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1 INTRODUÇÃO  
 

O presente documento constitui o Relatório Ambiental (RA) da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) do 

Plano de Urbanização Moura Ardila (também designado por PU, PU MA ou Plano) que estabelece o 

regime de uso, ocupação e transformação do solo na respetiva área de intervenção delimitada na Planta 

de zonamento �² qualificação do solo e síntese da conceção do espaço, que é parte integrante do Plano. 

Ressalva-se que o Plano em estudo, teve início sob a tipologia de plano de pormenor na modalidade 

específica de plano de intervenção em solo rústico (PIERMA), mas em resultado da concertação com a 

DGT e CCDR Alentejo, a Câmara Municipal de Moura deliberou posteriormente alterar a tipologia do 

plano para Plano de Urbanização (PU), com o aproveitamento de todos os atos praticados, tendo 

procedido à tramitação necessária para o efeito. 

Face à dimensão da área de intervenção e à pretensão dos usos e ocupação para este território, o Plano 

de Urbanização é a figura que melhor enquadra a implementação pretendida, que visa a localização 

de empreendimentos turísticos e equipamentos e infraestruturas associados, bem como a instalação de um 

parque destinado ao aproveitamento de energias renováveis, em solo rústico. Estas tipologias encontram-

se em conformidade com o PROT Alentejo, no sentido de promover o correto desenvolvimento, 

ordenamento e gestão das atividades compatíveis, numa perspetiva de articulação com a salvaguarda 

e valorização dos recursos e valores naturais. 

Importa referir, que com esta alteração não há quaisquer modificações em termos de conteúdo do Plano 

em elaboração que se reflitam nos termos de referência, por isso não há qualquer prejuízo ou diminuição 

de garantias seja para os particulares, seja para as entidades públicas, uma vez que os objetivos e 

termos de prossecução do Plano se mantêm inalterados. Também do ponto de vista do procedimento, as 

exigências são as mesmas: de participação preventiva, de avaliação estratégica, de acompanhamento e 

de discu�V�V�m�R�� �S�~�E�O�L�F�D���� �S�H�O�R�� �T�X�H�� �K�i�� �X�P�D�� �´�L�Q�W�H�U�F�D�P�E�L�D�O�L�G�D�G�H�µ�� �H�Q�W�U�H�� �R�V�� �G�R�L�V�� �W�L�S�R�V�� �G�H�� �S�O�D�Q�R�V���� �3�3�� �H�� �3�8����

(conforme Informação n.º 13454 de 21 de dezembro de 2023, CMM). 

Nos termos do art.º 78.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão territorial �² RJIGT (Decreto-Lei 

(DL) n.º 80/2015, de 14 de maio, na redação atual), foi deliberação da Câmara Municipal de Moura 

(CMM) sujeitar o procedimento de elaboração deste Plano a uma AAE, numa perspetiva de regular o 

desenvolvimento de atividades, com a salvaguarda dos recursos naturais. Esta responsabilidade estende-

se à decisão de elaborar a AA, determinação do seu âmbito e alcance, e respetiva consulta de entidades 

e do público, preparação do Relatório Ambiental e respetivas consultas públicas e institucionais, e, por 

fim, apresentação da Declaração Ambiental (DA) à Agência Portuguesa do Ambiente (APA).  



Plano de Urbanização Moura Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental 

Câmara Municipal de Moura  
 

2 

T06321_02_v1 

O Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, 

enquadra a AAE a nível nacional, transpondo a Diretiva 2001/42/CE, de 27 de junho, relativa à 

avaliação dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente.  

Agindo em conformidade com o Regime Jurídico da AAE �² RJAAE (DL n.º 232/2007, de 15 de junho, 

alterado pelo DL n.º 58/2011, de 4 de maio), o RA foi sujeito em fase preliminar, a apreciação junto das 

entidades, que em virtude das suas responsabilidades ambientais específicas (ERAE), emitiram parecer 

(Anexos 3 e 5). 

O presente RA é o resultado deste procedimento da AAE, e estrutura-se do seguinte modo: 

�ƒ Introdução (Capítulo 1); 

�ƒ Objetivos e Abordagem Metodológica da AAE, que identifica os objetivos prosseguidos e os 

aspetos metodológicos, bem como o processo de consulta pública que suportam a análise 

(Capítulo 2); 

�ƒ Objeto de Avaliação, que, de forma sumária, apresenta o PU MA e a respetiva área de 

intervenção (Capítulo 3); 

�ƒ Quadro da Avaliação Estratégica, onde se estabelece o âmbito que estrutura e baliza a 

avaliação ambiental (Capítulo 4); 

�ƒ Avaliação Ambiental, que prossegue com a avaliação dos efeitos significativos do PU MA, 

estruturada por Fator Crítico de Decisão, que derivam da primeira fase da AAE (Capítulo 5); 

�ƒ Programa de Seguimento, com a definição de um conjunto de indicadores de referência para o 

acompanhamento sistemático dos efeitos relevantes do PU MA (Capítulo 6); 

�ƒ Considerações Finais (Capítulo 7); 

�ƒ Bibliografia, onde se indica a documentação consultada, que serve de referência à elaboração 

do presente relatório. 

Em Anexo encontra-se os Pareceres recebidos das ERAE no âmbito do Relatório de Fatores Críticos para 

a Decisão da AAE (Anexo 1); Ponderação dos Pareceres do Anexo 1(Anexo2); Pareceres recebidos das 

ERAE no âmbito do Relatório Ambiental preliminar (Anexo 3); Ponderação dos Pareceres do Anexo 3 

(Anexo 4); Concertação com as ERAE (Anexo 5); Ponderação da concertação do Anexo 5 (Anexo 6); Lista 

de Entidades Relevantes no âmbito da Consulta Pública (Anexo 7) e Quadro de Referencia Estratégico 

QRE (Anexo 8). 

 

 



Plano de Urbanização Moura Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental 

Câmara Municipal de Moura  
 

3 

T06321_02_v1 

O presente Relatório Ambiental (RA) foi elaborado pela empresa Matos, Fonseca & Associados, Lda., sob 

a direção de Margarida Fonseca e Nuno Matos, apoiados por uma equipa constituída por especialistas 

nos domínios específicos requeridos pelo âmbito e alcance previsto: 

 

Coordenação técnica: 

Inês Mendes Licenciada em Geografia, Ordenamento do Teriitório e Desenvolvimento. Mestre 
em Ordenamento do Territorio e Planeamento Ambiental (Pré-Bolonha) 

              Especialistas: 

Vânia Vassalo 
Licenciada em Arquitetura. Mestre em Ordenamento do Território e Planeamento 
Ambiental (Pré-Bolonha) 

Filipa Colaço 
Ciências do Ambiente. Mestre em Engenharia do Ambiente �² Perfil Gestão e 
Sistemas Ambientais 

Luís Vicente Licenciado em Biologia. Mestre em Ecologia (Pré-Bolonha) 

Ana Paiva Licenciada em Engenharia Biofísica (Pré-Bolonha) 

 



Plano de Urbanização Moura Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental 

Câmara Municipal de Moura  
 

4 

T06321_02_v1 

2 OBJETIVOS E ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO DA AAE 

2.1 OBJETIVOS 

A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) do PU MA tem o propósito de identificar, descrever e avaliar 

os efeitos significativos no ambiente que possam decorrer da implementação do Plano, anteriormente à 

sua elaboração ou durante esta e antes da sua aprovação.  

A AAE aplica-se a planos e programas públicos cuja implementação possa enquadrar projetos suscetíveis 

de ter efeitos significativos no ambiente, nomeadamente os sujeitos a AIA ou em áreas protegidas pelo 

seu interesse na conservação da biodiversidade. É entendida, por vários autores, como um instrumento de 

política de ambiente que apoia o processo de tomada de decisão, visando a promoção de 

desenvolvimento sustentável.  

Neste enquadramento, a AAE deve assegurar: 

�ƒ uma visão estratégica e uma perspetiva alargada em relação às questões ambientais através da 

integração global das considerações biofísicas, económicas, sociais e políticas relevantes que 

possam estar em causa, num quadro de sustentabilidade 

�ƒ um processo contínuo e sistemátco, logo a partir de um momento inicial do processo decisório, de 

avaliação da qualidade ambiental de visões alternativas e de perspetivas de desenvolvimento 

incorporadas num planeamento ou numa programação que vão servir de enquadramento a futuros 

projetos 

�ƒ a transparência do processo, através de meios participativos, que envolvam os agentes relevantes 

na gestão do território. 

Segundo os critérios de desempenho definidos pela International Association for Impact Assessment �² IAIA 

(2001), um procedimento de AAE deve ser: 

Critérios de Desempenho da AAE  

 

 

 

 

                                            Fonte: IAIA 

A AAE do PU MA compreende uma abordagem pró-ativa da equipa de planeamento da CMM, que 

envolveu outras entidades públicas, agentes relevantes e público em geral, para a leitura das várias 

perspetivas e prioridades de desenvolvimento do concelho. Desta forma, cumpre com o formalismo legal 
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da avaliação, assegura a informação necessária sobre as consequências ambientais do Plano, e garante 

uma adequada focagem da AAE para a realização de ajustamentos que assegurem a integração das 

condições ambientais durante o processo de planeamento do PU MA. 

Esta AAE aplica-se a um Plano cuja implementação enquadra projetos suscetíveis de ter efeitos 

significativos no ambiente, nomeadamente os sujeitos a AIA e, neste sentido, importa referir o regime 

jurídico de AIA (RJAIA). 

Conforme site da APA (em abril de 2024), a Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) é um instrumento de 

carácter preventivo da política de ambiente que garante que são estudados e avaliados os potenciais 

efeitos no ambiente de determinados projetos. Aplica-se aos projetos públicos e privados que sejam 

suscetíveis de produzir efeitos significativos no ambiente, tendo em vista concluir sobre a sua viabilidade 

ambiental. Esta avaliação tem como objetivos: 

�ƒ Avaliar, de forma integrada, os possíveis impactes ambientais significativos, diretos e indiretos, da 

execução dos projetos e das suas alternativas, tendo em vista suportar a decisão sobre a 

viabilidade ambiental dos mesmos; 

�ƒ Definir medidas para evitar, minimizar ou compensar esses impactes, promovendo decisões 

ambientalmente sustentáveis; 

�ƒ Instituir um processo de verificação, a posteriori, da eficácia das medidas adotadas, 

designadamente, através da monitorização dos efeitos dos projetos avaliados; 

�ƒ Garantir a participação pública e a consulta dos interessados na formação de decisões que lhes 

digam respeito, privilegiando o diálogo e o consenso no desempenho da função administrativa. 

Neste contexto, o �´�*�X�L�D���G�H���P�H�O�K�R�U�H�V���S�U�i�W�L�F�D�V���S�D�U�D���D���$�Y�D�O�L�D�o�m�R���$�P�E�L�H�Q�W�D�O���(�V�W�U�D�W�p�J�L�F�D�µ�����3�D�U�W�L�G�i�U�L�R�����0����

2012) apresenta as diferenças fundamentais entre AAE e a AIA. 

AAE AIA 

�o  A perspetiva é estratégica e de longo prazo. �o  A perspetiva é de execução e de curto e médio prazo. 

�o  O processo é cíclico e contínuo, ligado aos processos de 
política e planeamento. 

�o  O processo é discreto, ligado a propostas concretas de 
intervenção. 

�o  Não procura saber o futuro, a finalidade é ajudar a 
construir um futuro desejável. 

�o  A finalidade é conhecer como será o futuro, prever os 
potenciais impactes baseado em previsões de eventos 
passados. 

�o  A definição do que se pretende é vaga, existe uma grande 
incerteza e os dados são escassos. 

�o  A definição do que se pretende realizar é relativamente 
precisa e os dados estão razoavelmente disponíveis ou 
podem ser recolhidos através de trabalho de campo. 

�o  O seguimento faz-se através da preparação e 
desenvolvimento de políticas, planos, programas e projetos. 

�o  O seguimento faz-se através da construção e 
implementação do projeto ou de planos de pormenor. 

�o  A estratégia em avaliação pode nunca vir a ser 
concretizada, visto que as ações estabelecidas em planos e 
programas podem nunca ser executadas. 
 

�o  Os projetos sujeitos a AIA são executados desde que 
assegurada a sua viabilidade ambiental. 
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2.2 ABORDAGEM METODOLÓGICA 

Em termos metodológicos, a abordagem adotada visa cumprir com o regulamentado no RJAAE, seguindo, 

para o efeito, as orientações que constam num conjunto de documentos disponíveis, nomeadamente: o 

Guia de Boas Práticas para AAE (APA, 2007); o Guia de Melhores Práticas para a Avaliação Ambiental 

Estratégica (Partidário, 2012); o Guia de Avaliação Ambiental dos Planos Municipais de Ordenamento 

do Território (DGOTDU/APA, 2008); o PDM GO, Boas práticas para os Planos Diretores Municipais 

(Direção Geral do Território �² DGT, 2020); a Formação dos planos territoriais - Matérias no âmbito das 

atribuições da DGT (DGT, 2020); a Formação dos planos territoriais - Questões Estratégicas e Indicadores 

para a Avaliação Ambiental (DGT, 2021); e a Nota Técnica - Declaração Ambiental em sede dos 

procedimentos de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) de Planos e Programas (APA, 2020). 

Centra-se, assim, em três momentos chaves �² [1] Proposta de Definição do Âmbito, [2] Avaliação 

Ambiental e [3] Seguimento. Ao longo dos dois primeiros momentos chave, é integrada uma componente 

de Consulta Pública, assegurando-se, desta forma, para além das disposições estabelecidas no RJAAE, 

a aplicação da Convenção de Aahrus (ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 9/2003, 

de 25 de fevereiro), que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2003/35/CE, de 26 de 

maio, relativa à participação do público na elaboração de certos planos e programas relativos ao 

ambiente. 

 
 

Figura 2.1 �² Fases Metodológicas da Avaliação Ambiental Estratégica 

Fase 1 - Proposta de Definição do Âmbito:  

Concretizada com o Relatório de Fatores Críticos para a Decisão (RFCD) já produzido e articulado 

com a fase de Estudos de Base do PU MA (caracterização da situação de referência). Teve por 

objetivo, determinar o âmbito da avaliação ambiental (scoping na terminologia anglo-saxónica), 

focando a investigação a conduzir na atual Fase 2, apenas no que é importante, tendo em conta 

o objeto de avaliação (o PU MA) e contexto natural e humano do território sobre o qual esse 
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objeto incide (princípio da parcimónia). Procedeu-se, assim, à identificação dos temas chaves que 

estruturam a avaliação (ou seja, os Fatores Críticos para a Decisão (FCD)), por sua vez, resultantes 

da confluência dos instrumentos (estratégias, programas e planos) que estabelecem relações com 

o PU MA (Quadro de Referência Estratégico (QRE)), que reflete as macropolíticas relevante, as 

(Questões Estratégicas (QE)) que relevam para os desafios associados ao Plano e que devem 

ser assegurados para atingir os objetivos, e as Questões Ambientais (QA) ou Fatores 

Ambientais (FA) que definem o âmbito ambiental relevante, ajustados ao contexto e escala do 

Plano, tendo por base as questões legalmente estabelecidas. 

 

Esta 1ª Fase culminou com a sujeição do RFCD à consulta das ERAE, nos termos estabelecidos no RJAAE 

(n.º 3, do art.º 3.º), cujos pareceres emitidos constam do Anexo 1.  

Quadro 2.1 - Consulta pública: Fase de Proposta de Definição do Âmbito 

Tipo de 
envolvimento Objetivos Formatos de participação Intervenientes 

Consulta Institucional 
(Obrigatória) 

- Divulgar o RFCD 
- Solicitação de emissão de pareceres Disponibilização do RFCD ERAE 

 

Fase 2 - Análise e Avaliação Estratégica:  

Formalizada com o RA e desenvolvida em simultâneo com a elaboração da Proposta de Plano, o conteúdo 

segue os requisitos legais em matéria de AAE, nomeadamente no n. º1 do art.º 6.º do RJAAE, orientado, 

por conseguinte, para os seguintes aspetos: 
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1. Análise de tendências: onde se efetua uma caracterização da situação referência (situação atual sem 

o PU MA), focada nos FCD e respetivos critérios de avaliação que derivam da fase anterior, já 

contemplando a apreciação, ponderação e integração dos comentários e contributos da consulta às 

ERAE (Anexo 2). 

2. Avaliação estratégica: que prossegue com uma avaliação dos efeitos decorrentes da implementação 

do PU MA, identificando oportunidades e riscos das soluções desenhadas no Plano. 

3. Diretrizes de seguimento: para prevenir, evitar e/ou minimizar os riscos que possam decorrer da 

implementação do Plano, com a identificação de um conjunto de diretrizes (de planeamento e gestão, 

e de monitorização) e das entidades e agentes com relevância na operacionalização do Plano (quadro 

para a governação). 

Agindo em conformidade com o RJAAE, antes da aprovação do Plano e do respetivo RA a CMM promoveu 

a consulta das entidades às quais, em virtude das suas responsabilidades ambientais específicas, seja 

suscetível de interessar os efeitos ambientais resultantes da aplicação do Plano.  

Após a realização da conferência procedimental e de concertação com as entidades, a versão final do 

RA é sujeita à consulta pública (institucional e do público em geral), acompanhada do respetivo Resumo 

Não Técnico (RNT), pelo prazo de 30 dias. (n.ºs 3 a 8, do art.º 7.º do RJAAE). 

Com a aprovação do Plano, a entidade gestora do PU MA, ou seja, a CMM envia à APA o Plano 

aprovado, e a Declaração ambiental, que constitui uma exigência legal, destinando-se essencialmente a 

informar o público e entidades consultadas sobre a decisão, com particular incidência, na forma como as 

considerações ambientais foram integradas durante a preparação e elaboração do PU MA, e, apresentar 

as medidas de controlo previstas. (art.º 10 do RJAAE). 

Quadro 2.2 - Consulta pública: Fase de análise e avaliação estratégica 

Tipo de envolvimento Objetivos Formatos de participação Intervenientes 

Consulta Institucional 
(Obrigatória) 

- Divulgar;  

- Solicitação de emissão de 
pareceres. 

- Disponibilização dos elementos do PU MA, onde se 
inclui o RA preliminar; 

- Em caso de necessidade, reuniões de concertação. 
ERAE 

Consulta Pública  
(Obrigatória) 

- Divulgar; 

- Recolher sugestões. 

- Divulgação dos elementos do PU MA, onde se inclui 
o RA final; 

- Receção dos comentários e sugestões.  
Público em geral 

 

Fase 3. Seguimento:  

Inicia-se após a emissão da Declaração Ambiental, decorrendo em simultâneo com a implementação do 

PU MA, cuja responsabilidade é da CMM. Esta fase tem como objetivo avaliar e controlar os efeitos 

ambientais que possam decorrer da operacionalização do Plano, como base o programa de seguimento 
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(a ser elaborado de acordo com as diretrizes identificadas no RA), conforme previsto no art.º 11.º do 

RJAAE. Os resultados obtidos deverão ser vertidos em Relatórios de Avaliação e Controlo, com uma 

periodicidade mínima anual, a serem enviados à Agência Portuguesa do Ambiente (APA) e publicitados 

na página de internet da CMM. 

A articulação entre AAE e o processo de planeamento é apresentado na Figura seguinte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.2 �² PU MA versus AAE 

PU MA 
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3 OBJETO DE AVALIAÇÃO 

3.1 ÁREA DE INTERVENÇÃO 

O PU MA tem uma área de intervenção (AI) com cerca de 1 200 ha, que abrange a área do PPT13 (em 

cerca de 950 ha), acrescida de uma área prevista no projeto da Central Fotovoltaica de Alqueva, 

localizada junto ao limite poente do município de Moura, União de Freguesias de Moura (Santo Agostinho 

e São João Batista) e Santo Amador. Do ponto de vista predial, integra três prédios rústicos: a Herdade 

da Defesa de S. Brás (abrangida quase na totalidade pelo PPT13 em vigor), a Herdade das Colaças e 

a Herdade do Ratinho.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3.1 - Localização da AI 

Com base na caracterização da situação de referência efetuada nos elementos que acompanham o PU 

MA (Volume II), em termos biofísico, a AI localiza-se numa região que apresenta um clima do tipo Csa 

(temperado, com verão seco e quente), de acordo com a classificação climática Köppen, com uma 

temperatura média anual é de 16,5ºC e uma precipitação média anual de 571,8 mm. Inserida na unidade 

geomorfológica do Maciço Antigo (ou Hespérico), na vasta peneplanície alentejana, a morfologia do 

terreno tende a apresentar uma certa heterogeneidade altimétrica, com cotas a variar entre os 86 m (a 

sul, na zona de planície associada à margem direita do rio Ardila) e os 238 m de altitude (extremidade 

poente, no cume assinalado pelo vértice de Ratinho). Com um relevo no geral acidentado (com cerca de 

Área de Intervenção (AI) 

Herdade da Defesa de São Brás 

Herdade do Ratinho 

Herdade das Colaças 
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69% da AI a apresentar declives acima dos 12% de inclinação), apresenta uma rede hidrográfica densa, 

sob um padrão de drenagem dentrítico, formada por linhas de água de reduzida expressão morfológica 

com caudal reduzido ou quase nulo, estreitamente dependente do regime pluviométrico (escoamento 

efémero de caracter torrencial). Destaca-se pela sua proximidade, o rio Ardila (a sul), para onde drena 

a maioria das linhas de águas presentes, o rio Guadiana (a oeste) e a Albufeira do Alqueva (nordeste). 

Os solos presentes apresentam, na generalidade, reduzida capacidade de uso, com pouca aptidão para 

a prática agrícola; contexto que se reflete na ocupação do solo dominante, representada sobretudo por 

formações florestais de azinheiras associadas em povoamentos, seguido do olival tradicional. Embora 

localizada fora de áreas com elevado interesse conservacionista, nomeadamente as enquadradas no 

Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC), a AI apresenta condições para a ocorrência de espécies 

relevantes para a fauna. 

Do ponto de vista humano, a AI caracteriza-se por apresentar uma baixa densidade populacional, 

inserida num município em declínio populacional e envelhecido, onde o tecido económico é caracterizado 

por um setor terciário dominante (com o turismo a assumir-se como importante fator de riqueza), seguido 

do setor primário (onde o olival ocupa uma boa parte das culturas do território); e, por último, do setor 

secundário (quase inexistente sobretudo ligado ao setor agroalimentar). O número significativo de 

ocorrências patrimoniais existentes na AI, reflete diversos contextos e estruturas, que terão tido 

importância no território. 

É uma área relativamente bem servida de acessibilidades, em que as ligações entre as principais cidades 

se fazem em menos de 1 hora e por rodovias em boas condições de conservação (a cerca de 8 km da 

sede do concelho �² Mouram a 35 km de Serpa, a 56 km de Beja, a 78 km de Évora e a 49 km da 

fronteira com Espanha).  A ligação ferroviária a efetuada na estação mais próxima �² Beja, mas de fraco 

serviço, poucos horários diários e sem serviço ao fim de semana. O Aeroporto mais próximo �² Aeródromo 

de Beja, a cerca de 56 km, não tem atualmente movimento aeroportuário de passageiros. 

O acesso à AI é efetuado pela estrada regional (ER255), que apresenta um perfil longitudinal com 

reduzidos declives e curvas em planta, com berma, boa visibilidade e bom pavimento. Esta estrada 

atravessa a AI, no sentido este-oeste, na zona mais a norte, numa extensão de aproximadamente 2,4 km, 

separando-a em duas áreas distintas: (1) a maior parte, a sul, voltada para o rio Ardila, (2) uma pequena 

zona, a norte, voltada para a albufeira do Alqueva. 

A caraterização da situação de referência culminou com uma síntese do diagnóstico que, sistematizada 

numa matriz SWOT, permite identificar os principais estrangulamentos e potencialidades identificados 

(Quadro Problema).
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Fatores Positivos Fatores Negativos 

Fatores 
Internos 

S (strenghts) 
Pontos Fortes 

�ƒ Diversidade paisagística; 

�ƒ Características orográficas propícias ao acolhimento dos usos pretendidos; 

�ƒ Reduzido impacto visual entre as duas valências propostas, apresentando vocação para o 
uso turístico a norte da ER 255 cuja pendente e vistas se relacionam com a albufeira e 
beneficia de uma localização privilegiada na proximidade do núcleo da Barragem com 
equipamentos turísticos em construção, enquanto a sul da ER 255 o território se desenvolve 
com pendente dominante para sul, apresentando-se  apto para acolher outros usos, como a 
central fotovoltaica, que beneficia da proximidade ao ponto de ligação à Rede Elétrica 
Nacional existente; 

�ƒ Considerável número de ocorrências culturais, traduzindo diversidade de contextos e 
estruturas e a ampla diacronia de ocupação do território; 

�ƒ Inexistência de registos patrimoniais significativos que condicionem o desenvolvimento das 
propostas; 

�ƒ Área relativamente bem servida no que respeita a vias de acesso de proximidade, com 
ligação rápida a autoestradas ou vias equiparadas; 

�ƒ Existência de infraestruturas ferroviárias e aeroportuárias a distâncias aceitáveis, com 
tempos de percurso inferiores a 1 hora; 

�ƒ Existência de rede de caminhos internos com potencial para assegurar o acesso aos montes, 
estruturas edificadas e outras áreas que necessitem de acessos; 

�ƒ Com exceção perigosidade de incêndio, presente com níveis alto e muito alto em 
determinadas zonas, não estão identificadas outas situações de perigosidade ou 
vulnerabilidade que imponham restrições significativas ao desenvolvimento dos objetivos; 

�ƒ O PROT Alentejo acolher os usos e objetivos pretendidos para o desenvolvimento do PU. 

W(weakness) 
Pontos Fracos 

�ƒ Perda da vegetação natural (azinhais e vegetação ribeirinha), incentivando o 
estabelecimento de comunidades subseriais, ou transformando radicalmente estes 
ecossistemas derivada pela ação humana, designadamente pelos impactes 
provocados pela ação da agricultura, pastoreio e pela constituição de povoamentos 
florestais; 

�ƒ Mau estado de conservação da generalidade das ocorrências patrimoniais 
identificadas; 

�ƒ Inexistência de redes de infraestruturas urbanas na AI do PU, sendo apenas 
atravessada por redes de abastecimento de energia elétrica; 

�ƒ Presença de corredores de linhas da Rede Elétrica Nacional que atravessam a AI do 
PU condicionando o espaço e impondo constrangimentos visuais. 

Fatores 
Externos 

O (opportunities) 

Oportunidades 

�ƒ Potencial de desenvolvimento turístico do território envolvente de Alqueva e de 
complementaridade com outras intervenções propostas no POAAP, quer ao nível do turismo 
de lazer, cultural e gastronomia, como ao nível da atividade desportiva e, até, da saúde e 
bem-estar associados ao desporto; 

T(threats) 

Ameaças 

�ƒ Tendencial desvitalização demográfica: perda populacional e envelhecimento; 

�ƒ Insuficiente aproveitamento das potencialidades locais; 
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Fatores Positivos Fatores Negativos 

�ƒ Localização favorável ao acolhimento de infraestruturas de produção de energia elétrica 
pelo seu potencial de ligação a redes existentes; 

�ƒ A diversidade de projetos em curso promovidos por entidades públicas e privadas que 
fazem convergir no território investimentos compatíveis e complementares entre si e com 
futuros empreendimentos turísticos; 

�ƒ Potencial do território municipal de articulação transfronteiriça com a Andaluzia; 

�ƒ Potencial para promover e reforçar a ligação entre a inovação empresarial, energias 
renováveis e turismo, garantindo uma forte articulação com outros investimentos e iniciativas 
desta natureza; 

�ƒ Melhoria da acessibilidade em virtude dos investimentos previstos nos PRN 2000, PNI 2020-
2030 e PFN 2020-2040; 

�ƒ Atualização da estratégia e do modelo de desenvolvimento territorial municipal no âmbito 
da revisão do PDM; 

�ƒ A própria elaboração do PU MA gera um conjunto de oportunidades, como: 

o Aumento da atratividade para e instalação no concelho de atividades inovadoras e 
competitivas, estimulando comportamentos em rede, formação, organização de 
eventos e iniciativas no âmbito do desenvolvimento tecnológico e inovação ligados às 
energias renováveis, eficiência energética, sustentabilidade e alterações climáticas, 
colocando o concelho na dianteira de soluções ambientais de nova geração; 

o Potencial desenvolvimento de parcerias ao nível de projetos locais de âmbito social, 
ambiental, cultural, turístico, desportivo, de educação, de saúde de infraestruturação 
e de ordenamento do território; 

o Possibilidade de criar sinergias para alavancar uma intervenção mais alargada e 
independente que viabilize a concretização da Área com Vocação Turística do Núcleo 
da Barragem de Alqueva (UT10); 

o Possibilidade de registar e/ou definir medidas adequadas de proteção e valorização 
das ocorrências patrimoniais inventariadas; 

o Possibilidade de definir medidas para fazer face a fenómenos extremos de 
temperaturas e vulnerabilidade à seca; 

o Possibilidade de obter informação mais detalhada sobre a rede hidrográfica; 

o Clarificação cartográfica da delimitação dos condicionamentos associados à proteção 
das albufeiras (faixa reservada de 50m e da faixa de proteção de 500m), face à 
cota do Nível Pleno de Armazenamento (NPA) - 152 m, e que se traduz em diferenças 

�ƒ O facto de Moura se posicionar globalmente abaixo da média regional em termos de 
indicadores de alojamento turístico; 

�ƒ Reduzida ocupação média nos alojamentos turísticos do concelho e sub-região; 

�ƒ Agravamento da perda da vegetação natural (azinhais e vegetação ribeirinha), 
incentivando o estabelecimento de comunidades subseriais, ou transformando 
radicalmente estes ecossistemas derivada pela ação humana, designadamente pelos 
impactes provocados pela ação da agricultura, pastoreio e pela constituição de 
povoamentos florestais; 

�ƒ Potencial degradação da vegetação ribeirinha que se desenvolve ao longo dos 
pequenos cursos de água existentes, todos eles habitats com elevado valor de 
conservação; 

�ƒ Afetação do valor conservacionista ao nível da fauna, designadamente anfíbios e 
répteis, aves e mamíferos, perante intervenções que não acautelem medidas 
adequadas à sua preservação; 

�ƒ Elevado nível de degradação e estado de ruína na maioria dos valores patrimoniais 
identificados; 

�ƒ Existência do PP em vigor, que é impedimento para acolher os investimentos previstos, 
obrigando à elaboração de PU com alterações profundas ao uso e ocupação 
consagrados neste instrumento em vigor; 

�ƒ O POAAP, ainda não ter sido reconduzido a programa à luz da legislação em vigor, 
impondo restrições à implementação de um ordenamento adequado à vocação 
turística do território, na área que abrange o PU MA; 

�ƒ Existência de outros projetos e investimentos no âmbito das centrais fotovoltaicas e 
respetivas linhas de transporte de energia que conflituam com a área de intervenção 
do PU MA. 
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Fatores Positivos Fatores Negativos 

cartográficas, por via de maior rigor, face à transposição dos limites constantes no 
POAAP; 

o Compatibilização dos leitos dos cursos de água da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
cujo traçado publicado, mais grosseiro, não é compatível com o rigor da cartografia 
elaborada e homologada para a escala do PU; 

o Correção da faixa de proteção das albufeiras (REN), que quando transpostos os 
limites constantes da REN publicada revelem desajustes e falta de rigor face à 
cartografia elaborada e homologada para o PU; 

o Atualização e validação pelo ICNF dos povoamentos de sobreiros e azinheiras; 

o Reintegração na REN de áreas anteriormente excluídas no âmbito do PP-T13 que 
não carecem de o ser em virtude das soluções e usos definidos no âmbito do 
presente PU. 

Fonte: Relatório de Caracterização da situação de referência, que acompanha o Plano (Volume III)
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3.2 O PLANO DE URBANIZAÇÃO MOURA ARDILA 

3.2.1 Natureza e conteúdos 

O Plano de Urbanização (PU) é uma das figuras de Plano Municipal de Ordenamento do Território 

(PMOT) definidas no RJIGT, cuja elaboração desenvolve-se ao abrigo da Lei de Bases de Política de 

Solos, de Ordenamento do Território e do Urbanismo (Lei n.º 31/2014 de 30 de maio), do RJIGT, da 

classificação do solo constante do Decreto Regulamentar n.º 15/2015 de 19 de agosto e demais 

legislação conexa. 

Nos termos estabelecidos no art.º 98.º do RJIGT, o PU desenvolve e concretiza o plano diretor municipal 

e estrutura a ocupação do solo e o seu aproveitamento, fornecendo o quadro de referência para a 

aplicação das políticas urbanas e definindo a localização das infraestruturas e dos equipamentos 

coletivos principais. O PU pode abranger: 

�´���«����b) Outras áreas do território municipal que possam ser destinadas a usos e a funções urbanas, designadamente à 

localização de instalações ou parques industriais, logísticos ou de serviços ou à localização de empreendimentos turísticos 

e equipamentos e infraestruturas associados.  ���«���µ. 

Conforme art.º 99.º (Conteúdo material), o PU adota o conteúdo material apropriado às condições da 

área territorial a que respeita, aos objetivos das políticas urbanas e às transformações previstas nos 

termos de referência e na deliberação municipal que determinou a sua elaboração, dispondo 

nomeadamente, sobre:  

� á) A definição e a caracterização da área de intervenção, identificando e delimitando os valores culturais e 

naturais a proteger e a informação arqueológica contida no solo e subsolo; 

b) A conceção geral da organização urbana, a partir da qualificação do solo, definindo a rede viária estruturante, 

a localização de equipamentos de uso e interesse coletivo, a estrutura ecológica, bem como o sistema urbano de 

circulação, de transporte público e privado e de estacionamento;  

c) A definição do zonamento para localização das diversas funções urbanas, designadamente habitacionais, 

comerciais, turísticas, de serviços, industriais e de gestão de resíduos, bem como a identificação das áreas a 

recuperar, a regenerar ou a reconverter;  

���«�� 

f) Os indicadores e os parâmetros urbanísticos aplicáveis a cada uma das categorias e subcategorias de espaços;  

g) A delimitação e os objetivos das unidades ou subunidades operativas de planeamento e gestão, a estruturação 

das ações de compensação e redistribuição de benefícios e encargos e a identificação dos sistemas de execução 

do plano.�µ 
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O PU MA não promove a reclassificação do solo para urbano devendo adotar, em conformidade com o 

n.º 1 do art.º 17º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, a qualificação segundo duas categorias (sem 

prejuízo de no decurso da elaboração do plano se concluir pela necessidade de recorrer a outras 

categorias de solo rústico): 

�‡ Espaço de Ocupação Turística (a norte da ER 255); 

�‡ Espaço destinado a equipamentos, infraestruturas e outras estruturas ou ocupações (área 

restante). 

Neste sentido, a modalidade específica de PU, constitui-se uma modalidade adequada à regulamentação 

do desenvolvimento das atividades compatíveis com o solo rústico numa perspetiva de articulação com a 

salvaguarda e valorização dos recursos e valores naturais.  

O seu conteúdo material (art.ª 4.º da proposta de regulamento do PU MA), segue o previsto no art.º 

100.º do RJIGT, designadamente: 

Elementos que constituem o Plano (Volume I): 

o Regulamento; 

o Planta de zonamento - qualificação do solo e síntese da conceção do espaço (escala 1:5 000); 

o Planta de condicionantes - Servidões e restrições de utilidade Pública (escala 1:5 000); 

o Planta de condicionantes - Servidões e restrições de utilidade Pública - Perigosidade de incêndio 
rural, (escala 1:5 000). 

Elementos que acompanham o Plano (Volume II e Volume III) 

o Relatório de execução do plano: 

�¤ Programa de execução; 

�¤ Plano de financiamento e fundamentação da sustentabilidade económica e financeira; 

�¤ Definição de indicadores de avaliação e monitorização do plano;  

o Relatório acústico (mapa de ruído); 

o Estudo de tráfego; 

o Relatório ambiental (AAE); 

o Alteração à Reserva Ecológica Nacional; 

o Relatório de ponderação relativo ao período de discussão pública;  

o Ficha de dados estatísticos; 

o Peças desenhadas de proposta; 

o Relatório de caraterização da situação de referência 
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o Peças desenhadas da caracterização. 

3.2.2 Fundamentação e objetivos 

A oportunidade da elaboração do PU MA resulta da necessidade de alterar o atual PP em vigor �² PP 

da Área de Localização Preferencial de Empreendimentos Turísticos Estruturantes (PPT13 Moura-Ardila), 

que: 

�ƒ decorridos 11 anos sobre a sua publicação (Aviso n.º 8886/2012, de 28 de junho) não apresenta 

nível de execução, nem se perspetiva qualquer interesse por parte da iniciativa privada em 

prosseguir com os conjuntos turísticos previstos; 

�ƒ com elevado número de camas e associado ao golfe, o modelo de ocupação previsto não 

corresponde aos atuais padrões de procura e expetativas de investimento; 

�ƒ inviabiliza uma intenção de um investimento de interesse para o município, com propósitos concretos 

de implementação a curto prazo, com enquadramento estratégico à emergência de acelerar a 

transição energética �² Central Fotovoltaica de Alqueva, com os respetivos projeto e Estudo de 

Impacte Ambiental em desenvolvimento. 

Perante a reconhecida oportunidade de acolher um novo uso do solo e adequar o modelo de ocupação 

turística, fundamentada na �´�H�Y�R�O�X�o�m�R���G�D�V���F�R�Q�G�L�o�}�H�V���D�P�E�L�H�Q�W�D�L�V�����H�F�R�Q�y�P�L�F�D�V�����V�R�F�L�D�L�V���H���F�X�O�W�X�U�D�L�V���T�X�H���O�K�H�V���H�V�W�m�R��

subjacentes ���«���µ, em conformidade com o art.º 118.º do RJIGT, o PU MA (objeto da presente avaliação) 

assume os seguintes objetivos específicos: 

�ƒ Alterar, em parte, o uso e ocupação previstos no PPT13 para viabilizar, não só o desenvolvimento 

turístico do destino Alqueva, como também, a implementação de um empreendimento de 

aproveitamento de energias renováveis; 

�ƒ Concretizar um núcleo de duas valências, que encontram acolhimento no Plano Regional de 

Ordenamento do Território: 

o Mantendo o uso turístico do PP em vigor a norte da ER255 nas vertentes que se relacionam 

com a albufeira, traduzindo-se num espaço de ocupação turística em solo rústico que 

adote parâmetros urbanísticos sustentados no plano de financiamento, tendo como 

referencial de ponderação os parâmetros do PP em vigor; 

o Comtemplando um espaço de infraestruturas e outras instalações compatíveis com o solo 

rústico, que se destina a acolher a Central Fotovoltaica do Alqueva, alterando o uso 

turístico do PP em vigor; 
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�ƒ Promover a transformação do uso e ocupação do solo assente em conceitos de sustentabilidade 

nas suas diversas vertentes - ambiental, económica e social - e ajustada ao atual quadro de 

referência estratégico; 

�ƒ Assegurar, ao nível do programa de execução e financiamento, as cedências e contrapartidas 

adequadas ao desenvolvimento sustentável do ponto de vista ambiental, económico e social do 

empreendimento, devidamente proporcionadas face ao tipo de valências que vão ser 

desenvolvidas, no sentido de garantir uma integração territorial e social que promova, 

efetivamente, o desenvolvimento do município e da região; 

Considerando que: 

i. o município tem em curso em processo de constituição do Fundo Municipal de 

Sustentabilidade Ambiental em conformidade com o previsto na Lei de Bases de Política de 

Solos, de Ordenamento do Território e do Urbanismo (Lei n.º 31/2014 de 30 de maio); 

ii. o Plano, tem como fim último, enquadrar o licenciamento de operações urbanísticas 

consideradas estratégicas para o ordenamento e desenvolvimento do território, em concreto 

um Parque Solar e Empreendimentos turísticos; 

iii. o município pretende que o Plano integre os princípios e orientações para a definição de 

parcerias a estabelecer com a Câmara Municipal em sede de licenciamento das operações 

urbanísticas que vão executar as propostas do plano; 

estabelecer as referidas parcerias que devem integrar as receitas para o Fundo a constituir, 

sendo que as mesmas se podem traduzir na participação ativa através de recursos ou verbas a 

afetar a causas e projetos locais de âmbito social, ambiental, cultural, turístico, desportivo, de 

educação, de saúde, de infraestruturação e de ordenamento do território. Os princípios e 

orientações a estabelecer para a aferição das referidas parcerias devem garantir a 

exequibilidade e estabilidade financeira dos investimentos privados que proporcionam o 

estabelecimento das próprias parcerias. 

3.2.3 Opções de Plano 

O Plano responde diretamente aos Termos de Referência onde as opções para este território já estão 

previamente delineadas, e que por sua vez já correspondem a uma reflexão sobre as escolhas do PP em 

vigor que se vieram a revelar como um cenário que não conheceu desenvolvimentos e pouco ajustado ao 

momento atual. Neste contexto, compreende-se os seguintes cenários possíveis para este território em 

estudo: 

�ƒ não se intervir, não concretizando o NDT e mantendo a exploração agrosilvopastoril atual; 
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�ƒ manter o PP em vigor que atualmente não se adequa ao modelo de desenvolvimento turístico; 

�ƒ concretizar a proposta do PU MA para alterar o que está em vigor e que, cumprindo o 

PROT ALT, vem permitir implementar o NDT e, em simultâneo, responder às metas 

nacionais em termos energéticos.  

Assumindo esta última, as propostas de uso e ocupação do solo traduzidas no modelo de qualificação do 

solo que consta da Planta de zonamento do PU (Volume I) pretendem viabilizar duas tipologias de opções 

de plano (OP) - Empreendimento Turístico (OP1) e Parque Solar Fotovoltaico (OP2) �² ambas inseridas 

nas outras categorias de solo rústico1, ou seja, áreas destinadas a infraestruturas ou a outros tipos de 

ocupação humana, que não impliquem a classificação como solo urbano, permitindo usos múltiplos em 

atividades compatíveis com espaços agrícolas, florestais ou naturais. 

3.2.3.1 OP1: Empreendimento Turístico  

A localizar a norte da ER255���� �H�Q�T�X�D�G�U�D�G�R�� �Q�D�� �F�D�W�H�J�R�U�L�D�� �G�H�� �H�V�S�D�o�R�� �´Espaço de ocupação turística�µ 

concretiza um empreendimento na tipologia de Conjunto Turístico, de classificação mínima de 4 estrelas. 

As opções foram definidas com base num Masterplan, que tirando partido das vistas privilegiadas sobre 

a albufeira do Alqueva, definiu o seguinte conceito:  

 
 Fonte: Masterplan Turístico da Herdade da Defesa de S. Brás (outubro 2022) 

Partindo do conceito definido e respetivo programa geral e orientações de implementação, o Plano 

qualifica o espaço de ocupação turística nas subcategorias representadas na Figura 3.2. 

 
1 Conforme alínea f) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 
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                 Fonte: Relatório de Proposta do PU MA (Volume II) 

Figura 3.2 �² Espaço de ocupação turística 

Em que: 

�ƒ Área de estabelecimento hoteleiro: reservada à implantação de estabelecimentos hoteleiros nas 

diversas tipologias previstas no Regime Jurídico do Empreendimentos Turísticos (RJET), ou seja, 

empreendimentos turísticos destinados a proporcionar alojamento temporário e outros serviços 

acessórios ou de apoio, com ou sem fornecimento de refeições, e vocacionados a uma locação 

diária. Identificada na Planta zonamento (Volume I) como ET1, desenvolve-se numa área de 5,95 

ha, onde as áreas edificadas poderão se implantar no polígono de implantação, estando a 

restante área reservada a espaços exteriores e acessos. Para esta área, o Plano define os 

seguintes parâmetros: 

Parâmetros a assegurar no regulamento do PU MA para ET1:  

N.º de unidades de alojamento 164 

N.º de camas 328 

Implantação de ABC (Activity Based Costing) 12 500 m2 

N.º de piso 2 

Índice de impermeabilização 15% 

Índice de utilização do ET1 0,21 

 

�ƒ Áreas de empreendimentos turísticos: destinadas à implantação de empreendimentos turísticos 

constituídos por um conjunto de unidades de alojamento, situadas em espaços com continuidade 

territorial, com vias de circulação interna, destinados a proporcionar alojamento e serviços 



Plano de Urbanização Moura-Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental  

Câmara Municipal de Moura  
 

21 

T06321_02_v0 

complementares de apoio a turistas. Encontram-se identificadas na Planta de zonamento do PU 

(Volume I) como ET2, ET3, ET4, ET5 e ET6, onde as áreas edificadas poderão implantar-se nos 

polígonos de implantação definidos na Planta de Implantação do Plano, estando a restante área 

reservada a espaços exteriores e acessos. Para estas áreas, o Plano define os seguintes 

parâmetros: 

Parâmetros a assegurar no regulamento do PU MA para ET2:  

N.º de unidades de alojamento 43 

N.º de camas 296 

Tipologia de unidades de alojamento Moradias T2 a T4 (isoladas ou em banda) 

Implantação de ABC 9 600 m2 

N.º de piso 2 

Índice de impermeabilização 15% 

Índice de utilização do ET2 0,10 

 
Parâmetros a assegurar no regulamento do PU MA para ET3 e ET4: 

 

N.º de unidades de alojamento 212 

N.º de camas 424 

Implantação de ABC 6 462 m2 

N.º de piso 2 

Índice de impermeabilização 40% cada ET (excluindo vias e 
estacionamento) 

Índice de utilização 0,35 

Outras Admitir a transferência de camas entre ET, sem 
agravar índices de impermeabilização e de 
utilização. 

 
Parâmetros a assegurar no regulamento do PU MA para ET5: 

 

N.º de unidades de alojamento 14 

N.º de camas 98 

Tipologia de unidades de alojamento Moradias T2 a T4 (isoladas ou em banda) 

Implantação de ABC 2 340 m2 

N.º de piso 2 

Índice de impermeabilização 25% (excluindo vias e estacionamento) 

Índice de utilização 0,17 

 
Parâmetros a assegurar no regulamento do PU MA para ET6: 

 

N.º de unidades de alojamento 24 (eco resort de muito baixa densidade) 

N.º de camas 192 

Tipologia de unidades de alojamento Moradias isoladas tipo bungalow T2 

Implantação de ABC 2 020 m2 

N.º de piso 1 

Índice de impermeabilização 10% (excluindo vias e estacionamento) 
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Índice de utilização 0,06 

 

�ƒ Áreas de equipamentos e outras instalações de uso comum: localizadas logo na entrada do 

conjunto turístico, destinam-se a: (1) equipamentos de uso comum (áreas de lazer e à prática de 

atividade física com carácter recreativo e de bem-estar); (2) estabelecimentos comerciais e de 

prestação de serviços, incluindo os de restauração e de bebidas; (3) áreas de estacionamento de 

uso comum; (4) espaços e áreas verdes exteriores para uso comum; e (5) portaria.   

�ƒ Áreas verdes de uso comum: ocupam cerca de 84% do espaço de ocupação turística. Criadas 

para diversificar e diferenciar a oferta turística, dividem-se em áreas de lazer e recreio, e áreas 

de conservação e proteção: 

o Áreas de lazer e recreio (identificadas na Planta de Implantação como AV1 a AV9): 

constituem bolsa que integram áreas arborizadas (de pinheiro manso e azinheiras dispersas) 

ou de clareira. Não obstante a sua reduzida expressão no espaço de ocupação turística 

(cerca de 12%), correspondem a 37% dos espaços verdes de uso comum e apresentam 

funções importantes de enquadramento e fruição do espaço, integradas, por isso, 

maioritariamente na Estrutura Ecológica Secundária (EES) do PU (sempres que não estão 

associadas a servidões e restrições de utilidade pública - SRUP). São áreas que podem 

acolher espaços de desporto ao ar livre, infraestruturas e instalações de apoio amovíveis ou 

ligeiras para as atividades de recreio e lazer e de manutenção das áreas verdes. São 

também áreas propícias à instalação de viveiros de espécies frutícolas, florestais, 

ornamentais e autóctones, adaptadas à área de intervenção do Plano. 

Para estas áreas, o Plano dá prioridade à manutenção das espécies arbóreas presentes e, 

quando definidas novas plantações, privilegia a utilização predominante de vegetação 

autóctone, mais resiliente e adaptada ao clima e ao solo. 

o Áreas de conservação e proteção: ocupam grande parte do espaço de ocupação turística 

(72%) e correspondem a 63% das áreas verdes de utilização comum. Estão associadas a 

unidades geográficas de maior sensibilidade, em virtude das suas características biofísicas, 

e também pela presença próxima da Albufeira do Alqueva. Trata-se de áreas condicionadas 

por um relevo acidentado, contexto que se reflete na presença de áreas de risco de erosão 

integradas na REN e na ocupação dominante representada por formações florestais naturais 

e seminaturais de azinheiras associadas em povoamentos. Distinguem-se, pela sua 

importância comunitária, manchas dos Habitats 9340 - Florestas de Quercus Ilex e Quercus 

rotundifólia (bosques de azinheiras) e 6310 - Montados de Quercus spp. de folha perene 

(montados). A integração das áreas de conservação e proteção, no conjunto turístico, procura 
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tirar partido do forte potencial dos elementos diferenciadores da paisagem �² os 

povoamentos de azinheiras, remetendo para a ideia de estabelecer uma relação de 

proximidade e fruição com estes espaços (touring paisagístico). Enquanto sistemas 

fundamentais, foram incluídos na Estrutura Ecológica Primária (EEP) do PU. 

Para estas áreas, o Plano orienta a gestão e ordenamento do território para a preservação, 

valorização e o uso múltiplo dos povoamentos presentes, estabelecendo os seguintes 

objetivos: 

�‚ Manter os usos, adequando a sua gestão e modelo de exploração aos objetivos de 

conservação (dos habitats e das espécies) e de equilíbrio ambiental (regulação 

hidrológica, proteção do solo e sequestro de carbono);  

�‚ Diversificar a produção, potenciando novos povoamentos e a otimização dos 

existentes, com a exploração do potencial dos recursos existentes para aumentar a sua 

rentabilidade (madeira, lenha, carvão, biomassa, cogumelos, mel, plantas aromáticas 

e medicinais, entre outros produtos); 

�‚ Preservar a forte identidade territorial que é hoje a paisagem dos montados no 

Alentejo, tirando partido do seu potencial de exploração para o desenvolvimento e 

suporte à atividade turística que se pretende implementar. 

�‚ Determina como uso predominante a atividade florestal, cuja gestão deverá observar 

as orientações do Programa Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo (PROF-

ALT) para a Sub-região homogénea (SRH) onde se insere o território de intervenção 

(SRH Alqueva e envolventes).  

�‚ Admite como outros usos complementares, desde que os mesmos não comprometam a 

capacidade de carga dos recursos presentes, como o agrosilvopastoril (baseado na 

exploração pecuária em regime extensivo, onde as espécies autóctones de pequeno 

porte contribuem para o controlo de vegetação espontânea e a prevenção de 

incêndios).  

Tratando-se de áreas inseridas num espaço de conjunto turístico, os usos dominantes e 

complementares devem ser articulados com a possibilidade de vivência do espaço numa ótica 

de aproveitamento da natureza (passeios ao ar live, atividades educativas), vivência esta 

possibilitada através de um conjunto de trilhos previstos no Plano. Na promoção da 

multifuncionalidade destes espaços, ganham relevo os trilhos previstos no Plano. 

Constitui uma subcategoria onde a edificação não é permitida, sendo apenas admitidas 

estruturas e infraestruturas de apoio às atividades ao ar livre e de apoio ao plano de água 
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compatíveis com as disposições do Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva e 

Pedrógão (POAAP) e com os regimes específicos da Reserva Ecológica Nacional (REN) e do 

domínio hídrico. 

�ƒ Áreas de apoio, de infraestruturas e de circulação: correspondem a espaços ocupados pelas vias 

(principal e de serviço) que estruturam o conjunto turístico, e a espaços destinados a acolher as 

infraestruturas de uso comum e instalações de apoio ao funcionamento e manutenção do conjunto 

turístico. Localizam-se numa área de boa acessibilidade ao exterior e de menor interesse do ponto 

de vista turístico e paisagístico. 

Note-se que no contexto do exercício de desenho urbano do conjunto turístico, o PU MA apresenta uma 

abordagem de valorização paisagística (Desenho 1 do Volume II), que contribui para o enriquecimento da 

regulamentação aplicável a cada tipo de área verde e a sua relação com os arranjos paisagísticos a 

considerar no contexto de cada empreendimento turístico a desenvolver. 

3.2.3.2 OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

A localizar a sul da ER255, o parque solar fotovoltaico encontra-se enquadrado na categoria de espaço 

� Éspaço destinado a equipamentos, infraestruturas e outras estruturas e ocupações�µ. Corresponde a 

uma área destinada a acolher o Projeto da Central Solar Fotovoltaica do Alqueva, cuja solução técnica 

encontra-se atualmente em desenvolvimento. Contempla a instalação de painéis fotovoltaicos, postos de 

transformação, rede elétrica interna, uma subestação/edifício de comando e uma ligação à subestação 

de Alqueva. Com um investimento na ordem dos 365 milhões de euros, estima-se que venha a injetar, na 

rede de serviço público, mais de 680 GWh por ano de energia limpa.  

Tratando-se de um espaço de ampla dimensão e diversificado, o Plano justifica a sua organização com 

a definição das subcategorias representadas na Figura 3.3. 
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             Fonte: Relatório de Proposta do PU MA (Volume II) 

Figura 3.3 �² Espaço destinado a equipamentos, infraestruturas e outras estruturas ou ocupações 

Em que: 

�ƒ Áreas de implantação de infraestruturas: reservada à instalação dos equipamentos e 

infraestruturas destinados, única e exclusivamente, ao funcionamento do parque solar fotovoltaico, 

nomeadamente módulos fotovoltaicos, postos de transformação, rede elétrica interna, subestação 

e edifício de comando, e acessos internos. São também admitidas, nestas áreas, utilizações 

compatíveis com a produção de energia a partir de fontes renováveis, incluindo a de transporte e 

distribuição de energia.  

Para a instalação das áreas edificadas associadas à subestação e edifício comando foi definido 

um polígono de implantação, que obedece a critérios técnicos específicos e às orientações que 

constam do regulamento. A regulamentação destas áreas tem subjacente diversas preocupações 

ao nível da implantação dos equipamentos e infraestruturas, das escavações e aterros, da 

colocação das vedações e da reconversão florestal em áreas não utilizadas. 

�ƒ Áreas edificadas a manter: num total de oito áreas, correspondem a três núcleos edificados 

(Herdade das Colaças, Herdade do Ratinho e Monte da Defesa de São Brás), ao complexo rural 

junto à ER255 (Eirinha) e a quatro estruturas edificadas com valor patrimonial (uma ermida, dois 

núcleos de chafurdões e um forno). Estando prevista a demolição de diversos artigos urbanos 

existentes, o PU MA propõe que as áreas de construção equivalentes à área demolida possam ser 

compensadas dentro das áreas edificadas a manter delimitadas na Planta de Implantação: 
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o para os três núcleos edificados dos montes, é proposta a manutenção das suas áreas de 

construção atribuindo a possibilidade de alteração de uso e de intervenções com o aumento 

da área de construção. Dado ao maior potencial de aproveitamento associado ao seu 

interesse patrimonial, a possibilidade de alteração de uso deverá ser direcionada para 

atividades turísticas e/ou culturais; 

o para as restantes quatro áreas edificadas de menores dimensões, o Plano justifica a sua 

preservação e em duas delas a recuperação e visitação (Ermida e um dos exemplares de 

chafurdões). 

�ƒ Áreas de conservação: com uma ocupação aproximada de 38% do espaço destinado ao parque 

solar fotovoltaico, integram áreas de maior valor natural e de reconhecido interesse ambiental, 

para as quais o Plano privilegia a proteção e valorização dos recursos presentes, determinando 

fortes restrições à edificabilidade: 

o Áreas de conservação do Tipo I: integram as galerias ripícolas com expressão cartográfica 

associadas aos cursos de água integrados na REN, assim como aos regolfos de pequenos 

açudes existentes. Embora com reduzida representatividade no contexto do parque 

fotovoltaico (cerca de 4%), o Plano determina um regime de salvaguarda mais exigente, 

face à importância que estas áreas detêm na sustentabilidade do ciclo hidrológico terrestre 

e no suporte aos sistemas ecológicos. Assumem um carácter non aedificandi, sendo apenas 

admitidos usos e ações que promovam as funções de proteção, conetividade ecológica e 

controle de riscos, onde deverá ser privilegiada a conservação, revitalização e valorização 

das galerias ripícolas. 

o Áreas de conservação do Tipo II: inclui áreas com características semelhantes às áreas de 

conservação e proteção do espaço de ocupação turística - áreas de relevo acidentado, sobre 

o qual se desenvolvem povoamentos de azinheiras, sobressaindo pela sua importância 

comunitária o Habitat 6310 (Montados de Quercus spp. de folha perene). São áreas com 

expressão significativa na categoria de espaço destinado ao parque solar fotovoltaico 

(cerca de 34%). 

Pelo grande valor que as formações florestais em causa detêm na conservação da 

biodiversidade, na criação de importantes serviços do ecossistema e na proteção do solo, o 

Plano estabelece um conjunto de disposições orientado para a preservação, valorização e o 

uso múltiplo dos povoamentos presentes, com os seguintes objetivos de gestão e de 

ordenamento do território: 
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�‚ Manter os usos, adequando a sua gestão e modelo de exploração aos objetivos de 

conservação (dos habitats e das espécies) e de equilíbrio ambiental (regulação 

hidrológica, proteção do solo e sequestro de carbono);  

�‚ Diversificar a produção, potenciando novos povoamentos e a otimização dos 

existentes, com a exploração do potencial dos recursos existentes para aumentar a sua 

rentabilidade (madeira, lenha, carvão, biomassa, cogumelos, mel, plantas aromáticas 

e medicinais, entre outros produtos). 

Determina como uso predominante a atividade florestal, cuja gestão deverá observar as 

orientações do PROF-ALT para a SRH Alqueva e envolventes, admitindo, outros usos 

complementares, desde que os mesmos não comprometam a capacidade de carga dos 

recursos presentes, como o agrosilvopastoril, baseado na exploração pecuária em regime 

extensivo, e a caça. Na promoção da multifuncionalidade ganham relevo os trilhos previstos 

no Plano 

Nestas áreas de conservação, o Plano não permite a edificação, sendo apenas admitidas, a 

este nível, estruturas de apoio aos usos previstos. 

�ƒ Áreas de circulação: espaços ocupados pela via que assegura a ligação da AI ao exterior (ER255) 

e pelos caminhos de acesso às principais áreas funcionais da zona sul da AI do Plano. Incluem 

também as serventias das áreas edificadas e propriedades existentes, que não podem ser 

comprometidos com a implantação do parque fotovoltaico (em concreto o acesso às três herdades 

que se mantêm �² Defesa de São Brás, Ratinho e Colaças �² e às áreas com valor cultural a recuperar 

e que serão visitáveis). 
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4 QUADRO DE AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA 

4.1 FATORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO 

Os FCD que estabelecem o quadro de avaliação e que se apresentam no Quadro 4.1, foram objeto do 

relatório da primeira fase da AAE �² RFCD, submetido à consulta às ERAE, via Plataforma Colaborativa 

de Gestão Territorial (PCGT), em outubro de 2022.  

Quadro 4.1- Fatores Críticos para a Decisão (FCD) 

FCD Justificação 

Organização e qualificação do 
território 

Avaliar de que forma a classificação e qualificação do solo concretizadas no modelo de 
ocupação territorial do PU MA são adequadas às capacidades e vocações do solo. 

Capital natural e patrimonial Avaliar o contributo do PU MA na preservação e valorização dos recursos naturais, 
paisagísticos e patrimoniais, numa dupla vertente: 

�‚ Enquanto fatores determinantes para a sustentabilidade do território e qualidade 
ambiental; 

�‚ Enquanto ativos diferenciadores para o desenvolvimento de um turismo sustentável. 

Competitividade e 
desenvolvimento socioeconómico  

Avaliar o contributo do PU MA na dinamização do concelho e da sua capacidade em 
criar valor social e económico.  

Energia e alterações climáticas Avaliar o contributo do PU MA na resposta às alterações climáticas nas perspetivas: 

�‚ da mitigação, com a promoção da transição energética para energias renováveis, e 
da eficiência energética; 

�‚ da adaptação, com a promoção de boas práticas para reduzir as vulnerabilidades 
associados aos eventos extremos. 

 

De acordo com a metodologia descrita no Capítulo 2, os FCD resultaram da análise integrada dos 

elementos que constituem a base estratégica �² QRE, QE e FA: 

�ƒ QRE: integra todos os Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) da disciplina de ordenamento do 

território, com os quais o PU MA se deve conformar, como também outros instrumentos estratégicos 

e programáticos que, direta ou indiretamente, se relacionam e/ou influenciam o plano. Ressalva-se 

que o QRE foi atualizado em conformidade com os pareceres das entidades envolvidas no processo. 

A matriz de convergência entre os FCD e os instrumentos que constituem o QRE é apresentada no 

Quadro 4.2. No Anexo 8, efetua-se uma descrição mais detalhada dos instrumentos selecionados.  

�ƒ QE: ou seja, os caminhos opcionais para atingir os objetivos, concretizados através de cinco vetores 

fundamentais que assegurarão a implementação do PU MA (matriz de convergência entre FCD e 

QE apresentada no Quadro 4.3):  
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QE1 Alterar o uso do solo 

QE2 Diversificar e valorizar o espaço rural 

QE3 Preservar os recursos e a qualidade do ambiente 

QE4 Desenvolver o potencial turístico 

QE5 Contribuir para a transição energética 

 

�ƒ FA: considerados para definir o âmbito da avaliação e que apresentam uma relação direta com 

os fatores ambientais legalmente estabelecidos no RJAAE (matriz de convergência entre FCD e FA 

apresentada no  

�ƒ Quadro 4.4): 

�o  Clima e alterações climáticas 

�o  Solo; Recursos hídricos 

�o  Sistemas ecológicos 

�o  Património (arqueológico, arquitetónico e etnográfico) 

�o  Paisagem; População 

�o  Saúde humana 

Quadro 4.2 - Matriz convergência entre FCD e QRE 
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FCD1 
Organização e 
qualificação do 
território 

      
 

�”�” �” �”�” �”�”  �”�”  �”�”  �”�” �”�” �” 

FCD2 Capital natural e 
patrimonial �”�”   �”�” �”�” �”�” �”�” �”�” �”�” �”   �” �” �”�” �”�” �”�” �”�” �”�” 
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  Legenda:       Convergência forte (ligação direta) �”�”     Convergência intermédia (ligação indireta) �” 
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Âmbito nacional: 1. EP 2030 (Estratégia Portugal 2030); 2. RNC2050 (Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050); 3. PNEC 2030 (Plano 
Nacional Energia e Clima para 2030); 4. P-3AC (Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas);  5. ET27 (Estratégia do 
Turismo 2027); 6. PNGR 2030 (Plano Nacional de Gestão de Resíduos 2030);  7.  PERSU 2030 (Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos); 
8. PNPOT (Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território);  9. ENCNB (Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade) 10. POAAP (Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva e Pedrógão; 11. PRN2000 (Plano Rodoviário Nacional 
2000); 12. PGRH7 (Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Guadiana); 13. PROF-ALT (Programa Regional de Ordenamento Florestal 
do Alentejo).  Âmbito regional: 14. ERDT- 27 (Estratégia Regional de Desenvolvimento Turístico do Alentejo e Ribatejo 2021-27); 15. PROT-
ALT (Programa Regional de Ordenamento do Território do Alentejo).  Âmbito intermunicipal:  16. PIAAC-BA (Plano Intermunicipal de 
Adaptação às Alterações Climáticas do Baixo Alentejo). Âmbito municipal:  17. PDM Moura (Plano Diretor Municipal de Moura); 18. PPT13 
(Plano Pormenor para a área de localização preferencial de Empreendimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardil); 19. PMDFCI Moura 
(Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios). 

 

Quadro 4.3 - Matriz convergência entre FCD e QE 

  
 

QE1 QE2 QE3 QE4 QE5 

Alterar o uso 
do solo 

Diversificar e 
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Preservar os 
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qualidade do 
ambiente 

Desenvolver 
o potencial 

turístico 

Contribuir para 
a transição 
energética 

FCD1 Organização e qualificação do território �”�” �”�” �”�” �”�” �”�” 

FCD2 Capital natural e patrimonial �” �” �”�” �”  

FCD3 Competitividade e desenvolvimento 
socioeconómico �” �” �” �”�”  

FCD4 Energia e alterações climáticos �”    �”�” 

Legenda:       Convergência forte (ligação direta) �”�”     Convergência intermédia (ligação indireta) �” 

 

Quadro 4.4 - Matriz convergência entre FCD e QAS 
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Legenda:       Convergência forte (ligação direta) �”�”     Convergência intermédia (ligação indireta) �” 
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4.2 CRITÉRIOS E INDICADORES 

Para cada um dos FCD identificados, definiram-se um conjunto de critérios de avaliação, com a função 

de detalhar os FCD, nomeadamente nos aspetos que se consideram mais relevantes ou prioritários, tendo 

em conta a base estratégica e o objeto de avaliação. Para cada critério, foram, por sua vez, 

estabelecidos indicadores que atuam como métricas de avaliação para o acompanhamento sistemático 

dos efeitos do Plano. 

Os critérios e indicadores selecionados, revistos à luz dos contributos recebidos da consulta às ERAE (Anexo 

2) são apresentados no Quadro 4.5. Considerou-se um total de nove (9) critérios e vinte e três (23) 

indicadores. 

Quadro 4.5 �² FCD: Critérios e Indicadores 

FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 
 

CRITÉRIO 1.1 Uso do Solo Objetivo da avaliação: O Plano concretiza um modelo de ocupação territorial 
adequado às capacidades e vocação do solo? 

Indicadores de referência 

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

1. Classificação e qualificação do solo 
Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
é compatível com as diretrizes hierarquicamente 
superiores. 

AI PU MA CMM 

2. Solos integrados na Reserva Agrícola 
Nacional (RAN) (%) 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
promove a salvaguarda dos solos integrados em 
RAN. 

AI PU MA CMM 

3. Solos integrados na Reserva 
Ecológica Nacional (REN) (%) 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
promove a salvaguarda dos solos integrados em 
REN. 

AI PU MA 
CMM/ 
CCDR 

Alentejo 

    

CRITÉRIO 1.2 Desenvolvimento Rural 
Objetivo da avaliação: O Plano promove a multifuncionalidade do espaço rural, 
garantindo o enquadramento e valorização paisagística dos empreendimentos 
previstos? 

 Indicadores de referência   

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

4. Utilização do solo rural (%) 
Expressa nas seguintes fórmulas: 

�ž�N�A�=���=�B�A�P�=���=���A�I�L�N�A�A�J�@�E�I�A�J�P�K�O
���P�Q�N�À�O�P�E�?�K�O

�ž�N�A�=���@�A���O�K�H�K���N�Q�N�=�H��
�T���s�r�r 

�ž�N�A�=���=�B�A�P�=���=���?�A�J�P�N�=�E�O���B�K�P�K�R�K�H�P�=�E�?�=�O

�ž�N�A�=���@�A���O�K�H�K���N�Q�N�=�H��
�T���s�r�r 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
promove a multifuncionalidade do espaço rural. 

AI PU MA/ 
Município CMM 

5. Ocupação do solo (%) AI PU MA CMM 

6. Áreas de valor paisagístico (%) 
Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
salvaguarda a identidade paisagística do 
território. 

AI PU MA CMM 
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FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 
 

CRITÉRIO 2.1 Recursos Naturais e 
Patrimoniais 

Objetivo da avaliação: O Plano promove a preservação dos recursos naturais e 
patrimoniais, explorando também o seu potencial para o desenvolvimento do turismo? 

Indicadores de referência 

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

7. Valor global de conservação de 
habitats (muito baixo, baixo, médio, 
alto e muito alto) 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
promove a salvaguarda dos recursos naturais 
presentes com maior valor de conservação. 

AI PU MA CMM/ ICNF 

8. Espécies de flora e fauna com 
estatuto de conservação (n.º) AI PU MA CMM/ ICNF 

9. Património (arquitetónico, etnográfico 
e arqueológico (n.º) 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
promove a salvaguarda dos recursos presentes com 
valor patrimonial. 

AI PU MA CMM/ 
DGPC 

  

CRITÉRIO 2.2 Qualidade Ambiente Objetivo da avaliação: O Plano promove medidas para prevenir e minimizar a eventos 
de poluição? 

Indicadores de referência 

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

10. Fontes de poluição (tipo) 
Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
constitui uma fonte de poluição acrescida sobre o 
território. 

AI PU MA CMM/ APA 

  

CRITÉRIO 2.3 Riscos Naturais e 
Mistos 

Objetivo da avaliação: O Plano salvaguarda a segurança de pessoas, bens e do 
ambiente face à vulnerabilidade do território aos riscos? 

Indicadores de referência 

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

11. Áreas suscetíveis ao risco de 
erosão (%) 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
agrava e/ou introduz situações de risco. 

AI PU MA CMM/ CCDR 
Alentejo 

12. Áreas suscetíveis ao risco de 
cheias e inundações (%) AI PU MA CMM/ CCDR 

Alentejo 

13. Áreas com perigosidade de 
incêndio alta e muito alta (%) AI PU MA CCMA/ 

ICNF 
 

 

 

FCD3. COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 
 

CRITÉRIO 3.1 Dinâmica Económica Objetivo da avaliação: O Plano adota soluções capazes de atrair novos investimentos 
para promover o município como polo dinamizar da economia? 

Indicadores de referência 

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

14. Capacidade de alojamento nos 
estabelecimentos turísticos (n.º de 
camas) Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 

tem potencial para atrair novos investimentos turísticos. 

AI PU MA/ 
Município 

CMM/ TdP/ 
INE 

15. Estada média nos 
estabelecimentos de alojamento 
turístico (n.º noites) 

AI PU MA/ 
Município INE 
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16. Contributo do Valor 
Acrescentado Bruto (VAB) gerado 
pela produção e distribuição de 
energia, gás, vapor e ar frio 
(VABGE) e pelo turismo (VABGT) 
no VAB total do município (%) 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
contribui positivamente para o desempenho económico 
do município. 

Município INE 

 
 

 

CRITÉRIO 3.2 Dinâmica Social Objetivo da avaliação: O Plano adota soluções capazes de atrair novos investimentos 
para promover a atração e fixação de população? 

Indicadores de referência 

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

17. Taxa de variação da população 
residente (%) 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
tem capacidade para atrair e fixar a população. 

Município/ 
Freguesia INE 

18. Índice de envelhecimento 

19. Postos de trabalho ligados ao 
alojamento e à produção de 
energia (n.º) 

Município/ AI 
PU MA INE/ CMM 

 

FCD4. ENERGIA E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 
 

CRITÉRIO 4.1 Transição Energética Objetivo da avaliação: O Plano contribui para a mitigação das alterações climáticas, 
promovendo a transição energética? 

Indicadores de referência 

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

20. Potência instalada a partir de 
fontes de energia fotovoltaica 
(MW) 

Permite avaliar se as propostas de alteração de usos 
contribuem para a transição energética, em particular 
no cumprimento das metas estabelecidas a nível 
nacional. 

AI PU MA/ 
Município 

CMM/ 
DGEG 

21. Produção de energia a partir de 
fontes de energia fotovoltaica 
(GWh/ano) 

AI PU MA/ 
Município CMM 

  

CRITÉRIO 4.2 Alterações Climáticas Objetivo da avaliação: O Plano contribui para a adaptação das alterações climáticas, 
promovendo medidas para reduzir as vulnerabilidades associadas aos eventos extremos? 

Indicadores de referência 

Designação Orientações para a avaliação Desagregação 
geográfica 

Fontes de 
informação 

22. Emissões de CO2 evitadas a 
partir de fontes de energia 
fotovoltaica (toneladas CO2 eq) 

Permite avaliar se a proposta de alteração de usos 
adota medidas que promovam a gestão eficiente dos 
recursos. 

AI PU MA/ 
Município CMM 

23. Índice de escassez, por região 
hidrográfica (%) 

Região 
hidrográfica APA 

 
APA (Agência Portuguesa do Ambiente); CCDR Alentejo (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo); CMM (Câmara 
Municipal de Moura); DGEG (Direção-Geral de Energia e Geologia); DGPC (Direção-Geral do Património Cultural) INE (Instituto Nacional de 
Estatística); ICNF (Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas); TdP (Turismo de Portugal) 
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5 AVALIAÇÃO AMBIENTAL 
 

 

Procurando responder aos objetivos e requisitos legais da AAE, o presente capítulo concretiza a avaliação 

ambiental prevista na primeira fase de definição do âmbito, nos moldes definidos no RFCD (Quadro 4.5), 

ajustados e ponderados aos pareceres então recebidos (Anexo 2).  

Estruturada por FCD, a avaliação inicia-se com uma análise de tendências, ou seja, situação atual sem 

implementação do Plano, conduzida pelos critérios de avaliação e indicadores definidos para cada FCD. 

Com base nesta análise de tendências efetua-se um diagnóstico materializado sob forma de matriz SWOT 

(Strenghts, Weakness, Opportunities and Threats). Ao constituir-se como um exercício síntese capaz de 

elencar atributos (pontos fortes) e limitações (pontos fracos) do território, bem como oportunidades e 

ameaças que lhe vêm do exterior, esta metodologia estabelece um referencial de base importante para 

a avaliação dos efeitos decorrentes da implementação do Plano, identificando oportunidades e riscos 

das opções desenhadas.  

5.1 FCD1 ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 

Os critérios e indicadores que prosseguem com o objetivo de sustentabilidade do presente FCD1 

encontram-se indicados no Erro! A origem da referência não foi encontrada.. Consideram-se dois (2) critérios �² 

� Úso do solo�µ���H���´Desenvolvimento rural�µ�����F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�G�R�V���F�R�P���E�D�V�H���Q�X�P���W�R�W�D�O���G�H���V�H�L�V (6) indicadores. 

Quadro 5.1 - FCD1: Objetivo de sustentabilidade, critérios e indicadores 

FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

OBJETIVO DE 
SUSTENTABILIDADE 

Avaliar o contributo do Plano no desenvolvimento de um modelo de ocupação territorial adequado às 
capacidades e vocação do solo, que promova a multifuncionalidade do espaço rural e que garanta o 
enquadramento paisagística dos empreendimentos a instalar. 

CRITÉRIOS Objetivos da avaliação 

Uso do solo �ƒ A proposta de alteração de usos é compatível com as diretrizes hierarquicamente superiores? 

�ƒ A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos solos integrados na RAN? 

�ƒ A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos solos integrados na REN? 

Desenvolvimento rural �ƒ A proposta de alteração de usos promove a multifuncionalidade do espaço rural? 

�ƒ A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda da identidade paisagística do território? 

Indicadores 

 1. Classificação e qualificação do solo 
2. Solos integrados na RAN (%) 
3. Solos integrados na REN (%) 

 

4. Utilização do solo rural (%) 
5. Ocupação do solo (%) 
6. Áreas de valor paisagístico (%) 

 

Usos do solo 

Desenvolvimento rural 
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5.1.1 Análise de tendências �² Situação atual sem o Plano 

Quadro 5.2 - FCD1: Síntese da análise de tendências 

 Indicador Situação atual 

Uso do solo 

 Classificação e qualificação do solo Espaços turísticos 
Estrutura ecológica principal 
Estrutura ecológica secundária 
Espaços de infraestruturas 
Espaços agrosilvopastoris 
Espaços culturais e naturais 
Espaços naturais em zona de proteção das albufeiras 

 Solos integrados na RAN 0,4% 

 Solos integrados na REN 71,5% 

Desenvolvimento rural 

 Utilização do solo rural Empreendimento turístico (0%) 
Parque fotovoltaico (0%) 

 Ocupação do solo Vegetação natural e seminatural (46,1%) 
Explorações agrícolas (43,2%) 
Explorações florestais (9,4%) 
Áreas artificializadas (1,3%) 

 Áreas de valor paisagístico 38,9% 

 

1. Do ponto de vista de classificação e qualificação do solo, a AI é abrangida pelo PDM de Moura2 e 

pelo PP13 Moura-Ardila, que veio alterar os usos do solo no PDM de Moura (em cerca de 940 

hectares), concretizando a área de localização preferencial de equipamentos turísticos estruturantes 

T13 Moura-Ardila prevista no art.º 23.º do PDM de Moura. De acordo com o modelo de ordenamento 

definido (extratos originais apresentados na Figura 5.1), a AI encontra-se classificada como Solo Rústico, 

nas categorias e subcategorias indicadas no Quadro 5.3. 

 

 

 

 
2 Aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 15/96, de 23 de fevereiro, alterado pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.º 39/2000, 
de 30 de maio (1.ª alteração), e n.º 27/2003, de 19 de fevereiro (2.ª alteração). Novamente alterado pelos Avisos n.º 25476/2008, de 22 de 
outubro (3.ª alteração), e n.º 964/2011, de 10 de janeiro (4.ª alteração). Suspenso por iniciativa do Município, através do Aviso n.º 9711/2012, de 
16 de julho. Novamente alterado por adaptação através da Declaração de Retificação n.º 59/2017, de 3 de agosto (5.ª adaptação) e do Aviso 
13157/2019, de 20 de agosto (6.ª alteração). Atualmente, em processo de revisão. 

Uso do solo 
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Quadro 5.3 - Categorias e subcategorias de solo na AI 

 Categoria Subcategoria Descrição 

PDM de Moura 

Espaços 
agrosilvopastoris 

Áreas 
agrosilvopastoris 

As áreas agrosilvopastoris�´���«�����F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�P��-se por, não obstante 
possuírem vocação predominantemente florestal, poderem manter 
os usos agrícolas, pastoris, florestais e agroflorestais tradicionais 
�R�X���V�H�U���R�E�M�H�W�R���G�H���P�H�G�L�G�D�V���G�H���U�H�F�R�Q�Y�H�U�V�m�R���D�J�U�R�I�O�R�U�H�V�W�D�O���H�T�X�L�O�L�E�U�D�G�D�µ 
(art.º 11.º do regulamento). 

Espaços culturais 
e naturais 

Áreas da estrutura 
biofísica 

fundamental 

Consideradas como uma estrutura fundamental que �´���«����
assegura o funcionamento ecológico do território e os espaços 
necessários à salvaguarda dos valores culturais, paisagísticos, 
arqueológicos, arquitetónicos e urbanísticos fora dos perímetros 
�X�U�E�D�Q�R�V�µ (art.º 15.º do regulamento). 

Zonas de 
proteção de 
albufeiras 

Subcategoria definida por via da adaptação ao POAAP, 
correspondente �´���«���� �j�V�� �I�D�L�[�D�V�� �W�H�U�U�H�V�W�U�H�V�� �G�H�� �S�U�R�W�H�o�m�R�� �j�V��
albufeiras, integrando as ilhas, com uma largura máxima de 500m, 
medida na �K�R�U�L�]�R�Q�W�D�O�����D���S�D�U�W�L�U���G�R���1�3�$�µ (art.º 17.º). 

PPT13 Moura-
Ardila 

Estrutura 
ecológica 
principal 

Áreas de 
proteção 
ecológica 

�´�$���H�V�W�U�X�W�X�U�D���H�F�R�O�y�J�L�F�D���S�U�L�Q�F�L�S�D�O���L�Q�W�H�J�U�D���D�V���i�U�H�D�V�����Y�D�O�R�U�H�V���H���V�L�V�W�H�P�D�V��
fundamentais para a proteção e valorização ambiental e da 
biodiversidade, garantindo a intensificação das ligações físicas e 
naturais entre as diferentes subcategorias de espaços que a 
integram, com vista a salvaguardar os ecossistemas e intensificar 
os processos biofísicos, contribuindo para o estabelecimento dos 
�F�R�U�U�H�G�R�U�H�V���H�F�R�O�y�J�L�F�R�V���G�H�I�L�Q�L�G�R�V���Q�R���3�O�D�Q�R�µ. As áreas de proteção 
ecológica correspondem às áreas de conservação ecológica e às 
áreas de valorização ambiental e paisagística definidas no 
POAAP (art.º 10.º do regulamento). Os corredores ecológicos 
�´���«���� �F�R�Q�Vtituem estruturas lineares e contínuas que promovem a 
conexão entre áreas dispersas, favorecendo o intercâmbio genético 
���«���µ (art.º 15.º). 

Corredores 
ecológicos de  

1.º nível 

Corredores 
ecológicos de  

2.º nível 

Estrutura 
ecológica 

secundária 

Áreas de uso 
agrosilvopastoril 

�´�2�V���H�V�S�D�o�R�V���D�I�H�W�R�V���j�� �H�V�W�U�X�W�X�U�D���H�F�R�O�y�J�L�F�D���V�H�F�X�Q�G�i�U�L�D���L�Q�W�H�J�U�D�P���D�V��
áreas que, embora menos naturalizadas, asseguram o 
estabelecimento de ligações complementares com os corredores 
ecológicos, contribuindo para a conservação da natureza e para 
os objetivos de sustentabilidade ambiental e ecológica, para além 
�G�D�� �Y�D�O�R�U�L�]�D�o�m�R�� �S�D�L�V�D�J�t�V�W�L�F�D�� �G�D�� �i�U�H�D�� �G�H�� �L�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�m�R�� �G�R�� �3�3�7�����µ 
(art.º 23.º do regulamento). 

Campos de golfe 

Parques verdes 

Áreas verdes de 
proteção e 

enquadramento 

Espaços turísticos 

Espaços turísticos 
de alojamento 

�´�2�V�� �H�V�S�D�o�R�V�� �W�X�U�t�V�W�L�F�R�V�� �F�R�U�U�H�V�S�R�Q�G�H�P�� �D�� �i�U�H�D�V�� �H�G�L�I�L�F�i�Y�H�L�V�� �S�D�U�D��
instalação de empreendimentos turísticos e respetivas instalações e 
�H�T�X�L�S�D�P�H�Q�W�R�V�����«���µ��(art.º 31.º do regulamento). 

Espaços turísticos 
de equipamentos 

Residência do 
proprietário �² 

Turismo em 
espaço rural 

Espaços de infraestruturas 

�´�2�V�� �H�V�S�D�o�R�V�� �G�H�� �L�Q�I�U�D�H�V�W�U�X�W�X�U�D�V�� �L�Q�W�H�J�U�D�P�� �D�V�� �i�U�H�D�V�� �D�I�H�W�D�V�� �j��
instalação de infraestruturas para prestação de serviços gerais 
���«��: a) Rede viária; b) Estacionamento de utilização comum; c) 
Passeios, caminhos pedonais, equestres e ciclovias; d) Redes de 
saneamento e distribuição de água e energia; e) Depósitos gerais 
de água e estação de tratamento de água anexa; f) Depósito geral 
de �J�i�V�����J�����(�V�W�U�X�W�X�U�D���G�H���U�H�F�R�O�K�D���G�H���U�H�V�t�G�X�R�V���V�y�O�L�G�R�V�µ��(art.º 40.º). 

Fonte: PPT13 Moura-Ardila. PDM de Moura (dados extraídos do SNIT a 03 de março de 2023) 
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 Fonte: Extratos da Planta de Ordenamento do PDM de Moura e da Planta de Implantação do PPT13 

Figura 5.1 - Categorias e subcategorias do solo na AI 

Em termos de condicionantes ao uso do solo, e de acordo com os extratos das Plantas de 

Condicionantes do PDM de Moura e do PPT13, identificam-se na AI, as seguintes servidões e restrições 

de utilidade: (1) domínio hídrico, (2) albufeiras de águas públicas, (3) RAN, (4) sobreiro e azinheiras, 

(5) REN, (6) rede elétrica, (7) rede rodoviária, e (8) marcos geodésicos. 

2. Os solos presentes na AI apresentam pouca aptidão para a atividade agrícola, realidade subjacente 

à reduzida percentagem (0,4%; 4,39 ha) de solos integrados na RAN3, circunscrita à zona aluvionar 

do rio Ardila, ocupada com olival (Figura 5.2). Inscrita nos IGT como restrição de utilidade pública de 

âmbito nacional, pelo papel fundamental que desempenham na preservação do recurso solo, a RAN 

encontra-se sujeita a um regime territorial especial (RJRAN) que condiciona a utilização não agrícola 

do solo, consagrado no DL n.º 73/2009, de 31 de março, alterado, na redação dada pelo DL n.º 

199/2015, de 16 de setembro, alterado pelo DL n.º 11/2023, de 10 de fevereiro. 

 
3 Delimitada no âmbito da elaboração do PDM de Moura, alterada pela publicação do PPT13 Moura-Ardila 
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Figura 5.2 - Solos integrados na RAN na AI 

3. Com base na  

4. Figura 5.3, grande parte da área de intervenção do Plano se desenvolve sobre solos integradas na 

REN4 (71,5%; 814,93 ha) �G�D�V���V�H�J�X�L�Q�W�H�V���W�L�S�R�O�R�J�L�D�V�����´�/�H�L�W�R�V���G�R�V���F�X�U�V�R�V���G�H���i�J�X�D5�µ�����´�$�O�E�X�I�H�L�U�D�V���H���I�D�L�[�D�V��

de proteção6�µ�����´�&�D�E�H�F�H�L�U�D�V���G�H���O�L�Q�K�D�V���G�H���i�J�X�D7�µ�����´�É�U�H�D�V���G�H���P�i�[�L�P�D���L�Q�I�L�O�W�U�D�o�m�R8�µ�����É�U�H�D�V���G�H���U�L�V�F�R���G�H��

erosão9�µ���H���´�=�R�Q�D�V���D�P�H�D�o�D�G�D�V���S�H�O�D�V���F�K�H�L�D�V10�µ�� 

Por desempenhar um papel importante na proteção dos recursos, em especial da água e do solo, a 

REN é também inscrita nos IGT com restrição de utilidade pública, e por isso sujeita um regime territorial 

especial (RJREN), estabelecido pelo DL n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação dada pelo DL 

n.º124/2019, de 28 de agosto, alterado pelo DL n.º 11/2023, de 10 de fevereiro. 

 
4 Portaria n.º 65/2012, de 21 de março, que aprova a alteração da delimitação da REN com as áreas a incluir e a excluir 
5 � Ćursos de água �² leitos e margens�µ, de acordo com o novo regime em vigor 
6 �´�$�O�E�X�I�H�L�U�D�V���² �O�H�L�W�R�V�����P�D�U�J�H�Q�V���H���I�D�L�[�D�V���G�H���S�U�R�W�H�o�m�R�µ�����G�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R���Q�R�Y�R���U�H�J�L�P�H���H�P���Y�L�J�R�U 
7 �´�É�U�H�D�V���H�V�W�U�D�W�p�J�L�F�D�V���G�H���L�Q�I�L�O�W�U�D�o�m�R���H���G�H���S�U�R�W�H�o�m�R���H���U�H�F�D�U�J�D���G�H���D�T�X�t�I�H�U�R�V�����G�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R���Q�R�Y�R���U�H�J�L�P�H���H�P���Y�L�J�R�U 
8 �´�É�U�H�D�V���H�V�W�U�D�W�p�J�L�F�D�V���G�H���L�Q�I�L�O�W�U�D�o�m�R���H���G�H���S�U�R�W�H�o�m�R���H���U�H�F�D�U�J�D���G�H���D�T�X�t�I�H�U�R�V�����G�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R���Q�R�Y�R���U�H�J�L�P�H���H�P���Y�L�J�R�U 
9 �´�É�U�H�D�V���G�H���H�O�H�Y�D�G�R���U�L�V�F�R���G�H���H�U�R�V�m�R���K�t�G�U�L�F�D���G�R���V�R�O�R�µ�����G�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R���Q�R�Y�R���U�H�J�L�P�H���H�P���Y�L�J�R�U 
10 �´�=�R�Q�D�V���D�P�H�D�o�D�G�D�V���S�H�O�D�V���F�K�H�L�D�V�µ, de acordo com o novo regime em vigor 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1058&tabela=leis
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=3130A0005&nid=3130&tabela=leis&ficha=1&nversao=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=3130A0005&nid=3130&tabela=leis&ficha=1&nversao=


Plano de Urbanização Moura-Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental  

Câmara Municipal de Moura  
 

39 

T06321_02_v0 

 
 

Figura 5.3 - Solos integrados na REN na AI 

 

5. Para melhor responder ao objetivo de promover a multifuncionalidade, com a introdução de novas 

atividades, complementares aos usos existentes e potenciadoras do desenvolvimento socioeconómico, 

adotou-se o indicador utilização do solo rural, calculado em função de três variáveis: i) áreas afetas 

a empreendimentos turísticos; ii) áreas afetas a centrais fotovoltaicas; e, iii) área de solo rural. 

Aplicando estas variáveis às fórmula que a seguir se apresentam, constata-se que não existe utilização 

do solo rural por empreendimentos turísticos e centrais solares fotovoltaicas na área de intervenção 

do Plano: 

�ž�N�A�=���=�B�A�?�P�=���=���A�I�L�N�A�A�J�@�E�I�A�J�P�K�O���P�Q�N�À�O�P�E�?�K�O
�ž�N�A�=���@�A���O�K�H�K���N�Q�N�=�H��

�T���s�r�r 
�ž�N�A�=���=�B�A�?�P�=���=���?�A�J�P�N�P�=�E�O���O�K�H�=�N�A�O���B�K�P�K�R�K�H�P�=�E�?�=�O

�ž�N�A�=���@�A���O�K�H�K���N�Q�N�=�H��
�T���s�r�r 

6. A ocupação do solo definida no Relatório de Caracterização da Situação de Referência, que 

acompanha o Plano (Volume III) evidencia um território de nítidas características rurais, com forte 

influência antrópica. Esta influência terá moldado a paisagem vegetal natural antiga de bosques de 

Desenvolvimento rural 
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sobreiro ou de azinheira, dando origem a um mosaico de diferentes classes dispostas de acordo com 

o potencial de exploração do solo (Figura 5.4): 

�ƒ Vegetação natural e seminatural: polígonos colonizados por unidades de caracter natural e 

seminatural, que se fazem representar por: (1) formações florestais de azinheiras associadas em 

povoamentos com diversas densidades (montados e bosques); (2) matos (normalmente associados 

a áreas onde o solo se encontra muito erodido ou a áreas agrícolas deixadas ao abandono); e (3) 

vegetação ribeirinha verificada nas margens de linhas de água onde ainda subsiste algum 

equilíbrio biológico; 

�ƒ Explorações florestais: mosaicos de povoamentos introduzidos, na ausência de aptidão dos solos 

para a atividade agrícola, dedicados à exploração de pinheiro-manso (com e sem azinheiras 

dispersas), de eucalipto, de alfarrobeira e de Cupressus sp.; 

�ƒ Explorações agrícolas: mosaicos de áreas agrícolas constituídas prados (normalmente associados a 

locais planos ou ligeiramente inclinados, com e sem azinheiras dispersas), olival tradicional e 

pomares (que se encontram maioritariamente ao abandono); 

�ƒ Áreas artificializadas: polígonos, cujo solo se encontra coberto por áreas construídas, fazendo-se 

representar pela estrada ER255, áreas edificadas (na sua maioria em ruínas e de uso agrícola) e 

por pontos de água criados artificialmente (reservatórios), utilizados para abeberamento do gado. 

 
Fonte: Trabalho de campo, 2021 e 2022 

Destacam-se pela maior expressividade (Figura 5.4), a vegetação natural e seminatural (sobretudo 

representada pelos povoamentos de azinheiras) e as explorações agrícolas (pelos olivais e prados), 

que, em conjunto ocupam 89,3% da AI. Seguem-se as explorações florestais (9,4%), dominadas por 

povoamentos de pinheiro manso, revelando as áreas artificiais uma ocorrência pontual (na ordem dos 

1,3%). 
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Figura 5.4 - Ocupação do solo na AI 

7. A partir da ocupação do solo, consideram-se como áreas de valor paisagístico, os povoamentos de 

azinheiras, típicos da paisagem que caracterizam o Alentejo, que consociados com a presença do 

vasto plano de água do Alqueva que banha o limite norte da AI, conferem a uma percentagem 

significativa do território (38,9%), valor e identidade territorial.  
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Figura 5.5 - Áreas de valor paisagístico na AI 

5.1.2 Análise SWOT 

Com base na análise de tendências efetuada, sistematiza-se, sob forma de matriz SWOT, os portes fortes 

e fracos, assim como as oportunidades e as ameaças para o FCD 1: Organização e Qualificação do 

Território. 

 Fatores Positivos Fatores Negativos 

Fatores 
Internos 

S (strenghts) 
Pontos Fortes 

�‚ Multifuncionalidade do espaço; 

�‚ Qualidade paisagística. 

W(weakness) 
Pontos Fracos 

�‚ Usos incompatíveis com a exploração de energias 
renováveis, 

�‚ Áreas agrícolas ao abandono; 

�‚ Áreas condicionadas sujeitas a regimes territoriais 
especiais. 

Fatores 
Externos 

O (opportunities) 
Oportunidades 

�‚ Potencial para o desenvolvimento da atividade 
turística, 

�‚ Funcionalidades compatíveis com as atividades 
turísticas; 

T(threats) 
Ameaças 

�‚ PP13 Moura-Ardila, atualmente em vigor sem qualquer 
nível de execução, decorridos 11 anos sobre a respetiva 
publicação; 

�‚ Uso do solo desadequado às tendências de oferta 
turísticas e dinâmicas de investimento; 



Plano de Urbanização Moura-Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental  

Câmara Municipal de Moura  
 

43 

T06321_02_v0 

 Fatores Positivos Fatores Negativos 

�‚ Potencial para promover a multifuncionalidade do 
espaço rural; 

�‚ Duas valências (empreendimentos turísticos e 
centrais fotovoltaicas) compatíveis com o solo 
rústico, que encontram acolhimento PROT-ALT. 

�‚ Descaracterização paisagística pela presença dos 
empreendimentos propostos (turísticos e central 
fotovoltaica); 

�‚ Introdução de elementos estranhos e fragmentação da 
paisagem; 

�‚ Impermeabilização do solo; 

�‚ Conflito de usos.  

   

5.1.3 Avaliação dos efeitos �² Situação futura com o Plano 

Com base nas orientações definidas para avaliar os efeitos do Plano no FCD1: Organização e Qualificação 

do Território, identificam-se, as oportunidades e os riscos que as Opções de Plano propostas no PU MA 

possam induzir sobre os dois (2) critérios de avaliação considerados �² � Úso do solo�µ���H���´Desenvolvimento 

rural�µ����Quadro 5.4). Para as oportunidades e riscos identificados que se traduzem, por sua vez, em efeitos 

(positivos e negativos, respetivamente), associam-se os FA que serão mais suscetíveis de os sentir (Quadro 

5.5). 

Os resultados obtidos encontram-se estruturados sob forma de matrizes, escalonados da seguinte forma: 

Matriz de oportunidades e riscos 
 

Matriz de efeitos (positivos e negativos) 

+ Oportunidade + Efeito positivo 

0 Neutro 0 Neutro 

- Risco  - Efeito negativo 
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Quadro 5.4 - FCD1: Matriz de oportunidades e riscos 

FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 1.1. Uso do Solo 

A proposta de alteração de usos é compatível com as diretrizes hierarquicamente superiores que devem ser vertidas nas Plantas de zonamento e de condicionantes do regulamento? 

 �ƒ A área do empreendimento turístico tem um plano de gestão florestal que é seguido na 
manutenção do espaço e continuará a ser. São ainda tidas em consideração, nas propostas para 
as áreas verdes, sejam de conservação e proteção ou de recreio e lazer, a salvaguarda das 
espécies protegidas, as recomendações de gestão e a utilização das espécies indicadas no 
PROF-ALT. 

�ƒ No PROT-ALT, o setor do turismo é considerado um dos setores fundamentais e estratégicos para 
o desenvolvimento territorial da região. Estabelece, para o efeito, um conjunto de normas 
orientadoras dirigidas à administração local. Em particular para o Alqueva (um dos seis novos 
pólos turísticos de desenvolvimento identificados no âmbito do Plano Estratégico Nacional do 
Turismo onde se insere a AI), deverá ser estimulada a concretização de conjuntos turísticos 
integrados, onde predominem como suporte das atividades turísticas os empreendimentos 
turísticos e as infraestruturas de apoio associadas à manutenção e valorização dos espaços 
naturais, à racionalização da utilização dos recursos hídricos e energéticos, à valorização das 
atividades rurais acautelando os valores cénicos e a identidade da paisagem. Ainda no contexto 
do PROT-ALT, a definição da estrutura ecológica do Plano (representada na Planta de 
zonamento �² Desenho 1 do Volume I) agregadora dos valores naturais e ecológicos presentes 
vem contribuir para a concretização da Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental 
(ERPVA). 

�ƒ Em termos de condicionantes ao uso do solo, o Plano impõe condicionamentos e salvaguardas à 
luz dos regimes específicos das servidões e restrições de utilidade pública presentes na área do 
empreendimento turístico. A caracterização da situação de referência relevou ser o momento 
oportuno para, junto das entidades que tutelas as servidões identificadas estabelecer as 
premissas e acertos às discrepâncias cartográficas identificadas, formalizadas na Planta de 
Condicionantes do Plano (Desenho 2 do Volume I). Todavia, será necessário acautelar se os 
constrangimentos e interdições estabelecidos nas áreas sujeitas a servidões e restrições são 
cumpridos de acordo com o regime jurídico específico em vigor. 

�ƒ A nível municipal, a publicação do PU MA irá prevalecer sobre o PDM de Moura (atualmente 
em processo de revisão). Assim, na revisão deste instrumento, o previsto no PU MA estará 

�ƒ A área do parque solar fotovoltaico tem um plano de gestão florestal que é seguido na 
manutenção do espaço e continuará a ser. São ainda tidas em consideração, nas propostas 
para as áreas de conservação, a salvaguarda das espécies protegidas, as recomendações 
de gestão e a utilização das espécies indicadas no PROF-ALT. 

�ƒ No PROT-ALT, o setor energético (e em particular da energia solar) é considerado um dos 
setores fundamentais e estratégicos no combate às alterações climáticas. Estabelece, para o 
efeito, um conjunto de normas orientadoras direcionadas à administração local, que passam 
por fomentar e incentivar a instalação de soluções descentralizadas de produção de energia, 
devendo os PMOT desenvolver um quadro normativo adequado para esse fim. Ainda no 
contexto do PROT-ALT, a incorporação de valores naturais e ecológicos na estrutura ecológica 
do Plano (Desenho 1, do Volume I) vem também concretizar a EPVA. 

�ƒ Em termos de condicionantes ao uso do solo, o Plano também impõe condicionamentos e 
salvaguardas à luz dos regimes específicos das servidões e restrições de utilidade pública 
presentes na área do parque solar fotovoltaico, representadas na Planta de Condicionantes 
(Desenho 2 do Volume I). Todavia, será necessário acautelar se os constrangimentos e 
interdições estabelecidos nas áreas sujeitas a servidões e restrições são cumpridos de acordo 
com o regime jurídico específico em vigor. 

�ƒ A nível municipal, a publicação do PU MA irá prevalecer sobre o PDM de Moura (atualmente 
em processo de revisão). Assim, na revisão deste instrumento, o previsto no PU MA estará 
contemplado nos objetivos estratégicos de desenvolvimento e mediante a delimitação de uma 
UOPG.  



Plano de Urbanização Moura-Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental  

Câmara Municipal de Moura  
 

45 

T06321_02_v0 

FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 
contemplado nos objetivos estratégicos de desenvolvimento e mediante a delimitação de uma 
Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG). 

Oportunidade
/ Risco + + 

 
FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 1.1. Uso do Solo 

A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos solos integrados em RAN? 

 Os solos integrados na RAN foram incluídos na Planta de Condicionantes do Plano (Desenho 2 do 
Volume I), remetendo, o regulamento do PU MA (Volume I), para o respetivo regime jurídico, as 
restrições impostas pela sua presença. Note-se, contudo, que no espaço destinado à ocupação 
turística, não se verifica a presença de solos integrados na RAN. 

Importa ainda referir que a RAN a ser publicada com o PU é a validada pela DRAP em sede de 
revisão do PDM e não a RAN atualmente em vigor, de acordo com a concertação com a DRAP.  

 

Conforme cartografado na Planta de Condicionantes do Plano (Desenho 2 do Volume 1), os 
solos integrados na RAN incidem no espaço destinado ao parque solar fotovoltaico, 
designadamente na área de implantação de infraestruturas. Nos termos estabelecidos no regime 
jurídico da RAN, as áreas de RAN constituem áreas non aedificandi, sendo interditas todas as 
ações que diminuam ou destruam as potencialidades para o exercício da atividade agrícola 
(art.º 20.º). Excecionalmente, poderão ser permitidas utilizações não agrícolas, quando não 
exista alternativa viável, os usos que se encontram sujeitas a parecer prévio vinculativo da 
respetiva entidade regional da RAN, enquadrando-se, nesta categoria, as infraestruturas de 
transporte e distribuição de energia elétrica (alínea I) do art.º 22.º).  

Em termos de edificabilidade (no caso do parque solar apenas associada à subestação e edifício 
de comando), o PU MA define um polígono de implantação localizado numa zona específica das 
áreas destinadas à implantação das infraestruturas do parque, fora de solos integrados na RAN, 
não havendo, por conseguinte, a necessidade de desafetar áreas de RAN. 

Ainda que se assuma que a instalação do parque solar fotovoltaica seja conciliável com o regime 
em questão (desde que emitido parecer favorável), a instalação dos restantes equipamentos e 
infraestruturas necessários ao funcionamento do parque solar fotovoltaico poderá vir a incidir 
sobre solos integrados na RAN. Os efeitos associados a este risco deverão ser aferidos e 
avaliados em sede de AIA do projeto de execução da Central Solar Fotovoltaica do Alqueva. 

Oportunidade
/ Risco 0 0 - 
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FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 1.1. Uso do Solo 

A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos solos integrados em REN? 

 Os solos integrados na REN foram incluídos na Planta de Condicionantes do Plano (Desenho 2 do 
Volume I), remetendo, o regulamento do PU (Volume I), para o respetivo regime jurídico, as 
restrições impostas pela sua presença. De acordo com esta Planta, o espaço de ocupação turístico 
�L�Q�F�L�G�H�� �Q�D�V�� �V�H�J�X�L�Q�W�H�V�� �W�L�S�R�O�R�J�L�D�V���� �´�$�O�E�X�I�H�L�U�D�V, faixa de proteção de albufeiras�µ, �´�&abeceiras de 
linhas de água�µ, �´�Éreas com risco de erosão�µ�����H���´�&�X�U�V�R�V���G�H���i�J�X�D�����O�H�L�W�R�V���H���U�H�V�S�H�W�L�Y�D�V���P�D�U�J�H�Q�V�µ.   

Tendo em consideração o regime jurídico da REN, o seu art.º 20.º proíbe os usos e as ações de 
iniciativa pública e privada que se traduzem em (1) operações de loteamento e obras de 
urbanização, construção e ampliação; (2) vias de comunicação; (3) escavações e aterros; e (4) 
destruição do revestimento vegetal. Excetua-se ao referido, os usos e ações que constam no Anexo 
II do regime jurídico em questão, no qual as soluções propostas no PU MA para o empreendimento 
turístico se demonstram incompatíveis com os requisitos que permitem a instalação de projetos de 
índole turística.  

Por conseguinte, a opção de plano proposta terá implicações na REN em vigor, pela necessidade 
de excluir algumas áreas para a implantação dos empreendimentos turísticos em geral e 
estabelecimento hoteleiro, assim como para os equipamentos e outras instalações de uso comum e, 
ainda, para as áreas de circulação comum (via principal e de serviço). Os pedidos de exclusão da 
�5�(�1���W�R�W�D�O�L�]�D�P���D�S�U�R�[�L�P�D�G�D�P�H�Q�W�H�������������K�D���H���L�Q�F�L�G�H�P���H�P���´�&�D�E�H�F�H�L�U�D�V���G�H���O�L�Q�K�D�V���G�H���i�J�X�D�µ���H���´�É�U�H�D�V��
�F�R�P���U�L�V�F�R���G�H���H�U�R�V�m�R�µ�� Por outro lado, o Plano propõe a inclusão de uma área de REN das tipologias 
�´�&�D�E�H�F�H�L�U�D�V�� �G�H�� �O�L�Q�K�D�V�� �G�H�� �i�J�X�D�µ�� �H�� �´�É�U�H�D�V�� �F�R�P�� �U�L�V�F�R�� �G�H�� �H�U�R�V�m�R�µ�� ���Q�D�� �R�U�G�H�P�� �G�R�V���������� �K�D����
anteriormente excluída no contexto do PPT13 Moura-Ardila em vigor. 

Pelo exposto, verifica-se um aumento das áreas de REN a excluir comparativamente com as áreas 
a incluir, ainda que pouco significativo, na ordem dos 3,4 ha, e em tipologias que apresentam 
menor sensibilidade. Salvaguarda-se, assim, as tipologias de REN, para as quais, a orientação a 
nível nacional, é no sentido de não aceitar exclusões pelo risco que têm associado, designadamente 
�´�$�O�E�X�I�H�L�U�D�V���² �O�H�L�W�R�V���H���I�D�L�[�D���G�H���S�U�R�W�H�o�m�R�µ�����´�&�X�U�V�R�V���G�H���i�J�X�D�����O�H�L�W�R�V���H���P�D�U�J�H�Q�V�µ�����H���´�=�R�Q�D�V���D�P�H�D�o�D�G�D�V��
�S�H�O�D�V���F�K�H�L�D�V�µ�����2�V���H�I�H�L�W�R�V���D�V�V�R�Fiados a este risco deverão ser aferidos e avaliados em sede de AIA 
do projeto que vier a ser desenvolvido 

Conforme cartografado na Planta de Condicionantes do Plano (Desenho 2 do Volume 1), o 
espaço destinado ao parque solar fotovoltaico incide nas seguintes tipologias de REN: 
�´�&�D�E�H�F�H�L�U�D�V�� �G�H�� �O�L�Q�K�D�V�� �G�H�� �i�J�X�D�µ���� �´�É�U�H�D�V�� �F�R�P�� �U�L�V�F�R�� �G�H�� �H�U�R�V�m�R�µ���� �´�&�X�U�V�R�V�� �G�H�� �i�J�X�D���� �O�H�L�W�R�V�� �H��
�U�H�V�S�H�W�L�Y�D�V���P�D�U�J�H�Q�V�µ�����´�É�U�H�D�V���G�H���P�i�[�L�P�D���L�Q�I�L�O�W�U�D�o�m�R�µ���H���´�=�R�Q�D�V���D�P�H�D�o�D�G�D�V���S�H�O�D�V���F�K�H�L�D�V�µ�� 

Tendo em consideração as exceções de usos e ações que constam no Anexo II do regime da REN, 
verifica-se que a produção e distribuição de eletricidade a partir de fontes de energias 
renováveis constitui um uso compatível com as tipologias em questão. 

Não obstante, é proposto no PU MA um pedido de exclusão de áreas de REN nas áreas de 
implantação de infraestruturas (subestação do parque solar fotovoltaico) e na área edificada a 
manter correspondente à Defesa de S. Brás, cujo novo uso proposto é incompatível com o regime 
�H�P���T�X�H�V�W�m�R�����(�V�W�H���S�H�G�L�G�R���G�H���H�[�F�O�X�V�m�R���L�Q�F�L�G�H���H�P���W�L�S�R�O�R�J�L�D�V���G�H���´�&�D�E�H�F�H�L�U�D�V���G�H���O�L�Q�K�D�V���G�H���i�J�X�D�µ���H��
�´�É�U�H�D�V���F�R�P���U�L�V�F�R���G�H���H�U�R�V�m�R�µ�����Q�X�P�D���V�X�S�H�U�I�t�F�L�H���D�S�U�R�[�L�P�D�G�D���G�H�����������������K�D���� 

Por outro lado, é também proposta a restituição de uma área significativa de REN (133,35 ha) 
que são objeto de exclusão no âmbito do PPT13 Moura-Ardila em vigor, sobre as tipologias 
�´�É�U�H�D�V���G�H���H�O�H�Y�D�G�R���U�L�V�F�R���G�H���H�U�R�V�m�R���K�t�G�U�L�F�D���G�R���V�R�O�R�µ�����´�&�D�E�H�F�H�L�U�D�V���G�H���O�L�Q�K�D�V���G�H���i�J�X�D�µ���H���´�É�U�H�D�V��
de máxima infiltração. Verifica-�V�H���� �D�V�V�L�P���T�X�H���D���i�U�H�D���D���´�G�H�Y�R�O�Y�H�U�µ�� �j���5�(�1�� �p�� �V�L�J�Q�L�I�L�F�D�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H��
�V�X�S�H�U�L�R�U���j���i�U�H�D���T�X�H���V�H�U�i���´comprometida�µ�� 

Os efeitos associados a este risco estão a ser aferidos e avaliados em sede de AIA do projeto 
de execução da Central Solar Fotovoltaica do Alqueva 

 

Oportunidade
/ Risco - + 
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FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 OP1: Empreendimento turístico OP2: Parque solar fotovoltaico 

CRITÉRIO 1.2. Desenvolvimento Rural 

A proposta de alteração de usos promove a multifuncionalidade do espaço rural? 

 

�ƒ O modelo turístico adotado pelo Plano contraria o conceito turístico massificado. Antes pelo 
contrário, procura beneficiar das diversas funcionalidades dos usos existentes, integrando na 
conceção e organização do espaço de ocupação turística: 

�¤ bolsas que integram áreas arborizadas (de pinheiro manso e azinheiras) ou de clareira, 
�L�Q�F�O�X�t�G�D�V���Q�D���V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D���´�É�U�H�D�V���G�H���O�D�]�H�U���H���U�H�F�U�H�L�R�µ�����F�R�P���F�D�S�D�F�L�G�D�G�H���S�D�U�D���D�F�R�P�R�G�D�U��
atividades de lazer e de recreio ao ar livre, espaços de desporto ao ar livre e 
infraestruturas e instalações amovíveis ou ligeiras para as atividades de recreio. São 
também áreas propícias à instalação de viveiros de espécies frutícolas, florestais 
ornamentais e autóctones; 

�¤ áreas de povoamentos de azinheiras���� �L�Q�W�H�J�U�D�G�D�V�� �Q�D�� �V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D�� �´�É�U�H�D�V�� �G�H��
�F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R�� �H�� �S�U�R�W�H�o�m�R�µ���� �F�R�P�� �R�U�L�H�Q�W�D�o�}�H�V�� �G�H�� �J�H�V�W�m�R�� �G�L�U�H�F�L�R�Q�D�G�D�V�� �W�D�P�E�p�P��para a 
diversificação da produção (explorando o seu potencial para a madeira, lenha, carvão, 
biomassa, cogumelos, mel, plantas aromáticas e medicinais, entre outros produtos). 
Nestas áreas, é determinado como uso predominante a atividade florestal, 
complementada por outros usos como o agrosilvopastoril, usos estes que deverão ser 
articulados com passeios ao ar livre e atividades educativas. 

�ƒ Nesta perspetiva de multifuncionalidade, ganham relevo as áreas de circulação que 
estruturam o conjunto turístico, a rede de caminhos pedonais, equestres e ciclovias previstas 
nas áreas de lazer e recreio, bem como os trilhos existentes nas áreas de conservação e 
proteção. Tornam os espaços acessível para o desenvolvimento das suas funções e 
estabelecem a articulação entre as diversas funções. 

Os aspetos aqui identificados ilustram o caracter funcional da opção tomada, e na sua 
capacidade de desenvolver um conjunto diversificado de atividades que, embora distintos, se 
articulam e complementam. 

�ƒ A organização e gestão do espaço destinado ao parque solar fotovoltaico procura tirar 
partido dos valores naturais e culturais presentes a salvaguardar, articulando a produção de 
energia solar fotovoltaica, com: 

�¤ áreas edificadas com maior potencial de aproveitamento associado ao seu interesse 
patrimonial, que se justificam a sua preservação, integradas na subcategoria Áreas 
�H�G�L�I�L�F�D�G�D�V���D���P�D�Q�W�H�U�µ�����(�P���D�O�J�X�P�D�V���G�H�O�D�V�����R���3lano propõe a recuperação para visitação 
e/ou atividades culturais; 

�¤ áreas de povoamentos de azinheiras, incluídas na subcategoria Áreas de conservação 
�G�R���W�L�S�R���,�,�µ�����F�X�M�D�V���R�U�L�H�Q�W�D�o�}�H�V���G�H���J�H�V�W�m�R���G�H�Y�H�U�m�R���H�V�W�D�U orientadas para a diversificação 
da produção (explorando o seu potencial para a madeira, lenha, carvão, biomassa, 
cogumelos, mel, plantas aromáticas e medicinais, entre outros produtos), determinando 
como uso predominante a atividade florestal, complementada por outros usos como o 
agrosilvopastoril e a caça. 

�ƒ Nesta perspetiva de multifuncionalidade, ganham relevo as áreas de circulação e os trilhos 
que estruturam a área destinada ao parque solar fotovoltaico, tornando os espaços acessíveis 
para o desenvolvimento das suas funções e estabelecem a articulação entre as diversas 
funções. 

Considera-se, pelo exposto, que a opção tomada não promove conflitos entre os usos, 
salvaguardando aqueles, cujas especificidades requerem a sua conservação e/ou apresentam 
potencial para diversificar as suas funções. 

Oportunidade
/ Risco + + 
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FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 OP1: Empreendimento turístico OP2: Parque solar fotovoltaico 

CRITÉRIO 1.2. Desenvolvimento Rural 

A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda da identidade paisagística do território? 

 �ƒ A opção proposta no Plano procura tirar partido do forte potencial dos elementos 
diferenciadores da paisagem para diversificar e diferenciar a oferta turística, integrando, na 
organização do espaço de ocupação turística, extensas áreas de povoamentos de azinheiras 
���F�H�U�F�D���G�H���������������Q�D���V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D���´�É�U�H�D�V���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���H���S�U�R�W�H�o�m�R�µ�����3�D�U�D���H�V�W�D�V���i�U�H�D�V�����D�V��
orientações de gestão propostas passam por preservar a forte identidade territorial do 
Alentejo que é hoje associada aos montados, salvaguardando as espécies presentes e 
orientando a condução das mesmas também para a função de valorização da paisagem, em 
consonância com as diretrizes estabelecidas no PROF-ALT, para a SHR onde se insere a AI. 

�ƒ A inclusão das áreas de lazer e recreio na organização do espaço, para além de minimizar, 
na paisagem, a presença das unidades de alojamento e dos equipamentos de uso comum, 
prioriza a manutenção das espécies arbóreas presentes (pinheiro manso e azinheiras), e 
quando definidas novas plantações, privilegia a utilização predominante de vegetação 
autóctone. É, assim, assumido no PU MA, a preocupação de não desvirtuar a identidade 
paisagística do território. 

�ƒ No contexto do exercício de desenho urbano do conjunto turístico, o Plano define uma 
abordagem de valorização paisagística (Desenho 1 do Volume II), que se assume como um 
guia orientador para os projetos paisagísticos dos espaços verdes do conjunto turístico, que 
serão desenvolvidos no âmbito das operações urbanísticas sequentes à aprovação do plano. 
Nesta abordagem, são propostas diversas intervenções paisagísticas que têm o objetivo 
comum de integrar e dissimular os elementos introduzidos e melhorar a qualidade visual do 
ambiente construído, e, simultaneamente, preservar a identidade territorial da paisagem. Esta 
ideia é reforçada no regulamento do Plano (Volume I), no qual é disposto que os novos 
edifícios devem adotar linguagem arquitetónica e volumetria que contribuam para a sua 
integração harmoniosa na paisagem, minimizando o impacto visual que possam gerar. 

Tendo em conta o exposto, a solução proposta preconiza assim, um território mais atrativo, com 
uma oferta turística mais diversificada e diferenciada, devidamente articulada com os valores 
paisagísticos presentes (touring paisagístico). 

�ƒ A opção de salvaguardar, na organização do espaço destinado ao parque fotovoltaico, 
áreas de povoamentos de azinheiras e de galerias ripícolas, que em conjunto ocupam 
extensões consideráveis (cerca de 38%), vem minimizar a presença, na paisagem, dos 
equipamentos e infraestruturas necessárias ao funcionamento do parque. 

�ƒ Ao definir uma estrutura ecológica que promove uma rede de corredores ecológicos 
requalificados e regenerados, para além de estabelecer a conetividade ecológica, mitiga as 
eventuais descontinuidades geradas, aumentando o valor cénico da paisagem. 

�ƒ No regulamento do Plano (Volume I) é definido que as parcelas destinadas à implantação do 
parque fotovoltaico terão de ser objeto de projeto integração paisagística (PIP) que privilegie 
as espécies autóctones, de forma a garantir a coerência formal e funcional dos espaços, a 
minimizar a sua presença e a promover a conetividade ecológica. 

Embora se verifique potencial de minimização e de valorização cénica, não se exclui a 
possibilidade de a proposta de alteração de uso constituir um risco, pelos efeitos que o parque 
solar fotovoltaico possa introduzir na paisagem durante a sua construção, mas sobretudo na sua 
exploração. Os efeitos associados a este risco deverão ser aferidos e avaliados em sede de AIA 
do projeto de execução da Central Solar Fotovoltaica do Alqueva. 

 

Oportunidade
/ Risco + + - 
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Quadro 5.5 - FCD1: Matriz de efeitos (positivos e negativos) sobre os Fatores Ambientais (FA) 

FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

FA   

Clima e alterações climáticas 0 + 

Solo - + - 

Recursos hídricos 0 0 

Sistemas ecológicos 0 0 

Património 0 0 

Paisagem + + - 

População 0 0 

Saúde humana 0 0 

Legenda: 

+ Efeito positivo 0 Neutro - Efeito negativo 
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5.2 FCD2 CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 

 

Os critérios e indicadores que prosseguem com o objetivo de sustentabilidade do presente FCD2 

encontram-se indicados no Quadro 5.6. Consideram-se três (3) critérios �² �´�5�H�F�X�U�V�R�V���Q�D�W�X�U�D�L�V���H���S�D�W�U�L�P�R�Q�L�D�L�V�µ����

�´�4�X�D�O�L�G�D�G�H���D�P�E�L�H�Q�W�H�µ���H���´�5�L�V�F�R�V���Q�D�W�X�U�D�L�V�µ�����F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�G�R�V���F�R�P���E�D�V�H���Q�X�P���W�R�W�D�O���G�H���V�H�W�H�����������L�Q�G�L�F�D�G�R�U�H�V�� 

Quadro 5.6 - FCD2: Objetivos de sustentabilidade, critérios e indicadores 

FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 

OBJETIVO DE 
SUSTENTABILIDADE 

Avaliar o contributo do Plano na preservação dos recursos naturais e patrimoniais, explorando 
o seu potencial para o desenvolvimento socioeconómico e salvaguardando, simultaneamente, a 

segurança ambiental, das pessoas e bens face à vulnerabilidade do território aos riscos. 

CRITÉRIOS Objetivos da avaliação 

Recursos naturais e 
patrimoniais 

�ƒ A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos recursos naturais presentes 
com maior valor de conservação? 

�ƒ A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos recursos presente com valor 
patrimonial? 

Qualidade ambiente �ƒ A proposta de alteração de usos constitui uma fonte de poluição acrescida sobre o território? 

Riscos naturais e mistos �ƒ A proposta de alterações de usos agrava e/ou introduz situações de risco? 

Indicadores 

 

1. Valor global de conservação de habitats (muito baixo, baixo, médio, alto, muito alto) 
2. Espécies de flora e fauna com estatuto de conservação (n.º) 
3. Património (arquitetónico, etnográfico e arqueológico (n.º) 

 

4. Estado das massas de água (qualitativo) 

 

5. Áreas suscetíveis ao risco de erosão (%) 
6. Áreas suscetíveis ao risco de cheias e inundações (%) 
7. Áreas com perigosidade de incêndio alta e muito alta (%) 

 

 

 

 

 

Recursos naturais e 
patrimoniais 

Qualidade ambiente 

Riscos naturais e mistos 
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5.2.1 Análise de tendências �² Situação atual sem o Plano 

Quadro 5.7 - FCD2: Síntese da análise de tendências 

Indicador Situação atual 

Recursos naturais e patrimoniais 

Valor global de conservação de habitats 
Muito alto (62,7%, representando 11,7% da AI) 
Alto (0,5%, representando 6,8% da AI) 
Médio (36,8%%, representando 0,1% da AI) 

Espécies (flora e fauna) com estatuto de conservação elevado 
�´�&�U�L�W�L�F�D�P�H�Q�W�H���H�P���S�H�U�L�J�R�µ�����&�5�����������H�V�S�p�F�L�H�V�� 
�´�(�P���S�H�U�L�J�R�µ�����(�1�������������H�V�S�p�F�L�H�V�� 
�´�9�X�O�Q�H�U�i�Y�H�O�µ�����9�8�������������H�V�S�p�F�L�H�V�� 

Património (arquitetónico, etnográfico e arqueológico) 46 ocorrências patrimoniais 

Qualidade ambiente 

Tipo de fontes de poluição 
Estrada ER255 (poluição atmosférica e sonora) 
Prados e pastagens (poluição hídrica difusa) 
ETAR (poluição hídrica pontual) 

Riscos naturais 

Áreas suscetíveis ao risco de erosão 47% 

Áreas suscetíveis ao risco de cheias e inundações 0,5% 

Áreas com perigosidade de incêndio alta e muito alta 32,6% 

 

1. Entre o mosaico de ocupação do solo existente, sobressaem, pela sua importância comunitária, a 

presença de manchas representadas por sete Habitats listados no Anexo B-I do DL n.º 140/99, 

de 24 de abril, alterado pelos DL n.º 49/2005, de 24 de fevereiro, e n.º 156-A/2013, de 8 de 

novembro (Figura 5.6). Em conjunto, estas manchas de habitats representam 18,6% da AI, cujo 

valor global de conservação atribuído, escalonado de muito baixo a muito alto, foi fundamentado 

pelos seguintes critérios (Relatório de Caracterização da situação de referência do Plano, (Volume 

III): 

�ƒ Estado de conservação (mau, médio, bom); 

�ƒ Representatividade (típica, atípica); 

�ƒ Raridade (muito abundante, abundante, médio, raro, muito raro). 

Os resultados obtidos (Quadro 5.8) revelam que grande parte dos habitats presentes apresentam 

�X�P���Y�D�O�R�U���J�O�R�E�D�O���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���H�O�H�Y�D�G�R�����������������F�R�P���Y�D�O�R�U���´�D�O�W�R�µ���H���´�P�X�L�W�R���D�O�W�R�µ�����U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�Q�G�R��

18,5% do total da AI), à exceção dos matos piornais (Habitat 5330pt2), que pela sua abundância 

é-lhe atribuído um valor médio. 

Recursos naturais e patrimoniais 
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Quadro 5.8 - Valor global de conservação de habitats 

 Área 
ocupada 

Peso 
(total de 
habitats) 

Estado de 
conservação 

Representa-
tividade Raridade Valor global 

conservação 

Habitat 9340 Florestas de Quercus Ilex 
e Quercus rotundifólia 2,6% 14,2% Médio Atípica Raro Muito alto 

Habitat 6310 Montados de Quercus 
spp. de folha perene 1,2% 6,5% Médio Atípica Média Muito alto 

Habitat 9320pt2 Bosques baixo-
alentejanos de zambujeiro 6,5% 34,9% Médio Atípica Raro Muito alto 

Habitat 5330pt2 Matos 
termomediterrânicos pré-desérticos 6,8% 6,8% Bom Típica Abundante Médio 

Habitat 91B0 Freixiais termófilos de 
Fraxinus angustifólia 0,7% 0,7% Médio Atípica Média Muito alto 

Habitat 92D0 Galerias e matos 
ribeirinhos meridionais 0,6% 0,6% Médio Atípica Média Muito alto 

Habitat 6420 Pradarias húmidas 
mediterrânicas de ervas altas da 
Molinio-Holoschoenion 

0,1% 0,1% Mau Atípica Média Alto 

Total: 18,6%      

 11,7% 62,7% �9�D�O�R�U���J�O�R�E�D�O���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���´�0�X�L�W�R���D�O�W�R�µ 

 6,8% 0,5% �9�D�O�R�U���J�O�R�E�D�O���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���´�0�X�L�W�R���D�O�W�R�µ 

 0,1% 36,8% �9�D�O�R�U���J�O�R�E�D�O���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���´�0�p�G�L�R�µ 

Fonte: Relatório de Caracterização da Situação de Referência, PU MA (Volume III) 

 

Figura 5.6 - Habitats presentes na AI. 
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2. Também segundo o Relatório de Caracterização da Situação de Referência do Plano (Volume III), 

a AI apresenta potencial para a ocorrência de espécies de flora e de fauna com estatuto de 

conservação. Do total de espécies de flora inventariadas (376), 14 constam na Lista Vermelha 

da Flora Vascular de Portugal Continental (LVFV), 4 das quais com estatuto de conservação 

elevado (criticamente em perigo - EN, em perigo �² EN, ou vulnerável �² VU). Quanto à fauna, 

registam-se um total de 204 espécies vertebrados (202 identificadas no Livro Vermelho dos 

Vertebrados de Portugal �² LVVP), das quais 39 apresentam estatuto de conservação elevado. 

Quadro 5.9 - Espécies de flora e de fauna com estatuto de conservação elevado 

 N.º de espécies 
(bibliografia) LVFV/ LVVP N.º de espécies 

(estatuto de conservação elevado) 

Flora 376 14 
2 Em perigo (EN) 

4 
2 Vulnerável (VU) 

Fauna 204 202 

6 Criticamente em perigo (CR) 

39 10 Em perigo (EN) 

23 Vulnerável (VU) 

Fonte: Relatório de Caracterização da situação de referência, PU MA (Volume III) 

A nível patrimonial, os levantamentos efetuados no Relatório de Caracterização da Situação de 

Referência do Plano (Volume III) registam um considerável número de ocorrências patrimoniais de 

cariz arquitetónico, etnográfico e arqueológico, que traduz a diversidade de contexto e de 

estruturas, e a ampla diacronia do território que as mesmas testemunham. Do total de 44 

ocorrências identificadas (Figura 5.7), duas encontram-se em vias de classificação (Malhada da 

Defesa 1 (CNS.21533) e São Bernardo (CNS40067), gozando por isso de um regime especial 

de proteção. Conforme quadro �² Síntese dos valores patrimoniais identificados na área de incidência 

do Plano e respetivo nível de valoração patrimonial, constante no Relatório de Caraterização da 

Situação de Referência (Volume III), identificam-se 20 edificados, 24 (com introdução da 18 a) 

ocorrências arqueológicas e 1 etnográfica (com a introdução da 30 a)). Note-se que a maior 

parte das ocorrências identificados apresentam-se ou em ruínas ou em mau estado de 

conservação. 

 

Fonte: Trabalho de campo, 2021 e 2023 

 



Plano de Urbanização Moura-Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental  

Câmara Municipal de Moura  
 

54 

T06321_02_v0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Planto de Moura Ardila �² Planta de Situação Existente: Património Edificado e Arqueológico, PU MA (Volume III) 
Nata: A caracterização de cada uma das ocorrências consta do Relatório de Caraterização da Situação de Referência, PU MA 
(Volume III)  

Figura 5.7 - Património (arquitetónico, etnográfico e arqueológico) na AI 

 

 

3. A AI insere-se num território em que a qualidade ambiente se encontra pouco perturbada por 

fontes antropogénicas, identificando-se, contudo, algumas fontes de poluição que poderão 

constituir pressões sobre os recursos (Quadro 5.10). 

 

Qualidade ambiente 
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Quadro 5.10 - Fontes de poluição na AI 

Fontes de poluição Tipo de poluição associada Ambiente afetado 

Estrada ER255 

Poluição atmosférica (emissão de monóxido de carbono - CO, 
dióxido de carbono - CO2, hidrocarbonetos - HC, dióxido de 
enxofre - SO2 e material particulado) 

Qualidade do ar 

Poluição sonora (emissões de ruído) Ambiente sonoro 

Agricultura  Poluição hídrica difusa (emissões de Azoto total - N; Fósforo total - P) 

Recursos hídricos Pecuária Poluição hídrica difusa (emissões de Fertilizantes fosfatados - P-P205; 
Azoto - N) 

Águas residuais urbanas  Poluição hídrica pontual (emissões de efluentes) 

Fonte: Trabalho de campo (2021 e 2022), PGRH7 (APA, 2016) 

Considerando o atual tráfego que circula na ER255, 256 veículos/hora (de acordo com o Estudo 

de Tráfego que acompanha o Plano (Volume II), per si pouco significativo, não é previsível que 

as emissões de poluentes associadas sejam suficientemente expressivas para deteriorar a 

qualidade do ar. Também ao nível da emissão de ruído, a modelação efetuada no Relatório 

Acústico que acompanha o Plano (Volume II) vem confirmar que a AI apresenta de um modo 

geral níveis de ruídos reduzidos (inferiores aos valores limite de exposição estabelecidos por 

legislação). 

As cargas com maior potencial de poluição incidirão sobre os recursos hídricos, principalmente 

relacionadas com os prados e pastagens (com expressão significativa na AI), que com o 

escoamento superficial das águas podem chegam aos corpos de água de forma intermitente 

(poluição difusa), e com a Estação de Tratamento de Águas Residuais (ETAR), em exploração 

com um nível de tratamento primário, de acordo com o PGRH7 (APA, 2016), cuja carga 

rejeitada nas massas de água poderá constituir uma fonte de poluição pontual. 

 

4. Influenciada pelas condições fisiográficas do relevo, ou seja, pelo declive, constata-se que a AI 

apresenta uma elevada suscetibilidade ao risco de erosão (em cerca de 47% do seu território), 

contexto subjacente à presença de áreas integradas na REN. O risco de erosão tende a 

concentrar-se nas vertentes próximas dos vales das linhas de água com maior expressão, 

sobretudo na zona central e zona norte da AI, onde os declives apresentam inclinações 

acentuados, superiores a 20%. 

5. Entende-se as cheias como sendo fenómenos naturais extremos e temporários, gerados por 

precipitações progressivas (abundantes, mas intensas durante um período prolongado e afetam 

especialmente grandes bacias hidrográficas) ou precipitações repentinas (chuvas de grande 

Riscos naturais 
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intensidade durante um curto período e afetam sobretudo pequenas bacias hidrográficas). São, 

por isso, fenómenos diretamente relacionados com o extravasamento dos cursos de água dos seus 

leitos, provocando inundações. Deste enquadramento, e ainda que em termos de probabilidade, 

a memória histórica não indique a AI como área suscetível ao risco de cheias e inundações 

(Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil), verifica-se, no setor sul, áreas classificadas na 

tipologia de REN como zonas ameaçadas pelas cheias associada à presença do rio Ardila, que 

totalizam cerca de 5,24 ha (0,5% do total da AI). 

 

Figura 5.8 - Áreas suscetíveis a risco de erosão e cheias na AI 

6. Para além dos riscos referenciadas, cerca de 32,6% da AI incide sobre áreas com perigosidade 

de incêndio elevada e muito elevada (segundo a Carta de Perigosidade de Incêndio Rural do 

PMDFCI). Estas áreas localizam-se essencialmente em zonas onde se combinam os povoamentos 

de azinheiras com os declives mais acentuados. 
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                               Fonte: Extrato da Carta de Perigosidade de Incêndio Rural, PMDFCI 

Figura 5.9 - Áreas com perigosidade de incêndio alta e muito alta na AI 

5.2.2 Análise SWOT 

Com base na análise de tendências efetuada, sistematiza-se sob forma de matriz SWOT, os portes fortes 

e fracos, assim como as oportunidades e as ameaças para o FCD 2: Capital Natural e Patrimonial. 

 
Fatores Positivos Fatores Negativos 

Fatores 
Internos 

S (strenghts) 
Pontos Fortes 

�‚ Presença de recursos com valor ecológico e 
patrimonial; 

�‚ Território com poucas pressões qualitativas sobre 
os recursos. 

W(weakness) 
Pontos Fracos 

�‚ Mau estado de conservação da generalidade do 
património cultural;  

�‚ Território suscetível à ocorrência de riscos. 

Fatores 
Externos 

O (opportunities) 
Oportunidades 

�‚ Promoção do contínum natural; 

�‚ Requalificação do edificado com maior valor 
patrimonial; 

�‚ Potencial para o desenvolvimento da atividade 
turística articulada com a natureza e a cultura; 

�‚ Redução e maior controlo do risco de incêndio. 

T(threats) 
Ameaças 

�‚ Maior pressão sobre os recursos naturais e ecológicos; 

�‚ Perda de biodiversidade; 

�‚ Aumento da ocorrência de riscos naturais decorrentes da 
impermeabilização do solo. 
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5.2.3 Avaliação dos efeitos �² Situação futura com o Plano 

Com base nas orientações definidas para avaliar os efeitos do Plano no FCD2: Capital Natural e 

Patrimonial, identificam-se, as oportunidades e os riscos que as Opções de Plano propostas no Plano 

possam induzir sobre os três (3) critérios de avaliação considerados �² �´�5�H�F�X�U�V�R�V���Q�D�W�X�U�D�L�V���H���S�D�W�U�L�P�R�Q�L�D�L�V�µ����

�´�4�X�D�O�L�G�D�G�H�� �D�P�E�L�H�Q�W�H�µ�� �H�� �´�5�L�V�F�R�V�� �Q�D�W�X�U�D�L�V�� �H�� �P�L�V�W�R�V�µ�� ��Quadro 5.11). Para as oportunidades e riscos 

identificados que se traduzem, por sua vez, em efeitos (positivos e negativos, respetivamente), associam-

se os FA que serão mais suscetíveis de os sentir (Quadro 5.12). 

Os resultados obtidos encontram-se estruturados sob forma de matrizes, escalonados da seguinte forma: 

Matriz de oportunidades e riscos Matriz de efeitos (positivos e negativos) 

+ Oportunidade + Efeito positivo 

0 Neutro 0 Neutro 

- Risco  - Efeito negativo 
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Quadro 5.11 - FCD2: Matriz de oportunidades e riscos 

FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 2.1. Recursos Naturais e Patrimoniais 

A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos recursos naturais presentes com maior valor de conservação? 

 �ƒ O conceito preconizado no conjunto turístico assenta num resort integrado de baixa densidade 
(em média, 5,4 camas por ha, abaixo do previsto no PPT13 em vigor, 8,6 camas por ha), em 
que as áreas edificadas e vias de circulação apenas representam 16,2% do espaço de 
ocupação turística. É, por conseguinte, proposto um uso turístico com pouca pressão sobre o 
território; 

�ƒ A solução proposta para o conjunto turístico foi desenhada numa perspetiva de salvaguardar 
os habitats mais sensíveis, seja pelo seu valor intrínseco pela presença de habitats importantes 
do ponto de vista conservacionista, seja pelo seu valor como habitats de suporte a outras 
espécies, como por exemplo, espécies faunísticas. Efetivamente, as áreas destinadas a acolher 
as áreas edificadas e as vias de circulação encontram-se implantadas fora dos habitats com 
elevado valor de conservação, nomeadamente: 9340 (Florestas de Quercus Ilex e Quercus 
rotundifólia) e 6310 (Montados de Quercus spp. de folha perene); 

�ƒ A integração dos sistemas presentes que são fundamentais ao equilíbrio ecológico na estrutura 
ecológica principal (EEP) do Plano (Desenho 2 do Volume I) (representando cerca de 74% do 
espaço de ocupação turística), constitui uma oportunidade para proteger os recursos naturais 
envolvidos (com a interdição da edificação), como também para elevar a biodiversidade: 

�¤ As linhas de água da REN foram integradas no sistema azul da EEP, que funciona como 
um corredor ecológico de conexão entre as áreas dispersas. A requalificação e 
regeneração prevista ao nível das galerias ripícolas permitirá, para além de proteger o 
recurso água, aumentar a biodiversidade e favorecer a conetividade ecológica;  

�¤ Os povoamentos de azinheiras, onde se distinguem pela sua importância os habitats 9340 
(Florestas de Quercus Ilex e Quercus rotundifólia) e 6310 (Montados de Quercus spp. de 
folha perene), foram integrados no sistema verde, que, para além de desempenharem 
funções de proteção da biodiversidade, quando inseridos, num contexto de ocupação 
turística, apresentam potencial para valorizar o território. Neste sistema, prevalecem os 
objetivos de conservação (promovendo ao nível da exploração florestal, a condução para 
o habitat 6310 - Montados), produção, recreio e valorização, aplicando-se o regime de 
�X�V�R���S�U�H�Y�L�V�W�R���Q�D�V���V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D�V���´�É�U�H�D�V���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���H���S�U�R�W�H�o�m�R�µ�����H�P���T�X�H���D���H�G�L�I�L�F�D�o�m�R��
é interdita.  

�ƒ A definição de uma estrutura ecológica secundária (EES) composta pelas áreas lazer e recreio 
do espaço de ocupação turística, complementa a EEP do Plano. Com uma ocupação conjunta de 

�ƒ A opção proposta para o espaço destinado ao parque solar fotovoltaica organiza e gere o 
respetivo território de forma a salvaguardar as áreas com maior interesse de conservação, 
integrando-�D�V�� �Q�D�� �V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D�� �´�É�U�H�D�V�� �G�H�� �F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R�µ���� �5�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�Q�G�R�� �X�P�D�� �i�U�H�D��
significativa do espaço destinado ao parque solar fotovoltaico (cerca de 38%), inclui os 
seguintes recursos: 

�¤ Recursos relevantes para a sustentabilidade do ciclo hidrológico terrestre e o suporte 
dos sistemas ecológicos, designadamente: 

�x As zonas de risco de erosão hídrica do solo e as zonas ameaçadas pelas cheias da 
REN. Para estas áreas da REN, a implantação de infraestruturas e de construções deve 
adaptar-se à topografia do terreno existente, limitando as escavações e aterros ao 
mínimo necessário à execução das obras de infraestruturação e à implantação dos 
edifícios. Também a configuração dos caminhos e de outras áreas de circulação deve 
ter como referência a modelação de terreno, podendo ser pontualmente alterada 
mediante justificação técnica conclusiva, decorrente dos respetivos projetos de 
execução, desde que o princípio geral definido no Plano não seja posto em causa. 
Não é admitida a constituição de depósitos de terras soltas em áreas declivosas e sem 
dispositivos que evitem o seu arrastamento. Esta matéria é salvaguardada no 
regulamento do Plano. 

�x As galerias ripícolas associadas aos cursos de água integrados na REN, assim como 
aos regolfos de pequenos açudes existentes, onde se destaca pelo seu elevado valor 
de conservação os habitats 6420 (Pradarias húmidas mediterrânicas de ervas altas 
da Molinio-Holoschoenion), 92D0 (Galerias e matos ribeirinhos meridionais) e 91B0 
(Freixiais termófilos de Fraxinus angustifólia). Para estes recursos, as orientações de 
gestão propostas no PU MA passam por interditar a edificação, sendo apenas 
admitidas os usos e ações que promovam as funções de proteção e conetividade 
ecológica e controle de riscos, onde deverá ser privilegiada a conservação, 
revitalização e valorização das galerias ripícolas; 
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cerca de 85%, o estabelecimento de relações que é possível entre estas duas estruturas permite 
promover o continuum natural; 

�ƒ Por questões de segurança de pessoas e bens, o Plano admite a colocação de vedações para 
impedir o acesso a veículos e animais de grande porte, mas que preferencialmente deverão ser 
compostas de elementos naturais (como maciços arbóreos ou arbustivos, devidamente integrados 
na paisagem), para assegurar o contínuo natural entre os diversos espaços. 

O modelo de organização do espaço proposto vem, assim, equilibrar a procura turística com a 
necessidade de salvaguardar os recursos naturais presentes do espaço visitado. Promove-se, por 
um lado, a utilização do espaço adequada à capacidade de carga e grau de sensibilidade que 
o território apresenta, e por outro, a colocação dos recursos naturais presentes ao serviço da 
qualificação da oferta turística (serviços dos ecossistemas). 

�x Formações florestais que detêm grande valor na conservação da biodiversidade e 
proteção do solo, bem como na criação de importantes serviços de ecossistemas �² os 
povoamentos de azinheiras, onde se destacam pelo seu estatuto de proteção e 
elevado valor de conservação, os habitats 9340 (Florestas de Quercus Ilex e Quercus 
rotundifólia), 6310 (Montados de Quercus spp. de folha perene), 9320pt2 Bosques 
baixo-alentejanos de zambujeiro.  Para as formações florestais em questão, o Plano 
determina um conjunto de disposições orientadas para a preservação e valorização 
das mesmas, interditando a edificação e promovendo a constituição dos habitats 6310 
e 9320pt2. 

�ƒ �$�� �L�Q�W�H�J�U�D�o�m�R�� �G�D�V�� �´�É�U�H�D�V�� �G�H�� �F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R�µ�� �Q�D�� �(�(�� �G�R�� �3lano vem reforçar a proteção dos 
recursos presentes e a conetividade ecológica dentro e fora do parque solar fotovoltaico, 
dando continuidade aos processos ecológicos no espaço de ocupação turística. 

�ƒ Também por questões de segurança de pessoas e bens, o Plano admite a colocação de 
vedações que impeçam o acesso a veículos e animais de grande porte, mas que deverão 
assegurar a passagem da fauna, para mitigar o efeito barreira do parque solar fotovoltaico, 
através da seleção de malhas adequadas para o efeito. 

Considera-se, assim, que a proposta de alteração de usos promove a proteção dos recursos 
presentes, condicionando a instalação dos equipamentos e infraestruturas necessários ao 
funcionamento do parque solar fotovoltaico, em áreas, que pelas suas características e funções, 
necessitam de ser salvaguardadas. Tira, também, partido do potencial dos recursos presentes 
para elevar a biodiversidade. 

Ainda que de forma pouco significativa, admite-se, contudo, que as ações e atividades 
�S�H�U�P�L�W�L�G�D�V�� �Q�D�� �V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D�� �G�D�V�� �´�É�U�H�D�V�� �G�H�� �F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R�� �G�R�� �W�L�S�R�� �,�,�µ�� �U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�V�� �F�R�P�� �D��
beneficiação dos acessos existentes e a instalação de infraestruturas de transporte e 
distribuição, com alguns dos recursos presentes. Os efeitos associados a este risco estão a ser 
aferidos e avaliados em sede de AIA do projeto de execução da Central Solar Fotovoltaica do 
Alqueva. 

Oportunidade
/ Risco + + - 

A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos recursos presentes com valor patrimonial? 

 A partir do inventário patrimonial conduzido no Relatório de Caracterização da Situação de 
Referência (Volume III), do qual resulta um maior número registos face ao indicado no PPT13 em 
vigor. As ocorrências do património edificado e arqueológico identificadas correspondem aos bens 
culturais imóveis de interesse histórico, arquitetónico e arqueológico que devem ser objeto de 

O inventário conduzido no âmbito do PU MA (Volume III) revela um número considerável de 
ocorrências patrimoniais no espaço destinado ao parque solar fotovoltaico, das quais encontram-
se tipificadas no nível A (Planta de zonamento �² Desenho 1, do Volume I), privilegiando o PU MA 
a sua salvaguarda: 



Plano de Urbanização Moura-Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental  

Câmara Municipal de Moura  
 

61 

T06321_02_v0 

FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 
abordagem específica no âmbito dos atos de gestão da área de incidência do Plano e das 
iniciativas de planeamento, com vista à respetiva salvaguarda e valorização, mediante uma 
estratégia integrada de conservação, restauro, reabilitação e valorização, considerando a sua 
integração no território e paisagem. 

O património edificado e arqueológico identificado na área de intervenção do Plano consta da 
Planta de zonamento e da tabela que constitui o anexo II do regulamento do PU, subdividindo-se 
em: 

�ƒ Património classificado e em vias de classificação; 

�ƒ Outras ocorrências patrimoniais que correspondem aos bens que não se encontrando 
classificados ou em vias de classificação nos termos da Lei de Bases da Política e do Regime 
de Proteção e Valorização do Património Cultural, justificam a sua inventariação como 
património, pois integram a paisagem cultural e constituem um recurso cujas características 
e importância no quadro histórico e identitário importa salvaguardar, integrando: i) 
Património edificado; e ii) Património arqueológico. 

�ƒ Áreas de sensibilidade arqueológica. 

As intervenções com incidência sobre o património edificado e arqueológico constante da planta 
de zonamento, em função do nível de valoração atribuído, devem: 

o Privilegiar a sua conservação e valorização, a longo prazo, de forma a garantir a 
manutenção da sua identidade e a evitar a sua destruição, descaracterização ou 
deterioração. 

o Enquadrar-se numa estratégia integrada de gestão, minimização de impactes, registo para 
memória futura, conservação, restauro, reabilitação e valorização, considerando a sua 
integração no território e na paisagem. 

Não poderá ser realizada qualquer operação, intervenção ou obra, no interior ou no exterior de 
imóveis, sítios ou conjuntos classificados ou em vias de classificação, nem mudança de uso suscetível 
de afetar no todo ou em parte, sem autorização expressa e acompanhamento da Tutela do 
património cultural. Qualquer processo de licenciamento de obras requer o cumprimento dos 
procedimentos previstos pelo regime jurídico dos estudos, projetos, relatórios, obras ou 
intervenções sobre bens culturais classificados ou em vias de classificação, de interesse nacional, 
de interesse público ou de interesse municipal.  

�ƒ Para as duas ocorrências em vias de classificação (Malhada da São Bernardo) representadas 
na Planta de Condicionantes (Desenho 2, do Volume I), é fixada uma zona de proteção de 
50m, conforme a servidão instituída por lei.   

�ƒ �3�D�U�D���D���R�F�R�U�U�r�Q�F�L�D�����F�X�M�D���O�R�F�D�O�L�]�D�o�m�R���L�Q�F�L�G�D���Q�D���V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D���´�É�U�H�D�V���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���G�R���W�L�S�R���,�,�µ��
(Castro de São Bernardo), a sua salvaguarda é garantida pelo regime de uso estabelecido 
nestas áreas.  

�ƒ �3�D�U�D�� �D�V�� �U�H�V�W�D�Q�W�H�V�� �R�F�R�U�U�r�Q�F�L�D�V���� �R�� �3�O�D�Q�R�� �M�X�V�W�L�I�L�F�D�� �D�� �V�X�D�� �L�Q�W�H�J�U�D�o�m�R�� �Q�D�� �V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D�� �´�É�U�H�D�V��
�H�G�L�I�L�F�D�G�D�V���D���P�D�Q�W�H�U�µ�����U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�Q�G�R o seguinte: 

�¤ Recuperação e utilização para atividades culturais, turísticas e usos compatíveis das que 
assumem valor arquitetónico e revelam potencial para a apoiar o uso turístico, 
enquadrando-se nestas caraterísticas os conjuntos de edificados que reúnem 
características da arquitetura tradicional de monte alentejano, com valor etnográfico, 
no geral em mau estado de conservação ou em ruínas (Defesa de São Brás e Monte das 
Eirinhas); 

�¤ Levantamento e conservação, garantindo o acesso e visitação acompanhada de 
informação interpretativa, para a Capela Senhora da Serra (em ruínas, mas com valor 
arquitetónico) e para o núcleo de Chafurdo na proximidade do polígono da subestação 
do parque fotovoltaico (construções típicas do Alentejo, com valor etnográfico, que se 
encontram em mau estado de conservação); 

�¤ Preservação, mas sem condições de visitação pública, por questões de segurança e 
funcionamento do parque fotovoltaico, para o segundo núcleo de Chafurdo e fornos  

�¤ Manutenção do edificado, atribuindo-lhes a possibilidade de alteração de uso, para os 
dois núcleos edificados do Ratinho e das Colaças. 

As opções propostas constituem, assim, uma oportunidade para a recuperação do património 
que assume valor cultural por si só, atualmente ou em mau estado de conservação ou em ruínas, 
beneficiando, em simultâneo, do potencial dos valores patrimoniais presentes para diversificar o 
produto oferecido pelo espaço de ocupação turística (note-se que este potencial é evidenciado 
também no contexto do sistema cultural da Estrutura Ecológica - EE do PU). 

Contudo, e não se verificando a necessidade da manutenção das ocorrências patrimoniais de 
nível B, admite-�V�H���T�X�H���D�V���O�R�F�D�O�L�]�D�G�D�V���Q�D���V�X�E�F�D�W�H�J�R�U�L�D���´�É�U�H�D�V���G�H���L�P�S�O�D�Q�W�D�o�m�R���G�H���L�Q�I�U�D�H�V�W�U�X�W�X�U�D�V�µ��
possam vir a ser interferidas pelo parque solar fotovoltaico. Não obstante, os impactes sobre 
esta matéria estão a ser aferidos e avaliados em sede de AIA do projeto de execução da 
Central Solar Fotovoltaica do Alqueva. 
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As ocorrências patrimoniais que beneficiam de regime específico de proteção por se encontrarem 
em vias de classificação (Malhada da Defesa 1 e São Bernardo) estão representadas na Planta 
de Condicionantes �² Desenho 2, do Volume II. 

Em outras ocorrências patrimoniais e áreas de sensibilidade arqueológica, ao património 
edificado, identificado no contexto das outras ocorrências patrimoniais, aplicam-se as disposições 
do regulamento do Plano, designadamente: 

�ƒ O património edificado diferencia-se segundo dois níveis de valorização, conforme consta 
da tabela que constitui o Anexo II do regulamento do Plano: 

i) Nível A �² atribuído aos imóveis que representam valor estético e identitário a 
salvaguardar e valorizar, sobre os quais as intervenções devem ter como objetivo a 
conservação e consolidação, respeitando as suas características e potenciando a sua 
fruição pela comunidade; sendo interditas as ações e atividades que ponham em causa 
a integridade, ou sejam suscetíveis de ocasionar a perda, a destruição ou a 
deterioração; 

ii) Nível B �² atribuído a imóveis de cariz habitacional ou de funcionalidade agro-pastoril 
de menor interesse estético ou identitário, para os quais é admitida a demolição, total 
ou parcial nas seguintes situações: em situação de ruína iminente; quando o imóvel não 
seja passível de recuperação e/ou reabilitação em razão de incapacidade estrutural; 
para valorização do imóvel ou do conjunto em que se insere, através da supressão de 
partes sem valor arquitetónico e histórico; ou quando as obras de demolição forem 
devidamente fundamentadas através de avaliação de impactes, enquanto de 
relevante interesse e inevitabilidade técnica para implementação dos projetos 
previstos para o território de incidência do plano. 

Das ocorrências identificadas no espaço destinado à ocupação turística, nenhuma se encontra 
tipificada no nível A. Refere-se, adicionalmente, que o desenho urbano proposto para o espaço 
de ocupação turística não coloca em causa a sua presença. Não obstante, os empreendimentos 
previstos no PU MA, estão sujeitos a AIA.  

 

Oportunidade
/ Risco + + - 

FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 
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 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 2.2. Qualidade Ambiente 

A proposta de alteração de usos constitui uma fonte de poluição acrescida sobre o território? 

 �ƒ A maior afluência de visitantes e turistas poderá originar um aumento do tráfego automóvel, 
que estará na origem na emissão de vários poluentes, dos quais se destacam o monóxido de 
carbono (CO), dióxido de carbono (CO2), óxidos de enxofre (NOx) e partículas (PM10), com 
reflexos no estado da qualidade do ar da AI. Assumindo-se que as atividades ao ar livre se 
façam em modos suaves, perspetiva-se, que o tráfego gerado se faça somente sentir no acesso 
principal ao conjunto turístico, a ER255. Note-se, que é, contudo, expetável, que os níveis de 
tráfego que vierem a ser produzidos, estimados no Estudo de tráfego que acompanha o Plano 
(Volume II), não sejam suficientemente expressivos para alterar a qualidade do ar atualmente 
verificada: 

 

 
Situação 

atual 

Situação futura 
 Gerado pela 

OP1 
Evolução natural 

sem a OP1 
Evolução natural 

com a OP1 
Tráfego estimado 
(n.º de veículos/hora) 254 542 904 862 

�ƒ O acréscimo de tráfego gerado na ER255 encontra-se igualmente associado à emissão de ruído. 
Não obstante, os resultados que constam do Relatório acústico que acompanha o Plano (Volume 
II) mostram que, na situação futura, o acréscimo de ruído será reduzido, não se verificando 
edifícios sujeitos a níveis de ruído superiores aos valores limites admitidos para a classificação 
atribuída no PU MA �² zonas mistas, que não podem ficar expostas a ruído ambiente exterior 
superior a 65 dB(A) expresso pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A) expresso pelo 
indicador Ln. 

�ƒ Também ao nível do ruído, o Plano determina no art.º 30.º do seu regulamento (Volume I) a 
interdição de usos e atividades que agravem os níveis de ruído identificados no Mapa de Ruído, 
e que de alguma forma possam vir a gerar zonas de conflito por ultrapassar os valores 
identificados. 

�ƒ Associada ao aumento do número de utilizadores do espaço (que o Plano aponta para 1 400 
�´�K�D�E�L�W�D�Q�W�H�V�� �H�T�X�L�Y�D�O�H�Q�W�H�V�µ���� �H�P�� �R�F�X�S�D�o�m�R�� �S�O�H�Q�D�� �G�R�� �F�R�Q�M�X�Q�W�R�� �W�X�U�t�V�W�L�F�R������ �H�V�W�D�U�i�� �D�� �S�U�R�G�X�o�m�R�� �G�H��
efluentes domésticos (na ordem dos 39 200 m3/ano) e de resíduos geralmente do tipo resíduos 
sólidos urbanos e resíduos verdes (material lenhoso e herbáceo-arbustivo), que poderão 

�ƒ Considerando que o funcionamento de um parque solar fotovoltaico não requer um número 
significativo de colaboradores, não se prevê que ocorra um acréscimo de tráfego associado 
(conforme o Estudo de Tráfego que acompanha o Plano, Volume II).  

�ƒ Não sendo expetável um aumento de tráfego associado ao funcionamento do parque solar  
fotovoltaico, as principais fontes de ruído estarão relacionadas com a subestação, mais 
concretamente aos respetivos transformadores. Contudo, e à semelhança do verificado para 
a OP1, os resultados obtidos no Relatório acústico (Volume II), revelam que, na situação futura, 
o acréscimo de ruído será reduzido, não se verificando-se a existência de edifícios sujeitos a 
níveis de ruído superiores aos valores limites admitidos para a classificação atribuída no Plano 
�² zonas mistas, que não podem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A) 
expresso pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A) expresso pelo indicador Ln. 

�ƒ Ainda relacionado com o ruído, é também aplicável ao parque solar fotovoltaico, o disposto 
no art.º 27.º do regulamento do Plano (Volume I), sendo interditos os usos e atividades que 
agravem os níveis de ruído identificados no Mapa de Ruído, e que de alguma forma possam 
vir a gerar zonas de conflito por ultrapassar os valores identificados. 

�ƒ A solução proposta para o parque solar fotovoltaico também consubstancia medidas para 
mitigar as pressões que a produção de efluentes domésticos e de resíduos poderá ter sobre 
os recursos hídricos: 

�¤ Para o tratamento de efluentes domésticos, na subestação do parque solar fotovoltaico 
prevê-se instalar uma fossa sética estanque, com uma capacidade de 20 m3, a esvaziar 
regularmente por meio de autotanque. Nas áreas edificadas a manter, (1) o Monte das 
Eirinhas ficará ligado ao conjunto turístico; (2) os Montes do Ratinho e das Colaças detém 
fossas tradicionais de infiltração, como acontece na grande maioria dos Montes locais. 
Sendo estes montes de uso esporádico, considera-se ser esta solução suficiente; e (3) já 
no Monte da Defesa de São Brás, admite-se vir a ser equipado com uma ETAR 
Compacta, com tratamento terciário completo, que receberá e tratará a água residual 
local, armazenando-a para posterior utilização local ou entrega no braço do Ardila da 
albufeira do Pedrógão; 

�¤ No que diz aos resíduos produzidos, o sistema de recolha do Monte das Eirinhas ficará 
ligado ao conjunto turístico. Nas restantes áreas edificadas a manter e parque solar 
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FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 
constituir uma fonte de pressão sobre os recursos hídricos. Poderão ainda ocorrer situações de 
contaminação, por parte dos visitantes e turistas, se as infraestruturas e equipamentos existentes 
e os serviços prestados não forem os suficientes e os mais adequados. Salienta-se, contudo, que 
a opção proposta adota um conjunto de medidas para mitigar pressões qualitativas sobre os 
recursos presentes: 

�¤ Construção de ETAR na área técnica do conjunto turístico para tratamento das águas 
residuais domésticas. Esta ETAR terá uma capacidade de tratamento na ordem dos 200 
m3���G�L�D���� �J�D�U�D�Q�W�L�Q�G�R�� �X�P�D�� �I�R�O�J�D�� �G�H�� �������� �D�� �������� �U�H�O�D�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H�� �j�� �S�U�R�G�X�o�m�R�� �H�V�W�L�P�D�G�D�� ���§��
170 m3/dia) e deverá prever o tratamento terciário compatível com o seu posterior 
aproveitamento na rega e outros usos. Os efluentes tratados serão depois armazenados 
para posterior utilização. Os que não forem aproveitados seguirão para Sul, pela linha 
de água, até ao braço do Ardila da albufeira do Pedrógão; 

�¤ Aproveitamento local dos resíduos produzidos. O material lenhoso pesado, recolhido, 
escolhidos, cortado e acondicionado no Centro de Biomassa a instalar na área técnica, 
constituirá biomassa para posterior aproveitamento nas lareiras. Eventualmente, poderá, 
também, avançar-se com a peletização de parte deste material para utilização em 
caldeiras específicas de aquecimento de águas e ambiente, caso se venha posteriormente 
a verificar a viabilidade económica desta opção. Quanto ao material herbáceo-arbustivo 
e o lenhoso ligeiro, os mesmos serão reencaminhados para uma unidade de compostagem 
local a instalar na área técnica, para produção de adubo orgânico para posterior 
utilização nos espaços verdes comuns e privados; 

�¤ A distribuição dos ecopontos segue uma lógica de proximidade, instalados em abrigos 
integrados na paisagem nas suas diferentes frações, distantes, no máximo, 100 m das 
�X�Q�L�G�D�G�H�V���G�H���D�O�R�M�D�P�H�Q�W�R���H���R�X�W�U�R�V���H�G�L�I�t�F�L�R�V�����G�H���P�R�G�R���D���Q�m�R���W�R�U�Q�D�U���´�S�H�Q�R�V�R�µ���D�R�V���X�W�L�O�L�]�D�G�R�U�H�V��
a sua deposição. Estes Ecopontos serão periodicamente esvaziados e as frações recolhidas 
separativamente encaminhadas para o Ecocentro a instalar na área técnica; 

�¤ Para além da produção de adubo orgânico para posterior utilização nos espaços verdes 
comuns e privados, ao privilegiar-se, a utilização de vegetação autóctone mais adaptadas 
ao clima e ao solo, quando definidas novas plantações, evita a necessidades de 
tratamentos químicos. 

Face ao mencionado, considera-se que a opção do Plano proposta consubstancia algumas 
oportunidades para mitigar as disfunções ambientais, funcionando como um incentivo para manter 
a qualidade do ambiente do território. 

fotovoltaico, os resíduos deverão ser separados pelos utilizadores locais e entregues, 
periodicamente, no Ecocentro do conjunto turístico, ou noutro ponto de entrega definido 
pela Câmara Municipal 

Propõe-se, desta forma, uma solução que, em termos de qualidade ambiente, não constituirá 
uma fonte de poluição acrescida sobre o território. 

Oportunidade
/ Risco 0 0 
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FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 2.3. Risco Naturais e Mistos 

A proposta de alteração de usos agrava e/ou introduz situações de risco? 

 �ƒ Os polígonos de implantação destinados a recolher as áreas a edificar com os empreendimentos 
turísticos e restantes espaços equipados de uso comum, representam apenas 16% do espaço de 
ocupação turístico, sendo o restante (84%) destinadas as áreas verdes. Manter revestidas de 
vegetação extensas áreas do território, minimiza eventuais riscos de erosão por ação do 
escoamento superficial, como também as pressões quantitativas sobre os recursos hídricos, 
garantindo o escoamento natural da rede hidrográfica.  

�ƒ No espaço destinado ao conjunto turístico não existem zonas inundáveis ou ameaçadas pelas 
cheias. 

�ƒ Para garantir o escoamento natural da rede hidrográfica, a solução proposta prevê uma rede 
de drenagem de águas residuais pluviais, cujos projetos que serão desenvolvidos no âmbito das 
operações urbanísticas sequentes à aprovação do plano deverão ter como base os conceitos 
gerais e orientações constantes das propostas que acompanham o Plano. 

�ƒ Em matéria de prevenção de incêndios rurais, o Plano: 

�¤ Condiciona a construção de novos edifícios nas áreas de perigosidade de incêndio alta e 
muito alta identificadas no PMDFCI de Moura, nos termos estabelecidos no Decreto-Lei n.º 
82/2021, de 13 de outubro, implantando os polígonos destinados a acolher as áreas 
edificadas do conjunto turístico foram destas áreas; 

�¤ Garante o cumprimento do afastamento das novas edificações à estrema da propriedade, 
salvaguardando uma faixa de proteção nunca inferior a 50 metros, nos termos 
estabelecidos no Decreto-Lei n.º 82/2021 (conforme faixa representada na Planta de 
zonamento �² Desenho 1, do Volume 1); 

�¤ Determina a necessidade de assegurar uma faixa de gestão de combustível (FGC) uma 
�O�D�U�J�X�U�D���•�� ������ �P�� �S�D�U�D���R���F�R�Q�M�X�Q�W�R���W�X�U�t�V�W�L�F�R, bem como a adoção de especiais relativas à 
resistência do edifício à passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes de ignição 
de incêndios quer nos edifícios, quer nos respetivos acessos; 

�¤ Admite, nos povoamentos de azinheiras como uso complementar à exploração florestal, o 
agropastoril baseado na exploração pecuária em regime extensivo, onde as espécies 

�ƒ No espaço destinado ao parque solar fotovoltaico, a proposta de intervenção interdita a 
instalação de novas edificações, infraestruturas ou equipamentos nas zonas inundáveis ou 
ameaçadas pelas cheias. 

�ƒ A intervenção proposta procura salvaguardar e integrar os recursos hídricos na opção 
definida, impondo em intervenções com maior impacte como é o caso do parque fotovoltaico, 
a elaboração de um estudo hidrológico a acompanhar o respetivo projeto. 

�ƒ O Plano determina, no respetivo regulamento (Volume I) que a implantação dos equipamentos 
e infraestruturas deve adaptar-se à topografia do terreno existente, limitando-se as 
escavações e aterros ao mínimo necessário às obras de infraestruturação e à implantação dos 
equipamentos e edifício. 

�ƒ Em matéria de prevenção de incêndios, o Plano: 

�¤ Condiciona a construção a edificação associada à subestação e edifício de comando do 
parque solar fotovoltaico nas áreas de perigosidade de incêndio alta e muito alta 
identificadas no PMDFCI de Moura, ainda que, ao abrigo do DL n.º 82/2021, de 13 de 
outubro (no seu artigo 60.º), as infraestruturas de produção, transporte e distribuição de 
energia elétrica constituam uma das exceções previstas da interdição estabelecida 

�¤ Garante o cumprimento do afastamento da nova edificação à estrema da propriedade, 
salvaguardando uma faixa de proteção nunca inferior a 50 m (conforme faixa 
representada na Planta de zonamento �² Desenho 1, do Volume 1); 

�¤ Determina, a necessidade de assegurar uma faixa de gestão de combustível (FGC) uma 
largura �H�Q�W�U�H���������H�����������P���S�D�U�D���R���S�D�U�T�X�H���I�R�W�R�Y�R�O�W�D�L�F�R���H���•�������P���S�D�U�D���F�D�G�D���X�P���G�R�V���O�D�G�R�V��
da faixa correspondente à projeção vertical dos cabos condutores exteriores da Linha 
elétrica de muito alta tensão; 

�¤ Admite, nos povoamentos de azinheiras como uso complementar à exploração florestal, 
o agropastoril baseado na exploração pecuária em regime extensivo, onde as espécies 
autóctones contribuem para o controlo de vegetação espontânea e a prevenção de 
incêndios. 
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FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 2.3. Risco Naturais e Mistos 

A proposta de alteração de usos agrava e/ou introduz situações de risco? 
autóctones de pequeno porte contribuem para o controlo de vegetação espontânea e a 
prevenção de incêndios; 

�¤ Nesta perspetiva de combate a incêndios, os trilhos previstos no espaço destinado ao 
conjunto turístico ganham relevo, tornando o espaço acessível. 

Na gestão de riscos, e embora a natureza da proposta de intervenção não introduza ou agrave 
per si as situações de risco e as vulnerabilidades identificadas, o Plano desenvolve a sua proposta 
e quadro normativo em linha com os regimes legais aplicáveis e com as orientações emanadas de 
estratégias nacionais e regionais, acolhendo medidas restritivas e/ou mitigadoras de modo a 
salvaguardar a segurança de pessoas, bens e ambiente. 

�¤ Também no espaço destinado ao parque solar fotovoltaico, os trilhos e as áreas de 
circulação previstos assumem relevância, tornando o espaço acessível para o combate 
a incêndios. 

Embora o Plano acolha, na sua proposta e quadro normativo, orientações nacionais e regionais, 
bem como medidas restritivas e/ou mitigadoras de modo a salvaguardar a segurança de 
pessoas, bens e ambiente, admite-se que, face às características morfológicas do território e à 
dimensão da proposta de intervenção, a erosão hídrica do solo possa vir a agravar-se. Os 
efeitos associados a este risco estão a ser aferidos e avaliados em sede de AIA do projeto de 
execução da Central Solar Fotovoltaica do Alqueva.  

Oportunidade
/ Risco + + - 
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Quadro 5.12 - FCD2: Matriz de efeitos (positivos e negativos) sobre os FA 

FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

FA   

Clima e alterações climáticas 0 0 

Solo + - 

Recursos hídricos + + - 

Sistemas ecológicos + + 

Património + + - 

Paisagem 0 0 

População + + 

Saúde humana + + 

Legenda: 

+ Efeito positivo 0 Neutro - Efeito negativo 

 

5.3 FCD3 COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

Os critérios e indicadores que prosseguem com o objetivo de sustentabilidade do presente FCD3 

encontram-se indicados no Quadro 5.13. Consideram-se dois (2) critérios �² � D́inâmica económica�µ�� �H��

� D́inâmica social�µ�����F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�G�R�V���F�R�P���E�D�V�H���Q�X�P���W�R�W�D�O���G�H���V�H�L�V�����������L�Q�G�L�F�D�G�R�U�H�V�� 

Quadro 5.13 - FCD3: Objetivos de sustentabilidade, critérios e indicadores 

FCD3. COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

OBJETIVO DE 
SUSTENTABILIDADE 

Avaliar o contributo do Plano na atratividade do concelho e da sua capacidade em criar valor 
social e económico 

CRITÉRIOS Objetivos da avaliação 

Dinâmica económica �ƒ A proposta de alteração de usos atrai novos investimentos capazes de promover o município 
como polo dinamizador da economia? 

Dinâmica social �ƒ A proposta de alteração de usos promove novos investimentos capazes de atrair e fixar a 
população? 

Indicadores 

 

1. Capacidade de alojamento nos estabelecimentos turísticos (n.º de camas) 
2. Estada média nos estabelecimentos de alojamento turístico (n.º de noites)  
3. Contributo do VABGE e do VABGT no VAB total do município (%) 

 

4. Taxa de variação da população residente (%) 
5. Índice de envelhecimento 
6. Postos de trabalho ligados ao alojamento e à produção de energia (n.º) 

 

Dinâmica económica 

Dinâmica social 
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5.3.1 Análise de tendências �² Situação atual sem o Plano 

Quadro 5.14 - FCD3: Síntese da análise de tendências 

 Indicador Situação atual 

Dinâmica económica 

 Capacidade de alojamento nos estabelecimentos turísticos 471 camas 

 Estada média nos estabelecimentos de alojamento turístico 1,7 noites 

 Contributo do VABGE do VABGT no VAB total do município VABGE: 42,1% (32,6 milhões de euros) 
VABGT: 3,7% (2,8 milhões de euros) 

Dinâmica social 

 Taxa de variação da população residente -12,6% 

 Índice de envelhecimento 177 idosos por cada 100 jovens 

 Postos de trabalho ligados ao alojamento e à produção de energia Total de pessoas ao serviço: 126 
Pessoas ao serviço no alojamento: 122 
Pessoas ao serviço na produção de energia: 4 

 

1. Do lado da oferta turística, o município de Moura contava, em 2022, de acordo com os dados 

mais recentes do Turismo de Portugal (TdP), com 36 estabelecimentos de alojamento turístico11, 

assegurando uma capacidade total de alojamento de 471 camas (contributo reduzido face às 

respetivas sub-região e região) (Quadro 5.15). 

Quadro 5.15 - Estabelecimentos e capacidade de alojamento turístico, 2022 

 Moura Baixo Alentejo 
(NUTS III) 

Alentejo 
(NUTS II) 

Peso de Moura (%) 

NUT III NUT II 

Estabelecimentos de alojamento turístico (n.º) 36 508 4 737 7,9 0,8 

Capacidade de alojamento (n.º de camas) 471 6 186 52 939 7,6 1,8 

Fonte: TdP, Registo Nacional de Turismo (dados extraídos a 15 de fevereiro de 2023) 

Do total de estabelecimentos identificados, mais de metade (58%) seriam da tipologia de Alojamento 

local. Dos restantes 42% - de tipologia Estabelecimentos Turísticos, 12 estariam classificados na categoria 

de turismo no espaço rural (agroturismo e casas de campo) e apenas 3 como estabelecimentos hoteleiros 

(hotéis) (Gráfico 5.1). A distribuição espacial da oferta de alojamento tende a concentrar-se no centro 

urbano de Moura e nas suas imediações, e pese embora a área de intervenção do PU MA constituir 

atualmente uma área destinada à ocupação turística12, nenhuma incide sobre este território. 

 
11 A análise incide sobre a oferta de alojamento turístico nas tipologias dos Empreendimentos Turísticos, sejam eles Estabelecimentos Hoteleiros ou 
Empreendimentos de Turismo em Espaço Rural, bem como dos estabelecimentos de Alojamento Local 
12 Com a entrada em vigor do PPT13 Moura-Ardila, publicado através do Aviso n. 8886/2012, de 28 de junho. 

Dinâmica económica 
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Fonte: TdP, Registo Nacional de Turismo (dados extraídos a 15 de fevereiro de 2023) 

Gráfico 5.1 - Estabelecimentos de alojamento turístico por tipologia, 2023 �² Município de Moura 

A evolução da oferta de alojamento no município de Moura demonstra um aumento progressivo deste 

indicador nas últimas décadas, com um crescimento significativo a partir de 2022 (+87,6% face a 2021), 

impulsionado sobretudo pela capacidade oferecida pelo alojamento local. Não obstante este 

crescimento, o contributo do município na capacidade de oferta do Baixo Alentejo e Alentejo terá 

ligeiramente diminuído (Gráfico 5.2). 

 

Fonte: INE, Inquérito à permanência de hóspedes na hotelaria e outros alojamentos (dados de 2011 a 2021, extraídos a 15 de 
fevereiro de 2023). TdP, Registo Nacional de Turismo (dados de 2022, extraídos a 15 de fevereiro de 2023) 

Gráfico 5.2 - Evolução da capacidade de alojamento turístico, 2011-2022 �² Município de Moura 
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2. Do lado da procura, os dados preliminares de 2022 do INE, revelam que a oferta disponível no 

município de Moura registou, no total do ano, 19,9 mil hóspedes que proporcionaram 34,1 mil 

dormidas, traduzindo-se numa estada média13 de 1,7 noites, inferior à registada no Baixo 

Alentejo (1,9 noites) e Baixo Alentejo (2,0 noites) (Quadro 5.16).  

Quadro 5.16 - Estada média nos estabelecimentos de alojamento turístico, dados preliminares 2022 

 Moura Baixo Alentejo 
(NUTS III) 

Alentejo 
(NUTS II) 

Peso de Moura (%) 

NUTS III NUTS II 

Dormidas (n.º) 34 131 385 644 3 032 960 8,9 1,1 

Hóspedes (n.º) 19 994 206 246 1 554 897 9,7 1,3 

Estada média (n.º de noites) 1,7 1,9 2,0   

Fonte: INE, Inquérito à permanência de hóspedes na hotelaria e outros alojamentos (dados preliminares, extraídos a 15 de 
fevereiro de 2023) 

Agosto constituiria o mês a registar maior número de hospedes (2,7 mil) e de dormidas (5,4 mil), como 

também estadias mais prolongadas (2,0 noites em média), à semelhança do verificado no Baixo 

Alentejo e Alentejo (Fonte: INE, Inquérito à permanência de hóspedes na hotelaria e outros alojamentos (dados preliminares, 

extraídos a 15 de fevereiro de 2023) 

Gráfico 5.3). 

 

Fonte: INE, Inquérito à permanência de hóspedes na hotelaria e outros alojamentos (dados preliminares, extraídos a 15 de 
fevereiro de 2023) 

 
13 Relação entre o número de dormidas e o número de hóspedes que deram origem a essas dormidas, no período de referência (INE). 
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Gráfico 5.3 - Dormidas, hóspedes e estada média nos estabelecimentos de alojamento turístico, 2022 �² Município de 
Moura 

Face ao ano pré-pandémico (2019), o número de hóspedes terá diminuído (-3,5%), mas o número de 

dormidas terá superado os níveis registados em 2019 (+5%), revelando estadias ligeiramente mais 

prolongadas (+0,1 ponto percentual). Comparativamente a 2021, os dados revelam uma ligeira 

diminuição na estada média (-0,1 ponto percentual), pese embora o aumento no número de turistas e 

dormidas por eles proporcionadas (Gráfico 5.4). 

 

Fonte: INE, Inquérito à permanência de hóspedes na hotelaria e outros alojamentos (dados extraídos a15 de fevereiro de 2023) 

Gráfico 5.4 - Evolução da estada média nos estabelecimentos de alojamento turístico, 2011-2022 - Município de 
Moura 

3. Em termos de riqueza gerada, o contributo de Moura no desenvolvimento económico nas 

respetivas sub-região e região revela uma certa fragilidade do tecido empresarial no município 

(Quadro 5.17).  

Em 2021 (dados mais recentes divulgados pelo INE), o Valor Acrescentado Bruto (VAB) gerado 

no município terá atingido na ordem dos 77,5 milhões de euros (7,9% e 1,5% do VAB do Baixo 

Alentejo e Alentejo, respetivamente). O setor da produção e distribuição de eletricidade, gás, 

vapor e ar frio terá tido a melhor performance, com cerca de 32,6 milhões de euros 

(representando cerca de 42,1% do VAB total). O desempenho do setor do alojamento, 

restauração e similares terá sido mais modesto (2,8 milhões), contribuindo apenas para 3,7% VAB 

total gerado (ainda assim, acima do peso registado no Baixo Alentejo) (Quadro 5.17). 
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Quadro 5.17 - VAB gerado, 2021 

 Moura Baixo Alentejo 
(NUTS III) 

Alentejo 
(NUTS II) 

Peso de Moura (%) 

NUTS III NUTS II 

�9�$�%���W�R�W�D�O�����½�� 77 551 486 981 497 378 5 056 189 349 7,9 1,5 

�9�$�%�*�(�����½�� 32 665 534 n.d 49 287 380 66,3 --- 

�9�$�%�*�7�����½�� 2 877 334 27 067 699 221 156 885 10,6 1,3 

Peso do VABGE no VAB total (%) 42,1 --- 1,0   

Peso do VABGT no VAB total (%) 3,7 2,8 4,4   

      

Fonte: INE, Sistema de contas integradas das empresas (dados extraídos a 28 de fevereiro de 2023) 

 

4. Segundo o último Recenseamento da população e habitação �² Censos 2021, residiam 13 258 

habitantes no município de Moura (representando 11,5% da respetiva sub-região e 1,9% da 

região), com a união das freguesias de Moura (Santo Agostinho e São João Batista) e Santo 

Amador a concentrar mais de 60% da população residente. Face a 2011, terá registado uma 

taxa de variação negativa, ou seja, de perda populacional, na ordem dos 12,6% (superior ao 

registado na sub-região e região), confirmando a trajetória descendente que se verificava desde 

2001 (Quadro 5.18). 

Quadro 5.18 - Taxa de variação da população residente, 2011-2021 

 Moura Baixo Alentejo 
(NUTS III) 

Alentejo 
(NUTS II) 

Peso de Moura (%) 

NUTS III NUTS II 

População residente 2011 (n.º) 15 167 126 692 757 302 12,0 2,0 

População residente 2021 (n.º) 13 258 114 863 704 533 11,5 1,9 

Taxa de variação da população residente 
(%) 

 

  

Fonte: INE, Recenseamentos da População e Habitação (dados extraídos a 15 de fevereiro de 2023) 
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- 9,3

- 7,0
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5. A estrutura populacional do município de Moura coloca em evidência uma pirâmide etária 

envelhecida, ilustrando um fenómeno de duplo envelhecimento verificado pela base (percentagem 

reduzida - 14,8%, de crianças [0 �² 14 anos]) e pelo topo (percentagem significativa �² 26,2%, 

de idosos [65 e mais anos]) (Gráfico 5.5). A estrutura etária reflete-se no elevado índice de 

envelhecimento da população (177 idosos por cada 100 jovens), embora inferior ao registado 

no Baixo Alentejo e Alentejo, valor que, em 2011, se situava nos 149 (aumento de 18,9%) (Gráfico 

5.6). 

 

                  Fonte: INE, INE, Recenseamentos da População e Habitação (dados extraídos a 15 de fevereiro de 2023) 

Gráfico 5.5 - Pirâmide etária da população residente (%), 2021 - Município de Moura 

 

Fonte: INE, INE, Recenseamentos da População e Habitação (dados extraídos a 15 de fevereiro de 2023) 

Gráfico 5.6 - Índice de envelhecimento da população residente, 2021 - Município de Moura 

6. Em 2021, as empresas ligadas ao alojamento e à produção de energia contavam com 126 

pessoas ao serviço, com o setor do alojamento a destacar-se pela positiva, ainda assim com um 

peso reduzido face ao pessoal ao serviço no total das empresas do município (Quadro 5.19). 
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Quadro 5.19 - Pessoal ao serviço nas empresas, 2021 

 Moura 
Baixo 

Alentejo 
(NUTS III) 

Alentejo 
(NUTS II) 

Peso de Moura (%) 

NUTS III NUTS II 

Total pessoal ao serviço (n.º) 3 391 34 490 224 8039 9,8 1,5 

Pessoal ao serviço na produção e distribuição de energia, 
gás, vapor e ar frio (n.º) 4 n.d 3 --- 1,1 

Pessoal ao serviço no alojamento (n.º) 122 657 4 818 18,6 2,5 

Peso da produção e distribuição de energia, gás, vapor e 
ar frio total de pessoal ao serviço (%) 0,1 --- 0,2   

Peso do turismo total de pessoal ao serviço (%) 3,6 1,9 2,1   

Fonte: INE, Sistema de contas integradas das empresas (dados extraídos a 28 de fevereiro de 2023) 

A tendência de ambos os setores têm sido, nos últimos anos, de crescimento até 2019 (ano pandêmico). 

Com a retoma das atividades no período pós-pandemia, o setor do alojamento tem vindo a aumentar 

gradualmente o número de pessoas ao serviço, contrariamente ao da produção de energia que tem 

mantido a tendência de decréscimo (Gráfico 5.7). 

 

           Fonte: INE, Sistema de contas integradas das empresas (dados extraídos a 28 de fevereiro de 2023) 

Gráfico 5.7 - Evolução do pessoal ao serviço, 2016-2021 - Município de Moura 
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5.3.2 Análise SWOT 

Com base na análise de tendências efetuada, sistematiza-se sob forma de matriz SWOT, os portes fortes 

e fracos, assim como as oportunidades e as ameaças para o FCD 3: Competitividade e desenvolvimento 

socioeconómico. 

 Fatores Positivos Fatores Negativos 

Fatores 
Internos 

S (strenghts) 
Pontos Fortes 

�‚ Valências e recursos para diversificar e 
qualificar a oferta; 

�‚ Localização favorável ao acolhimento de 
infraestruturas de produção de energia elétrica 
pelo seu potencial de ligação às redes 
existentes. 

W(weakness) 
Pontos Fracos 

�‚ Conceito turístico desadequado ao mercado; 

�‚ Tecido empresarial municipal frágil; 

�‚ Reduzida ocupação média nos 
empreendimentos turísticos; 

�‚ Perda populacional. 

Fatores 
Externos 

O (opportunities) 
Oportunidades 

�‚ Investimentos de dimensão considerável já em 
curso; 

�‚ Evolução positiva da procura e oferta turística; 

�‚ Potencial para qualificar e diversificar a 
oferta; 

�‚ Criação de oportunidades de emprego. 

T(threats) 
Ameaças 

�‚ Perda populacional; 

�‚ Falta de atração de mão-de-obra qualificada. 

 

5.3.3 Avaliação dos efeitos �² Situação futura com o Plano 

Com base nas orientações definidas para avaliar os efeitos do Plano no FCD3: Competitividade e 

desenvolvimento socioeconómico, identificam-se, as oportunidades e os riscos que as Opções de Plano 

propostas no PU MA possam induzir sobre os dois (2) critérios de avaliação considerados �² �´�'�L�Q�k�P�L�F�D��

�H�F�R�Q�y�P�L�F�D�µ�� �H�� �´�'�L�Q�k�P�L�F�D�� �V�R�F�L�D�O�µ�� ��Quadro 5.20). Para as oportunidades e riscos identificados que se 

traduzem, por sua vez, em efeitos (positivos e negativos, respetivamente), associam-se os FA que serão 

mais suscetíveis de os sentir (Erro! A origem da referência não foi encontrada.). 

Os resultados obtidos encontram-se estruturados sob forma de matrizes, escalonados da seguinte forma: 

Matriz de oportunidades e riscos Matriz de efeitos (positivos e negativos) 

+ Oportunidade + Efeito positivo 

0 Neutro 0 Neutro 

- Risco  - Efeito negativo 
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Quadro 5.20 - FCD3: Matriz de oportunidades e riscos 

FCD3. COMPETITIVIDADE E DESNVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 3.1. Dinâmica Económica 

A proposta de alteração de usos atrair novos investimentos capazes de promover o município como polo dinamizador da economia? 

 �ƒ Decorridos 11 anos sobre a sua publicação, o PPT13 não apresenta qualquer nível de execução, 
nem se perspetiva qualquer interesse por parte da iniciativa privada em prosseguir com o 
modelo em vigor. A proposta de alteração concretiza, assim, um modelo mais ajustados, em 
dimensão e conceito, ao contexto económico e procura de mercado atuais. 

�ƒ A conceção geral e organização do espaço assenta na constituição de um conjunto turístico �² 
resort integrado, diversificado na tipologia de alojamentos, apoiados por um conjunto de 
equipamentos e serviços que diversificam o produto.  

�ƒ A proposta de alteração de usos procura tirar partido das valências dos recursos endógenos 
presentes (património natural e cultural), com diversas funcionalidades, que qualificam e 
potenciam a atratividade do território. 

�ƒ Apresenta potencial para alavancar uma intervenção mais alargada e independente que 
viabilize a concretização da Área com Vocação Turística do Núcleo da Barragem de Alqueva 
(UT10). 

�ƒ Associado ao uso turístico, outros setores económicos poderão ser dinamizados, como a 
restauração, comércio e outros serviços. 

�ƒ Os resorts integrados são considerados como muito lucrativos no setor turístico, na medida em 
que os seus utilizadores, na sua maioria estrangeiros, são normalmente pessoas com rendimentos 
elevados e com maior poder de compra. 

�ƒ Do ponto de vista social, económico e ambiental, é necessário assegurar um faseamento do 
empreendimento, devidamente proporcionadas face ao tipo de valências que vão ser 
desenvolvidas, no sentido de garantir uma integração territorial e social que promova, 
efetivamente, o desenvolvimento do município e da região.   
O Programa de execução do Plano (Volume II), contempla esta questões bem como as cedências 
e contrapartidas adequadas para desenvolvimento sustentável dos empreendimentos turísticos. 

Desta forma, a multiplicidade de vocações oferecida pelo conjunto turístico (natureza, cultura, bem-
estar, desporto, lazer/descanso, experiências) torna o território mais atrativo e competitivo com 
potencial para captar um consumidor cada vez mais exigente por um turismo personalizado de 

�ƒ Concretiza uma intensão com um investimento de grande dimensão já em curso. 

�ƒ As contrapartidas financeiras que decorrem do DL n.º 72/2022, de 19 de outubro, a atribuir 
à CMM em função da capacidade renovável que o parque solar fotovoltaico venha a 
albergar, poderão ser revertidas em mais-valias efetivas para o desenvolvimento local. O 
aumento de verba permitirá a esta entidade maior capacidade para apoiar a economia local. 

�ƒ Dos compromissos de investimentos indicados no Programa de execução do Plano (Volume II), 
as medidas e ações de cariz social a desenvolver pelo promotor do parque solar fotovoltaica 
poderão gerar valor acrescentado económico. 
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FCD3. COMPETITIVIDADE E DESNVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 3.1. Dinâmica Económica 

A proposta de alteração de usos atrair novos investimentos capazes de promover o município como polo dinamizador da economia? 
maior qualidade. Com reflexo no aumento da procura, a qualificação e diversificação que a 
solução proposta promove, assim, uma oportunidade para o crescimento do VAB no município. 

Oportunidade
/ Risco + + 

 

FCD3. COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 3.2. Dinâmica Social 

A proposta de alteração de usos promove novos investimentos capazes de atrair e fixar a população? 

 Dada a elevada oferta de equipamentos e serviços, os resorts são uma oportunidade para a 
criação de um grande número de postos de trabalho, absorvendo trabalhadores com diversos tipos 
de qualificações.  

A solução proposta pode, desta forma, proporcionar oportunidades de emprego, não apenas à 
comunidade local, como também de fora, e indiretamente contribuir para a atração e fixação da 
população. Não obstante, a não qualificação dos profissionais do setor turístico poderá constituir 
um risco para a qualidade e imagem do serviço e para a competitividade da oferta. 

Em projetos desta natureza, a criação de postos de trabalho não tende a ser significativa. 

Oportunidade
/ Risco + 0 
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Quadro 5.21 �² FCD3: Matriz de efeitos (positivos e negativos) sobre os FA 

FCD3. COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

 OP1: Empreendimento turístico OP2: Parque solar fotovoltaico 

FA   

Clima e alterações climáticas 0 0 

Solo 0 0 

Recursos hídricos 0 0 

Sistemas ecológicos 0 0 

Património 0 0 

Paisagem 0 0 

População + + 

Saúde humana 0 0 

Legenda: 

+ Efeito positivo 0 Neutro - Efeito negativo 

 

5.4 FCD4 ENERGIA E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Os critérios e indicadores que prosseguem com o objetivo de sustentabilidade do presente FCD4 

encontram-se indicados no Quadro 5.22. Consideram-se dois (2) critérios �² � T́ransição energética�µ�� �H��

� Ádaptação às alterações climáticas�µ�����F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�G�R�V���F�R�P���E�D�V�H���Q�X�P���W�R�W�D�O���G�H���T�X�D�W�U�R�����������L�Q�G�L�F�D�G�R�U�H�V�� 

Quadro 5.22 - FCD4: Objetivos de sustentabilidade, critérios e indicadores 

FCD4. ENERGIA E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

OBJETIVO DE 
SUSTENTABILIDADE 

Avaliar o contributo do Plano na adaptação e resiliência às alterações climáticas, através da sua 
capacidade para preparar, responder e adaptar aos diferentes perigos e eventos extremos. 

CRITÉRIOS Objetivos da avaliação 

Transição energética �ƒ A proposta de alteração de usos contribui para a mitigação das alterações climáticas, 
promovendo a transição energética? 

Alterações climáticas �ƒ A proposta de alteração de usos contribui para a adaptação das alterações climáticas, 
promovendo medidas para reduzir as vulnerabilidades associadas aos eventos extremos? 

Indicadores 

 

1. Potência instalada a partir fontes de energia fotovoltaica (MW) 
2. Produção de energia a partir de fontes de energia fotovoltaica (GWh/ano) 

 

3. Emissões de CO2 evitadas a partir de fontes de energia fotovoltaica (toneladas CO2 eq) 
4. Índice de escassez WE+ (%) 

 

Alterações climáticas 

Transição energética 
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5.4.1 Análise de Tendências �² Situação atual sem o Plano 

Quadro 5.23 �² FCD4: Síntese da análise de tendências 

 Indicador Situação atual 

Transição energética 

 Potência instalada a partir de fontes de energia fotovoltaica �|102 MW 

 Produção de energia a partir de fontes de energia fotovoltaica �|200 GWh/ano 

Alterações climáticas 

 Emissões de CO2 evitadas a partir de fontes de energia fotovoltaica �|368 000 toneladas CO2 eq (por ano) 

 Índice de escassez WE+ 25% (escassez moderada) 

 

1. De acordo com os dados da DGEG, a potência renovável instalada em Portugal tem vindo a 

crescer gradualmente, contrariamente à potência fóssil, que desde 2011 regista um decréscimo, 

e bastante acentuado, a partir de 2021, com a desativação das centrais a carvão de Sines e do 

Pego. Comprometido com a transição energética, o município de Moura tem vindo a desenvolver 

esforços para instalar, no seu território, unidades de produção de energia renováveis. De acordo 

com o Relatório de Caracterização da situação de referência (Volume II), o território municipal 

conta atualmente com três unidades - Central fotovoltaica da Amarela (a maior, durante largos 

anos), a Central fotovoltaica de Moura (Herdade da Vaquinha) e a Central fotovoltaica dos 

Valhascos, que em conjunto representam uma potência instalada a partir de centrais solares 

fotovoltaicas na ordem dos 102 MW. Salienta-se, pela sua proximidade, o recente investimento 

feito pela EDP no parque solar fotovoltaica flutuante de Alqueva. 

2. Com a atual potência instalada no município de Moura, a produção de energia a partir de fontes 

de energia fotovoltaica situa-se na ordem dos 200 GWh/ano. É expetável que este valor venha 

a aumentar nos próximos anos, tendo os projetos e as intensões privadas submetidas à CMM, 

fruto da proximidade do território municipal ao ponto de ligação à Rede Elétrica Nacional 

existente, que conjugada pela elevada irradiação solar, conferem ao município potencial para 

acolher unidades de produção de energia fotovoltaica. 

 

3. O acréscimo de produção renovável tem permitido reduzir as emissões de CO2 associadas à 

produção de energia fóssil, prevendo-se que, nos próximos anos, a eletricidade renovável 

continue a contribuir para a descarbonização da economia. Neste contexto, e considerando a 

Transição energética 

Alterações climáticas 
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produção anual estimada nas centrais fotovoltaicas existentes no município de Moura, estima-se 

que as emissões de CO2 evitadas com a exploração destas unidades se aproxime das 368 000 

toneladas CO2 eq14. 

4. Num cenário de alterações climáticas, é provável que, até final do século XXI, a região onde se 

insere a AI (Alentejo) venha a sofrer um aumento de temperatura média anual (e em especial das 

máximas), uma diminuição da precipitação média anual, e a ocorrência de períodos de seca mais 

frequentes, bem como de eventos extremos (como ondas de calor) (CIMBAL, 2018). Esta realidade 

poderá ter reflexos no índice de escassez WEI+, que permite avaliar o stress hídrico a que se 

encontra sujeito um território. 

Para Portugal, este índice foi determinado pela APA por região hidrográfica (no âmbito da 

elaboração dos PGRH, em 2016, numa escala entre 0 a 100%. Regiões hidrográficas que 

consomem menos de 10% dos seus recursos renováveis encontram-se numa situação sem escassez. 

Já regiões hidrográficas que consomem mais de 40% dos seus recursos renováveis encontram-se 

numa situação de escassez severa. O índice obtido na altura para Portugal (14%) revela que o 

país não se encontraria numa situação de escassez reduzida. No entanto, à escala da região 

hidrográfica, evidenciaria assimetrias regionais. De acordo com a Figura 5.10, o índice atribuído 

à região hidrográfica do Guadiana (onde se insere a AI do PU MA) �² 25%, revela que este 

território se encontraria, em 2016, numa situação que escassez moderada. 

Note-se que de acordo com o estudo promovido pela APA, em 2021 �² �´�$�Y�D�O�L�D�o�m�R�� �G�D�V��

�G�L�V�S�R�Q�L�E�L�O�L�G�D�G�H�V�� �K�t�G�U�L�F�D�V���D�W�X�D�L�V�� �H�� �I�X�W�X�U�D�V�� �H�� �D�S�O�L�F�D�o�m�R�� �G�R�� �Ì�Q�G�L�F�H���G�H�� �(�V�F�D�V�V�H�]���:�(�,���µ���� �U�H�Y�H�O�D�� �X�P��

agravamento deste índice em todas as regiões hidrográficas. 

 
14 Cálculo efetuado com base nos fatores de emissão que consta no Fator de Emissão da Eletricidade - 2022 (APA). 
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Fonte: APA (2016) 

Figura 5.10 - Índice de escassez WEI+ 

5.4.2 Análise SWOT 

Com base na análise de tendências efetuada, sistematiza-se sob forma de matriz SWOT, os portes fortes 

e fracos, assim como as oportunidades e as ameaças para o FCD 4: Energia e Alterações Climáticas. 

 Fatores Positivos Fatores Negativos 

Fatores 
Internos 

S (strenghts) 
Pontos Fortes 

�ƒ Potencial para acolher unidades de produção 
de energia fotovoltaica. 

W(weakness) 
Pontos Fracos 

�ƒ Território vulnerável ao stress hídrico. 

Fatores 
Externos 

O (opportunities) 
Oportunidades 

�ƒ Interesse em investir em unidades de produção 
de energia fotovoltaica; 

�ƒ Gestão eficiente dos recursos; 

�ƒ Contributo no cumprimento das metas 
estabelecidas a nível nacional. 

T(threats) 
Ameaças 

�ƒ Agravamento dos fenómenos climáticos 
extremos; 

�ƒ Aumento dos consumos de água. 
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5.4.3 Avaliação dos Efeitos �² Situação futura com o Plano 

Com base nas orientações definidas para avaliar os efeitos do Plano no FCD4: Energia e Alterações 

Climáticas, identificam-se, as oportunidades e os riscos que as Opções de Plano propostas no Plano 

possam induzir sobre os dois (2) critérios de avaliação considerados �² �´�7�U�D�Q�V�L�o�m�R�� �H�Q�H�U�J�p�W�L�F�D�µ�� �H��

�´�$�O�W�H�U�D�o�}�H�V���F�O�L�P�i�W�L�F�D�V�µ����Quadro 5.24). Para as oportunidades e riscos identificados que se traduzem, por 

sua vez, em efeitos (positivos e negativos, respetivamente), associam-se os FA que serão mais suscetíveis 

de os sentir (Quadro 5.25). 

Os resultados obtidos encontram-se estruturados sob forma de matrizes, escalonados da seguinte forma: 

Matriz de oportunidades e riscos Matriz de efeitos (positivos e negativos) 

+ Oportunidade + Efeito positivo 

0 Neutro 0 Neutro 

- Risco  - Efeito negativo 



Plano de Urbanização Moura-Ardila 
Avaliação Ambiental Estratégica �² Relatório Ambiental  

Câmara Municipal de Moura  
 

83 

T06321_02_v0 

Quadro 5.24 �² FCD4: Matriz de oportunidades e riscos 

FCD4 ENERGIA E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

CRITÉRIO 4.1. Transição Energética 

A proposta de alteração de usos contribui para a transição energética, em particular no cumprimento das metas estabelecidas a nível nacional? 

 �ƒ Assiste-�V�H�����D�W�X�D�O�P�H�Q�W�H�����j���´�H�O�H�W�U�L�I�L�F�D�o�m�R���G�D���H�F�R�Q�R�P�L�D�µ�����D�V�V�R�F�L�D�G�R���j���S�U�R�G�X�o�m�R���G�H���H�O�H�W�U�L�F�L�G�D�G�H��
�´�Y�H�U�G�H�µ���� �Q�R�P�H�D�G�D�P�H�Q�W�H�� �S�R�U�� �P�H�L�R�� �G�H�� �S�D�L�Q�p�L�V�� �I�R�W�R�Y�R�O�W�D�L�F�R�V���� �F�X�M�D�� �H�I�L�F�L�r�Q�F�L�D�� �W�H�P�� �Y�L�Q�G�R�� �D��
aumentar nos últimos anos, ao mesmo tempo que se reduz o seu custo. Este ponto de vista é 
partilhado nesta opção de plano, onde é promovida a produção de eletricidade de origem 
própria com recurso a painéis fotovoltaicos (nos edifícios e do empreendimento) e biomassa 
local (resíduos verdes produzidos no empreendimento) 

�ƒ É também proposto que a captação de água para cobrir os consumos (a partir da albufeira 
do Alqueva) seja efetuada com eletrobombas movidas a painéis fotovoltaicos flutuantes. 

�ƒ O gás é uma energia que não será utilizada no empreendimento. 

A opção proposta concretiza o investimento significativo já em curso que pretende instalar a 
central solar fotovoltaica de Alqueva �² unidade de produção de energia, cuja potência a 
instalar prevista de cerca 431 MW terá capacidade para produzir em média 
aproximadamente 680 GWh/ano. 

Considera-se, assim, que a concretização da solução proposta dará um importante contributo na 
transição energética e no cumprimento das metas energéticas previstas alcançar na PNEC, das 
quais se destacam as seguintes: (1) reduzir a dependência energética (para 65%, até 2030), e 
(2) introduzir as energias renováveis no consumo final de energia (em 49%, até 2030). 

Oportunidade
/ Risco + + 

CRITÉRIO 4.2. Alterações Climáticas 

A proposta de alteração de usos adota medidas que promovam a gestão eficiente dos recursos? 

 O conceito do conjunto turístico aposta em medidas de redução dos consumos: 

�ƒ ÁGUA: preconiza a reutilização da água, mediante o aproveitamento das águas da chuva 
locais (captadas nas coberturas) e dos efluentes domésticos que serão tratadas localmente. 
São também propostas a utilização de equipamentos eficientes (de baixo consumo).  

�ƒ ENERGIA: a produção de biomassa local para ser usada na componente aquecimento, sendo 
também proposto a adoção de equipamentos eficientes (de baixo consumo); 

�ƒ RESÍDUOS: a proposta inclui a separação dos resíduos e um centro de compostagem local 
para a produção de adubo orgânico. 

É também proposta a sensibilização dos futuros utilizadores, bem como o incentivo à utilização de 
materiais de origem responsável, adaptados, e de soluções que potenciem o conforto bioclimático, 
forma a reduzir o uso de recursos (matérias-primas, energia e água). 

�ƒ Considerando a produção anual estimada para a central fotovoltaica do Alqueva (680 
GWh/ano), estima-se que a exploração desta Central venha a evitar a emissão anual de 
cerca de 125 120 toneladas CO2 eq. Ao fim de 35 anos (vida útil estimado), evitará a 
emissão de mais de 4 379 200 toneladas de CO2eq para a atmosfera.  

�ƒ Em matéria de consumos, a energia elétrica utilizada na central fotovoltaica será da 
exploração da própria central. Quanto ao uso da água, e ainda que se perspetivam 
consumos reduzidos, o PU MA prevê que a subestação se reaproveite as águas provenientes 
da chuva recolhida das coberturas e armazenada em cisternas. 

�ƒ O Monte das Eirinhas ficará ligado ao conjunto turístico, beneficiando das medidas de 
eficiências preconizadas, para as Herdades do Ratinho e das Colaças e do Monte de Defesa 
de São Brás.  O PU MA propõe que se reaproveite também as águas provenientes da chuva 
recolhida das coberturas e armazenada em cisternas. 

Oportunidade
/ Risco + + 
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Quadro 5.25 - FCD4: Matriz de efeitos (positivos e negativos) sobre os FA 

FCD4. ENERGIA E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

 OP1: Empreendimento Turístico OP2: Parque Solar Fotovoltaico 

FA   

Clima e alterações climáticas + + 

Solo 0 0 

Recursos hídricos + 0 

Sistemas ecológicos 0 0 

Património 0 0 

Paisagem 0 0 

População + + 

Saúde humana 0 0 

Legenda: 

+ Efeito positivo 0 Neutro - Efeito negativo 
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6 PROGRAMA DE SEGUIMENTO 

O presente programa de seguimento pretende monitorizar, de forma sistemática, o desempenho e a 

conformidade dos resultados, bem como identificar questões inesperadas que necessitem de ser corrigidas 

ou alteradas. 

A estrutura estabelecida decorre da avaliação conduzida no Capítulo anterior e considera duas 

tipologias de diretrizes: (i) diretrizes de implementação, destinadas a prevenir, reduzir e, tanto quanto 

possível, a eliminar os efeitos adversos no ambiente; e (ii) diretrizes de controlo, consubstanciadas em 

indicadores de monitorização, que se pretende que pragmáticos e verificáveis.  

É ainda estabelecido um Quadro de Governação que engloba as entidades e os agentes que se considera 

terem um papel com relevância na operacionalização, monitorização e gestão das ações previstas 

durante a implementação do Plano.  

Ainda, segundo o RJAAE, e conforme anteriormente referido, cabe à entidade responsável pela 

elaboração do Plano, neste caso a CMM, avaliar e controlar os efeitos significativos no ambiente que 

decorrem da sua aplicação e execução. Este Entidade deve, por conseguinte, desempenhar um papel 

ativo e participativa na fase de seguimento. 

6.1 DIRETRIZES DE IMPLEMENTAÇÃO 

Com base nas oportunidades (efeitos positivos) e riscos (efeitos negativos) inerentes às opções de 

ordenamento da proposta de Plano, identificadas nos capítulos anteriores, entende-se que devem ser 

tidas em consideração um conjunto de diretrizes direcionadas para a implementação do Plano (Quadro 

6.1). 

Quadro 6.1 - Diretrizes de implementação 

FCD1. ESTRUTURAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

1. Garantir que o conjunto turístico e parque solar fotovoltaica sejam compatíveis com a classificação e qualificação do uso do 
solo. 

2. Acautelar, em sede de procedimento de AIA, a compatibilização dos projetos com o PU MA. 

3. Aplicar as disposições legais e regulamentares, respeitando as servidões e restrições de utilidade pública presentes na AI. 

4. Assegurar o enquadramento paisagístico conjunto turístico e parque solar fotovoltaico, de forma a integrá-los na paisagem, 
nos padrões de ocupação do solo e na matriz rural que caracterizam o seu território. 
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FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 

1. Assegurar a manutenção dos valores naturais e patrimoniais. 

2. Salvaguardar, em quantidade e qualidade, os recursos hídricos superficiais e subterrâneos. 

3. Salvaguardar as áreas com maior potencial agrícola. 

4. Utilizar espécies que obedeçam a normas de segurança, de saúde e de enquadramento paisagístico adaptado às condições 
edafo-climáticas. 

5. Promover uma gestão integrada e sustentável de resíduos. 

6. Promover medidas de mitigação para minimizar os riscos de erosão hídrica do solo. 

7. Incorporar as intervenções e restrições previstas no PMDFCI. 

8. Assegurar, ao nível do programa de execução e financiamento, as cedências e contrapartidas ambientais. 

 

FCD3. COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

1. Reverter as contrapartidas financeiras a atribuir à CMM em mais-valias efetivas para o desenvolvimento local e 
socioeconómico. 

2. Avaliar a oportunidade de atualização dos dados estatísticos provenientes do inquérito à permanência de hóspedes e outros 
dados na hotelaria do INE face aos dados do município. 

3. Assegurar, ao nível do programa de execução e financiamento, as cedências e contrapartidas económicas e sociais. 

4. Estimular os comportamentos em rede, formação, organização de eventos e iniciativas no âmbito do desenvolvimento 
tecnológico e inovação ligados às energias renováveis, eficiência energética, sustentabilidade e alterações climáticas. 

5. Valorizar a diversificação da oferta de emprego em meio rural. 

6. Evitar a instalação de iniciativas sem garantia de viabilidade económica. 

 

FCD4. ENERGIA E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

1. Adotar boas práticas ambientais através da certificação ambiental 

2. Promover ações de sensibilização ambiental junto dos futuros utilizadores do espaço 

 

6.2 DIRETRIZES DE CONTROLO 

 

Para a monitorização do Plano, propõe-se a adoção de um sistema de controlo baseado nos FCD 

anteriormente analisados e respetivos indicadores e metas, embora reduzidos a máximo de 20, visto 

queexperiência mostra que as definições de muitos indicadores de monitorização não conseguiram 

concretizara avaliação e controlo da AAE. Este sistema de controlo deverá ser aferido, em fase 

subsequente, numa lógica de um programa de monitorização contínuo e ajustável. 
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Quadro 6.2 - Indicadores de monitorização 

FCD1. ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO 

Critérios Indicadores de referência Metas Fonte 

Uso do solo 
1. Índice de impermeabilização do solo (%) 

Concretização do Plano sem exceder 
os índices de impermeabilização do 
solo proposto  

CMM/ CCDR 
Alentejo 

2. Áreas edificadas em solos de Reserva Agrícola 
Nacional (RAN) (ha)  

Concretização do Plano sem exceder 
o uso e ocupação dos solos integrados 
na RAN propostos. 

3. Áreas edificadas em solos de Reserva 
Ecológica Nacional (REN) (ha)  

Concretização do Plano sem exceder 
o uso e ocupação dos solos integrados 
na REN propostos. 

Desenvolvimento 
rural 4. Utilização do solo rural (%)  Cumprimento do regulamento do 

Plano 
CMM 

5. Áreas edificadas em áreas de valor 
paisagístico (ha) 

Cumprimento do regulamento do 
Plano 

 

FCD2. CAPITAL NATURAL E PATRIMONIAL 

Critérios Indicadores de referência Metas Fonte 

Recursos 
naturais e 
patrimoniais 

6. Valor global de conservação de habitats (muito 
baixo, baixo, médio, alto e muito alto) (n.º) 

Aumentar o valor global das espécies 
e conservação de habitats conforme 
regulamento do Plano CMM/ ICNF/ 

DGPC 
7. Património (arquitetónico, etnográfico e 

arqueológico (n.º)  

Salvaguardar o património 
classificado e em vias de classificação 
conforme regulamento do Plano 

Qualidade 
ambiente 8. Estado das massas de água (qualitativo) 

 

Redução de possíveis fontes de 
contaminação das massas de água 
adotando as medidas previstas no 
Plano 

CMM/APA 

Riscos naturais  

9. Áreas edificadas em áreas suscetíveis ao risco 
de erosão (ha) (%)  

Cumprimento do regulamento do 
Plano e do RJREN 

CMM/ CCDR 
Alentejo 

10. Áreas edificadas em áreas suscetíveis ao 
risco de cheias e inundações (%)( ha) 

Cumprimento do regulamento do 
Plano e do RJREN 

11. Áreas com perigosidade de incêndio alta e 
muito alta (%) (ha) 

Cumprimento do regulamento do 
Plano e PMDFCI 

 

FCD3. COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO 

Critérios Indicadores de referência Metas Fonte 

Dinâmica 
económica 

12. Estada média nos estabelecimentos de 
alojamento turístico (n.º noites)  

Concretização dos estabelecimentos 
hoteleiros previstos no Plano CMM/ TdP/ 

INE 13. Contributo do VABGE e do VABGT no VAB 
total do município (%) 

Concretização das ações previstas no 
Plano 

Dinâmica social  
14. Taxa de variação da população residente (%) Aumento da percentagem de novos 

residentes 
INE/ CMM 

15. Postos de trabalho ligados ao alojamento e à 
produção de energia (n.º) 

Aumento do n.º de postos de trabalho 
diretos permanentes 
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FCD4. ENERGIA E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Critérios Indicadores de referência Metas Fonte 

Transição 
energética 

16. Produção de energia a partir de fontes 
de energia fotovoltaica (GWh/ano) 

XX1GWh/de energia produzida pelo 
Parque Solar Fotovoltaico 

CMM/ DGEG/ 
INE 17. Habitações e estabelecimentos 

abastecidos por energia fotovoltaica (n.º)  
 

Aumentar o número de edificações 
abastecidos a partir de fontes de energia 
fotovoltaica  

Alterações 
climáticas  

18. Emissões de CO2 evitadas a partir de 
energia fotovoltaica (toneladas CO2 eq) 

Redução de emissão de CO2 conforme 
regulamento do Plano 

CMM 19. Medidas implementadas para reduzir o 
consumo de água e energia (n.º) 

Adoção das medidas previstas no Plano 

20. Consumos de água (m3) e energia (kWh) 
provenientes da rede pública Assegurar padrões de consumo sustentáveis 

1  Valor a integrar com a consolidação do projeto 

 

6.3 QUADRO DE GOVERNAÇÃO 

Sem prejuízo das responsabilidades determinadas por lei, considera-se fundamental que os diferentes 

atores com responsabilidades nos diferentes domínios de atuação assegurem um adequado apoio técnico 

na implementação do PU MA e o acompanhamento dos seus efeitos ambientais no território. Integrados 

num quadro entendido de governança, os vários intervenientes que se consideram ter um papel primordial 

nesta matéria encontram-se listados no Quadro 6.3, indicando-se para cada um deles as diretrizes para a 

sua atuação. 
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Quadro 6.3 - Quadro de Governança para a implementação do PU MA 

Intervenientes Diretrizes de ação 

Câmara Municipal de 
Moura 

 

�ƒ Implementar e monitorizar o PU MA, em conformidade com as medidas estabelecidas na 
Declaração Ambiental. 

�ƒ Articular com as entidades intervenientes no processo de AAE a implementação do PU MA, 
para que soluções propostas decorram de forma sustentável. 

�ƒ Fomentar o recurso a fontes de energia renovável e a eficiência energética. 
�ƒ Concretizar a estratégia turística definida para o município em articulação com o Turismo 

Alentejo de Portugal, promovendo o envolvimento de atores públicos e privados. 
�ƒ Divulgar e promover o património natural e cultural (imóvel, móvel, material e oral), e 

programas de animação cultural, de forma a captar maior número de visitantes. 
�ƒ Promover a criação de sinergias entre os vários agentes para que em conjunto possam reforçar 

a valorização económica do meio rural. 
Agência Portuguesa do 

Ambiente 

 

�ƒ Manter atualizados os dados resultantes da monitorização da qualidade da água e do ar. 
�ƒ Proceder à fiscalização e atualizar os registos relativos aos títulos de utilização do domínio 

hídrico. 
�ƒ Contribuir para a sustentabilidade das estratégias municipais com vista à valorização dos 

recursos ribeirinhos e gestão da qualidade ambiental. 
Turismo de Portugal 

 

�ƒ Divulgar e promover a oferta turística do município de Moura. 
�ƒ Acompanhar a monitorização do PU MA. 

Direção-Geral do 
Território (DGT) 

 

�ƒ Acompanhar a execução do PU MA, bem como proceder ao respetivo depósito. 

 DGEG �ƒ Licenciar as unidades de produção de energia fotovoltaica. 
�ƒ Acompanhar a monitorização do PU MA. 

CCDR Alentejo 

 
�ƒ Acompanhar a execução do PU MA. 

ICNF 

 
�ƒ Acompanhar os futuros processos de AIA. 

DGPC 

 

�ƒ Manter atualizada a informação disponibilizada. 
�ƒ Acompanhar os futuros processos de AIA. 

 
 

Setor Público e Privado 

�ƒ Contribuir para a sustentabilidade da área de intervenção do PU MA, através do 
desenvolvimento de projetos que assegurem a funcionalidade e a qualidade ambiental. 

�ƒ Assegurar o cumprimento das regras e regulamentos existentes, a nível municipal, para as suas 
áreas de atividade. 

Agentes Económicos �ƒ Assegurar o cumprimento das responsabilidades sociais e ambientais. 
�ƒ Assegurar responsabilidade de participação ativa nos processos de planeamento e 

desenvolvimento do território. 
�ƒ Cumprimento dos dispostos legais existentes para a sua área de atividade e funcionamento. 

Associações �ƒ Assegurar responsabilidade de participação ativa nos processos de planeamento e 
desenvolvimento do PU MA. 

Outros agentes de 
interesse 

(ONGs; Munícipes; 
Órgãos de 

Comunicação; Outros) 

�ƒ Assegurar o cumprimento das diversas políticas municipais (regras e regulamentos para as suas 
áreas de atividades).  

�ƒ Divulgação de informação a todos os agentes existentes.  
�ƒ Participar ativamente nos processos de planeamento e desenvolvimento do PU MA. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A Avaliação Ambiental Estratégica do Plano de Urbanização Moura Ardila teve como objetivo a 

avaliação das oportunidades e a identificação de potenciais riscos com efeitos significativos no ambiente, 

decorrentes da implementação do modelo proposto para este Plano. A AAE compreendeu uma visão 

estratégica e uma perspetiva alargada em relação às questões ambientais através da integração global 

das considerações biofísicas, económicas, sociais e políticas relevantes, num quadro de sustentabilidade 

para o território do Plano.  

Salienta-se que a elaboração do PU MA resulta da necessidade de alterar o atual PP em vigor �² PP da 

Área de Localização Preferencial de Empreendimentos Turísticos Estruturantes (PPT13 Moura-Ardila), que 

decorridos 11 anos sobre a sua publicação não apresenta nível de execução, nem se perspetiva qualquer 

interesse por parte da iniciativa privada em prosseguir com o modelo de ocupação previsto. Este modelo 

não corresponde aos atuais padrões de procura e expetativas de investimento e inviabiliza uma intenção 

de investimento de interesse para o município, com propósitos concretos de implementação a curto prazo, 

e com enquadramento estratégico face à emergência de acelerar a transição energética. Neste contexto, 

o PU MA, responde diretamente aos Termos de Referência onde as opções para este território já estão 

previamente delineadas, face à reflexão efetuada sobre as escolhas do atual PP em vigor. Deste modo, 

o Plano visa contribuir para a concretização das estratégias de desenvolvimento regional e municipal 

através da criação de um polo de desenvolvimento turístico de qualidade no Alqueva e, em simultâneo, 

a implantação de um Parque Solar Fotovoltaico, que irá contribuir para alcançar as metas energéticas 

estabelecidas a nível nacional e regional.  

As opções e propostas apresentadas pelo Plano defendem um processo de planeamento e de gestão do 

território continuado, adaptado às orientações legais do momento atual, mas territorializando propostas 

exequíveis que viabilizem a estratégia e o modelo territorial ambicionado pelo município para este 

território. 

Neste enquadramento, o Plano reflete um conjunto de preocupações fundamentais que estiveram no foco 

da AAE para o desenvolvimento sustentável do Plano, designadamente:  

�ƒ a compatibilidade do conjunto turístico e do parque solar fotovoltaico com a classificação e 

qualificação do uso do solo, bem como, com as disposições legais e regulamentares, respeitando 

as servidões e restrições de utilidade pública presentes no território; 

�ƒ a salvaguarda e manutenção dos valores naturais e patrimoniais; 

�ƒ a compatibilização das atividades humanas com a manutenção e valorização das características 

da paisagem e da diversidade biológica; 
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�ƒ a proteção, em quantidade e qualidade, dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos; 

�ƒ a mitigação dos riscos de erosão hídrica do solo; 

�ƒ a adoção de soluções que promovam a gestão eficiente dos resíduos produzidos; 

�ƒ a salvaguarda das áreas com maior potencial agrícola e a manutenção das atividades 

agrossilvopastoris, tradicionais na zona, assim como todas as atividades que se relacionem com a 

gestão e a exploração lúdica, cultural ou pedagógica das áreas não diretamente afetas à 

implantação de equipamentos, infraestruturas ou empreendimentos turísticos; e, 

�ƒ assegurar, ao nível do programa de execução e financiamento, as cedências e contrapartidas 

adequadas ao desenvolvimento sustentável do ponto de vista ambiental, económico e social do 

empreendimento, devidamente proporcionadas face ao tipo de valências que vão ser 

desenvolvidas, no sentido de garantir uma integração territorial e social que promova, 

efetivamente, o desenvolvimento do município e da região. 

Por último, salienta-se que os projetos estruturantes a desenvolver, nomeadamente o Parque Solar 

Fotovoltaico, e o Conjunto Turístico, serão sempre objeto de um estudo de impacte ambiental (EIA). 
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Anexo 1 
Pareceres recebidos das ERAE no âmbito do Relatório de 

Fatores Críticos para a Decisão da AAE 
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EDIA
Enrpresa de Desen\'olvimento
e Infra-estnlturas do Alqueva. S.A.

Rua Zeta Afonso. 2
7800-522 8eja
Tel (+351) 284 315 100
Fax (+351) 284 315 101

Exmo. Sr. Arq.g Joao Laia

CCDR-Alentejo

Servigo Sub-Regional de Beja

Av. Miguel Fernandes, 37

7800-396 Beja

www.edia.pt edia@edia.pt

Na sua resposta indique sempre a nossa refer6ncia

S/ Refer6ncia S/ Comunicaeao N/ Refer6ncia
1920/DEAP/DAOT/B]/2022

Data

09-11-2022

ASSUNTO: PCGT - ID 646 - PIano de Pormenor de Moura-Ardila - Elaboragao - Pedido de parecer

No ambito do procedimento de elabora sao do PIano de Pormenor de Moura-Ardila e da solicitagao de parecer

recebida atrav6s da Plataforma Colaborativa de Gestao Territorial (PCGT), a EDIA, vem por este meio informar

que, ap6s analise dos elementos do Plano disponibilizados, nada tem a opor relativamente aos elementos

apresentados, uma vez que nao interferem com as infraestruturas e a exploragao do Empreendimento de Fins

M01tiplos de Alqueva.

Com os melhores cumprimentos, i'i(9/nocb''o

Ana Ilh6u

Aa, 3 th,
Diretora do Departamento de Ambiente e Ordenamento do Territ6rio

alqueva t up.w:„"
CONTRIBUIHTE: 503650189

CAPITAL SOCIAL 913.IS8,7SO.OO€
HATRICULADA HA C.R.C. DE BEJA SOB 0 N!. 01084/950316

nusEUDnLuz nouDnllwna
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Alentejo 
Rua Tenente Raúl Andrade, 3 
7000-613 ÉVORA 

   

Exmo Senhor Presidente da  

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento  

Regional do Alentejo (CCDR A) 

Av. Engenheiro Eduardo Arantes e Oliveira, 193  

7004-514 ÉVORA  

 

geral@ccdr-a.gov.pt  

Via PCGT 

 

   

 

 

 
 

www.icnf.pt | rubus.icnf.pt 

gdp.alentejo@icnf.pt 

266737370 

 

 

  

vossa referência 
your reference 

nossa referência 
our reference 

nosso processo 
our process 

Data 
Date 

 

 S-047029/2022 P-039482/2022 Data infra  
     

Assunto 
subject 

PCGT - ID 646 �t Alteração do Plano de Pormenor Moura-Ardila 
�W���Œ�������Œ���Œ���o���š�]�À�}���������v���o�]�•�������}�•���•���P�µ�]�v�š���•�����}���µ�u���v�š�}�•�W���^���À���o�]�������}�����u���]���v�š���o��
Estratégica �t Relatório de Fatores C�Œ�_�š�]���}�•���‰���Œ���������������]�•���}�_�������^�����Œ���š���Œ�]�Ì�������}��������
situ�������}���������Œ���(���Œ�!�v���]���_�U���Œ���o���š�]�À�}�•���������o�š���Œ�������}�����}���W�o���v�}���������W�}�Œ�u���v�}�Œ���D�}�µ�Œ�����t Ardila 
(PPMA) 
 

 

  

 
 
Relativamente ao assunto em epígrafe e no seguimento da solicitação de V/Exa, remetida via 
Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), para parecer do ICNF, após a análise 
dos documentos em apreço, vem este Instituto comunicar o respetivo parecer.  
 
 

I. INTRODUÇÃO 

Foram disponibilizados para parecer do ICNF sobre os seguintes ���}���µ�u���v�š�}�•�W�� �^���À���o�]�������}��
Ambiental Estratégica �t �Z���o���š�•�Œ�]�}���������&���š�}�Œ���•�����Œ�_�š�]���}�•���‰���Œ���������������]�•���}�_�������^�����Œ�����š���Œ�]�Ì�������}���������•�]�š�µação de 
�Œ���(���Œ�!�v���]���_�U���Œ���o���š�]�À�}�•���� alteração do Plano de Pormenor Moura �t Ardila (PPMA).  

 

II. ENQUADRAMENTO LEGAL 

A elaboração do Plano de Pormenor (PP) desenvolve-se ao abrigo da Lei de Bases de Política 
de Solos, de Ordenamento do Território e do Urbanismo (Lei n.º 31/2014, de 30 de maio), do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio, com a redação atual), da classificação do solo constante do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto e demais legislação conexa. 

Ao abrigo do RJIGT (artigo 103.º) o plano de intervenção no solo rústico (PIER) constitui uma 
modalidade específica de plano de pormenor adequada a regular o desenvolvimento das 
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atividades compatíveis com o solo rústico numa perspetiva de integração com a salvaguarda 
e valorização dos recursos e valores naturais. 

 

III. DESCRIÇÃO GENÉRICA 

Os documentos consultados sobre a Alteração ao PPMA e demais elementos constantes da 
PCGT, acedidos através do endereço https://pcgt.dgterritorio.gov.pt/, foram os seguintes: 

�9 Avaliação Ambiental Estratégica �t Relatório de Fatores Críticos para a Decisão �t 
elaborado por MF&A Portugal; 

�9 Plano de Pormenor Moura-Ardila - Caracterização da situação de referência �t 
elaborado por Mundo às Riscas. 

 

IV. ANÁLISE 

Sobre os documentos em apreciação tem-se a referir o seguinte: 

 

1. Plano de Pormenor Moura-Ardila �t Avaliação Ambiental Estratégica �t Relatório de 
Fatores Críticos para a Decisão 
 

�����‰�]�š�µ�o�}���ð��� �̂� ���(�]�v�]�����}�����}�•���&���š�}�Œ���•�����Œ�_�š�]���}�•���‰���Œ���������� �����]�•���}���~�&���� �•�_ 

 �ð�X�í�X��� �̂Y�µ�����Œ�}���������Œ���(���Œ�!�v���]�������•�š�Œ���š� �P�]���}���~�Y�Z���•�� 

 

https://eur05.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fpcgt.dgterritorio.gov.pt%2F&data=04%7C01%7CAntonio.Pacheco%40icnf.pt%7C7587ca7bc2f74466010d08d9f5fa7b92%7C9fb1cbbbcfb64066951daf243f989e8d%7C0%7C0%7C637811278443844077%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=dNTRALVRR4T66%2FqI7k9nGZmNeee9YNWb6RmmuHOh4R4%3D&reserved=0
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Relativamente ao Quadro de Referência Estratégico, sugere-se incluir as seguintes 
referências: 

Ref.
ª 

Instrumento Relevância para o PPMA 

16 Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais 
no território continental (Decreto-Lei n.º 
�ô�î�l�î�ì�î�í�� ������ �í�ï�� ������ �}�µ�š�µ���Œ�}�•�X�� �^Estabelece o 
Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais 
no território continental e define as suas 
�Œ���P�Œ���•���������(�µ�v���]�}�v���u���v�š�}�_ 

Estabelece os condicionalismos à edificação e 
regulamenta as faixas de gestão de 
combustíveis. 

17 Regime Jurídico dos Planos de Ordenamento, 
de Gestão e de Intervenção de Âmbito 
Florestal (Decreto-Lei n.º 16/2009, de 14/01, 
na sua redação atual)  

Plano de Gestão Florestal (PGF) como 
instrumento caracterizador e específico de 
gestão florestal da propriedade, adaptado ao 
PROF Alentejo, integrando as ações previstas 
no PPMA. 

18 Regime Jurídico de Proteção ao Sobreiro e à 
Azinheira (Decreto-Lei n.º 169/2001, de 
25/05, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
155/2004, de 30/06) 

Identificação dos povoamentos de sobreiro e 
azinheira com aplicação das respetivas regras 
de proteção. 

 

O PPMA deve integrar a carta de perigosidade constante do Plano Municipal de Defesa da 
Floresta contra Incêndios. 

 
�E�}�������‰�]�š�µ�o�}���ñ��� �̂&���š�}�Œ���•�����Œ�_�š�]���}�•���‰���Œ���������� �����]�•���}�W�����Œ�]�š� �Œ�]�}�•�����������À���o�]�������}�_ 

� �̂Y�µ�����Œ�}���í�ï�W���&���� �í�X���K�Œ�P���v�]�Ì�������}�������Y�µ���o�]�(�]���������}�����}���d���Œ�Œ�]�š�•�Œ�]�}�W�����Œ�]�š� �Œ�]�}�•�����������À���o�]�������}������
�/�v���]�������}�Œ���•�_ 

Sugere-se �����Œ���•�����v�š���Œ�� �µ�u�� �‰�}�v�š�}�� �v�X�Ñ�� �ñ�� �Œ���(���Œ���v�š���� ���� �^���Œ������ ���� �‰���Œ�����v�š���P���u�� ������
�‰�}�À�}���u���v�š�}�� �~�Z���•�� ������ ���Ì�]�v�Z�}�_�X�� �W���Œ�u�]�š���� ���À���o�]���Œ�� ���� ���À�}�o�µ�����}�� �����•��áreas ocupadas por 
povoamento de azinho. 
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� �̂Y�µ�����Œ�}���í�ð�W���&���� �î�X�������‰�]�š���o���E���š�µ�Œ���o�������W���š�Œ�]�u�}�v�]���o�W�����Œ�]�š� �Œ�]�}�•�����������À���o�]�������}�������/�v���]�������}�Œ���•�_ 

 

Sugere-se �����Œ���•�����v�š���Œ�� �µ�u�� �‰�}�v�š�}�� �v�X�Ñ�� �í�î�� �Œ���(���Œ���v�š���� ���� �^���•�‰� ���]���•�� ���}�v�•�š���v�š���•�� �v���� �>�]�•�š����
vermelha de Flora Vascular de Portugal Continental. 

Permite avaliar os efeitos do Plano, nas espécies constantes na lista vermelha de flora 
vascular de Portugal Continental. 

 

No Anexo 1 �t Quadro de Referência Estratégico 

�E�}���‰���Œ���P�Œ���(�}�W���^Neste QRE são ainda mencionados os Regimes Jurídicos da Reserva Agrícola 
Nacional e da Reserva Ecológica Nacional, uma vez que a área de intervenção do PP é 
abrangida, em parte, por estas condicionantes legais�_�U�� 

deverá constar: 

�^�E���•�š�����Y�Z�����•���}�����]�v�������u���v���]�}�v�����}�•���}�•���Z���P�]�u���•���:�µ�Œ�_���]���}�•���������Z���•���Œ�À�������P�Œ�_���}�o�����E�����]�}�v���o������������
Reserva Ecológica Nacional e Regime Jurídico de Proteção ao Sobreiro e à Azinheira, de 
acordo com o Decreto-Lei 169/2001 de 25 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 155/2004, 
de 30 de junho.�_ 
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2. Plano de Pormenor Moura-Ardila �t Caracterização da situação de referência 

A área abrangida pelo PPMA não é objeto de prospeção e de monitorização, quer das espécies 
da flora, quer da avifauna, uma vez que não se localiza em áreas classificadas ao abrigo das 
Diretivas Aves e Habitats, nomeadamente Zona de Proteção Especial ou Zona Especial de 
Conservação. Não obstante, o local reúne condições para a ocorrência de espécies da flora e 
da fauna ameaçadas, devendo estes aspetos ser acautelados no projeto, quer nesta fase, quer 
nas fases de construção e exploração. 

Ao nível das espécies constantes na Lista Vermelha da Flora Vascular de Portugal Continental, 
o local em análise, pelas suas caraterísticas naturais, reúne condições para a ocorrência de 
espécies da flora como Glaicum corniculatum, Allium chamaemoly, ambas classificadas com 
a categoria de Vulnerável (VU) e Mandragora autumnalis, classificada com a categoria de Em 
Perigo (EN). 

No que respeita à avifauna, salienta-se uma espécie identificada no relatório de caraterização 
da situação de referência, o Tartaranhão-caçador (Circus pygargus), classificado como Em 
Perigo-EN, pelo Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal. 

Salienta-se ainda a importância do Rio Ardila e seus afluentes como áreas de ocorrência 
histórica de Lince ibérico (Lynx pardinus) e que mantêm caraterísticas adequadas para a sua 
presença, ou suscetíveis de serem otimizadas para a sua ocorrência e permanência. De referir 
que as linhas de água constituem importantes corredores ecológicos para a fauna e a 
vegetação associada alberga importantes populações de passeriformes, servindo como área 
de abrigo, alimentação e reprodução. 

 

Dever-se-á ainda ter em conta o seguinte: 

�9 O corte de quercíneas é sempre sujeita a autorização do ICNF; 
�9 Deverá ser enviado para o ICNF I.P./DRCNF-Alentejo as shapefiles do projeto da 

central fotovoltaica e do empreendimento turístico, contendo o uso do solo e 
condicionantes. 

�9 A Carta de Condicionantes terá de incluir as áreas de povoamentos de sobreiro e 
azinheira/ montados de sobro e/ou de azinho (no âmbito das Servidões e Restrições 
de Utilidade Pública). 

�9 Deverão ser identificados e cartografados povoamentos de outras espécies florestais 
(não quercíneas), tal como definido em sede de Inventário Florestal Nacional. 
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Com os melhores cumprimentos, 

 

A Diretora Regional da Conservação da Natureza e Florestas do Alentejo 

 

 

 

 

 

 

Olga Martins 
 

 

 

 

 

DB/PC/RV 

 

Documento processado por computador, nº S-047029/2022 

 

V. PARECER 

Emite-se parecer favorável aos documentos em análise:  �^���À���o�]�������}�� ���u���]���v�š���o�� ���•�š�Œ���š� �P�]������ �t 
�Z���o���š�•�Œ�]�}���������&���š�}�Œ���•�����Œ�_�š�]���}�•���‰���Œ���������������]�•���}�_�������^�����Œ�����š���Œ�]�Ì�������}���������•�]�š�µ�Œ�������}���������Œ���(���Œ�!�v���]���_��Elementos 
Iniciais e Proposta Base de Plano da Alteração do PP Moura-Ardila, condicionado à inclusão dos 
elementos elencados no ponto IV do presente parecer.   

 

 

 
 

Assinado por: OLGA CRISTINA CARRASCO
MARTINS
Num. de Identificação: 10386319
Data: 2022.12.01 19:13:09+00'00'



 

  

 

 

 
Sede 
INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, SA 
Praça da Portagem · 2809-013 ALMADA · Portugal 
T +351 212 879 000 · F +351 212 951 997 
ip@infraestruturasdeportugal.pt · www.infraestruturasdeportugal.pt 

NIPC 503 933 813 
Capital Social 10.736.830.000,00 €  

IP
.M

O
D

.0
06

 |V
18

 
“

P
ar

a 
m

ai
or

 e
fic

iê
nc

ia
, a

 IP
 im

pr
im

e 
a 

pr
et

o 
e 

br
an

co
”

 

  

Gestão Regional de Beja e Faro  

Largo da Estação nº 17 
7800-132 Beja - Portugal 
T +351 21 28 79 000· F +351 284 163 359 
grbja@infraestruturasdeportugal.pt 
  
Rua do Alportel,104 
8000-291 Faro - Portugal 
T +351 21 28 79 000 · F +351 289 870 605 
grfar@infraestruturasdeportugal.pt  
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cmmoura@cm-moura.pt; 

 mjose@cm-moura.pt;  

 Exmo. Senhor  

Presidente da Câmara Municipal de Moura 

Praça Sacadura Cabral 

7860-207 Moura 

 

 

SUA REFERÊNCIA SUA COMUNICAÇÃO DE ANTECEDENTE 
NOSSA 
REFERÊNCIA 

SAÍDA DATA 

Email-PCGT - ID 6462022-10-28 . 3570394-008 007- 3671267 2022-11-25 

      

Assunto: Plano de Pormenor de Moura-Ardila – Elaboração – pe dido de parecer  

Analisada a documentação disponibilizada na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 

(PCGT) referente ao Plano de Pormenor Moura - Ardila, há a salientar: 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

O principal objetivo da presente proposta centra-se no procedimento administrativo do Plano de 

Pormenor Moura – Ardila, cuja oportunidade de elaboração resulta, de acordo com a informação 

analisada, da necessidade de alterar os instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal com 

incidência no território onde se pretende viabilizar a construção de uma central fotovoltaica cujo 

projeto em curso, corresponde a um investimento de interesse, não só, para o município, como 

também, para a região e para o país. Este projeto em desenvolvimento, com Estudo de Impacte 

Ambiental a decorrer, localiza-se em grande parte da Herdade da Defesa de S. Brás sobre a qual 

vigora um plano de pormenor que prevê outro uso e que, por isso, inviabiliza este investimento.  

Neste contexto, e tendo ficado esclarecido junto da CCDR Alentejo que a viabilidade do projeto 

estaria dependente da alteração do Plano de Pormenor para a Área de Localização Preferencial 

de Empreendimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila, publicado segundo Aviso n.º 

8886/2012, de 28 de junho, tornou-se necessário elaborar um plano de pormenor que tenha como 

objetivo revogar este instrumento de ordenamento do território, enquadrando o novo uso e projeto 
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sem comprometer o uso turístico a norte da Estrada Regional ER255, a qual se encontra sob a 

responsabilidade da Infraestruturas de Portugal (IP, S.A.). Como tal, e em conformidade com o 

Artigo 118.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), a deliberação de 

elaborar o plano de pormenor encontra fundamento na evolução das condições ambientais, 

económicas, sociais e culturais que lhe estão subjacentes e, em simultâneo, revela-se necessária 

em resultado da entrada em vigor de novas leis ou regulamentos. 

A área de intervenção do Plano de Pormenor Moura – Ardila localiza-se junto ao limite poente do 

território do concelho de Moura, União de Freguesias de Moura (Santo Agostinho e São João 

Batista) e Santo Amador, na proximidade da Barragem do Alqueva, sendo atravessada pela 

Estrada Regional ER255, a Norte confina com a margem esquerda da Albufeira do Alqueva e a 

Sul com o Rio Ardila. 

.  

Localização da área do Plano de Pormenor Moura – Ardila no contexto do território Municipal de Moura 

Fonte: Termos de Referência do Plano de Pormenor Moura - Ardila 
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O Plano de Pormenor a desenvolver corresponde a uma área com cerca de 1140 hectares que 

resulta da área abrangida pelo Plano de Pormenor para a Área de Localização Preferencial de 

Empreendimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila, acrescida da área abrangida pelo 

Projeto da Central Fotovoltaica do Alqueva. 

 

�
Relação do Plano de Pormenor em vigor com o limite do projeto da Central Fotovoltaica do Alqueva 

Fonte: Termos de Referência do Plano de Pormenor Moura - Ardila 

 

Do ponto de vista cadastral, a área de intervenção do Plano de Pormenor Moura – Ardila envolve 

um grande proprietário detentor da Herdade da Defesa de S. Brás, que corresponde, quase na 

totalidade, à área do Plano de Pormenor em vigor, e outro proprietário com duas herdades 

(Herdade das Colaças e Monte dos Ratinhos) que completam a área necessária ao projeto da 

Central Fotovoltaica. 
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�

Limite da Área de Intervenção do Plano de Pormenor Moura – Ardila e cadastro 

Fonte: Termos de Referência do Plano de Pormenor Moura - Ardila 

 

O uso turístico desenvolve-se, a norte da ER255 nas vertentes que se relacionam com a albufeira, 

enquanto a Central Fotovoltaica se desenvolve toda para sul dessa estrada, não havendo contacto 

visual entre os dois usos. 

 

�
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5.10 

 

Neste sentido, após análise da informação relativa ao Plano de Pormenor Moura – Ardila e à sua 

área de intervenção específica, constata-se que a mesma é servida apenas por rede rodoviária, 

pelo que as referências à Rede Rodoviária Nacional (RRN) deverão respeitar a identificação, 

hierarquização e nomeação exposta no Plano Rodoviário Nacional (PRN), aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 222/98, de 17 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 31 de 

outubro, e alterado pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 de 

agosto, no âmbito do qual a RRN é constituída pela Rede Nacional Fundamental (Itinerários 

Principais - IP) e pela Rede Nacional Complementar (Itinerários Complementares - IC e Estradas 

Nacionais - EN). 
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6.10 

 

O PRN integra uma outra categoria de estradas, as “Estradas Regionais (ER)”, as quais, de acordo 

com o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, asseguram as comunicações públicas 

rodoviárias do continente com interesse supramunicipal e complementar à RRN, de acordo com a 

Lista V anexa ao citado Decreto-Lei. De salientar ainda, a publicação da Lei n.º 34/2015, de 27 de 

abril de 2015, que aprova o novo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), 

em vigor desde 26 de julho de 2015, cujo âmbito de aplicação se estende também às Estradas 

Regionais (ER) e às Estradas Nacionais (EN) Desclassificadas, ainda não entregues aos 

municípios. O novo Estatuto revoga, para além da Lei n.º 2037, de 19 de agosto de 1949 (anterior 

Estatuto), os diplomas mencionados no seu artigo 5.º.  

Refira-se que as zonas de servidão non aedificandi aplicáveis à RRN, Estradas Regionais e 

Estradas Nacionais Desclassificadas, estão definidas nos artigos 32.º do EERRN.  

Das novas disposições legais em matéria de proteção da rede rodoviária decorrentes do EERRN, 

salienta-se o papel da IP, S.A. enquanto Administração Rodoviária e consequentes poderes de 

autoridade pública na área de jurisdição rodoviária (artigo 41º, 42º e 43.º), isto é, a área abrangida 

pelos bens do domínio público rodoviário do Estado, cuja composição abrange as estradas a que 

se aplica o EERRN, bem como as zonas de servidão rodoviária e a designada zona de respeito. 

Esta zona de respeito, definida no artigo 3º, alínea vv) do EERRN, compreende “…a faixa de 

terreno com a largura de 150 m para cada lado e para além do limite externo da zona de servidão 

non aedificandi, na qual é avaliada a influência que as atividades marginais à estrada podem ter 

na segurança da circulação, na garantida da fluidez de tráfego que nela circula e nas condições 

ambientais e sanitárias da sua envolvente.”.  

Assim, as operações urbanísticas em prédios confinantes e vizinhos das infraestruturas 

rodoviárias sob jurisdição da IP, S.A. estão sujeitas às limitações impostas pela zona de servidão 

non aedificandi e, se inseridas em zona de respeito, a parecer prévio vinculativo destes Serviços, 

nos termos do disposto no artigo 42.º, n.º 2, alínea b) do EERRN.  
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7.10 

2. ANÁLISE DOS ELEMENTOS APRESENTADOS/REDE RODOVIÁRIA E INFRAESTRUTURAS 

FERROVIÁRIAS  

Da análise da documentação disponibilizada e da rede rodoferroviária sob jurisdição da IP, S.A., 

verifica-se que a área em estudo tem interferência com o troço da ER255 - barragem do Alqueva 

/ limite nordeste do núcleo urbano de Moura, sob a responsabilidade da IP, S.A., pelo que existem 

servidões e zona non aedificandi associadas. As zonas de servidão non aedificandi e de 

visibilidade, aplicáveis nos lanços de estradas sob jurisdição da IP, S.A., estão definidas nos 

artigos 32.º e 33.º, respetivamente, do EERRN. Para além destas servidões legais, nos termos do 

disposto na alínea b) do nº 2 do artigo 42º deste Diploma legal, as obras e atividades que decorram 

na zona de respeito à estrada, nos termos em que se encontra definida na alínea vv) do seu artigo 

3º, estão sujeitas a parecer prévio vinculativo da administração rodoviária, nas condições do citado 

artigo. 

Do ponto de vista da salvaguarda da Rede Rodoviária da responsabilidade destes Serviços, o 

EERRN regula a proteção da estrada e sua envolvente, fixa as condições de segurança e 

circulação dos seus utilizadores e as de exercício das atividades relacionadas com a sua gestão, 

exploração e conservação, das estradas nacionais constantes do PRN, das Estradas Regionais, 

das Estradas Nacionais Desclassificadas, isto é, não classificadas no PRN, mas ainda sob 

jurisdição da IP, S.A., bem como das ligações à RRN, em exploração à data da sua entrada em 

vigor, pelo que a Proposta em análise deverá respeitar este normativo.  

Como orientação geral, considera-se que a espacialização da estratégia de desenvolvimento 

proposta no Plano de Pormenor não deverá comprometer o nível de serviço e função inerente às 

estradas da rede viária sob jurisdição da IP, S.A., nem o cumprimento dos requisitos legais em 

matéria de ruído. No âmbito das propostas de qualificação funcional do solo urbano, deverá 

assegurar-se que a articulação das futuras acessibilidades às estradas sob jurisdição da IP, S.A. 

seja sustentada na captação e ligação aos nós e intersecções previamente existentes, atendendo 

que as propostas de acessibilidades diretas constituem, regra geral, pontos de conflito que 

comprometem o nível de serviço das vias e condicionam a fluidez do tráfego, bem como a 

segurança da circulação. Refere-se ainda que eventuais alterações na rede rodoviária da 

jurisdição da IP, S.A. carecem da aprovação destes Serviços e que a introdução de novos polos 

geradores de tráfego poderá necessitar de ser suportada em estudos de tráfego. 
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8.10 

Em complemento, salvaguarda-se que as referências à rede rodoviária e as indicações atrás 

referidas deverão ser refletidas nas peças escritas e nas peças gráficas dos documentos que lhes 

fizerem referência.  

 

3. AMBIENTE SONORO E AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE) 

3.1. AMBIENTE SONORO (INTERESSES A SALVAGUARDAR ) 

Em termos de ambiente sonoro, as preocupações da IP, S.A. prendem-se sobretudo com a 

qualificação funcional dos solos propostos no Plano de Pormenor Moura – Ardila na envolvência 

da estrada sob sua jurisdição, na medida em que poderá conduzir ao aparecimento de novos 

recetores sensíveis (edifício habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou espaço de lazer, com 

utilização humana) em zonas onde se verificam situações de incumprimento do Regulamento 

Geral de Ruído (RGR) – zonas de conflito.  

A Autarquia deverá, tal como determinado no Artigo 6.º do RGR, classificar as zonas sensíveis e 

zonas mistas da área do plano de pormenor e, com auxílio de Mapas de Ruído, deverá identificar 

as zonas de conflito. Nestes locais deverá interditar o licenciamento ou a autorizações de novos 

edifícios com uso sensível, tal como estabelecido no Artigo 12.º do RGR. 

Importa desde já salientar que todas as medidas de minimização de ruído que forem tidas como 

necessárias para que novos recetores sensíveis propostos para a envolvente de uma dada via 

sejam compatíveis com os níveis de ruído ambiente aí registados, serão da inteira 

responsabilidade do seu promotor, não se responsabilizando a IP, S.A. por qualquer tipo de 

conflitos e/ou reclamações que daí resultem. 

 

3.2. AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE) 

���������	
�	�������	
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�
����	������ ��� 	
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No âmbito do procedimento de AAE, no que respeita à representação da IP, S.A., importa referir 

que o entendimento destes Serviços tem sido o de que a pertinência do seu contributo decorre da 

sua qualidade como “entidade representativa de interesse a ponderar” (ERIP) e não como 

“entidade  com  responsabilidades ambientais especificas (ERAE), ou seja, como entidade com 
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9.10 

competências específicas no sector rodoferroviário, e não propriamente nas componentes 

ambientais (como ar, água, clima, biodiversidade, solo e subsolo), as quais correspondem, de uma 

forma geral, aos critérios que permitem qualificar um plano como suscetível de ter efeitos 

significativos no ambiente e, portanto, como sujeito a um procedimento de AAE. 

No entanto, numa lógica de colaboração ativa para a melhoria do processo, a IP, S.A., após análise 

dos elementos apresentados, considera que globalmente, nada há a opor ao encadeamento 

metodológico desenvolvido. 

No que respeita ao Quadro de Referência Estratégica (QRE), no qual se identificam as macro 

orientações de política nacional e internacional, bem como os objetivos de longo prazo 

estabelecidos em matéria de ambiente e sustentabilidade, recomenda-se a integração do PRN no 

QRE, o qual deverá ser tido como um dos instrumentos estratégicos relevantes na análise do 

presente Plano de Pormenor, atento o fato de se estar perante um plano sectorial, possível 

territorializar, à escala adequada, as propostas do Plano. Com efeito, o PRN é um instrumento 

indispensável para a análise de uma gestão mais sustentável e eficaz do território e das 

infraestruturas de mobilidade regional, evidenciando-se o papel da rede viária no planeamento e 

organização do território bem como o seu contributo na promoção do desenvolvimento e coesão 

social. 

Apreciação fundamentada na relevância que a existência/implantação da rede rodoviária 

apresenta ao nível da QE. 

4. CONCLUSÃO  

Face ao exposto e no que respeita à infraestrutura rodoviária sob jurisdição da IP, S.A. existente 

na área territorial abrangida pelo Plano de Pormenor Moura – Ardila, considera-se que a proposta 

deverá acautelar as observações atrás mencionadas e atender às condicionantes decorrentes do 

EERRN, bem como a restante legislação em vigor. Em complemento salvaguarda-se que caso 

haja lugar a intervenções/alterações que interfiram com a rede viária na jurisdição destes Serviços, 

as mesmas deverão ser objeto de estudo específico e de pormenorizada justificação, devendo os 

respetivos projetos cumprir as disposições legais e normativas aplicáveis em vigor e, ser 

previamente submetidos a parecer e aprovação das entidades competentes para o efeito, 

designadamente da IP, S.A. enquanto concessionária geral desta rede. Acresce o facto de que a 

sua materialização carece igualmente de autorização da IP, S.A..  
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10

Neste contexto, estes Serviços emitem parecer favorável, e aguardam que sejam aceites e 

incorporadas as sugestões e recomendações formuladas 

Com os melhores cumprimentos, 

O Gestor Regional 

 

 

 

 

Luís Pinelo
(Ao abrigo da subdelegação de competências conferida 
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Reportando-nos ao assunto mencionado em epígrafe, junto se envia cópia da 

Informação de Serviço deste Instituto, com o nº INT/202 2/ 12932 [DVO/DEOT/ JC], 

bem como dos despachos que sobre a mesma recaíram. 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

 

Fernanda Praça 

Diretora do Departamento de  
Ordenamento Turístico                                                                       

 

 

                                              
 

 

Em anexo: O mencionado 

 

C/c C.M. Moura Exmo.(a) Sr.(a) 
Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Alentejo 
Avª. Engº. Arantes e Oliveira, 193 
7004-514   ÉVORA  
 
 
 
 

 

 

ASSUNTO: Plano de Pormenor de Moura-Ardila, concelho de Moura �± Relatório de 
Caracterização da Situação de Referência e Relatório de Fatores Críticos 
para a Decisão da AAE  
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Assunto:  Plano de Pormenor de Moura-Ardila, concelho de Mou ra �± Relatório de Caracterização da 
Situação de Referência e Relatório de Fatores Críti cos para a Decisão da AAE (PCGT - ID 646 | 
DEOT_14.01.11/620) 
 
 
Concordando com a análise e apreciação efetuadas na Informação de Serviço que  antecede , proponho 
a emissão de parecer favorável à atual fase de desenvolvimento dos trabalho s de elaboração do Plano 
de Pormenor de Moura-Ardila  - Relatório de Caracterização da Situação de Refer ência e Relatório de Fatores 
Críticos para a Decisão -, condicionado à introdução d os aspetos identificados na alínea c) do ponto II.1 
e na alínea b) do ponto II.2 da Informação. 
 
Alerta-se para os aspetos suscitados na alínea d) do ponto II.1 da Informaçã o, a ter em consideração 
na fase de proposta de plano. 
 
À consideração superior, com proposta de comunicação à Câmara Municipal de Moura, e conhecimento 
à CCDR Alentejo. 
 
A Diretora do Departamento de 
Ordenamento Turístico 
 

 
Fernanda Praça 
(1 7. 11 .2022) 
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Anexo 2 
Ponderação dos Pareceres (Anexo 1)
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APA/ ARH 
Alentejo 

Julga-se ser uma mais-valia a indicação explícita da Equipa Técnica responsável pela AAE 
do Plano, pelo que se sugere a sua inclusão no Relatório Ambiental (RA) a desenvolver 

A equipa técnica responsável pela elaboração da AAE do Plano encontra-se indicada 
no Capítulo 1. Notas introdutórias. 

Relativamente à Metodologia, de forma a possibilitar a melhor perceção, sugere-se a 
apresentação da mesma com recurso a uma representação esquemática, onde se mostre a 
interligação entre a AAE e o processo de planeamento, que devem decorrer em simultâneo 

A representação esquemática da interligação entre a AAE e o processo de 
planeamento é apresentada no Capítulo 2.2. Abordagem metodológica (Figura 2.2) 

Ainda referente à metodologia, importa alertar que, após a emissão da Declaração 
Ambiental dá-se início à fase de seguimento. Por outro lado, importa clarificar que a 
Declaração Ambiental não deve ser apenas enviada à APA, mas também às restantes 
entidades consultadas. Por sua vez, salienta-se a necessidade de o RA ser enviado à APA, 
assim como às restantes entidades consultadas. É ainda de referir que na fase de 
seguimento não há lugar a participação pública, pelo que este aspeto deve ser corrigido; 
os Relatórios de Avaliação e Controlo devem ser enviados à APA e publicitados na página 
da internet do responsável pela elaboração do Plano 

As orientações indicadas foram incorporadas no Capítulo 2.2. Abordagem 
metodológica 

Ainda no âmbito da metodologia, para além dos mencionados guias de boas práticas em 
matéria de AAE, sugere-se que nas restantes fases deste procedimento de AAE sejam 
adicionalmente considerados os seguintes documentos de orientação: Guia de Boas Práticas 
para AAE (APA, 2007); Guia de Melhores Práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica 
(Partidário, 2012); Guia de Avaliação Ambiental dos Planos Municipais de Ordenamento 
do Território (DGOTDU/APA, 2008); Guia Orientador �² Plano de Pormenor (CCDRC, 
2019); PDM GO, Boas práticas para os Planos Diretores Municipais (Direção Geral do 
Território �² DGT, 2020); Formação dos planos territoriais - Matérias no âmbito das 
atribuições da DGT (DGT, 2020); Formação dos planos territoriais - Questões Estratégicas 
e Indicadores para a Avaliação Ambiental (DGT, 2021);  Nota Técnica - Declaração 
Ambiental em sede dos procedimentos de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) de Planos 
e Programas (APA, 2020) 

Em termos metodológicos, a abordagem adotada no desenvolvimento do presente RA 
teve em como base as orientações que constam nos documentos mencionados. 

Quanto ao Objeto de avaliação, verifica-se que o enquadramento territorial apresentado 
no RFCD é muito sucinto, não abordando algumas matérias importantes, nomeadamente em 
termos de recursos hídricos, entre outras, aspeto a completar 

O enquadramento territorial apresentado no RFCD foi completado no presente RA 
(Capítulo 3. Objeto de avaliação), com a devida adaptação ao detalha das propostas, 
nesta fase já conhecidas e definidas. Assenta numa descrição geral da área de 
intervenção do Plano, quer do ponto de vista ambiental, quer do ponto de vista. É 
também neste ponto que é efetuada uma caracterização mais detalhada das propostas 
de alteração de usos, apoiada no Relatório de Proposta de Plano (Volume II)  

Constata-se que o RFCD não apresenta um Quadro Problema (identificação de 
constrangimentos e oportunidades a considerar no território abrangido), que deve 
corresponder a um diagnóstico com a identificação das principais debilidades, bem como 
das potencialidades que se colocam a um desenvolvimento sustentável na área de 
intervenção do Plano 

�2���T�X�D�G�U�R���S�U�R�E�O�H�P�D���p���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�G�R���Q�R���&�D�S�t�W�X�O�R�����������$���i�U�H�D���G�H���L�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�m�R�µ�����V�R�E���I�R�U�P�D��
de matriz SWOT, onde se encontram elencados os principais estrangulamentos e 
potencialidades identificadas no decorrer da caracterização da situação de referência 
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Salienta-se a pertinência de ser feita referência aos diplomas legais que publicam ou 
aprovam os instrumentos listados no QRE, no sentido de garantir a utilização da última 
versão de todos os documentos. Acresce que o RFCD deve apresentar os objetivos e metas 
dos instrumentos considerados no QRE, podendo essa informação ser apresentada como 
anexo 

No Anexo 3 do presente RA, é efetuada uma descrição mais detalhada dos 
instrumentos que integram o QRE. Apresenta-se, para cada um deles, dos diplomas 
legais da sua publicação ou aprovação, os respetivos objetivos e sua relevância para 
o PU MA 

Recomenda-se que os indicadores sejam limitados a dois ou três por critério de avaliação, 
de modo a que seja possível manter o foco estratégico, pelo que se sugere um esforço de 
síntese antes de avançar para a próxima fase desta avaliação ambiental 

Os critérios e indicadores selecionados foram revistos à luz desta recomendação. Este 
ajuste permitiu uma redução significativa de indicadores, passando de 53 para 23 
indicadores, tendo-se limitado por critério até um máximo de 3 indicadores (Quadro 
4.5 do Capítulo 4.2. Critérios e indicadores)  

Relativamente á indicação da Bibliografia, sugere-se que seja detalhada a referência aos 
elementos bibliográficos consultados, uma vez que apenas são identificados dois 
documentos.  

A bibliografia, listada no Capítulo 7, foi complementada com as referências 
consultadas no âmbito da elaboração do presente RA 

Sugere-se ainda a inclusão de uma secção de siglas e acrónimos A lista de siglas forma incluídas no presente RA, encontrando previamente às notas 
introdutórias 

DGC Alentejo 

No que se refere ao Quadro 14, mais especificamente ao ponto 10 do critério 2.1, deverá 
ficar redigido de forma clara que se refere a todo o património e não apenas ao 
classificado ou em vias de classificação 

O indicador em questão foi reformulado, passando a assumir a seguinte terminologia 
�´�3�D�W�U�L�P�y�Q�L�R�����D�U�T�X�L�W�H�W�y�Q�L�F�R�����H�W�Q�R�J�U�i�I�L�F�R���H���D�U�T�X�H�R�O�y�J�L�F�R��(Quadro 4.2, do Capítulo 4.1. 
Fatores Críticos para a Decisão) 

As orientações para a avaliação devem incluir a avaliação de impactes diretos e indiretos 
e de enquadramento paisagístico e visual do património cultural (arqueológico, 
arquitetónico e etnográfico) 

Tendo em conta a natureza da AAE, mais estratégica, a avaliação ambiental conduzida 
incide sobre opções de plano que dão orientações para os projetos que vierem a ser 
instalados no território, cuja finalidade é identificar oportunidades e riscos das opções 
tomadas. A avaliação de impactes diretos e indiretos, e de enquadramento paisagístico 
e visual do património será efetuada em sede de Avaliação de Impacte Ambiental 
(AIA), quando o detalhe dos projetos já estará definido. 

EDIA 
Nada tem a opor relativamente aos elementos apresentados, uma vez que não há 
interferência com as infraestruturas e a exploração do Empreendimento de Fins Múltiplos 
do Alqueva 

--- 

ICNF 

Relativamente ao Quadro de Referência Estratégico, sugere-se incluir as seguintes 
referências: DL n.º 82/2021, de 13 de outubro (Sistema de Gestão Integrada de Fogos 
Rurais no território continental), o DL n.º 16/2009, de 14 de janeiro (Regime Jurídico dos 
Planos de ordenamento de Gestão e de Intervenção de Âmbito Florestal) e o DL n.º 
169/2001m de 25 de maio, alterado pelo DL n.º 155/2004, de 30 de junho (Regime 
Jurídico de Proteção ao Sobreiro e à Azinheira).  
Por conseguinte, n�R���S�D�U�i�J�U�D�I�R���� �´�1�H�V�W�H���4�5�(�� �V�m�R���D�L�Q�G�D���P�H�Q�F�L�R�Q�D�G�R�V���R�V���5�H�J�L�P�H�V���-�X�U�t�G�L�F�R�V��
da Reserva Agrícola Nacional e da Reserva Ecológica Nacional, uma vez que a área de 
�L�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�m�R���G�R���3�3���p���D�E�U�D�Q�J�L�G�D�����H�P���S�D�U�W�H�����S�R�U���H�V�W�D�V���F�R�Q�G�L�F�L�R�Q�D�Q�W�H�V���O�H�J�D�L�V�µ�����G�H�Y�H�U�i���F�R�Q�V�W�D�U����

O QRE integra todos os IGT da disciplina de ordenamento do território, com os quais 
o PU MA se deve conformar, como também outros instrumentos estratégicos e 
programáticos que, direta ou indiretamente, se relacionam e/ou influenciam o plano. 
Partindo deste pressuposto, entendeu-se necessário reajustar o Anexo 1 do RFCD 
referente ao QRE, optando-se por não integrar na versão agora apresentada (Anexo 
3) os Regimes Jurídicos da RAN e da REN, por não constituírem, nem IGT, nem 
instrumentos estratégicos.  Por uma questão de coerência, optou-se também por não 
incluir no QRE as referências aos DL que estabelecem o Sistema de Gestão Integrada 
de Fogos Rurais no território continental, o Regime Jurídico dos Planos de ordenamento 
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�´�1�H�V�W�H���4�5�(���V�m�R���D�L�Q�G�D���P�H�Q�F�L�R�Q�D�G�R�V���R�V���5�H�J�L�P�H�V���-�X�U�t�G�L�F�R�V���G�D���5�H�V�H�U�Y�D���$�J�U�t�F�R�O�D���1�D�F�L�R�Q�D�O���H��
da Reserva Ecológica Nacional e Regime Jurídico de Proteção ao Sobreiro e à Azinheira, 
de acordo com o Decreto-Lei 169/2001 de 25 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
155/2004, de 30 de junho 

de Gestão e de Intervenção de Âmbito Florestal, e o Regime Jurídico de Proteção ao 
Sobreiro e à Azinheira 

Sugere-se acrescentar mais 2 indicadores: um �U�H�I�H�U�H�Q�W�H���D���´�É�U�H�D���H���S�H�U�F�H�Q�W�D�J�H�P���G�H��
�S�R�Y�R�D�P�H�Q�W�R�����K�D�����G�H���D�]�L�Q�K�R�µ�����S�D�U�D���S�H�U�P�L�W�L�U���D�Y�D�O�L�D�U���D���H�Y�R�O�X�o�m�R���G�D�V���i�U�H�D�V���R�F�X�S�D�G�D�V���S�R�U��
povoamento de azinho�����H���R�X�W�U�R���U�H�I�H�U�H�Q�W�H���D���´Espécies constantes na Lista vermelha de 
Flora Vascular de Portugal Continental�µ���S�D�U�D���S�H�U�P�L�W�L�U���D�Y�D�O�L�D�U��os efeitos do Plano, nas 
espécies constantes na lista vermelha de flora vascular de Portugal Continental 

Para atender as orientações da APA/ARH Alentejo, os indicadores sofreram um ajuste, 
quer em termos de números, quer em termos de conteúdos. No âmbito deste ajuste, 
consideraram-se os seguintes indicadores, que embora assumam uma terminologia 
diferente da sugerida, partilha do mesmo objetivo (Quadro 4.5 do Capítulo 4.2. 
Critérios e indicadores): 

�ƒ �´�É�U�H�D�V�� �G�H�� �Y�D�O�R�U�� �S�D�L�V�D�J�t�V�W�L�F�R�µ (onde se integram as áreas ocupadas por 
povoamento de azinho) 

�ƒ �´�(�V�S�p�F�L�H�V���G�H���I�O�R�U�D���H���I�D�X�Q�D���F�R�P���H�V�W�D�W�X�W�R���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R�µ�����P�D�L�V���D�E�U�D�Q�J�H�Q�W�H�����R�Q�G�H��
também se inclui as Espécies constantes na Lista vermelha de Flora Vascular de 
Portugal Continental) 

Infraestruturas de 
Portugal 

Recomenda-se a integração do PRN no QRE, o qual deverá ser tido como um dos 
instrumentos estratégicos relevantes na análise do presente Plano de Pormenor, atento o 
fato de se estar perante um plano sectorial, possível de territorializar, à escala 
adequada, as propostas do Plano 

Esta recomendação foi atendida, passando o PRN a constituir um dos instrumentos que 
integram o QRE (Quadro 4.2, do Capítulo 4.1. Fatores Críticos para a Decisão) 
  

Turismo de 
Portugal 

Refere-�V�H���T�X�H���R�V���L�Q�G�L�F�D�G�R�U�H�V���G�D���S�U�R�F�X�U�D���G�H���D�O�R�M�D�P�H�Q�W�R���W�X�U�t�V�W�L�F�R���´�7�D�[�D���G�H���R�F�X�S�D�o�m�R�µ���H��
�´�(�V�W�D�G�D���P�p�G�L�D���S�R�U���W�L�S�R�O�R�J�L�D���G�H���D�O�R�M�D�P�H�Q�W�R�����Q���ž���G�H���Q�R�L�W�H�V���µ�G�H�Y�H�P���V�H�U���U�H�W�L�I�L�F�D�G�R�V���H�P��
conformidade com a terminologia adotada pelo INE, sugerindo-�V�H���´�7�D�[�D���O�t�T�X�L�G�D���G�H��
ocupação �F�D�P�D���Q�R�V���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�P�H�Q�W�R�V���G�H���D�O�R�M�D�P�H�Q�W�R���W�X�U�t�V�W�L�F�R�µ���H���´�(�V�W�D�G�D���P�p�G�L�D���Q�R�V��
�H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�P�H�Q�W�R�V���G�H���D�O�R�M�D�P�H�Q�W�R���W�X�U�t�V�W�L�F�R�µ�����G�H���I�R�U�P�D���D�E�U�D�Q�J�H�U���D���J�O�R�E�D�O�L�G�D�G�H���G�D�V��
tipologias de ET, bem como o AL. Acresce referir que o INE deve ser mencionado como 
fonte de informação destes indicadores e não o Turismo de Portugal, IP. 

Para atender as orientações da APA/ARH Alentejo, os indicadores sofreram um ajuste, 
quer em termos de números, quer em termos de conteúdos. No âmbito deste ajuste, 
optou-se por se manter, pela sua maior relevância face aos objetivos do PU MA, o 
indicador � Éstada média nos estabelecimentos de alojamento turístico�µ���D�J�R�U�D���U�H�W�L�I�L�F�D�G�R��
em conformidade com a terminologia adotada pelo INE e a fonte de informação a 
considerar (Quadro 4.5 do Capítulo 4.2. Critérios e indicadores) 
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Elupresa de Desenvolvimento
e Infra-estrutur ils do Alque\-a. S. A.

Exmo. Sr. Arq.g Joao Laia

CCDR-Alentejo

Servi€o Sub-Regional de Beja

Av. Miguel Fernandes, 37

7800-396 Beja

Rua-Zeca Afonso. 2
7800-522 Deja
Tel (+351) 284 315 100
Fax (+351) 284 315 101

www.edia.pt edia@edia.pt

Na sua resposta indique sempre a nossa refer6ncia

S/ Refer6ncia S/ Comunicagao NI Refer6ncia Data
1684/CA/DEAP/DAOT/B 1/2023 23-10-2023

ASSUNTO:
PCGT -920- PIano de Pormenor de Moura-Ardila - Confer6ncia Procedimental - Emissao de

parecer final.

<4Jh \,
No ambito do procedimento de elaboragao do PIano de Pormenor de Moura-Ardila e da solicitagao de parecer

recebida atrav6s da Plataforma Colaborativa de Gestao Territorial (PCGT), a EDIA, vern por este meio informar

que, ap6s analise dos elementos do Plano disponibilizados e no ambito das suas compet6ncias, nada tem a

opor relativamente aos elementos apresentados, uma vez que nao interferem com as infraestruturas e a

exploragao do Empreendimento de Fins M01tiplos de Alqueva, emitindo assim parecer favoravel.

Com os melhores cumprimentos,

0 Administrador

Jorge :quez

alqueva I gET:,”
(ONTRIBUIHTE: 503450189

CAPITAL SOCIAL 941.271.150.aaf
HATRICULADA NA C.R. C. DE BE)A SOB 0 N!. 01081/950316

flUs€uDnLUZ nouDnR Wbt
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Relativamente ao assunto em epígrafe e no seguimento da solicitação de V/Exa, remetida via 
Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), para parecer do ICNF, após a análise dos 
documentos em apreço, vem este Instituto comunicar o respetivo parecer. 

 

I. INTRODUÇÃO 

Os documentos disponibilizados para análise na PCGT foram os seguintes�W�� �^�Z���P�µ�o���u���v�š�}�_�U��
�^���À���o�]�������}�� ���u���]���v�š���o�� ���•�š�Œ���š� �P�]������ �t �Z���o���š�•�Œ�]�}�� ���u���]���v�š���o�_�U�� �^�Z���o���š�•�Œ�]�}�� ������ �W�Œ�}�‰�}�•�š���_�� ����
�^�����Œ���š���Œ�]�Ì�������}���������•�]�š�µ�������}���������Œ���(���Œ�!�v���]���_�U��relativos ao Plano de Intervenção no Espaço Rústico 
de Moura �t Ardila (PIERMA). 

O presente parecer recai sobre os documentos inseridos na PCGT (separador Acompanhamento 
�t Conferência Procedimental). 

 

II. ENQUADRAMENTO LEGAL 

A elaboração do Plano de Pormenor tem enquadramento na Lei de Bases de Política de Solos, de 
Ordenamento do Território e do Urbanismo (Lei n.º 31/2014 de 30 de maio), no Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial - RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, com a 
redação atual) e na classificação do solo constante do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 
de agosto e demais legislação conexa. 

Ao abrigo do RJIGT (artigo 103.º) o Plano de Intervenção no Espaço Rústico (PIER) constitui uma 
modalidade específica de plano de pormenor adequada a regular o desenvolvimento das 
atividades compatíveis com o solo rústico numa perspetiva de integração com a salvaguarda e 
valorização dos recursos e valores naturais. 
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7000-613 ÉVORA 

   

Exmo Senhor Presidente da  

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento  
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your reference 
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 S-040799/2023 P-039482/2022 Data infra  
     

Assunto 
subject 

PCGT - ID 920 �t Alteração do Plano de Pormenor Moura-Ardila 
Parecer relativo à análise dos documentos que fazem parte do Plano de Intervenção 
no Espaço Rústico de Moura �t Ardila (PIERMA)  
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III. DESCRIÇÃO GENÉRICA 

Os documentos consultados sobre a Proposta Preliminar de Revisão do Plano Diretor Municipal 
e demais elementos constantes da PCGT e acedidos através do endereço 
https://pcgt.dgterritorio.gov.pt/, foram os seguintes: 

 

Proposta do Plano de Intervenção no Espaço Rústico de Moura-Ardila: 

Peças Escritas 

�9 Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila �t Regulamento �t elaborado por 
Mundo às Riscas �t Setembro 2023 

�9 Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila �t Avaliação Ambiental Estratégica 
�t Relatório Ambiental �t elaborado por MF&A �t Setembro 2023 

�9 Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila �t Relatório de Proposta �t 
elaborado por Mundo às Riscas �t Setembro 2023 

�9 Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila �t Caracterização da situação de 
referência �t elaborado por Mundo às Riscas �t Setembro 2023 

 

Peças Desenhadas 

�9 PT-034-Vol-I-01-Planta_Implantação_v4-Folha-1 
�9 PT-034-Vol-I-01-Planta_Implantação_v4-Folha-2 
�9 PT-034-Vol-I-02-PC_SRUP_v6-Folha-1 
�9 PT-034-Vol-I-02-PC_SRUP_v6-Folha-2 
�9 PT-034-Vol-I-03-PC_SRUP_DFCI_v2-Folha-1 
�9 PT-034-Vol-I-03-PC_SRUP_DFCI_v2-Folha-2 
�9 PT-034-Vol-II-01-Planta_Apresentação_v2 
�9 PT-034-Vol-II-02-Estrut_ecológ_qualif_amb_v3-Folha-1 
�9 PT-034-Vol-II-02-Estrut_ecológ_qualif_amb_v3-Folha-2 
�9 PT-034-Vol-II-14-Planta_cadastral_v3 
�9 PT-034-Vol-III-01-Localiz_Enq_v2 
�9 PT-034-Vol-III-02-Extrato-PO-PDM_Moura_v2 
�9 PT-034-Vol-III-03-Extrato-PC-PDM_Moura_v2 
�9 PT-034-Vol-III-11-SE-Uso_Ocup_Solo_v3 

 

Shapefiles 

�9 Limite_Area_Intervencao-PPMA 
�9 Componentes da EE 
�9 Elementos Complementares à EE 
�9 Estrutura Ecológica (Total) 
�9 Recursos Agrícolas e Florestais 
�9 Recursos Ecológicos 
�9 Planta de Condicionantes_SRUP-DFCI 
�9 Edificação 
�9 Estrutura Ecológica 
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�9 Espaço de ocupação turística 
�9 Espaço destinado a equip. infraestr. e outras estruturas ou ocupações 
�9 Uso do Solo 

 
 

IV. ASPETOS GENÉRICOS SOBRE A ÁREA DE INTERVENÇÃO 

A área de intervenção (AI) do PPMA tem cerca de 1200 ha, localizando-se junto ao limite poente 
do território do concelho de Moura, União de Freguesias de Moura (Santo Agostinho e São João 
Batista) e Santo Amador. 
Situa-se a norte da sede do concelho, na proximidade da Barragem do Alqueva e é atravessada 
pela Estrada Regional 255. A norte confina com a margem esquerda da Albufeira do Alqueva e a 
sul fica muito próxima do Rio Ardila. 
O Plano de Pormenor (PP) compreende a área abrangida pelo PP da Área de Localização 
Preferencial de Empreendimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila, publicado segundo 
Aviso n.º 8886/2012, de 28 de junho (que totaliza cerca de 950 Hectares), e é acrescida, a poente, 
com a área proveniente de duas parcelas cadastrais abrangidas pelo Projeto da Central 
Fotovoltaica do Alqueva que se encontra em desenvolvimento. 

 

Figura n.º 1 �t Localização da área do PPMA 

Fonte: Plano de Pormenor Moura-Ardila - Caracterização da situação de referência 



 

Documento processado por computador.  4/9 

N
IP

C
 5

10
 3

42
 6

47
 | 

E
m

 fu
tu

ra
s 

co
m

un
ic

aç
õe

s 
re

fe
re

nc
ie

 
o 

no
ss

o 
nú

m
er

o 
de

 d
oc

um
en

to
 e

/o
u 

de
 p

ro
ce

ss
o

 

 

Os limites da AI do PP foram aferidos tendo em consideração que: 
 

�9 Os limites do projeto do Parque Fotovoltaico não abrangem a totalidade das parcelas 
cadastrais, seguindo-se o limite da implantação do projeto; 

�9 Quando o limite do projeto do Parque Fotovoltaico segue o cadastro, foi o limite do 
cadastro que orientou a definição da AI do PP; 

�9 Em toda a zona nascente o limite segue a vedação ou, na sua ausência, limites validados 
no terreno pelo proprietário da Herdade da Defesa de S. Brás; 

�9 São excluídas da área de intervenção, as áreas expropriadas pela EDIA, quer na parte sul 
junto ao rio Ardila, quer a norte da ER 255 até à cota 153 m, uma vez que não permitem 
qualquer tipo de intervenção no âmbito do PP, configurando assim o próprio limite da AI 
do PP nessas zonas. 

 
 
A oportunidade da elaboração deste Plano de Pormenor resulta da necessidade de alterar os 
instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal com incidência no território onde se 
pretende viabilizar a construção de uma central fotovoltaica cujo projeto em curso, corresponde 
a um investimento de interesse, não só, para o município, como também, para a região e para o 
país. O projeto em desenvolvimento, com Estudo de Impacto Ambiental a decorrer, localiza-se 
em grande parte da Herdade da Defesa de S. Brás sobre a qual vigora um plano de pormenor que 
prevê outro uso, inviabilizando a aprovação deste projeto. 
 
Tendo ficado esclarecido junto da CCDR Alentejo que a viabilidade deste projeto da central 
fotovoltaica está dependente da alteração do plano municipal de ordenamento do território que 
incide sobre a maior parte da sua área de intervenção (o PP da Área de Localização Preferencial 
de Empreendimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila, publicado segundo Aviso n.º 
8886/2012, de 28 de junho), tornou-se necessário elaborar um plano de pormenor que tivesse 
como objetivo revogar o PP em vigor, enquadrando este novo uso e projeto sem comprometer o 
uso turístico a norte da Estrada Regional. 
 
Como tal, e em conformidade com o Artigo 118.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), a deliberação de elaborar o plano de pormenor encontra fundamento na 
�^���À�}�o�µ�����}�������•�����}�v���]���•���•�����u���]���v�š���]�•�U�������}�v�•�u�]�����•�U���•�}���]���]�•���������µ�o�š�µ�Œ���]�•���‹�µ�����o�Z�������•�š���}���•�µ���i�������v�š���•�_ 
e, em simultâneo, revela-�•���� �v�������•�•���Œ�]���� ���u�� �Œ���•�µ�o�š�����}�� ������ �^���v�š�Œ�������� ���u�� �À�]gor de novas leis ou 
�Œ���P�µ�o���u���v�š�}�•�_�U�����u�����}�v���Œ���š�}���v�}���(��cto de: 
 

�9 Ter surgido uma nova oportunidade de investimento com enquadramento estratégico 
em termos ambientais e de sustentabilidade energética, que corresponde a um uso 
diferente do permitido em plano municipal de ordenamento do território em vigor; 

�9 Decorridos, praticamente, 10 anos sobre a entrada em vigor do PP não ter sido realizada 
nenhuma das operações previstas, nem se perspetivar qualquer interesse por parte da 
iniciativa privada em prosseguir com o Conjunto Turístico a sul da estrada regional, não 
existindo viabilidade financeira para realizar as operações necessárias à sua 
concretização, há semelhança do que aconteceu com muitos outros empreendimentos 
turísticos de características semelhantes na envolvente do Alqueva. O modelo previsto, 
com o elevado número de camas e associado a um campo de golfe, não corresponde aos 
atuais padrões de procura e às expectativas de investimento; 

�9 O PP em vigor, que determina a ocupação turística de grande parte da área necessária 
ao Projeto da Central Solar Fotovoltaica, ter como origem a promoção privada e ter sido 
desenvolvido ao abrigo de um contrato para planeamento celebrado pelos anteriores 
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proprietários com a autarquia, verificando-se que os atuais proprietários não estiveram 
envolvidos nesse procedimento; 

�9 Os atuais proprietários não terem qualquer interesse em ficar vinculados ao uso turístico 
no território a sul da ER 255; 

�9 Os atuais proprietários pretenderem viabilizar o projeto da central fotovoltaica sendo 
essa a alavanca financeira que lhes permitirá avançar com o uso turístico que está 
previsto a norte da ER255, o qual têm interesse em manter com as necessárias 
atualizações aos padrões de procura atuais; 

�9 A Central Solar Fotovoltaica, após ponderados os impactes, revelar-se como uma 
oportunidade de investimento e um contributo para o desenvolvimento de um território 
que de outra forma ficará amarrado a um uso que, certamente, o deixará expectante por 
um período indeterminado. 

 
Opções do Plano (OP) 
 
OP1 �t Empreendimento turístico 
 
A localizar a norte da ER255, que enq�µ�����Œ�����}�� �v���� �����š���P�}�Œ�]���� ������ ���•�‰�����}�� �^Espaço de ocupação 
turística�_��concretiza um empreendimento na tipologia de Conjunto Turístico, de classificação 
mínima de 4 estrelas. 
 
OP2 �t Empreendimento turístico 
 
A localizar a sul da ER255, o parque solar fotovoltaico encontra-se enquadrado na categoria de 
espaço � Êspaço destinado a equipamentos, infraestruturas e outras estruturas e ocupações�_. 
Corresponde a uma área destinada a acolher o Projeto da Central Solar Fotovoltaica do Alqueva, 
cuja solução técnica encontra-se atualmente em desenvolvimento. Contempla a instalação de 
painéis fotovoltaicos, postos de transformação, rede elétrica interna, uma subestação/edifício de 
comando e uma ligação à subestação de Alqueva. Com um investimento na ordem dos 365 
milhões de euros, estima-se que venha a injetar, na rede de serviço público, mais de 680 GWh 
por ano de energia limpa. 
 
 

V. ANÁLISE 

Sobre os documentos em apreciação temos a referir o seguinte: 

1. Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila �t Regulamento 

Capítulo II �t Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública 

Artigo 6.º - Identificação 

- Sub-���o�_�v������ �]�À�•�U�� ���o�_�v������ ���•�U�� �v�X�Ñ�� �í�� ���}�� ���Œ�š�X�Ñ�� �ò�X�Ñ�U�� ���� �����v�}�u�]�v�������}�� �^Proteção da floresta contra 
incêndios�_�U�������À�����•���Œ���•�µ���•�š�]�š�µ�_�������‰�}�Œ���^Perigosidade de incêndio rural�_�X�� 

- �����Œ���•�����v�š���Œ���^�W�}�À�}���u���v�š�}�•���&�o�}�Œ���•�š���]�•���������•�}���Œ���]�Œ�}���������Ì�]�v�Z���]�Œ�����‰���Œ���}�Œ�Œ�]���}�•���‰�}�Œ���]�v���!�v���]�}�_ 

 

Capítulo III �t Regime do Uso do Solo e Conceção do Espaço 

Artigo 15.º - Áreas verdes de uso comum 

No ponto 5. 
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Alínea a): 

i) �K�v�������•�����o�!�W���^�Y�•���u���‰�Œ���i�µ�_�Ì�}�����������µ�š�}�Œ�]�Ì�������}���‰�Œ� �À�]�����‰�Œ���À�]�•�š�����v�����o���P�]�•�o�������}�����u���À�]�P�}�Œ�_�U��
�����À���Œ���� �•���Œ�� �����Œ���•�����v�š�����}�W�� �^�Y�•���u�� �‰�Œ���i�µ�_�Ì�}�� ������ ���µ�š�}�Œ�]�Ì�������}�� �‰�Œ� �À�]����pela entidade 
competente �‰�Œ���À�]�•�š�����v�����o���P�]�•�o�������}�����u���À�]�P�}�Œ�_. 

Sugerimos a inclusão das seguintes Sub-alíneas na alínea a): 

 

- � Â instalação de povoamentos florestais com espécies não autóctones�_�V 

 

- A agricultura em regime intensivo e superintensivo; 

 
Ainda em relação ao projeto de Regulamento, temos a informar, que da análise do documento 
foram identificadas algumas incorreções relativas à numeração dos artigos, a nível de gramática, 
ortografia e sintaxe, sugerindo-se assim uma revisão cuidada e exaustiva do documento a fim de 
corrigir esses lapsos. 

 

2. Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila �t Avaliação Ambiental Estratégica �t 
Relatório Ambiental (AAE-RA) 

Estando referido na AAE-RA que das 376 espécies da flora inventariadas 14 constam na Lista 
Vermelha da Flora Vascular de Portugal Continental, 4 das quais com estatuto de conservação 
elevado, deverá ser enviada cartografia em formato vetorial com a área de ocorrência destas 14 
espécies, de forma a possibilitar a validação da integração dessas áreas nas que estão propostas 
como áreas de proteção. 

Tendo em conta que os inventários de caraterização do coberto vegetal foram realizados entre 
28 de janeiro e 01 de outubro, os próximos estudos de caracterização, deverão ser realizados nos 
restantes meses do ano, pois a área de intervenção tem um grande potencial de ocorrência da 
espécie Mandragora autumnalis, classificada com a categoria de Em Perigo (EN). 

 

3. Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila �t Relatório de Proposta 

3. Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública 

Quadro das servidões administrativas e restrições de utilidade pública 

- Nos Recursos agrícolas e florestais devem ser considerados os Povoamentos Florestais de 
sobreiro e azinheira percorridos por incêndio. 

- �^�µ���•�š�]�š�µ�]�Œ���^Proteção da floresta contra incêndios�_���‰�}�Œ���_Perigosidade de incêndio rural�_�X 

As áreas onde existem povoamentos florestais percorridos por incêndios nos últimos 10 anos 
não podem ser edificadas, nem o uso alterado. A planta de ordenamento deve garantir que não 
existem propostas de áreas edificadas (perímetros urbanos, aglomerados rurais e áreas de 
edificação dispersa) ou de reclassificação para solo urbano em zonas de povoamentos florestais 
percorridos por incêndios nos últimos 10 anos. 
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3.2.2.3 Sobreiro e Azinheira 

�K�v�������•�����o�!�W���^�~�Y�• Decreto-Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 155/2004, 
de 30 de junho.�_�U�������À�����o���Œ-�•�����^�~�Y�• Decreto-Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 155/2004, de 30 de junho e pelo Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de fevereiro.�_ 

 

3.2.2.4 Proteção da floresta contra incêndios 

É referido que: � Êm virtude das propostas fica também constituída uma faixa gestão de 
combustível de 50 m ao longo do limite da AI do PIER�_�X���E�}�����v�š���v�š�}�������������}�Œ���}�����}�u���}�•���v�X�Ñ�•���ñ�������ò��
do artigo 49.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, tendo em conta as tipologias a 
instalar, as Faixas de Gestão de Combustível (FGC) devem ser de 100m. 

De acordo com o n.º 5 do art.º 49.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, �^�~�Y�•��nos 
���•�š�������o�����]�u���v�š�}�•�� �Z�}�š���o���]�Œ�}�•�U�� �~�Y�•�� �v���•�� �]�v�•�š���o�����•���•�� ������ �‰�Œ�}���µ�����}�� ���� ���Œ�u���Ì���v���u���v�š�}�� ������ ���v���Œ�P�]����
elétrica �~�Y�•�_�U a faixa de gestão de combustível deve ter uma largura padrão de 100 m, sendo a 
gestão efetuada pelas entidades gestoras das instalações. De acordo com o n.º 2 do mesmo 
artigo, em casos devidamente justificados e em função da perigosidade e do risco de incêndio 
rural podem ser adotadas faixas de largura até 50% superior ou inferior à referida nos números 
4 a 7. 

De acordo com o n.º 6 do art.º 49.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, � N̂a envolvente 
das áreas edificadas, quando confinante com territórios florestais, os proprietários, arrendatários, 
usufrutuários ou entidades que, a qualquer título, aí detenham terrenos asseguram a gestão de 
combustível numa faixa envolvente com largura padrão de 100 m a partir da interface de áreas 
edificadas.�_ 

De acordo com o n.º 7 do art.º 49.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, � Ôs 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a qualquer título, detenham terrenos 
a menos de 50 m de edifícios que estejam a ser utilizados para habitação ou atividades 
económicas não previstas no n.º 5 são obrigados a proceder à gestão de combustível, de acordo 
com o regulamento do ICNF, I. P., a que se refere o n.º 3 do artigo 47.º, numa faixa com as 
seguintes dimensões: 

a) Largura padrão de 50 m, medida a partir da alvenaria exterior do edifício, caso esta faixa 
abranja territórios florestais; 

b) Largura de 10 m, medida a partir da alvenaria exterior do edifício, caso a faixa abranja 
territórios agrícolas.�_ 

Assim, de acordo com as competências instituídas pelo Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de 
outubro, a Autoridade Nacional de Emergência a Proteção Civil é responsável pela defesa de 
pessoas e bens. As autarquias locais são responsáveis pela definição e implementação das faixas 
de gestão de combustíveis da Rede Secundária. Aquando da definição das faixas verifica-se a 
necessidade de serem avaliados os impactes resultantes da constituição das mesmas, no que diz 
respeito a habitats classificados e espécies da flora e da fauna protegidas por lei.  

Neste sentido, deve ser contactada a autarquia local/Gabinete Técnico Municipal (GTF) para 
definição da largura das faixas a implementar a cada caso, assim como os critérios de execução 
das mesmas. 
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De referir que se mantém em vigor o anexo ao Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 10/2018, de 14 de fevereiro, que clarifica os critérios para a gestão de 
combustíveis no âmbito das redes secundárias de gestão de combustível. De acordo com este 
Diploma, no caso de FGC que abranjam arvoredo classificado de interesse público, manchas de 
arvoredo com especial valor patrimonial ou paisagístico, ou manchas de arvoredo e outra 
vegetação protegida no âmbito da conservação da natureza e biodiversidade, pode a comissão 
de gestão integrada de fogos rurais aprovar critérios específicos de gestão de combustíveis. 

- De acordo com o entendimento municipal, devem ser revistas todas as referências à FGC de 
50m para o conjunto turístico (pág. 37, 38 e 55). 

 

4.Uso do Solo 

 

4.3 Valorização e Proteção Ambiental e de Recursos 

4.3.2 Estrutura ecológica (pg. 58 a 62) 

A área de intervenção não se insere em corredores ecológicos do PROF. 

 

4. Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila �t Caracterização da situação de 
referência 

Nada a registar. 

 

5. Cartografia         

Na cartografia vetorial (shapefile) referente às faixas de gestão de combustíveis, verifica-se que 
não estão representadas as FGC e respetivas dimensões para as infraestruturas e 
empreendimentos turísticos e áreas edificadas existentes, assim como para a central solar, marco 
geodésico e património arqueológico. Estas FGC devem igualmente ser representadas em planta 
de condicionantes incluída nas peças desenhadas. 

 

6. Outras considerações 

- No âmbito do desenvolvimento dos estudos de Avaliação de Impacte Ambiental para os projetos 
���u�������µ�•���U�������À�����•���Œ���•���P�µ�]���}���}���^Guia de Licenciamento de Projetos de Energia Renovável Onshore 
e respetivos anexos�_���~���u�����v���Æ�}�•�X 

- Ocupando uma área superior a 100 ha, a central solar fotovoltaica para produção de energia 
elétrica tem enquadramento no Regime Jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), sendo 
que nesse Âmbito o ICNF I.P. efetuará uma avaliação mais profunda e detalhada dos valores 
naturais na área de instalação da central. 
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VI. PROPOSTA DE PARECER 

Face ao exposto emite-se parecer favorável aos documentos em análise: �^�Z���P�µ�o���u���v�š�}�_�U��
�^���À���o�]�������}�� ���u���]���v�š���o�� ���•�š�Œ���š� �P�]������ �t �Z���o���š�•�Œ�]�}�� ���u���]���v�š���o�_�U�� �^�Z���o���š�•�Œ�]�}�� ������ �W�Œ�}�‰�}�•�š���_�� ����
�^�����Œ�����š���Œ�]�Ì�������}���������•�]�š�µ�������}���������Œ���(���Œ�!�v���]���_�����}���W�o���v�}���������Z���À�]�•���}�����}���W�W���D�}�µ�Œ��-Ardila, condicionado 
aos elementos elencados no capítulo V do presente Ofício.   

Deverão ainda ser disponibilizadas na cartografia vetorial (shapefile) as Faixas de Gestão de 
combustíveis e respetivas dimensões para as infraestruturas e empreendimentos turísticos e 
áreas edificadas existentes, assim como para a central solar, marco geodésico e património 
arqueológico. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Diretora Regional da Conservação da Natureza e Florestas do Alentejo 

 

 

 

 

 

 

Olga Martins 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

 

- Guia de Licenciamento de Projetos de Energia Renovável Onshore �t elaborado por APA; APREN; 
DGEG �t julho 2023 

- Guia de Licenciamento de Projetos de Energia Renovável Onshore �t Anexos �t elaborado por 
APA; APREN; DGEG �t julho 2023 
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Gestão Regional de Beja e Faro  

Largo da Estação nº 17 
7800-132 Beja - Portugal 
T +351 21 28 79 000· F +351 284 163 359 
grbja@infraestruturasdeportugal.pt 
  
Rua do Alportel,104 
8000-291 Faro - Portugal 
T +351 21 28 79 000 · F +351 289 870 605 
grfar@infraestruturasdeportugal.pt  

 

���������	
�
����������
�����������

joao.laia@ccdr-a.gov.pt; geral@ccdr-a.gov.pt 

 

 Exmº Senhor  

Responsável pelo Serviço Sub-Regional de 
Beja da CCDRA 

Avª Miguel Fernandes nº 37 

  7800-396 Beja 
 

 

 

V/ REFª ANTECEDENTE N/ REFª SAÍDA DATA 

Email 27/09/2023 . 008- 4075225 007-4104514 2023-10-25 

 

Assunto: Plano de Pormenor de Moura-Ardila - Elaboração - Co nvocatória para 
conferência procedimental  

 

Analisada a documentação disponibilizada na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 

(PCGT) para a Conferencia Procedimental do Plano de Pormenor de Moura - Ardila��na modalidade 

específica de Plano de Intervenção no Solo Rústico (PIER MA) destinado à implementação de um 

Parque Fotovoltaico e de um Empreendimento Turístico (Conjunto Turístico), informa-se V. Ex.ª 

de que merecem particular atenção da Infraestruturas de Portugal (IP, S.A.) as considerações e 

propostas que se relacionam direta e indiretamente com as infraestruturas rodoferroviárias 

existentes na área abrangida e na sua envolvente que se encontram sob sua jurisdição, pelo que 

neste contexto há a referir: 

 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A área de intervenção do PIER MA é apenas servida por rede rodoviária, pelo que neste contexto, 

as referências à Rede Rodoviária Nacional (RRN)  deverão respeitar a identificação, 

hierarquização e nomeação exposta no Plano Rodoviário Nacional (PRN) , aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, de 

31 de outubro, e alterado pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 

de agosto, no âmbito do qual a RRN é constituída pela Rede Nacional Fundamental (Itinerários 
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2.8

Principais-IP) e pela Rede Nacional Complementar (Itinerários Complementares-IC e Estradas 

Nacionais-EN). O PRN integra uma outra categoria de estradas, as “Estradas Regionais (ER)”, as 

quais, de acordo com o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, asseguram as 

comunicações públicas rodoviárias do continente com interesse supramunicipal e complementar 

à RRN, de acordo com a Lista V anexa ao citado Decreto-Lei. Para além das estradas da RRN e 

Estradas Regionais, há ainda a referir as estradas não incluídas no PRN, “Estradas Nacionais 

Desclassificadas (EN)”, as quais manter-se-ão sob jurisdição da IP, S.A. até integração na rede 

municipal, mediante celebração de acordos de mutação dominial entre a IP, S.A. e as câmaras 

municipais.  

De salientar ainda, a publicação da Lei n.º 34/2015, de 27 de abril de 2015, que aprova o novo 

Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional ( EERRN), em vigor desde 26 de julho de 

2015, cujo âmbito de aplicação se estende também às Estradas Regionais (ER) e às Estradas 

Nacionais (EN) Desclassificadas, ainda não entregues aos municípios. O novo Estatuto revoga, 

para além da Lei n.º 2037, de 19 de agosto de 1949 (anterior Estatuto), os diplomas mencionados 

no artigo 5.º da Lei n.º 34/2015. 

Refira-se que as zonas de servidão non aedificandi aplicáveis à RRN, Estradas Regionais e 

Estradas Nacionais Desclassificadas, estão definidas nos artigos 32.º do EERRN. Das disposições 

legais em matéria de proteção da rede rodoviária decorrentes do EERRN, salienta-se o papel da 

IP, S.A. enquanto Administração Rodoviária e consequentes poderes de autoridade pública na 

área de jurisdição rodoviária (artigo 41º, 42º e 43.º), isto é, a área abrangida pelos bens do domínio 

público rodoviário do Estado, cuja composição abrange as estradas a que se aplica o EERRN, 

bem como as zonas de servidão rodoviária e a designada zona de respeito. Esta zona de respeito, 

definida no artigo 3º, alínea vv) do EERRN, compreende “…a faixa de terreno com a largura de 

150 m para cada lado e para além do limite externo da zona de servidão non aedificandi, na qual 

é avaliada a influência que as atividades marginais à estrada podem ter na segurança da 

circulação, na garantida da fluidez de tráfego que nela circula e nas condições ambientais e 

sanitárias da sua envolvente.”.  

Assim, as operações urbanísticas em prédios confinantes e vizinhos das infraestruturas 

rodoviárias sob jurisdição da IP, S.A. estão sujeitas às limitações impostas pela zona de servidão 

non aedificandi e, se inseridas em zona de respeito, a parecer prévio vinculativo destes Serviços, 

nos termos do disposto no artigo 42.º n.º 2 alínea b) do EERRN. 
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� ��

2. ANÁLISE  DE ELEMENTOS DISPONIBILIZADOS  / REDE RODOVIÁRIA 

A área de intervenção do PIER MA localiza-se junto ao limite poente do território do concelho de 

Moura, União de Freguesias de Moura (Santo Agostinho e São João Batista) e Santo Amador, na 

proximidade da Barragem do Alqueva, sendo atravessada pela Estrada Regional ER255, confina 

a Norte com a margem esquerda da Albufeira do Alqueva e a Sul com o Rio Ardila. Neste contexto, 

existe proximidade e sobreposição com o troço rodoviário sob jurisdição da IP, S.A., pelo que 

haverá que ter em consideração a existência de servidões e zona non aedificandi associadas. 

O Plano abrange uma área com cerca de 1140 hectares que resulta da área abrangida pelo Plano 

de Pormenor em vigor (PP da Área de Localização Preferencial de Empreendimentos Turísticos 

Estruturantes T13 Moura-Ardila, publicado segundo Aviso n.º 8886/2012, de 28 de junho), 

acrescida da área abrangida pelo Projeto da Central Fotovoltaica do Alqueva localizada em 

território do município de Moura. 

�

Figura 1 – Localização da área do Plano Pormenor 
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4.8

 

 

Apreciados os documentos disponibilizados, e da análise efetuada à rede rodoviária da IP, S.A. 

existente na zona envolvente à área do PIER MA (figura 1), há a considerar de acordo com o PRN 

em vigor (PRN 2000): 

REDE RODOVIÁRIA SOB JURISDIÇÃO DA IP, S.A. NA ÁREA DE INCIDÊNCIA DO PLANO  

�  Estradas Regionais (ER) sob a jurisdição IP, S.A. 

 

·  ER255, entre a barragem do Alqueva e o final da área de estudo; 

 

As zonas de servidão non aedificandi e de visibilidade, aplicável ao referido lanço de estrada sob 

jurisdição da IP, S.A., estão definidas nos artigos 32.º e 33.º, respetivamente, do EERRN. Para 

além destas servidões legais, nos termos do disposto na alínea b) do nº 2 do artigo 42º do EERRN, 

as obras e atividades que decorram na zona de respeito à estrada, nos termos em que se encontra 

definida na alínea vv) do seu artigo 3º, estão sujeitas a parecer prévio vinculativo da administração 

rodoviária, nas condições do citado artigo. 

Do ponto de vista da salvaguarda da rede rodoviária da responsabilidade destes Serviços, o 

EERRN, regula a proteção da estrada e sua envolvente, fixa as condições de segurança e 

circulação dos seus utilizadores e as de exercício das atividades relacionadas com a sua gestão, 

exploração e conservação, das Estradas Nacionais constantes do PRN, das Estradas Regionais, 

das Estradas Nacionais Desclassificadas, isto é, não classificadas no PRN, mas ainda sob 

jurisdição da IP, S.A., bem como das ligações à RRN, em exploração à data da entrada em vigor 

do novo Estatuto. Desta forma, considera-se que a proposta do PIER MA em análise deverá 

respeitar este normativo. 

Como orientação geral, considera-se que a espacialização da estratégia de desenvolvimento 

proposta no PIER MA, não deverá comprometer o nível de serviço e função inerente às estradas 

da rede viária sob jurisdição da IP, S.A., nem o cumprimento dos requisitos legais em matéria de 

ruído, desaconselhando-se a introdução de áreas residenciais ou equipamentos de utilização 

coletiva em faixas adjacentes à Estrada Regional ER255. Sem prejuízo do respeito pela zona de 

servidão aplicável, trata-se de resguardar a estrada e, ao mesmo tempo, de resguardar o ambiente 
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5.8

urbano, e em particular os recetores sensíveis, do ruído proveniente da circulação rodoviária.  

Ainda no âmbito das propostas de qualificação funcional do solo urbano, deverá assegurar-se que 

a articulação das futuras acessibilidades seja sustentada na captação e ligação aos nós e 

intersecções previamente existentes, atendendo que as propostas de acessibilidades diretas 

constituem, regra geral, pontos de conflito que comprometem o nível de serviço das vias e 

condicionam a fluidez do tráfego, bem como a segurança da circulação, pelo que se considera que 

deverão ser limitados os acessos marginais à zona da estrada, e encerrados os redundantes.   

Através da documentação disponibilizada, verifica-se que as ligações à ER 255 do Conjunto 

Turístico possuem caráter indicativo, podendo sofrer ajustamentos na fase de projeto de 

execução. Tratam-se de duas interseções que não foram representadas em todas as peças 

desenhadas ao nível das tipologias propostas, assim como os restantes acessos situados na 

área abrangida pelo PIER MA. Neste contexto, deverão ser apresentadas plantas detalhadas 

e pormenorizadas relativas não só à acessibilidade global à área em estudo, bem como os 

layouts geométricos detalhados de todas as interseções envolvidas, onde se inclui também o 

futuro acesso principal ao Conjunto Turístico e o acesso à designada Área Técnica. Acresce 

referir que um empreendimento desta natureza deverá ser apoiado num Estudo de Tráfego 

global (que envolve a globalidade da área) e integrado com todas as valências, pelo que se 

manifesta necessário conhecer a globalidade da rede envolvida pelo PIER MA, tendo 

particular interesse a geometria das ligações que se manifestam fundamentais para o 

desempenho do sistema, aspeto que se revela necessário complementar através de uma 

planta da rede viária que envolva a globalidade da área abrangida pelo Plano de Pormenor. 

Paralelamente e, para melhoria das condições de serviço da estrada e por questões de 

segurança rodoviária, considera-se que deverá ser avaliada uma eventual eliminação de 

serventias redundantes que atualmente existam em toda a área de intervenção. 

Na vertente da acessibilidade importa também salientar que as ligações a estradas sob 

jurisdição da IP, S.A., deverão localizar-se e possuir caraterísticas técnicas adequadas ao 

tráfego que as utilizam por forma a não prejudicarem ou oferecerem risco para a circulação 

motorizada, pelo que os respetivos projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com 

as disposições legais e normativas aplicáveis em vigor. Acresce referir que o Estudo de 

Tráfego desenvolvido em fase de Plano de Pormenor sugere para o acesso principal (nó 1 
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6.8

situado sensivelmente no lado oposto de um caminho rural previsto manter), um 

entroncamento em T, em que as viragens à esquerda terão uma via própria, isto é, uma caixa 

de viragem para o movimento de entrada à esquerda a partir da ER255, e os movimentos de 

saída do empreendimento à esquerda e à direita serão separados, a qual está representada 

na Planta de Apresentação e de Intervenção Paisagístic a do CT e na Planta de 

Infraestruturas Viárias: perfis transversais tipo e  nós . Na eventualidade de ser validada 

esta tipologia de acesso, trata-se de uma intervenção que está sujeita à celebração de Acordo 

de Gestão entre estes Serviços e a Câmara Municipal de Moura, ao abrigo do disposto no Artº 

44º do EERRN. Relativamente ao designado “nó 2” de ligação à Área Técnica do Conjunto 

Turístico, verifica-se apenas na Planta de Infraestruturas Viárias: perfis transvers ais tipo 

e nós , que está prevista uma solução com canalização de tráfego por ilhéus fisicamente 

materializados, sem estar suportada no Estudo de Tráfego.     

Importa ainda salientar que todas as alterações a efetuar na rede rodoviária da jurisdição da 

IP, S.A. carecem da aprovação destes Serviços. 

Tendo em consideração que não existe uma rede rodoviária regional, no Artigo 6º, alínea e) 

Infraestruturas do Regulamento , onde está mencionado na subalínea ii) Rede rodoviária nacional 

e rede rodoviária regional, considera-se que deverá constar: ii) Rede Rodoviária Nacional e 

Estradas Regionais. Pelo mesmo motivo, considera-se que na parte da legenda da Planta de 

condicionantes: Servidões e Restrições de Utilidade  Pública  relacionada com a rede viária, 

deverá também constar Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais em substituição de Rede 

rodoviária nacional e rede rodoviária regional. Estes comentários também se aplicam ao ponto 

3.4.2 do�Relatório da Proposta  (pág. 26).  

Relativamente aos traçados visíveis nas plantas das redes de água e esgotos, eletricidade, 

gás, telecomunicações, etc.  do conjunto turístico, considera-se que os mesmos possuem 

apenas caráter indicativo e que as soluções de traçado a desenvolver em fase de projeto carecem 

de ser enquadradas com requisitos legais e normativos para salvaguarda da infraestrutura 

rodoviária. Na eventualidade de interferirem com o solo, subsolo ou espaço aéreo da zona da 

estrada, as mesmas encontram-se sujeitas a Licença destes Serviços, enquanto os seus 

segmentos situados na zona de servidão non aedificandi da ER 255 carecem de Autorização da 

administração rodoviária, em conformidade com o disposto nos n.ºs 1 e 2, Art.º 42° do EERRN, 

respetivamente.  Assim, os traçados que se desenvolvam em paralelismo com a ER255, deverão 
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7.8

localizar-se fora da Zona da Estrada.     

Mais se informa de que, caso se pretenda delimitar fisicamente a área de intervenção do PIER MA 

da ER 255, será admissível a colocação de uma vedação de fácil remoção paralelamente à 

infraestrutura rodoviária (vedação em rede com 1.60 m de altura máxima e afastada a pelo menos 

1 m do limite da zona da estrada, a qual está sujeita a comunicação prévia a estes Serviços) ou, 

a implantação de uma vedação de caracter definitivo (muro/vedação com 2.50 m de altura máxima 

e afastada a pelo menos 5 m do limite da zona da estrada, a qual está sujeita a autorização destes 

Serviços), em conformidade com o estipulado no Art.º 55º do EERRN.  

No âmbito do procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica (AAE)  e da análise ao 

Relatório Ambiental Preliminar (RAP) elaborado em setembro de 2023, considera-se nada haver 

a obstar ao mesmo, atendendo a que na sua elaboração foram tidas em conta as recomendações 

vertidas no parecer anterior, quer no que respeita ao papel da IP, S.A. no presente procedimento, 

como "entidade representativa de interesse a ponderar" (ERIP), bem como à identificação do PRN 

como um dos instrumentos estratégicos relevantes na análise do PIER MA, atendendo à 

relevância que a temática da mobilidade e acessibilidades apresenta ao nível dos Fatores Críticos 

para a Decisão (FCD) e das Questões Estratégicas (QE) definidas.  

No que respeita ao encadeamento metodológico desenvolvido, considera-se também nada haver 

a obstar. 

3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto e de acordo com a análise da informação disponibilizada, considera-se que o 

PIER MA deverá acautelar as observações atrás mencionadas, atender às condicionantes 

decorrentes do EERRN, e ser apoiado num Estudo de Tráfego global e integrado com todas as 

valências, pelo que se manifesta necessário conhecer a globalidade da rede envolvida, tendo 

particular interesse a geometria das ligações que se manifestam fundamentais para o desempenho 

do sistema, aspeto que se manifesta necessário complementar através de uma planta da rede 

viária que envolva a globalidade da área abrangida.  

Neste contexto, estes Serviços aguardam que sejam aceites, retificadas e incorporadas as 

observações formuladas, pelo que se emite parecer desfavorável. 
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Com os melhores cumprimentos, 
 

O Gestor Regional 

 

 

 

Luís Pinelo
(Ao abrigo da subdelegação de competências conferida 

pela Decisão DRP/01/2019)�

 

 

(JB/MR) 

LUÍS ANTÓNIO 
SERRANO 
PINELO

Assinado de forma digital 
por LUÍS ANTÓNIO 
SERRANO PINELO 
Dados: 2023.10.25 
17:30:50 +01'00'
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V/ Refª.: PCGT �± ID 646    N/ Refª .:  SAI/2023/19722 /D VO/D EOT/ SS 

V/Comunicação: 27 .09.2023   Procº.: 14.01 11 /6 20  
Data: 25. 10 .2023 

 
 
 

 
Reportando-nos ao assunto mencionado em epígrafe, junto se envia cópia da 
Informação de Serviço deste Instituto, com o n.º INT/2023/11917[DVO/DEOT/ JC], 
bem como dos despachos que sobre a mesma recaíram. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 
 
 

 
 
 
Fernanda Praça 
Diretora do Departamento de  
Ordenamento Turístico                                                                       
 
 

                                             
 
Em anexo: O mencionado 

 
C/c C.M. Moura Exmo.(a) Sr.(a) 

Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Alentejo 
Avª. Engº. Arantes e Oliveira, 193 
7004-514 ÉVORA  

 
 

 

 

ASSUNTO: Plano de Intervenção no Espaço Rústico de Moura-Ardila, concelho de 
Moura �± Conferência Procedimental 



 
 

Turismo de Portugal, IP 
Rua Ivone Silva, Lote 6  1050-124 Lisboa - Portugal  T. +351 211 140 200  F. +351 211 140 830  NIF: 508 666 236 info@turismodeportugal.pt  www.turismodeportugal .pt   
www.vis itportugal .com 

 

 
 

                                                                                                                                                                                                                
 
Informação de serviço n.º 2023.I.11917 [DVO/DEOT/JC] 
 
Assunto: Plano de Intervenção no Espaço Rústico de Moura-Ardila, concelho de Moura �t 
Conferência Procedimental (PCGT - ID 646 | DEOT_14.01.11/620) 
 
Emite-se parecer favorável condicionado à retificação das questões de legalidade, bem como à 
ponderação / retificação das demais questões, de cariz técnico, conforme identificadas no 
parecer técnico que antecede e respetivo despacho da Sra. Diretora de Departamento. 
 
 Comunique-se à CCDR Alentejo, e dê-se conhecimento à Câmara Municipal de Moura. 
 
Leonor Picão 
Diretora Coordenadora 
(por subdelegação de competências) 
 
25.10.2023 
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Informação de serviço n.º INT/2023/11917 [DVO/DEOT/JC] 
Assunto:  Plano de Intervenção no Espaço Rústico de Moura-Ar dila, concelho de Moura �± Conferência 
Procedimental (PCGT - ID 646 | DEOT_14.01.11/620) 
 

 
 
A componente turística da proposta do Plano de Intervenção no Espaço Rústico de Moura-Ar dila contempla 
a instalação de um Conjunto Turístico, constituído por um Estabelecime nto Hoteleiro, três Aldeamentos 
Turísticos e dois Aldeamentos Turísticos e/ou Apartamentos Turísticos, todos com a categoria mínima 
de 4*, perfazendo a capacidade total de 1 338 camas distribuídas por 45 7 unidades de alojamen to 
(UA). O Conjunto englobará, ainda, três áreas para equipamentos e outras instalações de uso comum 
(equipamentos para a prática de atividade física com caráter recreativo e de bem -estar, 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, portaria e estacio namento de uso comum), 
áreas verdes de uso comum, vias de uso comum e infraestruturas de apoio (tais como  ETAR e ETA). 
Para além da componente turístic a a proposta de plano contempla, ainda, a instalação de um parque 
solar , a sul da área de intervenção, a sujeitar a procedimento de AIA. 
 
Concordando com a análise e apreciação efetuadas na Informação de serviço que ant ecede, proponho 
a emissão de parecer favorável à proposta do Plano de Intervenção no  Espaço Rústico de Moura-Ardila , 
condicionado à retificação das questões de legalidade , bem como à ponderação / retificação das demais 
questões, de cariz técnico, conforme identificadas na parte V da Info rmação e melhor fundamentadas 
na parte IV. 
 
À consideração superior, com proposta de comunicação  à CCDR Alentejo, e comunicação à Câmara 
Municipal de Moura. 

 
 
Fernanda Praça 
(23 .10 .2023) 
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PIERMA 

Empreendimentos turísticos existentes 

Estabelecimentos de alojamento local 

 

 

                                                                                                                                                                                                                        
Informação de serviço n.º INT/ 20 23/11917 [DVO /D EOT/JC] 
23/10/2023 

Assunto:  Plano de Interven ção no Espaço Rústico de Moura-Ardila, concelho de Moura �± 
Conferência Procedimental  (PCGT - ID 646 | DEOT_ 14.01.11 / 620 )  
 

 
 
I �± ENQUADRAMENTO  
 
O presente parecer analisa a proposta de plano do Plano de Intervenção em Espaço Rústico de Moura-
Ardila (PIER MA),  no s egu imento da convocatória remetida pela CCDR d o Alentejo, a 27 .09 .2023, através 
da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (N/ Ref.ª ENT/2023/21170), para a Conferência 
Procedimental deste plano, agendada para o próximo dia 26 de outubro.  
 
O PIERMA abrange uma área de intervenção com cerca de 1 200  ha, localizada junto ao limite poente do 
concelho de Moura, União de Freguesias de Moura e San to Amador, a qual é delimitada, a norte, pela 
margem esquerda da Albufeira do Alqueva e é atravessad a pe la Estrada Regional ER 255 . Este PP incide sobre 
a área abrangida pelo Plano de Pormenor ( PP) para a Área de Localização Preferencial de Empreendim entos 
Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila (Aviso n. º 8886/2012, de 28 de junho) , de ocupação 
dominanteme nt e turística (8 134 camas ) e globalmente não concretizada, e sobre duas novas pa rcelas a 
poente. O PIERMA irá revogar o referido PP. 
 
Na figura seguinte 1 demonstra- se a localização do PIERMA e da oferta turística existente na sua envolvente: 

 
Fig. 1: Localização do PIERMA e da oferta turística situada na sua envolvente 

 
O concelho de Moura possui atualmente a capacidade total de alojamento a turis tas de 506  camas/utentes, 
distribuídas por 15  ET (278 camas/utentes ) e 30  estabelecimentos de AL (2 28  utentes ).  
 
 
II �± ANTECEDENTES 
 
O Turismo de Portugal, IP pronunciou-se sobre o Relatóri o de Caracterização da Situação de Referência e o 
Relatório de Fatores Críticos para a Decisão (FCD) da Avaliação Ambiental Est rat égica ( AAE) do  PIERMA, 
através da informação de serviço n.º INT/2023/12932 [DVO/DEOT/JC], de 17.11 .2022. 
 
Este Instituto acompanhou a elaboração do PP em vigor , te ndo-se pronunciado, por último, através da 
informação de serviço INT.2011.5173, de 04.05.2011 (proc. º 14.01.11/333). O programa deste PP 

 
1 Fonte: SIGTUR - Sistema de Informação Geográfica do Turismo  ( ht tps://sigtur.turismodeportugal.pt) . Alert a-se que a georreferenciação 

do AL foi obtida de forma automática a partir do endereço, sendo a respetiva localização meramente in dicativa.  
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esta belece a insta lação de um c on junto turísti co na parte sul da ER255, constituído por dois 
estabelecimentos hoteleiros de 5* , dois aldeamentos de 5* e um campo de golfe de 9 buracos , e de um 
aldeamento turístico na parte a norte da ER255 . Inclui, ainda, a co mponente habitaciona l em cinc o parcelas 
(duas a norte da ER255 e três a sul desta via) , para uma das quais está igualmente indicado um TER. 
 
 
II �± DESCRIÇÃO 
 
A elaboração d o PIERMA tem como objetivo principal criar um polo de desenvolvimento turístico de qualidade 
e,  em simultâneo, acolher um parque solar, contribuindo  para alcançar as metas energéticas estabelecidas a 
nível nacional e regional . O plano pretende alterar parte do uso e ocupação pre vistos no PP em vigor, de 
forma a viabilizar o uso turístic o na parte do terreno junto à Albufeira, a norte da E R255 , e a implementação 
de um empreendimento de aproveitamento de energias renováveis na parte s ul (Central Fotovoltaica do 
Alqueva , cujo projeto se encontra em desenvolvimento) . Pretende-se, adicionalme nt e,  promover a 
transf ormação do uso e ocupação do solo assente em conceito s de sustentabilidade nas suas diversas 
vertentes (ambiental, económica e social), e assegurar , ao nível do programa de execução e financiamento, 
as cedências e contrapartidas adequ adas ao desenvolvimento sustentável do empreendimento , no sentido de 
garantir uma integração territorial e social que pr omova o desenvolvimento do município e da região. 
 
A componente turística do plano, a instalar numa área territorial co m 249,87 ha, corr espon de a um 
Conjunto Turístico constituído por um Estabelecimento Hotelei ro, três Aldeamentos Turísticos e dois 
Aldeamentos Turísticos e/ou Apar ta me ntos Turísticos, todos com a categoria mínima de 4*, per fazendo a 
capacidade total de 1 338 camas distrib uídas por 457 unidades de alojamento (UA). O empreendimento 
incl uir á tr ês áreas para equipamentos e outras instalações de uso comum (equipamentos para a prática de 
atividade física com caráter recreativo e de bem-estar, estabelecimentos  comerciais e de pre staç ão de 
serviços, portaria e estacionamento de uso comum), áreas verdes de uso comu m, vias de uso comum e 
inf raestruturas de apoio (tais como ETAR e ETA).  
 
No quadro seguinte, sintetizam-se os parâmetros do s empreendimentos turísticos que integram o Conjunt o 
Turístico: 

 
Área 

terreno 
(ha) 

N.º UA 
N.º camas/ 

utentes 

Área máx. 
construção 

(m2) 

Área má x. 
construção/UA 

(m2)  

Área 
terreno/utente 

(m2) 

N.º 
pisos 

Estabelecimento Hoteleiro (ET1) 5,95 164  328  12  650 77,1 181,4 2 

Aldeamento Turístico (ET2) 10,88 43  296  9 600 223,2 367, 6 2 

Aldeamento Turístico e/ou 
Apartamentos Turísticos (ET3)  

0,95 

212  424  6 500 30, 7 45  2 
Aldeamento Turístico e/ou 
Apartamentos Turísticos (ET4)  

0,96 

Aldeamento Turístico (ET5)  1,37 14  98  2 400 171,4 139,8 2 

Aldeamento Turístico  
(Eco resort ) (ET 6) 

3,75 24 192  2 100 87,5 195,3 1 

Total 23,86 457  1 3 38  33 250 - - - 

Notas: nas áreas dos empreendimentos turísticos ET3 e ET4 é permitida a instalação de alojamento para f uncionários; o 
estacionamento dos empreendimentos terá por base a Portaria n.º 327/2008, de 28 de abril. 
 
O Conjunto Turístico apresenta a área total de construç ão máxima de 49 000 m2  (não contempla a 
edificabilidade das áreas verdes de uso comum e das infraestruturas de apoio ), e o edificado terá o 
máximo de 2 pisos, com exceção do Aldeamento Turístico ET6 (Eco resort) , com o máximo de 1 piso. As 
áreas verdes de uso comum totalizam 209,41 ha (30,75 ha da área de recreio e lazer e 178,66 ha da área 
de conservação e proteção). 
 
A proposta de plano assenta nas seguintes categorias  e subcategorias do solo rústico: 

�x Espaço de ocupação turística (EOT) (correspondente à  área do Conjunto Turístico): 
o Área de estabelecimento hoteleiro; 
o Área de empreendimentos turísticos; 
o Área de equipamentos e outras instalações de uso co mum; 
o Áreas verdes de uso comum (Áreas de lazer e recreio; Á reas de conservação e proteção); 
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o Áreas de apoio e de infraestruturas; 
o Áreas de circula ção comum (Via principal de uso comum; Via de serviço). 

�x Espaços destinados a equipamentos, infraes tr uturas e outras estru tu ras ou ocupações:  
o Áreas de implantação de infraestruturas (para instal ação da central fotovoltaica); 
o Áreas edificadas a manter; 
o Áreas de conservação; 
o Áreas de circulação comum. 

 
As �µÁreas edificadas a manter �¶ correspondem a três núcleos edificados de mo nt es existentes, a um 
complexo rural e a quatro estruturas edificadas com valor patrimonial . Nas áreas referentes aos montes é 
admitid a a instalação de empreendimentos de turismo no espaço rural (TER). 
 
A central fotovoltaica terá uma área ocupada por pain éis solares superior a 100 ha, encontrando-se sujeita 
a procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental.  
 

 
Fig. 2: Extrato da p lant a de implantação do PIER (parte norte) 

 
Em termos de sustentabilidade ambiental, a proposta pret ende promover, designadament e:  a adoção de 
soluções que promovam o conforto bioclimático de espaços e de edifícios; a utilização de sistemas 
energéticos e hídricos eficientes e medidas de gestão do s consumos (inclui a reutilização de águas residuais 
derivadas da ETAR do empreendimento e de águas pluviais captadas das coberturas); a utilização de 
sistemas de produção de energias renováveis (painéis fotovol taicos e biomassa, que per mi tam  suprimir 
45% das necessidades de energia); a adoção de equipamen tos eficientes, que promovam baixo c onsumo ; a 
adoção de soluções que promovam a gestão eficiente dos r esíduos (s eparação de resíduos urbanos e 
valorização de resíduos verdes , através da constituição de biomassa); a adoção de soluções que promova m 
a mobilidade sustentável (ecovias ao longo das vias e em trilhos assentes em caminhos existentes); a 
preservação do estrato arbóreo e arbustivo existentes e o  recurso a espécies autóctones; a u ti lização de 
produtos e materiais de origem responsável, adaptados, resis tentes e de grande durabilidade e p ri vilegiando 
o uso de materiais da região. 
 
Para a execução do plano são constituídas duas unidades de e xecução: U 1 �± Parque Solar e U 2 �± Conjunto 
Turístico. Prevê-se que a execução da U1 ocorra nos três pr imeiros anos de vigência do PIERMA. A execução 
da U2 terá início no 4.º ano de vigência do PIER e será fasead a, prevendo- se, numa 1.ª fase, a execução do 
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estabelecimento hoteleiro e de outro empreendimento t urístico, preferencialmente o ET 2,  bem como d as 
infraestruturas e espaços de uso comum necessários ao cumprimento dos requisitos legais para instalação 
do conjunto turístico. 
 
 
IV �± APRECIAÇÃO  
 
Analisad a a proposta de plano do PIER MA, do ponto de vis ta  do turismo, info rma -se o seguinte: 
 
1.  Salienta- se o interesse na manu te nção do uso turístico na  proximi dade da albufeira , através da 

constituição de um Conjunto Turístico assente numa oferta  de qualidade e com a aposta na eficiência 
am biental , em linha de conta com os objetivos e metas de sustentabili dade ambienta l preconizados na 
Estratégia para o Turismo 2 02 7 (ET27 - RCM n.º 134/2017, de 27 de setembro) . Note-se que a ocupação 
tu rística estabelecida no PIERMA per mi tirá qualificar a oferta de alojamento turístico de um  conce lho  que 
não dispõe de empreendimentos turísticos de categoria su perior a 3* , em sinto nia com o desígnio de 
�T�X�D�O�L�I�L�F�D�o�m�R���G�D���R�I�H�U�W�D���W�X�U�t�V�W�L�F�D���S�D�W�H�Q�W�H���Q�R���(�L�[�R���H�V�W�U�D�W�p�J�L�F�R�������³�,�P�S�X�O�V�L�R�Q�D�U���D���H�F�R�Q�R�P�L�D�´���Ga ET27. Rele va-
se, ainda, a opção pela previsão de alojamento para funcionários do empre endimento, que permitirá 
fazer face à escassez de mão- de-obra que se regista presentemente no setor do turismo, conco rrendo 
para a promoção da sustentabilidade social e económic a da oferta turística. 
 

2.  No entanto, embora constitua um dos objetivos do plano a aposta da sustentabilidade ambiental e  
sejam identificadas soluções ao nível da eficiência hídrica e energ ética e de gestão eficiente dos 
resíduos no âmbito da descrição da componente das infraestruturas con stante no Relatório, verifica-s e 
que a nível regulamentar são estabelecidos pr áticas e princípios de sustentabilidade ambiental a adotar 
�³sempre que tecnicamente viável � ,́ o que poderá não promover o alcance das metas de sustentabilidade 
ambiental da ET27 . Relativamente ao enquadramento na legislação do turismo (RJET e Portarias 
Regulamentares), verifica- se que são previstos os requisitos necessários à instalação de um Con junto 
Turístico , mas afigura-se que os empreendiment os turísticos ET3 e ET4 não asseguram o cumprimento 
do requisito �µrelação �i�U�H�D���W�R�W�D�O���G�R���H�P�S�U�H�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R���F�D�S�D�F�L�G�D�G�H�¶ exigido para os aldeamentos turísticos. 
Considera- se, ainda, que o plano deve acautelar, desde já, soluç ões que permitam minimizar os 
potenciais impactes negativos em termos paisagísticos associados à instalação de uma central 
fotovoltaica na proximidade d os usos turísticos pr evistos, sem prejuízo das medidas que possam a vir 
ser identificadas no âmbito do procedimento de AIA da central fotovol taica. Tecem-se, assim, as 
seguintes considerações sobre os elementos que constituem a prop osta: 

 
2.1.  Regulamento : 

a)  Art .º 8 .º  - Sustentabilidade ambiental : 

n.º 2 : A adoção das pr áticas e princípios de sustentabilidade ambiental estabelecidos  no 
regulamento devem ter caráter obrigatório, por forma a que o empre endi me nto responda às 
exigentes metas de sustentabilidade ambiental estabelecidas na ET27 p ara as empresas do 
turismo, ao nível da eficiência hídrica e energética e da correta g estão dos resíduos (ponto 
II.4.2 do Anexo da RCM n.º 134/2017, de 27 de setembro). Assi m, deve eliminar-se a 
expressão �³sempre que tecnicamente viável � ,́ salientando-se que os requisitos identificados 
neste ponto apresentam um  teor gen érico, sendo possível encontrar soluções tecnicamente 
viáveis que assegurem a prossecução dos mesmos.  

b)  Art .º 9 .º  - Condicionamentos ambientais, paisagísticos, de segurança e estétic os: 

n.º 3 : Considerando os potenciais impactes negativos em termos paisagístico s decorrentes da 
instalação de uma central fotovoltaica, com a conse quente afetação da atividade turística na sua 
envolvente , deve garantir- se que o projeto de integração paisagística promova a introdução de 
cortinas arbóreas em toda a extensão dos perímetros das áreas afet as aos painéis 
fotovoltaicos, sem prejuízo de outras medidas de minimização d o impacte visual para os 
observadores na proximidade a estabelecer no âmbito do procedi me nto de AIA da central 
fotovoltaica. 

c)  Art .º 11 .º  - Espaço de ocupação turística �± Conceção, organização do espaço e disposições 
gerais : 

n.º 1 : Deve esclarecer- se que o plano concretiza a instalação de um Conjunto Turístico.  
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d)  Art .º 12 .º  - Espaço de ocupação turística �± Área de estabelecimento hoteleiro : 

i.  n.º 1 : Recomenda-se retirar a definição de estabelecimentos hoteleiros transposta do 
RJET, que não aporta conteúdo regulamentar. 

ii.  n.º 2 : Deve retificar-se a menção a �³classificação �  ́por �³categoria � ,́ esclarecen do-se que a 
classificação compreende a categoria e a tipologia de um empreendimento turístico. 

e)  Art .º 13 .º  - Espaço de ocupação turística �± Áreas de empreendimentos turísticos : 

i.  n.º 1 : Deve clarificar-se que se pretende a instalação de Aldeamentos Turísticos  e/ou 
Apartamentos Turísticos, nos termos indicados no Quadro Síntese. Recomenda- se, ainda, 
retirar a definição de Aldeamentos Turísticos do RJET, que, além de não aport ar  conteúdo 
regulamentar, não engloba os Apartamentos Turísticos também admitidos ne sta s áreas.  

ii.  n.º 3 : Tece-se comentário efetuado ao n.º 2 do art.º 12.º. 

f)  Art .º 19 .º  - Espaço destinado a equipamentos, infraestruturas e outras estruturas o u 
ocupações �± Áre as de implantação de infraestruturas : 

n.º 3, alínea a) : Atentos os potenciais impactes da instalação da central fotovoltaica sobre a 
oferta tur ística prevista, deve definir- se um afastamento mínimo a assegurar entre os painéis 
fotovoltaicos e os polígonos de implantação das construções do Conjunto Turístico e dos 
montes onde é admitida a instalação de TER.   

g)  Art .º 25 .º  - Es tr utura ecológica : 

n.º 3 : Estão em falta os trilhos identificados na Planta de Implantação. 

h)  Art .º 33 .º  - Parâmetros de dimensionamento para estacionamento : 

n.º 1 : Não constitui boa prática a remissão para diplomas específicos, uma vez q ue estes 
poderão ser revogad os. Assim, recomenda-s e definir, no Q uadro Síntese, a dotaç ão mínima de 
estacionamento dos empreendimentos turísticos, em função das caracterí sticas dos mesmos. 

i)  Anexo �± Quadro Síntese : 

i.  Verifi ca-se que os e mp reendi me ntos turísticos ET3 e ET4 apresentam, globalmente, o  valor 
de 45  m2 /utente para a �µrelação área total dos empreendimentos ���F�D�S�D�F�L�G�D�G�H�¶, o qual fica 
muito aquém do valor mínimo exigido na legislação turíst ica para a categoria de 4 * 
(1 20m2/pessoa - requisito n.º 144 do Anexo II da Portaria n.º 327/2008,  de 28 de abril, 
alterada pela Portaria n.º 309/2015, de 25 de setembro, e respetiva Decl. Ret. n.º 
49 /2015, de 2 de novembro). Deste modo, a não ser que na  capacidade destes 
empreendimentos tenha sido considerado o alojame nto  para funcionários, que não dev e 
ser contabilizado no cálculo capacidade efetiva dos mesmos , te rão estes empreendimentos 
de ser reconduzidos à tipologia de Apartamentos Turísticos.   

ii.  Na identificação do uso dominante e tipologias do Estabel ecimento Hoteleiro, questiona-se 
o que se pretende referir com �³unidades de aparthotel � .́ Caso se pretenda aludir à 
tipologia de Estabelecime nt o Hoteleiro a instalar, recomenda-se não vincular a um a 
tipologia concreta, referindo- se genericamente �³Estabelecime nto  Hoteleiro � ,́ de forma a 
flexibilizar a instalação deste empreendimento. Caso corresponda a uma tipologia de UA, 
deve retificar-se para �³apartamentos � ,́ recomendando-se, ainda, incluir as suites, atenta a 
categoria prevista. 

iii.  O quadro deve ser claro quanto à constituição de um Conjunto Turístico e contemplar a 
contabilização dos respetivos totais. Deve, ainda, identifica r da categoria mínima e a 
dotação mínima de estacionamento dos empreendimentos turísticos.  

 
2.2.  Planta de Implantaç ão :  

a)  Esta peça desenhada deve incluir o Quadro Síntese. 

b)  Na identificação do EOT na legenda , deve acrescentar- se a menção a Conjunto Turístico. 
 

3.  No que se refere ao enquadramento em IGT:  

a)  De acordo com o PDM de Moura , que foi alterado por adaptação ao PROT do Alentejo (PR OT-A)  e ao 
Plano de Ordenamento da Albufeira do Alqueva e Pedrogão (POAAP) 2, o PIERMA incide sobre o 
Núcleo de Desenvolvimento Turístico (NDT) �³Moura- Ardila �  ́transposto do PROT-A , correspondente 

 
2 Ratificado pela RCM n.º 15/96, de 23 de fevereiro , tendo sido posteriormente objeto de 6 alterações, sendo que a 4.ª e a 5.ª alteraçõe s 

preconizaram a adaptação ao PROT-A e ao POAAP ( Aviso n.º 25476/2008, de 22 de outubro, e Declaração n.º 5 9/2017, de 3 de agosto). 
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ao PP em vig or . Verifica- se que a proposta dá cumprimento aos critérios de ordenamento 
estabelecidos no PROT-A para NDT, sendo de sal ientar a previsão de 4 582 m2  de áreas verdes de 
uso comum/UA, valor significativamente acima dos 100 m2 /UA def inidos no PROT-A. Ao nível da 
qualificação do  solo, a área do plano insere-se nas categorias �³Espaços Agro silvo pastoris � ,́ na 
subcategoria �³Área agro silvo pastoril � ,́ e �³Espaços culturais e naturais � ,́ nas subcategorias �³Áreas 
da estrutura biofísica principal �  ́ e �³Áreas em zona de proteção de albufeira � ,́ referentes à �³Zona 
terrestre de proteção de albufeira �  ́ do  POAAP. A proposta de ocupação incide maioritariamente 
sobre a �³�È�U�H�D�� �D�J�U�R�� �V�L�O�Y�R�� �S�D�V�W�R�U�L�O�´, onde é admitida a instalação de Empreendimentos Turísticos 
Isolados, enquadrando a instalação de TER permitida nos montes existentes. Ape nas a área do 
Estabelecimento Hoteleir o incide sobre áreas do POAAP, tendo o polígono de implantação do 
empreendimento sido delimitado fora da �³�=�R�Q�D���W�H�U�U�H�Vtre de proteção de alb �X�I�H�L�U�D�´���Geste POA.  

b)  O que respeita a condicionantes, de acordo com o PDM, a área do plano é abrangida por REN e 
RAN e pelas servidões relativas ao d om ínio hídrico, a albufeiras de águas públicas, a património 
edificado, à rede elétrica, à rede rodoviária, a marcos geodésicos , à proteção de sobreiros e 
azinheiras e à proteção da floresta contra incêndios . A proposta de plano propõe a inclusão na R EN 
de áreas desafetadas pelo PP em vigor e a exclusão de outras áreas necessárias à exe cução d a 
presente versão do plano, cuja ocupação é incompatível com o R egime Jurídico da R EN. 

c)  Note-se, ainda, que a  Intensidade Turística Máxima Concelhia a aplicar ao concelho de Moura , 
decorrente das orientações do PROT- A, é de 12 749 camas turísticas 3, verificando-se que o 
acréscimo de 1 338 camas proposto no P IERMA não é significativo para este concelho, que está 
ainda longe de atingir a referida capacidade máxima. 

 
 
V - CONCLU SÃO  
 
Face ao exposto, e do ponto de vi sta do turismo, propõe- se a emissão de par ecer  fa vor áv el  à presente 
proposta de plano, co nd icionado  à introdução das questões de legalidade referidas nas alíneas a), d)ii, 
e)ii e i )i  do ponto IV.2.1, e à ponderação das questões de cariz técnico focadas nas alíneas b), c), d)i, e)i, 
f), h), i)ii e i)iii do ponto IV.2.2. Alerta-se, ainda, para o l apso identificado a alínea g) do ponto IV.2. 2.  
 
À consideração superior, 
 
 
 
 
Joana Co laço, arq.ª  

 
3 Valor apurado com base nos dados da População dos Censos de 2021. 
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Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura �± Ardila 
 

CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL DE 26- 10-2023 
 
 

Parecer da CCDR Alentejo 
 
 

 
1. Introdução �± descrição da proposta 
 
O inicio do procedimento de elaboração do Plano de Pormenor de Moura - Ardila, na mo-
dalidade específica de Plano de Intervenção em espaço Rústico (PIER), foi publicado atra-
vés do Aviso n.º 17774/2022, de 13 de setembro, com os fundamentos constantes nos 
termos de referência que suportaram a decisão de elaborar, e a sujeição a avaliação ambi-
ental estratégica. 
 
De acordo com os termos de referência, a oportunidade da elaboração deste Plano de 
Pormenor resulta da necessidade de alterar os instrumentos de gestão territorial de âmbito 
municipal com incidência no território onde se pretende viabilizar a construção de uma cen-
tral fotovoltaica, e onde vigora um plano de pormenor que prevê outro uso (o Plano de 
Pormenor para a Área de Localização Preferencial para Instalação de Empreendimentos 
Turísticos Estruturantes T13 Moura �²  Ardila), inviabilizando a aprovação deste projeto. 
 
Consideramos que está devidamente justificada a necessidade e elaboração do plano, 
com base �Q�D���³�H�Y�R�O�X�o�m�R���G�D�V���F�R�Q�G�L�o�}�H�V���D�P�E�L�H�Q�W�D�L�V�����H�F�R�Q�y�P�L�F�D�V�����V�R�F�L�D�L�V���H���F�X�O�W�X�U�D�L�V���T�X�H���O�K�H��
�H�V�W�m�R���V�X�E�M�D�F�H�Q�W�H�V�´�����S�U�H�Y�L�V�W�D���Q�R���D�U�W�L�J�R�����������ž���G�R���5�-�,�*�7�� e na perspetiva do município, tendo 
em conta o referido nos termos de referência: Surgiu uma nova oportunidade de investi-
mento, correspondendo a um uso diferente do permitido em plano municipal de ordena-
mento do território em vigor; Decorridos mais 10 anos sobre a entrada em vigor do PP do 
T13, não foi realizada nenhuma das operações previstas, não se perspetivando qualquer 
interesse por parte da iniciativa privada na sua concretização, nem existindo viabilidade 
financeira para realizar as operações necessárias à sua execução; Os atuais proprietários 
não têm qualquer interesse em ficar vinculados ao uso turístico no território a sul da ER 
255, pretendendo viabilizar o projeto da central fotovoltaica, pois será essa a alavanca fi-
nanceira que lhes permitirá avançar com o empreendimento turístico que está previsto a 
norte da ER255, o qual têm interesse em manter com as necessárias atualizações aos pa-
drões de procura atuais. 
 
A elaboração do plano foi objeto de acompanhamento da CCDR Alentejo, desde a sua fa-
se inicial, tendo sido realizadas duas reuniões presenciais nesse âmbito, em 19-09-2022 e 
em 19-09-2023. Na primeira reunião a CCDR Alentejo identificou várias incompatibilidades 
da proposta com o Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva e Pedrogão (POA-
AP), entretanto corrigidas na versão apresentada à segunda reunião - versão essa que cor-
responde basicamente à proposta agora submetida a conferência procedimental (tendo 
sido acolhida a sugestão da CCDR de muda�U�� �D�� �G�H�V�L�J�Q�D�o�m�R�� �G�H�� �³�3�O�D�Q�R�� �G�H�� �S�R�U�P�H�Q�R�U�´�� �S�D�U�D��
�³�3�O�D�Q�R���G�H �,�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�m�R���H�P���(�V�S�D�o�R���5�~�V�W�L�F�R�´, que já estava subjacente ao plano desde a fa-
se inicial). 
 
A proposta integra o conteúdo documental previsto no artigo 107.º do RJIGT. 
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O Plano qualifica o solo de acordo com as categorias �³�(�V�S�D�o�R�� �G�H�� �R�F�X�S�D�o�m�R�� �W�X�U�t�V�W�L�F�D�´�� �H��
�³�(�V�S�D�o�R�V�� �G�H�V�W�L�Q�D�G�R�� �D�� �H�T�X�L�S�D�P�H�Q�W�R�V���� �L�Q�I�U�D�H�V�W�U�X�W�X�U�D�V�� �H�� �R�X�W�U�D�V�� �H�V�W�U�X�W�X�U�D�V�� �R�X�� �R�F�X�S�D�o�}�H�V�´����
desagregadas nas várias subcategorias indicadas na planta de implantação, e com corres-
pondência no regulamento. 
 
Para execução do plano são constituídas duas unidades de execução, cada qual com pro-
gramação própria: U1 �± Parque Solar; U2 �± Conjunto Turístico. 
 
�'�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R���D�U�W�L�J�R���������ž���G�R���S�O�D�Q�R�����Q�R�U�P�D���U�H�Y�R�J�D�W�y�U�L�D�������³�Fom a entrada em vigor do PI-
ER MA é revogado Plano de Pormenor da Área de Localização Preferencial de Empreen-
dimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila, publicado segundo Aviso n.º 
8886/2012, de 28 de junho.�  ́
 
O prazo de execução previsto para o PIER é de 10 anos. A execução do Plano na U2 (con-
junto turístico) processar-se-á através de uma ou de várias operações de loteamento e das 
subsequentes operações urbanísticas para instalação dos empreendimentos turísticos (ar-
tigo 37.º). 
 
 
2. Enquadramento no PROTA 
 
O entendimento da CCDR IP, no inicio do procedimento de elaboração, foi o de que o pla-
no não é incompatível com o Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo 
(PROTA), nos termos da alínea b) do n.º 5 da RCM 53/2010, de 2 de agosto, uma vez que 
o conjunto turístico associado ao plano será instalado em área já delimitada como catego-
ria ou subcategoria de espaço de uso turístico noutro PMOT em vigor. 
 
 
3. Enquadramento no POAAP 
 
A área de intervenção do PIER está maioritariamente fora do Plano de Ordenamento das 
Albufeiras de Alqueva e Pedrogão (POAAP), havendo sobreposição dos planos em três 
áreas distintas: 
- A Norte da E.R. 255: área situada entre o plano de água da Albufeira a o limite da faixa 
do 500 metros.  
Verifica-se que, de acordo com a cartografia apresentada, �R�V���³�(�V�S�D�o�R�V���G�H��ocupação turís-
�W�L�F�D�´���G�R���3�,�(�5�����D���1orte da E.R. 255, estão situados fora do POAAP; 
- A Oeste: pequena mancha abrangida pela faixa dos 500 metros.  
Afigura-�V�H�� �T�X�H�� �R�� �3�,�(�5�� �T�X�D�O�L�I�L�F�D�� �H�V�W�D�� �i�U�H�D�� �F�R�P�R�� �³área de conserv�D�o�m�R�� �G�R�� �W�L�S�R�� �,�,�´���� �U�H�J�X�O�D��
mentada pelo artigo 21.º do regulamento que, entre os usos admitidos, inclui a �³instalação 
�G�H�� �L�Q�I�U�D�H�V�W�U�X�W�X�U�D�V�� �G�H�� �W�U�D�Q�V�S�R�U�W�H�� �H�� �G�L�V�W�U�L�E�X�L�o�m�R�� �G�H�� �H�Q�H�U�J�L�D�� �H�O�p�W�U�L�F�D�´, o que parece abranger 
apenas as linhas elétricas central, e não implantação de painéis ou edificações - sugerimos 
que seja mais clara no regulamento a identificação das infraestruturas admitidas nesta 
área.  
- A sul: Zona do Monte da Defesa de São Brás e áreas envolventes, abrangidas pela faixa 
dos 500 metros do plano de ordenamento. 
E�V�W�D�V�� �i�U�H�D�V�� �H�V�W�m�R�� �T�X�D�O�L�I�L�F�D�G�D�V�� �Q�R�� �3�,�(�5�� �F�R�P�R�� �³�È�U�H�D�V�� �G�H�� �L�P�S�O�D�Q�W�D�o�m�R�� �G�H�� �L�Q�I�U�D�H�V�W�U�X�W�X�U�D�V�´, 
onde são admitidos todos os usos associados à central fotovoltaica. 
Após a transposição do POAAP para o PDM estas á�U�H�D���I�L�F�D�U�D�P���T�X�D�O�L�I�L�F�D�G�D�V���F�R�P�R���³�(spa-
�o�R�V���Q�D�W�X�U�D�L�V���H�P���]�R�Q�D���G�H���S�U�R�W�H�o�m�R���G�D�V���D�O�E�X�I�H�L�U�D�V�´. Tendo em conta que a planta de implan-
tação não detalha a central fotovoltaica, não é possível assegurar a compatibilidade da 
proposta com o POAAP e com o PDM adaptado ao POAAP nestas áreas. 
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Recomendamos que a delimitação do POAAP seja representada na Planta de Ordenamen-
to.  
 
 
4. Avaliação ambiental estratégica 
 
O relatório ambiental que deve descrever o procedimento de avaliação ambiental 
estratégica cumpre, no geral, a metodologia considerada adequada. Embora não faça 
qualquer referência à eventual discussão de opções ou alternativas para o território que 
incluam outras escolhas com possibilidade de se revelarem igualmente sustentáveis. 
 
Regista-se que não há qualquer referência ao parecer da CCDR Alentejo sobre o Relatório 
de Definição de Âmbito e, como tal, resposta às questões que esta entidade considerou 
deverem ser abordadas, nomeadamente, (1) face à natureza dos povoamentos florestais e 
pastagens, qualquer interferência com estes deve ter como fundamento uma estimativa do 
balanço do CO2; (2) o quadro de referência estratégico deveria incluir a Estratégia Nacio-
nal de Conservação da Natureza e da Biodiversidade; (3) os indicadores continuam pouco 
esclarecedores, nem sempre indicam de forma clara quais os valores de referência e quais 
as metas. 
 
A multifuncionalidade dos espaços rurais não se esgota nos usos selecionados neste pla-
no, em especial numa área de elevada suscetibilidade à desertificação, considera-se que a 
fundamentação, incluindo a que se refere à mais valia económica e social para a escala 
municipal, não é suficiente. 
 
O relatório identifica, corretamente, o risco de erosão como uma vulnerabilidade significati-
va. No entanto, não são feitas quaisquer referências a opções de planeamento ou de ges-
tão que minimizem ou contrariem este risco. 
 
As questões aqui mencionadas deveriam ter sido objeto de uma avaliação que considera 
alternativas aos usos do solo ou faseamento dos projetos que enquadram a proposta de 
Plano. Sobre esta possibilidade de faseamento, tendo em conta a avaliação feita ao projeto 
anterior, considera-se importante, do ponto de vista social, económico e ambiental que a 
implementação do empreendimento turístico considere como primeira fase a instalação do 
equipamento hoteleiro e só em fase posterior, a instalação do aldeamento turístico. 
 
Num relatório é efetuada referência ao que constituem medidas destinadas a acautelar os 
devidos enquadramentos paisagísticos.  
 
Em resumo considera-se que o presente relatório ambiental constitui um documento de 
análise e avaliação da proposta que procura assegurar a um contributo para a execução e 
seguimento da concretização do plano com as recomendações e proposta de medidas de 
minimização, devendo ser ponderada a inclusão das observação e propostas que constam 
deste parecer. 
 
 
5. Parecer sobre a proposta de alteração da REN de Moura 
 
A CCDR Alentejo emite parecer favorável à proposta de alteração da Reserva Ecológica 
Nacional no município de Moura, que tem por fundamento a proposta de plano e que con-
siste na inclusão (reversão) na REN das áreas excluídas pelo anterior PIER, cujo projeto 
não teve concretização e na exclusão das áreas necessárias à concretização da nova pro-
posta. As áreas a excluir incidem em zonas abrangidas pelos sistemas denominados áreas 
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de elevado risco de erosão hídrica do solo e áreas estratégicas de infiltração e proteção de 
recarga de aquíferos.  
 
 
6. Análise dos elementos do plano 
 
Compreende-se que o principal objetivo do presente PIER é assegurar o enquadramento 
em PMOT dos projetos em causa (a central fotovoltaica e o conjunto turístico), no entanto, 
um plano de pormenor deve ter um grau de detalhe que está estabelecido no artigo 102.º 
do RJIGT (conteúdo material), entre os demais aspetos aplicáveis referidos nesse artigo, �³�R��
desenho urbano, exprimindo a definição dos espaços públicos, incluindo os espaços de 
circulação viária e pedonal e de estacionamento, bem como o respetivo tratamento, a loca-
lização de equipamentos e zonas verdes, os alinhamentos, as implantações, a modelação 
�G�R���W�H�U�U�H�Q�R�����H���D���G�L�V�W�U�L�E�X�L�o�m�R���Y�R�O�X�P�p�W�U�L�F�D�´ �± constatando-se que a Planta de implantação se 
limita a proceder à qualificação do solo (definindo manchas de implantação). 
 
Constatamos que o conteúdo referido consta da Planta de Apresentação �± no que se refe-
re à U2 (espaço de ocupação turística). É neste documento, não vinculativo, que consta a 
implantação da proposta, com os r�H�V�S�H�W�L�Y�R�V���S�R�O�t�J�R�Q�R�V�����H���F�R�P���R���³�4�X�D�G�U�R���V�t�Q�W�H�V�H���G�R�V���S�U�L�Q��
cipais indicadores da simula�o�m�R���G�H���G�H�V�H�Q�K�R���X�U�E�D�Q�R�´.  
 
No que se refere à U1, não existe planta de apresentação. A planta de Implantação define 
�D�V���³�i�U�H�D�V���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R�´�����,���H���,�,�������D�V���³�i�U�H�D�V���G�H���F�L�U�F�X�O�D�o�m�R���F�R�P�X�P�´ ���S�~�E�O�L�F�D�V�����H���D���³�i�U�H�D���G�H��
implantação de infraestruturas (correspondente central fotovoltaica em si, sem qualquer 
detalhe quanto à estruturação do território, à implantação das edificações e dos painéis da 
futura central fotovoltaica. 
Sabemos está a ser elaborado o Estudo de Impacte Ambiental da central fotovoltaica (tanto 
a U1 como a U2 estão carecem de AIA) mas é necessário que o PIER cumpra com o con-
teúdo documental próprio de um plano de pormenor, ajustado às suas caraterísticas, não 
sendo de aceitar o grau de indefinição da planta de implantação, para uma central fotovol-
taica com uma potência prevista superior a 400 MW e que ocupará uma área superior a 
500 hectares, pois os elementos apresentados não permitem aferir questões essenciais 
como a rede hidrográfica ���D�L�Q�G�D�� �T�X�H�� �H�V�W�D�� �H�V�W�H�M�D�� �S�D�U�F�L�D�O�P�H�Q�W�H�� �V�D�O�Y�D�J�X�D�U�G�D�G�D�� �S�H�O�D�� �³�i�U�H�D�V��
�G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���G�R���W�L�S�R���,�´�������D�V���D�O�W�H�U�D�o�}�H�V��significativas à topografia do terreno, o derrube de 
árvores, as questões paisagísticas, etc. 
 
No que se refere à U2, o regulamento contém, �H�P���D�Q�H�[�R���R���³�4�X�D�G�U�R���V�t�Q�W�H�V�H�´�����L�G�H�Q�W�L�I�L�F�D�Q�G�R��
�R�V�� �S�D�U�k�P�H�W�U�R�V�� �X�U�E�D�Q�t�V�W�L�F�R�V�� �G�R�� �³�H�V�S�D�o�R�� �G�H�� �R�F�X�S�D�o�m�R�� �W�X�U�t�V�W�L�F�D�´ e do �³�(�V�S�D�o�R�� �G�H�V�W�L�Q�D�G�R�� �D��
equipamentos, infraestruturas e outras estruturas ou ocupações�´�� 
 
- O Espaço de ocupação turística integra: um estabelecimento hoteleiro (ET1); Áreas de 
empreendimentos turísticos (quatro aldeamentos turísticos com várias tipologias, ET2 a 
ET5); Área de equipamentos e outras instalações de uso comum �± devidamente parametri-
zados no quadro síntese �± e individualizadas na Planta de Implantação. 
Para uma melhor leitura da Planta de implantação falta inserir estas siglas na legenda (ET1 
a ET5, ZC1 a ZC3, etc.) 
Recomendamos um maior detalhe na Planta de Implantação e uma correspondência direta 
entre o desenho, a legenda e o quando síntese do regulamento (que poderá integrar a 
planta).  
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7 . Conclusões 
 
Relativamente à avaliação ambiental estratégica: 
 
- As questões mencionadas no ponto 4 do presente parecer deveriam ter sido objeto de 
uma avaliação que considera alternativas aos usos do solo ou faseamento dos projetos 
que enquadram a proposta de Plano. Sobre esta possibilidade de faseamento, tendo em 
conta a avaliação feita ao projeto anterior, considera-se importante, do ponto de vista social, 
económico e ambiental que a implementação do empreendimento turístico considere como 
primeira fase a instalação do equipamento hoteleiro e só em fase posterior, a instalação do 
aldeamento turístico . 
 
Relativamente à componente turística da proposta de plano: 
 
- A CCDR IP não discorda do programa proposto para a U2, conforme estabelecido no re-
�J�X�O�D�P�H�Q�W�R���G�R���3�,�(�5���H���Q�R���T�X�D�G�U�R���V�t�Q�W�H�V�H���G�R���³Espaço de Ocupação Turística�´�����E�H�P como o 
�³�]�R�Q�D�P�H�Q�W�R�´���G�H�I�L�Q�L�G�R���G�D���3�O�D�Q�W�D���G�H���,�P�S�O�D�Q�W�D�o�m�R, por constituir uma opção de planeamento 
do município; 
 
- A planta de implantação requer mais detalhe (pois está em causa um plano de pormeno r e 
não de um plano de urbanização), dando cumprimento ao conteúdo material estabelecido no 
artigo 102.º do RJIGT, com as adaptações inerentes às caraterísticas específicas do plano , 
conforme referido no ponto 6 do presente parecer;   
 
Relativamente à componente fotovoltaica da proposta de plano: 
 
- A CCDR Alentejo não tem objeções à instalação de um parque solar na U1, com o zona-
mento definido na planta de implantação, e com as infraestruturas constantes do artigo 19.º 
do regulamento do PIER, pois está em causa uma opção de planeamento do município; 
 
- Deverá ser garantido que as infraestruturas a instalar nas áreas sobrepostas com o 
POAAP se resumem ao estritamente necessário (linhas elétricas, quando não houver 
alternativa), conforme referido no ponto 3 do presente parecer;  
 
- A planta de implantação requer mais informação; A proposta deverá assegurar, de 
forma mais efetiva, o respeito pela rede hidrográfica, evitar as alterações signif icati-
vas à topografia do terreno, o abate de árvores e a destruição da paisagem, confor-
me referido no ponto 6 do presente parecer. 
 
Conforme acordado na conferência procedimental, será realizada reunião de concertação 
com a CCDR. 
 
 
 

(Despacho superior exarado em 2 de novembro de 2023) 
 

O gestor do procedimento, 
 
 

 
Assinado por: João Paulo Sequeira Laia
Num. de Identificação: 08925765
Data: 2023.11.06 12:43:05+00'00'
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DRAPAL/DSDAR/DAI 

 
 

Nº - PARECER/240/2023/DRAPAL 
 

DE:  Divisão de Ambiente e Infraestruturas Data:  2023-10-30 

 
Processo Nº:  OT/34/2022/DRAPAL 

Assunto:  
RE: PCGT - ID 646 - Plano de Pormenor de Moura-Ardila - Parecer reunião 
procedimental 

 
Em cumprimento do disposto no artigo 83.º do RJIGT Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, 
informamos V. Ex.ª que no âmbito da análise aos elementos relativo a o Plano de Pormenor de Moura-
Ardila (PPMA), a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo emite o seguinte parecer. 
 
Efetuada a análise aos elementos constituintes para efeito da proposta apresentada no âmbito da 
reunião Procedimental, retemos o seguinte: 
 
Antecedentes - O PP Moura-Ardila foi objeto de acompanhamento na Fase 1, na qual esta Direção 
Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo havia manifestado o seu parecer f avorável 
condicionado, nos termos da redação exarado no documento PARECER/9/2023/DRAPAL. 
 
Tal como referido anteriormente é nosso entendimento de que a plant a de condicionantes do PPMA 
deve acompanhar a proposta de delimitação da RAN no âmbito da revisão do PDM de Moura. A 
delimitação da RAN traduz a carta de Solos e carta de Capacidade de Uso. Em cumprimento do 
estabelecido pelos Artigos 8.º e 16.º do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de Março  com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 199/2015, de 16 de Setembro.  
 
Tendo presente as orientações decorrentes da Entidade Nacional da RAN, as áreas desta restrição 
de utilidade pública não podem ser objeto de utilização não agrícola com a finalidade de produção 
energética para venda. 
 
Relativamente aos olivais reafirma- �V�H���R���F�X�P�S�U�L�P�H�Q�W�R���G�R���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�R���Q�R���´�«���'�H�F�U�H�W�R-Lei n.º 120/86, 
de 28 de maio, estabelece que o arranque e corte raso de p ovoamentos de oliveiras só pode ser 
efetuado mediante autorização prévia concedida pelas direções re �J�L�R�Q�D�L�V���G�H���D�J�U�L�F�X�O�W�X�U�D�«���µ 
 
Em síntese, a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo, manifesta o parecer favorável 
condicionado ao Plano de Pormenor de Moura-Ardila, considerando necessária a delimitação da 
Reserva Agrícola Nacional em conformidade com o esperado para o Plano Diretor Municipal. Quanto 
ao demais, não se observam impedimentos técnicos e jurídicos, no que diz r espeito às matérias e 
atribuições da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo. 
 

Assinado digitalmente por José
Manuel Calado
Data: 2023.10.30 10:58:06 +00:00
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Exmo. Senhor 
Presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Alentejo 
 
 
 
Avenida Eng.º Arantes e Oliveira n.º 193 
7004 - 514 Évora 

 

   
Sua referência: 
Email ID 920 - PP de Moura-Ardila  
Email de 27.09.2023 
 
 

Processo: 
297/SIGO/2023 
Entr. Int.: SIGO/NOT-667/2023 
 
 

Nossa referência: 
 
 
 
 

Assunto: PCGT - ID 920 - Plano de Pormenor de Moura-Ardila - Elaboração - Convocatório para conferência 
procedimental. 

 
Em 27 de setembro de 2023 esta Direção-Geral rececionou um pedido de parecer por parte da Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDR Alentejo), destinado à apreciação dos 
elementos da proposta de elaboração do Plano de Pormenor de Moura-Ardila, na sequência de 
convocatória para a conferência procedimental da Comissão Consultiva a realizar a 26 de outubro, por 
videoconferência. Os elementos da proposta foram disponibilizados através da plataforma PCGT. 
 
Assim, considera-se importante efetuar o seguinte enquadramento relativamente às áreas setoriais a 
salvaguardar e da competência desta Direção-Geral: 
 
Na área dos recursos energéticos, as bases da organização e o funcionamento do Sistema Elétrico Nacional 
(SEN) estão definidas pelo Decreto-Lei n.º 15/2022 de 14 de janeiro, que transpõe a Diretiva (UE) 2019/944 
e a Diretiva (UE) 2018/2001. Existe ainda um conjunto alargado de diplomas legislativos que 
regulamentam a atividade energética nacional. 
 
Na área dos recursos geológicos, a Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, estabelece as bases do regime jurídico 
da revelação e do aproveitamento dos recursos geológicos existentes em território nacional, encontrando-
se a atividade extrativa regulamentada por legislação específica no âmbito da gestão do território e da 
preservação e valorização dos diversos usos do solo. No Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de 
agosto, encontra-se prevista a possibilidade do seu exercício em diversas classes de espaço, 
nomeadamente rústico, sendo objetivo do diplo�u���U�����v�š�Œ�����}�µ�š�Œ�}�•�U�������^preservação e defesa de solos com 
potencialidade para aproveitamento de exploração de recursos geológicos�_���~���o�_�v���������•�����}��artigo 37º da Lei 
n.º 31/2014, de 30 de maio), pelo que esta Direção-Geral procurará salvaguardar essa compatibilidade. 
 
Também o regime jurídico da Reserva Ecológica Nacional (REN) - Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de 
agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 11/2023, de 10 de fevereiro - e o Regime 
Jurídico da Reserva Agrícola Nacional (RAN) - Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de março com as alterações 
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introduzidas pelo Decreto-Lei nº 36/2023, de 26 de maio - estabelecem a compatibilidade da atividade 
extrativa com estas classes de espaço. 
 
Assim, sobre as áreas da tutela desta Direção-Geral (recursos geológicos e energia), importa informar o 
seguinte: 
 
1. Recursos Energéticos 

1.1 Combustíveis 
Indica a n/ Direção de Serviços de Combustíveis (DSC) que a documentação enviada pela CCDR-
Alentejo diz respeito à alteração do Plano de Pormenor de Moura-Ardila, que consistem 
essencialmente no Relatório Ambiental da AAE, no Regulamento, no Relatório de Proposta, no 
Relatório de Caracterização e em Plantas de Condicionantes. 
 
Da análise à documentação referida, verifica-se a ausência de elementos suscetíveis de condicionar 
a instalação de infraestruturas na área dos combustíveis, nomeadamente no que respeita à 
mencionada proposta de Regulamento bem como a definição de objetivos de sustentabilidade e de 
indicadores presentes no relatório ambiental. 

 
 
 

1.2 Energia Elétrica 
Indica a n/ Direção de Serviços de Energia Elétrica (DSEE) que da análise do Relatório e peças 
desenhadas do PIER bem como do Relatório Ambiental Preliminar da Avaliação Ambiental 
Estratégica destaca-se a Central Solar Fotovoltaica do Alqueva, em desenvolvimento, que terá uma 
potência prevista superior a 400 MW e ocupará uma área superior a 500 hectares. 

�^�� oportunidade da elaboração deste Plano de Pormenor resulta da necessidade de alterar os 
instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal com incidência no território onde se  
pretende viabilizar a construção de uma central fotovoltaica cujo projeto em curso, 
corresponde a um investimento de interesse, não só, para o município, como também, para a 
região e para o  
país. O projeto em desenvolvimento, com Estudo de Impacto Ambiental a decorrer, localiza-se 
em grande parte da Herdade da Defesa de S. Brás sobre a qual vigora um plano de pormenor  
que prevê outro uso, inviabilizando a aprovação deste �‰�Œ�}�i���š�}�X�_ 

 
Nesse sentido, esta Direção de Serviços nada tem a opor, salvaguardando que a implantação desta 
Central Fotovoltaica do Alqueva não deverá condicionar a implantação de outros centros 
electroprodutores já previstos ou futuros no território do concelho de Moura. 
 
 
 
 

2. Recursos Geológicos 
2.1 Recursos Hidrogeológicos e Geotérmicos 

Indica a n/ Direção de Serviços de Recursos Hidrogeológicos e Geotérmicos (DSRHG) que na área de 
intervenção do PIER Moura-Ardila não existem quaisquer recursos hidrogeológicos ou geotérmicos 
qualificados ou em vias de qualificação. 
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Relativamente aos documentos em apreciação, a DSRHG nada tem a referir. 
 
 
 
 

2.2 Concessões Mineiras (Depósitos Minerais) 
Informa a n/ Direção de Serviços de Estratégia e Fomento dos Recursos Geológicos (DSEFRG) que da 
análise à documentação afeta à presente consulta verifica que existe sobreposição da área do PIER 
Moura-Ardila com um pedido de prospeção e pesquisa de depósitos minerais, ainda sem direitos 
atribuídos.  
 
Assim, propõe esta Direção de Serviços a emissão de parecer favorável à pretensão, salientando, no 
entanto, que considera possível a compatibilização de atividades, sendo de salvaguardar a 
realização de trabalhos na envolvente da área afeta ao PIER, decorrentes da eventual atribuição de 
direitos sobre depósitos minerais.  
 
 
 
 
 

2.3 Pedreiras (Massas Minerais) 
Após análise dos elementos disponibilizados para a conferência procedimental, nomeadamente do 
Relatório Ambiental da Avaliação Ambiental Estratégica e do Projeto de Regulamento (setembro 
V2) constata a n/ Direção de Serviços de Minas e Pedreiras/ Divisão de Pedreiras do Sul (DSMP/ DPS) 
do seguinte: 

a) O PIER MA tem uma área de intervenção com cerca de 1 200ha, que abrange a área de cerca 
de 950 ha do PP da Área de Localização Preferencial de Empreendimentos Turísticos 
Estruturantes T13 Moura-Ardila, acrescida de uma área prevista no projeto da Central 
Fotovoltaica de Alqueva, localizada junto ao limite poente do município de Moura. Do ponto 
de vista predial, integra 3 prédios rústicos: a Herdade da Defesa de S. Brás (abrangida quase 
na totalidade pelo PPT13 em vigor), a Herdade das Colaças e o Monte do Ratinho. 
 

b) A elaboração do PIER MA tem como objetivo: 
 

i. Contribuir para a concretização das estratégias de desenvolvimento regional e 
municipal através da criação de um polo de desenvolvimento turístico de qualidade 
e, em simultâneo, permitir acolher um parque solar; 
 

ii. Alterar, em parte, o uso e ocupação previstos no PP da Área de Localização 
Preferencial de Empreendimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila, 
publicado segundo Aviso n.º 8886/2012, de 28 de junho para viabilizar, não só o 
desenvolvimento turístico do destino Alqueva, como também, a implementação de 
um empreendimento de aproveitamento de energias renováveis. 

 

Informa ainda esta Divisão de Pedreiras que na área em questão não existem licenciamentos nem 
pedidos de licenciamento de prospeção ou exploração de pedreiras. 
 
Assim e atendendo a que a decisão de exploração de massas minerais se enquadra no âmbito do 
domínio privado e, por conseguinte, está garantida a possibilidade do(s) proprietário(s), a todo o 
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momento, querendo, optar(em) pela definição de novos objetivos de utilização desta área, 
nomeadamente para a exploração de pedreiras, considera a DSMP/ DPS não ter nada a comentar 
ou a opor aos elementos disponibilizados para a conferência procedimental do Plano de Pormenor 
de Moura-Ardila. 
 
 
 
 

3. Conclusão 
Face ao exposto, considera-se que os elementos apresentados, de um modo geral, se encontram em 
condições de ser aceites por parte desta Direcção-Geral, pelo que se emite parecer favorável, 
condicionado à salvaguarda do indicado nos pontos 1 e 2 e respetivos subpontos, alíneas e subalíneas 
do presente ofício/parecer. 

 
 

Não obstante dos comentários supraindicados das respetivas Direções de Serviço, informa-se o 
seguinte:  
�x A informação referente aos recursos energéticos e recursos geológicos encontra-se disponível 

através de serviços Web, no site desta Direção Geral (www.dgeg.gov.pt - Serviços online).  
�x Atendendo a que a informação relativamente aos recursos energéticos e aos recursos geológicos 

que consta no DGEGSIG é uma informação dinâmica e em permanente atualização, aconselha-se 
a informação fornecida neste ofício seja confirmada/atualizada por parte da entidade/equipa 
responsável, através de consulta ao SIG desta Direção-Geral, que poderá ser visualizada e/ou 
descarregada usando o mesmo software utilizado para visualização/manipulação de Shape files 
(*.shp). 

�x Os dados estatísticos encontram-�•�������u���^���•�š���š�_�•�š�]�����_�X 
�x Para informações referentes a servidões relacionadas com a rede elétrica (para além da 

informação que se encontra disponível através de serviços web), oleodutos e gasodutos deverão 
ser consultadas as entidades concessionárias responsáveis pelo transporte e distribuição de 
energia. 

�x Quanto a informações atualizadas sobre eventuais áreas de valor geológico e/ou geomorfológico 
(incluindo as áreas potenciais) na área do concelho em estudo, deverá ser consultado o 
Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG). 

�x �Y�µ���v�š�}�������]�v�(�}�Œ�u�����•���•�����š�µ���o�]�Ì�������•���•�}���Œ�������À���v�š�µ���]�•�����Œ�����•���������^�Œ�����µ�‰���Œ�������}�����u���]���v�š���o�_���v�}�����}�v�����o�Z�}��
em causa, deverá ser consultada a Empresa de Desenvolvimento Mineiro, S.A. (EDM). 

 
Com os melhores cumprimentos. 
 
 
 
 
 
 
 
Nuno Sousa Neves 
Coordenador da Equipa de SIG e Ordenamento - Técnico superior (Arq.) 
(Despacho n. º32/2021 de 06/12/2021) 
 
 
JNF 

Assinado por: Nuno Miguel Geraldes Freire de Sousa Neves
Num. de Identificação: 08363218
Data: 2023.10.24 15:30:30+01'00'
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Planos de Ordenamento do Território 

Plano de Pormenor de Moura �² Ardila 

PCGT �² 920 

Conferência Procedimental �² Parecer Final 

  

Situação: No âmbito da Conferência Procedimental a realizar dia 26 de outubro de 2023, 

referente ao Plano de Pormenor de Moura - Ardila (PPMA), foi a signatária notificada via 

Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), a 27 de setembro 2023, para representar 

a ANEPC, a emitir parecer final, nos termos do RJIGT (Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio) e 

diplomas de desenvolvimento. O Plano de Pormenor Moura Ardila, adiante designado por Plano 

ou PIER MA, corresponde a um plano de intervenção em espaço rústico que estabelece o regime 

de uso, ocupação e transformação do solo na respetiva área de intervenção delimitada em Planta 

de implantação. 
 

Finalidade: O Plano de Pormenor de Moura �² Ardila na modalidade específica de Plano de 

Intervenção no Solo Rústico (PIER) resulta da necessidade de alterar os instrumentos de gestão 

territorial de âmbito municipal com incidência no território onde se pretende viabilizar a 

construção de uma Central Fotovoltaica e um Empreendimento Turístico. 
 

Localização do Plano: O PIER em curso incide sobre uma área com cerca de 1140 hectares 

que resulta da área 

abrangida pelo PP em vigor 

que totaliza cerca de 950 

hectares, acrescida da área 

restante abrangida pelo 

Projeto da Central Solar 

Fotovoltaica do Alqueva 

localizada em território do 

município de Moura e que 
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abrange a Herdade das Colaças e o Monte do Ratinho, a poente da Herdade da Defesa de S. Brás. 

A área de intervenção (AI) do PIER MA, localiza-se junto ao limite poente do território do 

concelho de Moura, na União de Freguesias de Moura (Santo Agostinho e São João Batista) e 

Santo Amador. Situa-se a norte da sede do concelho, na proximidade da Barragem do Alqueva, é 

atravessada pela Estrada Regional 255, a Norte confina com a margem esquerda da Albufeira do 

Alqueva e a Sul com o Rio Ardila. 
 

Objetivos: A elaboração do PIER MA visa contribuir para o desenvolvimento económico e a 

melhoria da qualidade de vida das populações locais; a salvaguarda, a defesa e a qualidade dos 

recursos naturais, numa perspetiva de desenvolvimento sustentável da região; a compatibilização 

das atividades humanas com a manutenção e valorização das características da paisagem e da 

diversidade biológica; O escoamento eficiente da rede hidrográfica; A manutenção das atividades 

agrossilvopastoris, tradicionais na zona, assim como todas as atividades que se relacionem com a 

gestão e a exploração lúdica, cultural ou pedagógica das áreas não diretamente afetas à 

implantação de equipamentos, infraestruturas ou empreendimentos turísticos. Constituem 

objetivos específicos do PIER MA: Alterar, em parte, o uso e ocupação previstos no PP da Área 

de Localização Preferencial de Empreendimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila, 

publicado segundo Aviso n.º 8886/2012, de 28 de junho para viabilizar, não só o desenvolvimento 

turístico do destino Alqueva, como também, a implementação de um empreendimento de 

aproveitamento de energias renováveis; Concretizar um núcleo de duas valências, que encontram 

acolhimento no Plano Regional de Ordenamento do Território. 
 

Conteúdo documental do PPCEO: Os documentos disponibilizados na plataforma PCGT 

para análise são: Regulamento; Planta de implantação �² qualificação do solo e síntese da conceção 

do espaço, escala 1:5 000; Planta de condicionantes - Servidões administrativas e restrições de 

utilidade Pública, escala 1:5 000; Planta de condicionantes �² Proteção da Floresta contra 

incêndios, escala 1:5 000. O Plano é acompanhado pelos seguintes elementos de proposta: 

Relatório de proposta; Relatório de execução do plano: Programa de execução; Plano de 

financiamento e fundamentação da sustentabilidade económica e financeira; Definição de 

indicadores de avaliação e monitorização do plano; Relatório acústico (mapa de ruído); Estudo de 

tráfego; Relatório ambiental (AAE); Declaração da Câmara Municipal de Moura da inexistência de 
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compromissos urbanísticos; Alteração à Reserva Ecológica Nacional; Relatório de ponderação 

relativo ao período de discussão pública. Peças desenhadas de proposta: Planta de apresentação e 

de intervenção paisagística do Conjunto Turístico, escala 1: 2 000; Planta da estrutura ecológica e 

qualificação ambiental, escala 1:5 000; Infraestruturas viárias �² Tipologia de serviços e localização 

de perfis e nós, escala 1: 10 000; Infraestruturas viárias �² Perfis transversais tipo e nós, escala 

1:100 e 1:250; Infraestruturas viárias �² Perfis longitudinais, escala 1: 5 000, V = 1: 250, H = 1: 2 

500; Planta da rede de água bruta, escala 1: 10 000; Planta da rede água potável, escala 1: 10 000; 

Planta da rede de água não potável, escala 1: 10 000; Planta da rede de águas residuais domésticas, 

escala 1: 10 000; Planta da rede de gás, escala 1: 10 000; Planta da rede elétrica, escala 1: 10 000; 

Planta da rede de telecomunicações, escala 1: 10 000; Planta da rede de Resíduos Sólidos 

Urbanos, escala 1: 10 000; Planta cadastral �² Transformação fundiária e cedências, escala 1: 10 

000. O Plano é, ainda, acompanhado pelos seguintes elementos de caracterização da situação de 

referência: Relatório de caraterização da situação de referência; Peças desenhadas da 

caracterização: Planta de localização e enquadramento, escala 1:75 000; Extrato da Planta de 

Ordenamento do PDM de Moura, escala 1:25 000; Extrato da Planta de Condicionantes do PDM 

de Moura, escala 1:25 000; Situação existente �² Cartografia, escala 1:10 000; Situação existente �² 

Hipsometria, escala 1:10 000; Situação existente �² Declives, escala 1:10 000; Situação existente �² 

Orientação das encostas, escala 1:10 000; Situação existente �² Geologia, escala 1:10 000; 

 Situação existente �² Bacias hidrográficas locais, escala 1:10 000; Situação existente �² Carta de 

solos, escala 1:10 000; Situação existente �² Uso e ocupação do solo, escala 1:10 000; Situação 

existente �² Unidades de paisagem, escala 1:10 000; Situação existente �² Valores culturais, escala 

1:10 000; Situação existente �² Caracterização do edificado, escala 1:10 000; Situação existente �² 

Vias e infraestruturas, escala 1:10 000. 
 

Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) �² Relatório Ambiental : O Relatório Ambiental 

(RA), constitui a segunda fase da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), que acompanha a 

elaboração do Plano de Intervenção no Espaço Rústico de Moura Ardila. A AAE tem o propósito 

de identificar, descrever e avaliar os efeitos significativos no ambiente que possam decorrer da 

implementação do Plano. Em termos dos Riscos Naturais e Mistos, o plano refere que:  

�‡ Influenciada pelas condições fisiográficas do relevo, ou seja, pelo declive, constata-se que a 

AI apresenta uma elevada suscetibilidade ao risco de erosão (em cerca de 47% do seu 
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território), contexto subjacente à presença de áreas integradas na REN. O riso de erosão 

tende a concentrar-se nas vertentes próximas dos vales das linhas de água com maior 

expressão, sobretudo na zona central e zona norte da AI, onde os declives apresentam 

inclinações acentuados, superiores a 20%. 

�‡ Entende-se as cheias como sendo fenómenos naturais extremos e temporários, gerados 

por precipitações progressivas (abundantes, mas intensas durante um período prolongado 

e afetam especialmente grandes bacias hidrográficas) ou precipitações repentinas (chuvas 

de grande intensidade durante um curto período e afetam sobretudo pequenas bacias 

hidrográficas). São, por isso, fenómenos diretamente relacionados com o extravasamento 

dos cursos de água dos seus leitos, provocando inundações. Deste enquadramento, e 

ainda que em termos de probabilidade, a memória histórica não indique a AI como área 

suscetível ao risco de cheias e inundações (Plano Municipal de Emergência e Proteção 

Civil), verifica-se, no setor sul, áreas classificadas na tipologia de REN como zonas 

ameaçadas pelas cheias associada à presença do rio Ardila, que totalizam cerca de 5,24 

hectares (0,5% do total da AI). 

�‡ Para além dos riscos referenciadas, 

cerca de 32,6% da AI incide sobre 

áreas com perigosidade de incêndio 

elevada e muito elevada (segundo a 

Carta de Perigosidade de Incêndio 

Rural do PMDFCI). Estas áreas 

localizam-se essencialmente em zonas 

onde se combinam os povoamentos 

de azinheiras com os declives mais 

acentuados. 
 

Em relação à Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), e tendo em conta que, o regime jurídico se 

articula com o regime jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental (RJAIA), aguarda-se a 

concretização do estudo, de acordo com o anexo II do decreto-Lei nº 151-B/2013 de 31 de 

outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 152-B/2017 de 11 de dezembro, por ser 

suscetível de provocar impacte significativo no ambiente. 
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Alteração à REN �² Relatório: As alterações propostas ao processo são a exclusão de 23,89 

hectares de território integrado em REN, para satisfação das necessidades da proposta do PIER 

por incompatibilidade com o regime da REN. É mantida a exclusão de 28,79 hectares de 

território em REN, mas são restituídos 133,35 hectares de território à REN que tinham sido 

objeto de exclusão anterior, no âmbito do PPT13, uma vez que as propostas do PIER são 

compatíveis com o seu regime. Verifica-se, assim, que a área a excluir é inferior à área a restituir 

e localiza-se, no essencial, a norte da ER 255 para viabilizar o uso turístico que passou a 

concentrar-se nessa zona. A sul da ER 255 as exclusões centram-se na zona do Monte da 

Herdade da Defesa de S. Brás e no local onde se irá implantar a subestação do Parque Solar do 

Alqueva, que eventualmente, poderia ter sido mais explicito no plano a análise desta área 

excluída. 

 
 

Parecer 
 

 

O Plano de Pormenor, pretende desenvolver e concretizar propostas de ocupação de qualquer 

área do território municipal, estabelecendo regras sobre a implantação das infraestruturas. O 

Plano de Intervenção em Espaço Rural (PIER) é uma modalidade específica do Plano de Pormenor 

e pretende desenvolver e concretizar propostas de ocupação em solo rural, estabelecendo 

diversas regras, considera-se que essas propostas devem assegurar a organização e utilização do 

território tendo presente a segurança da população, do património e ambiente.  
 

Analisados os documentos disponibilizados referentes ao Plano de Pormenor de Moura - Ardila, 

na modalidade específica de Plano de Intervenção no Solo Rústico (PIER), no concelho de Moura, 

distrito de Beja, e tendo em consideração que a proteção civil tem como finalidade prevenir a 

ocorrência de riscos coletivos e proteger as pessoas, bens e ambiente, a ANEPC emite parecer 

favorável à presente proposta de plano., uma vez que, de um modo geral estão cumpridas as 

orientações desta Autoridade.  
 

Por forma a salvaguardar que na área de intervenção, as construções não comprometem a 

segurança de pessoas e bens e não obstante do parecer favorável, do ponto de vista da Segurança 

Contra Incêndios em Edifícios, o desenvolvimento do plano deverá assegurar que na construção 
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do edificado seja privilegiado o uso de matérias resistentes à propagação do fogo e outras 

medidas de segurança passiva, bem como garantir o acesso aos meios de socorro e a 

disponibilidade de água para abastecimento de veículos de socorro (Rede de Hidrantes), por 

forma a dar cumprimento à legislação de Segurança Contra Incêndios em Edifícios, 

nomeadamente a Lei 123/2019, de 18 de outubro (terceira alteração ao Decreto-Lei nº220/2008, 

de 12 de novembro) e a Portaria n.º 135/2020 de 2 de junho (Alteração ao Regulamento Técnico 

de Segurança contra Incêndio em Edifícios (SCIE), aprovado pela Portaria n.º 1532/2008, de 29 de 

dezembro). 
 

Propõe-se que a aplicação das medidas de Segurança Contra Incêndio em Edifícios reverta para o 

Regulamento do Plano, através da introdução de alíneas, pontos ou artigos, com os seguintes 

teores:  
 

Artigo ??? �² Segurança Contra Incêndios em Edifícios 
 

- �´�2�V���H�G�L�I�t�F�L�R�V���D���F�R�Q�V�W�U�X�L�U���G�H�Y�H�U�m�R���U�H�V�S�H�L�W�D�U���D���O�H�J�L�V�O�D�o�m�R���D�S�O�L�F�i�Y�H�O���Q�R���T�X�H���U�H�V�S�H�L�W�D���j�V���F�R�Q�G�L�o�}�H�V��

�G�H���V�H�J�X�U�D�Q�o�D���F�R�Q�W�U�D���L�Q�F�r�Q�G�L�R���H�P���H�G�L�I�t�F�L�R�V���µ 
 

- �´�'�H�Y�H�U�m�R�� �V�H�U�� �J�D�U�D�Q�W�L�G�D�V�� �D�V�� �Y�L�D�V�� �G�H�� �D�F�H�V�V�R�� �D�� �Y�L�D�W�X�U�D�V�� �G�H�� �V�R�F�R�U�U�R���� �D�R�V�� �G�L�Y�H�U�V�R�V�� �H�G�L�I�t�F�L�R�V�� �H�� �D 

acessibilidade às fachadas dos mesmos nos termos do Regulamento Técnico de Segurança 

�&�R�Q�W�U�D���,�Q�F�r�Q�G�L�R���H�P���(�G�L�I�t�F�L�R�V���µ 
 

- �´�2�� �I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R�� �G�H�� �i�J�X�D�� �S�D�U�D�� �D�E�D�V�W�H�F�L�P�H�Q�W�R�� �G�R�V�� �Y�H�t�F�X�O�R�V�� �G�R�V�� �E�R�P�E�H�L�U�R�V�� �G�H�Y�H�U�i�� �V�H�U��

assegurado por hidrantes exteriores, marcos de incêndio, alimentados por rede privativa, 

respeitando as condições exigidas no Regulamento Técnico de Segurança Contra Incêndio 

�H�P���(�G�L�I�t�F�L�R�V���µ 

 

A Representante da ANEPC 

Maria Batarda                 

 Assinado por: MARIA ALEXANDRINA CABRAL
AFONSO CAEIRO BATARDA
Num. de Identificação: 09916657
Data: 2023.10.26 13:07:55+01'00'
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Anexo 4 
Ponderação dos Pareceres (Anexo 3) 
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Entidade Comentários Ponderação 

APA/ARH 
Alentejo  

Relativamente ao Quadro de Referência Estratégico (QRE), deve ser atualizado em termos 
da política nacional de resíduos: 
- Plano Nacional de Gestão de Resíduos 2030 (PNGR 2030) - aprovado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 31/2023; 
- Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 2030 (PERSU 2030) �² aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2023. 

Será corrigido em conformidade no Relatório Ambiental final. 

Atualizar o Quadro 4.2 em conformidade afinidade das Questões Estratégicas definidas 
para o PIERMA e os Objetivos Estratégicos estabelecidos para os instrumentos de 
planeamento referidos anteriormente. 

Será corrigido em conformidade no Relatório Ambiental final. 

Quadro 6.2 - Indicadores de monitorização - Não apresentam valores de referência e 
metas a atingir. As metas devem sempre que possível ser quantitativas. 
Importa ainda garantir que os indicadores selecionados são os que melhor permitem 
controlar os efeitos significativos no ambiente decorrentes da aplicação e execução do 
Plano, verificando a adoção das medidas previstas na declaração 
ambiental, a fim de identificar atempadamente e corrigir os efeitos negativos imprevistos 
(cf. artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho). 

Será revisto para a versão final do Relatório Ambiental. 

Recomenda-se que no RA sejam identificadas explicitamente não só as autoridades 
ambientais e de saúde a consultar, mas também o público-alvo e as ONG que 
eventualmente se poderão pronunciar sobre este Relatório 

Será referido na versão final do Relatório Ambiental 

RA não apresenta conclusões nem explica qual das duas tipologias de opções do Plano foi 
a opção escolhida - Deve ser completado. Será incluído um ponto para conclusões face aos objetivos e opções do plano. 

Deve ser mais explícita quanto à articulação entre o regime jurídico de AAE e o regime 
jurídico de avaliação de impacte ambiental Será referido na versão final do Relatório Ambiental. 

Deverá ser disponibilizado Resumo Não Técnico juntamente com a próxima versão do RA 
com a proposta de Plano na fase de discussão pública. Será entregue um Resumo Não Técnico junto com a versão do RA. 

CCDR Alentejo  
Não há referência à eventual discussão de opções ou alternativas para o território que 
incluam outras escolhas com 
possibilidade de se revelarem igualmente sustentáveis. 

O Plano responde diretamente aos Termos de Referência onde as opções para este 
território já estão previamente delineadas, e que por sua vez já correspondem a uma 
reflexão sobre as escolhas do PP em vigor que se vieram a revelar como um cenário 
que não conheceu desenvolvimentos e pouco ajustado ao momento atual. Na 
realidade, um cenário possível é o de não se intervir, não concretizando o NDT e 
mantendo a exploração agrosilvopastoril atual, outro é o do PP em vigor que 
atualmente não se adequa ao modelo de desenvolvimento turístico e, por fim, o 
cenário das propostas do plano que está a ser elaborado para alterar o que está 
em vigor e que, cumprindo o PROT AL, vem permitir implementar o NDT e, em 
simultâneo, responder às metas nacionais em termos energéticos. 
O RA será completado assumindo e explicitando esta situação. 
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Entidade Comentários Ponderação 

Não há referência ao parecer da CCDR Alentejo sobre o Relatório de Definição de Âmbito 
(Face à natureza dos povoamentos florestais e pastagens, qualquer interferência com estes 
deve ter como fundamento uma estimativa do balanço de CO2; o QRE deveria incluir a 
Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade; os indicadores 
continuam pouco esclarecedores, nem sempre indicam de forma clara quais os valores de 
referência e quais as metas). 

Será considerado o parecer da CCDR A que por lapso não tinha sido remetido à 
equipa técnica. 
A questão do CO2 será incluída no regulamento do Plano e referida no Relatório 
Ambiental final.O QRE será atualizado em conformidade. Serão apresentadas as 
metas para os indicadores de referência. 

Considera-se insuficiente a fundamentação, designadamente a que ser refere à mais-valia 
económica e social para a escala municipal, tendo presente que, sobretudo em áreas de 
suscetibilidade à desertificação, a multifuncionalidade dos espaços rurais não se esgota 
nos usos selecionados pelo plano. 

Esta questão está interligada com as opções do plano (acima mencionada). De referir 
também, que ao nível do plano de execução e financiamento estão previstas ações, 
ambientais, patrimoniais e sociais como contrapartidas da implementação do Plano. 
No RA reforçar-se esta situação. 

Não são feitas referências a opções de planeamento ou de gestão que minimizem o risco 
de erosão identificado como uma vulnerabilidade significativa. 

Esta questão passa a ficar salvaguarda pelo regulamento do Plano, conforme mais 
detalhado na tabela de concertação com a APA, e será referida no RA final. 

As questões dos pontos anteriores deveriam ter sido objeto de uma avaliação que 
considere alternativas de usos do solo ou faseamento dos projetos. Considera-se 
importante do ponto de vista social, económico e ambiental que a implementação do 
conjunto turístico considere como primeira fase a instalação do equipamento hoteleiro e só 
em fase posterior, a instalação do aldeamento turístico. 

Já está previsto que assim seja e decorre do RJET, mas será especificado.  

DRC Alentejo 

b. No que se refere ao Relatório da Avaliação Ambiental estratégica, constata-se que a 
abordagem aos valores culturais assenta numa avaliação patrimonial que não se encontra 
fundamentada, que apresenta lacunas e que em alguns aspetos é contrária à Lei de Bases 
do património cultural, conforme explicitado na apreciação do Regulamento. 

Revisto em conformidade com as alterações anteriormente concertadas para os 
elementos do Plano. 

c. A Avaliação dos efeitos �² situação futura com o Plano é tratada no Quadro 5.11 �² 
FCD2: Matriz de oportunidades e riscos, CRITÉRIO 2.1. Recursos naturais e patrimoniais, 
nomeadamente à questão: A proposta de alteração de usos promove a salvaguarda dos 
recursos presentes com valor patrimonial que conclui como uma oportunidade com efeito 
positivo sobre o Património para o Empreendimento turístico e como uma oportunidade com 
efeito positivo e negativo sobre o Património para o parque solar fotovoltaico. No entanto, 
esta conclusão assenta no pressuposto inapropriado e contrário à lei de não necessidade 
da manutenção das ocorrências patrimoniais de nível 2. 

Situação ultrapassada com as alterações concertadas em sede de reunião pelo que 
todas as referências e conclusões da AAE serão retificadas em conformidade. 

d. O PIER MA abrange uma área mais vasta do que a destinada ao empreendimento 
turístico e à instalação do parque solar fotovoltaico. Para a restante área, a AAE (quadro 
5.11) apenas refere a salvaguarda do monumento classificado, remetendo para a zona 
de proteção de 50 metros, e a ocorrência (Castro de São Bernardo �² PPA25), localizada 
�H�P���´�É�U�H�D�V���G�H���F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R���G�R���W�L�S�R���,�,�µ�����U�H�I�H�U�L�Q�G�R���T�X�H���´�D���V�X�D���V�D�O�Y�D�J�X�D�U�G�D���p���J�D�U�D�Q�W�L�G�D���S�H�O�R��
�U�H�J�L�P�H�� �G�H�� �X�V�R�� �H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�R�� �Q�H�V�W�D�V�� �i�U�H�D�V�µ���� �'�D�� �O�H�L�W�X�U�D�� �G�R�� �5�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�R�����F�R�Q�V�W�D�W�D-se que 
entre as ações admitidas a instalação de infraestruturas de transporte e distribuição de 
energia elétrica pode causar impactes sobre o sítio arqueológico e que não pode ser 
considerado que o mesmo esteja salvaguardado pelo regime de uso estabelecido nesta 
área. Tal como referido na apreciação do regulamento, devem ser definidas medidas de 

Situação ultrapassada com as alterações concertadas em sede de reunião pelo que 
todas as referências e conclusões da AAE serão retificadas em conformidade. 
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Entidade Comentários Ponderação 

salvaguarda para o património arqueológico e etnográfico identificado no Plano, 
atendendo ao uso expectável do solo e independentemente da sua localização. 

e. O conteúdo do Relatório da AAE deverá ser revisto em função da revisão da 
caracterização da situação de referência e do Regulamento. Revisto em conformidade com as alterações efetuadas ao conteúdo do plano 

acordadas em concertação. 

ICNF  

No parecer refere: 
�´�D�����(�V�W�D�Q�G�R���U�H�I�H�U�L�G�R���Q�D���$�$�(-RA que das 376 espécies da flora inventariadas 14 constam 
na Lista Vermelha da Flora Vascular de Portugal Continental, 4 das quais com estatuto de 
conservação elevado, deverá ser enviada cartografia em formato vetorial com a área de 
ocorrência destas 14 espécies, de forma a possibilitar a validação da integração dessas 
áreas nas que estão propostas como áreas de proteção. 
b) Tendo em conta que os inventários de caraterização do coberto vegetal foram 
realizados entre 28 de janeiro e 01 de outubro, os próximos estudos de caracterização, 
deverão ser realizados nos restantes meses do ano, pois a área de intervenção tem um 
grande potencial de ocorrência da espécie Mandragora autumnalis, classificada com a 
�F�D�W�H�J�R�U�L�D���G�H���(�P���3�H�U�L�J�R�����(�1�����µ 

Ver esclarecimentos relativos à alínea a) a seguir ao presente quadro. 
Quanto à alínea b), a referência aos meses citados decorre dos estudos de 
caracterização do Plano. 
Posteriormente, no decurso dos trabalhos desenvolvidos para o EIA da central solar, 
em curso, desenrolaram-se estudos nos restantes meses do ano, pelo que essa 
referência será incorporada na versão final da AAE. 
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A. CONSULTA   

   

  Foi-nos solicitado que nos pronunciemos sobre a qualificação a dar aos painéis 

fotovoltaicos e, em geral, às centrais que os incorporam, para efeitos de aferição da sua 

conformidade com a elaboração do Plano relativo a Moura-Ardila. 

  Esta questão foi-nos colocada na sequência do Parecer da Agência Portuguesa 

do Ambiente que refere o seguinte: 

  � Á área afeta ao Parque Solar abrange as categorias de espaço identificadas na 

Planta Síntese do POAAP como "áreas agrícolas e áreas florestais" e "áreas de 

valorização ambiental e paisagística", sendo que a área destinada à instalação de painéis 

fotovoltaicos incide apenas na primeira. 

  Importa desde logo referir que a instalação de painéis fotovoltaicos não se 

encontra consagrada na norma do POAAP em vigor, sendo entendimento da APA que 

a instalação de painéis fotovoltaicos configura uma "edificação", nos termos 

estabelecidos na alínea a) do artigo 2.º do Decreto �² Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

na sua atual redação, por se tratar de uma construção a incorporar no solo com caráter 

de permanência. 

  Assim, tendo presentes os usos admitidos pelo POAAP, considera-se que a 

ocupação proposta não tem enquadramento naquele plano, nomeadamente as 

estruturas e equipamentos que ocupem "áreas agrícolas e áreas florestais". 
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B. PARECER 

 

Razão de ordem 

 Não obstante a questão que nos foi formulada ser una, a sua correta análise 

depende da apreciação dos seguintes tópicos: a caracterização jurídica da figura dos 

painéis fotovoltaicos (1.); e o seu enquadramento no âmbito do Plano Diretor 

Municipal de Moura e do POAAP aplicável à área (2.);  

 

1. Caracterização jurídica dos painéis fotovoltaicos 

  Na medida em que não se encontra uma qualquer definição do tipo de operação 

urbanística que representa a instalação de painéis solares �² mas sabendo que estamos 

perante uma operação urbanística por se tratar de um uso do solo para fins urbanos �² 

iremos analisar esta problemática tendo em consideração: o previsto no Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação e o constante em outros diplomas legais e 

regulamentares que qualificam e regulam modos especiais de ocupação do solo. 

  i. O Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 

  O regime jurídico da urbanização e edificação inclui um conjunto de definições 

sobre o tipo de operações urbanísticas que têm relevo para a gestão urbanística 

municipal. 

  É certo que estas definições �p previstas no artigo 2.º �p valem apenas, 

diretamente, para a determinação do âmbito de aplicação do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação e não para, em primeira linha, suprir lacunas de outros 

diplomas. 
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  No entanto, a ausência de referentes normativos nestes diplomas temáticos 

pode motivar o recurso indiciário às definições constantes no artigo 2.º do Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação, desde que estas definições se alinhem com a 

teleologia ou finalidade subjacentes àqueles diplomas. 

  Pelo que é relevante indagar qual o enquadramento devido aos painéis 

fotovoltaicos no artigo 2.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, de modo 

a aferir se se enquadram no conceito, bastante amplo, de obras de edificação. Estas 

�L�Q�W�H�J�U�D�P���´�D���D�W�L�Y�L�G�Dde ou o resultado da construção, reconstrução, ampliação, alteração 

ou conservação de um imóvel destinado a utilização humana, bem como de qualquer 

�R�X�W�U�D�� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���T�X�H�� �V�H���L�Q�F�R�U�S�R�U�H�� �Q�R�� �V�R�O�R���F�R�P���F�D�U�i�F�W�H�U�� �G�H�� �S�H�U�P�D�Q�r�Q�F�L�D�µ���� �S�H�O�R���T�X�H��

pareceria, à primeira vista, que esta definição enquadraria os painéis fotovoltaicos, em 

face da incorporação destes no solo com carácter de permanência.  

  Ora, os painéis solares, à semelhança de outras realidades como as estufas e as 

torres eólicas, por exemplo, colocam questões quanto à sua qualificação como 

edificações pois, ainda que não seja diretamente destinados a utilização humana, podem 

aquelas estruturas incorporar-se no solo com carácter de permanência. 

  Como já o dissemos, os requisi�W�R�V���G�D�V���´�R�E�U�D�V���G�H���H�G�L�I�L�F�D�o�m�R�µ���G�H�Y�H�P���S�D�V�V�D�U���D���V�H�U 

entendidos de forma adequada, em especial o critério da permanência.  

  Deverá bastar para que este critério se mostre cumprido que a construção, ainda 

�T�X�H�� �D�P�R�Y�t�Y�H�O���� �V�H�� �L�P�S�O�D�Q�W�H�� �Q�R�� �V�R�O�R�� �G�H�� �I�R�U�P�D�� �H�V�W�i�Y�H�O�� �H�� �T�X�H�� �D�� �V�X�D�� �´�G�H�V�O�R�F�D�o�m�R�µ�� �R�X��

�´�G�H�V�P�R�Q�W�D�J�H�P�µ���G�R���V�R�O�R���H�P���T�X�H���V�H���L�P�S�O�D�Q�W�R�X���R���F�R�P�S�U�R�P�H�W�D�����G�H���W�D�O���I�R�U�P�D���T�X�H���D���V�X�D��

instalação e a reposição na situação anterior venha a carecer de intervenções de grande 

monta (movimentos de terras, infraestruturação, etc.). 

  Em face deste entendimento �² que julgamos ser o mais adequado da noção de 

edificação �² é questionável se os painéis fotovoltaicos são verdadeiras edificações, uma 

vez que não é nítido que a estrutura de revestimento exterior se implante no solo com 

caráter de estabilidade, colocando em causa a posterior utilização deste para fins 
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rústicos. 

Dos dados que nos foram remetidos sobre a instalação da central fotovoltaica, 

os painéis solares fotovoltaicos têm como únicas estruturas de suporte (única superfície 

de contacto com o solo), estacas metálica de pequena dimensão, não representando qualquer 

obstáculo à livre circulação do escoamento das águas ou, mesmo, à reconversão dos 

solos para outros fins. 

  Cumpre, portanto, aferir se, para além de uma eventual qualificação dos painéis 

como edificação, não haverá outra tipologia de operação urbanística que melhor 

assente nas características próprias e específicas dos referidos painéis, dada a especial 

configuração e efeitos na ocupação do solo. 

  Ora, em face da sua potencialidade para, ainda que localizados em solos rústicos, 

servirem os espaços urbanos e, particularmente, as edificações, os dotando-os das 

condições mínimas de qualidade de vida, pensamos que a adequada qualificação dos 

painéis fotovoltaicos se encontra não na noção ampla de edificação, mas na noção mais 

estrita de obras de urbanização.  

  É inegável que em causa estão obras de criação e remodelação de infraestruturas 

que têm manifesta proximidade com outras infraestruturas referidas 

exemplificativamente na alínea h) do artigo 2.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, tais como as redes de eletricidade e gás. 

  Em face desta qualificação, que se nos afigura, em face dos interesses públicos 

(urbanísticos e ambientais) em presença, mais adequada do que a de obras de 

edificação, pensamos que os painéis fotovoltaicos devem ser considerados 

infraestruturas, sujeitos ao regime aplicável às obras de urbanização, ainda que de 

titularidade e gestão privadas (como o são hoje, inclusive, muitas das tradicionais 

infrestruturas). 

  Naturalmente que estas considerações não são, como tal, aplicáveis a outras 

componentes das centrais fotovoltaicas, como as estações que estas incluem.  
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  ii. Diplomas especiais 

  Refira-se que algumas operações, integradas na noção de operações urbanísticas 

para efeitos do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, se encontram excluídas 

da sua regulamentação específica pelo facto de, relativamente a elas, ter sido aprovado 

um regime especial.  

  É o que acontece com a instalação de infraestruturas de suporte das estações de 

radiocomunicações e respetivos acessórios que, nos termos do Decreto-Lei n.° 

11/2003, de 18 de Janeiro, estão sujeitas a um procedimento especial de autorização 

municipal nele regulado (artigo 4.°). O mesmo sucedeu recentemente com o Decreto-

Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro, que estabelece a organização e o funcionamento do 

Sistema Elétrico Nacional, transpondo a Diretiva (UE) 2019/944 e a Diretiva (UE) 

2018/2001, que também regula de forma especial as atividades por ele abrangidas e 

prevê, para algumas situações, regras especiais relativamente ao disposto no Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação. 

  Ou seja, cada vez mais em legislação especial se vem enquadrando situações 

atípicas, como a das redes de radiocomunicações, como infraestruturas e não como 

edificações, por muito que aquelas necessitem de um lastro físico traduzido numa 

ligação ao solo. Nestes moldes, o interesse público ligado a estas infraestruturas 

prepondera sobre a sua configuração física, prevalecendo a dimensão de serviço (obras 

de urbanização) sobre a da edificação. 

  Pensamos que no caso dos painéis fotovoltaicos boas razões haverá para optar 

por aquela qualificação como obras de urbanização (infraestruturas, ainda que privadas) 

do que por uma noção muito ampla (e desrazoavelmente englobante) de obras de 

edificação. 

  Há ainda que considerar, com especial interesse, o previsto no Decreto 

Regulamentar n.º 5/2019 de 27 de setembro, que procede à fixação dos conceitos 
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técnicos atualizados nos domínios do ordenamento do território e do urbanismo, 

�V�H�Q�G�R���T�X�H���D�V���Q�R�o�}�H�V���T�X�H���L�Q�F�O�X�H�P���´são de utilização obrigatória nos instrumentos de 

gestão territorial, não sendo admissíveis outros conceitos, designações, definições ou 

abreviaturas para o mesmo conteúdo e finalidade�µ�����D�U�W�L�J�R�������ž�����Q���ž������.  

  �$�V�V�L�P���� �´�2�V�� �V�L�V�W�H�P�D�V�� �J�H�U�D�L�V�� �G�H�� �S�U�R�G�X�o�m�R�� �H�� �G�L�V�W�U�L�E�X�L�o�m�R�� �G�H�� �H�Q�H�U�J�L�D�� �H�� �G�H��

telecomunicações fixas e móveis, de âmbito internacional, nacional, regional, municipal 

�H�� �L�Q�W�H�U�X�U�E�D�Q�R�µ�� �V�m�R expressamente �F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R�V�� �F�R�P�R�� �L�Q�I�U�D�H�V�W�U�X�W�X�U�D�V�� �W�H�U�U�L�W�R�U�L�D�L�V�µ��

(Ficha n.º I-37 do referido diploma) e não edificações e, como tal, devem ser entendidos 

no âmbito de procedimentos de planeamento como o agora em curso. 

 

2. Enquadramento no âmbito do Plano Diretor Municipal de Moura e do 

POAAP 

  Em face do exposto, considerando que os instrumentos de programação e de 

planeamento territorial devem ser coordenados entre si, de modo a evitar soluções 

contraditórias sobre o território, há que considerar o que já tem sido admitido à luz do 

Plano Diretor Municipal de Moura e de instrumentos de planeamento mais concretos 

para a área territorial por este abrangida. 

  E veja-se, a este propósito, o disposto no Plano de Urbanização para a Central 

Fotovoltaica da Amareleja, um dos primeiros a enquadrar, no nosso país, estas 

utilizações. Ora, o regulamento do referido Plano de Urbanização distingue entre os 

painéis fotovoltaicos e as estruturas de suporte (artigo 8.º) das edificações (artigo 9.º), 

o que significa que o regime jurídico é distinto para cada uma destas componentes da 

central. Do que resulta que, tanto para o Município como pelas entidades que lhe foram 

externas mas que têm competências na área em apreço, os painéis fotovoltaicos não 

são considerados edificações, mas sim infraestruturas territoriais, para o que aponta, 

como vimos, o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e o Decreto Regulamentar 

n.º 5/2019. 
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  Assim, esta qualificação como infraestruturas deve igualmente ser a assumida 

no âmbito do POAAP, que é aplicável, após a alteração por adaptação ao Plano Diretor 

Municipal de Moura, nos termos previstos no artigo 16.º-A e 18.º do seu regulamento. 

  Sabendo que a zona de proteção da albufeira, onde pontualmente ocorrem 

áreas de central fotovoltaica no plano em elaboração destinadas à colocação de painéis 

corresponde a uma subcategoria de espaço constante no Plano regulada pelo estipulado 

no artigo 18.º do Plano Diretor Municipal (adaptado do artigo 19.º do POAAP), que 

interdita e condiciona um conjunto de atividades, nomeadamente todas as que 

aumentem de forma significativa a erosão e conduzam ao aumento de material sólido 

na albufeira ou induzam alterações ao relevo existente, nomeadamente as mobilizações 

de solo não realizadas segundo as curvas de nível, sem se referir expressamente às 

infraestruturas de produção e distribuição de energia a partir de fontes renováveis, 

haverá apenas analisar se aquelas infraestruturas cumprem estas exigências, sem que as 

mesmas sejam, em geral, proibidas, por não se tratar de edificações. 

  Assim, em conformidade com aquele artigo 18.º, o Plano de Moura Ardila deve 

salvaguardar a zona reservada das albufeiras interditando qualquer tipo de ocupação 

desta zona, e restringir a ocupação na zona terrestre de proteção de 500m ao nível 

da edificação e de componentes que possam induzir alterações de relevo, aumentar 

significativamente o risco de erosão e que conduzem a um aumento de material sólido 

nas albufeiras.  

  De modo a salvaguardar os valores referidos no art.º 19.º do POAAP, o Plano 

Moura Ardila em elaboração apenas admite a instalação de algumas das componentes 

estritamente necessárias das infraestruturas de produção e distribuição de energia a 

partir de fontes renováveis, designadamente a instalação de painéis fotovoltaicos, 

vedações, valas de cabos e linhas elétricas, e não edificações e outras utilizações do solo.  

  Será, assim, clarificado em relatório e regulamento que nas áreas para 

implantação de infraestruturas localizadas  da faixa dos 500 m apenas é admitida a 
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instalação de infraestruturas de produção e distribuição de energia a partir de fontes 

renováveis, que são consideradas infraestruturas territoriais de acordo com  Decreto 

Regulamentar n.º 5/2019 de 27 de setembro, não se inserindo nessas áreas qualquer 

edificação, ficando essa confinada ao polígono de implantação delimitado na planta 

correspondente e cuja localização fica distante da referida zona de proteção. Além, 

disso, o regulamento do Plano, de acordo com informação da equipa, incorporará um 

conjunto de normas que visam o controlo do risco de erosão e do agravamento de 

material sólido nas albufeiras, de modo a dar pleno cumprimento às exigências do 

Plano Diretor Municipal e do POAAP. 

  Assim sendo, não vemos qualquer obstáculo à instalação daquelas 

infraestruturas na zona de proteção da albufeira, precisamente por não se tratar de 

edificações e por não violarem o disposto no POAAP, por intermédio da alteração por 

adaptação que foi feita pelo Plano Diretor Municipal de Moura. 

 

Este é, salvo melhor, o nosso Parecer, 

 

 

 

 
Assinado por: Dulce Margarida de Jesus Lopes
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Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila 

Reunião de Concertação com DRC Alentejo 

 

-ATA- 

Por solicitação da Câmara Municipal de Moura, através da PCGT, face ao parecer desfavorável 
emitido pela DRC Alentejo ao PP em epígrafe em se de conferência procedimental, realizou-se 
a 29 de novembro de 2023, às 10 horas, na Direção Regional de Cultura do Alentejo, a reunião 
de concertação. 

Estiveram presentes: 

�x Pela DRC Alentejo: Manuela de Deus (MD) 
�x Pela Câmara Municipal de Moura (CMM): Ana Sampaio (AS), Pedro Ângelo (PA) e 

Vanessa Gaspar (VG) 
�x Pela equipa da Mundo às Riscas, Lda. (MR): Gabriela Cotrim (GC), Hugo Pegado (HP), 

António Faria (AF) e Carla Fernandes (CF) 

A Câmara Municipal deu início à reunião esclarecendo que entendeu todas as questões 
pontadas pelo parecer, tendo a equipa técnica enviado previamente uma versão alterada do 
regulamento para ser objeto de concertação na presente reunião. 

VG expressou também a sua preocupação no sentido de que a abordagem ao nível do PP e da 
Revisão do PDM fossem consonantes e articuladas para melhor gestão do património cultural, 
ressalvando que o município não tinha obtido o parecer da entidade no âmbito da revisão do 
PDM pelo que solicitou que essa situação fosse objeto de esclarecimento em sede própria. 

CF, referiu que o RTA já tinha sido submetido e explicou que, à escala do PP faz todo o sentido 
aprofundar e valorar todo o património edificado, além do arqueológico, quer pela escala de 
plano, quer pelo significado que essas ocorrências assumem nesse contexto face ao tipo de 
uso e ocupação resultante do PP, sem que tal venha a traduzir-se na necessidade do PDM ir ao 
mesmo nível de detalhe. Concordou-se que se estava a abordar e valorar dois tipos de 
ocorrências distintos (edificado e ocorrências arqueológicas), sem que as mesmas se 
correspondessem necessariamente a valores culturais. Nesse sentido, e uma vez que o PDM 
fez uma abordagem distinta focada no valor cultural das ocorrências e utiliza uma valoração 
por níveis numerados, considerou-se adequado que no âmbito do PP a valoração seja efetuada 
através de letras para evitar que se faça uma correspondência direta entre o PP e o PDM. 

Entretanto, quer MD, quer os representantes da CMM, referiram que não tiveram 
oportunidade de analisar previamente os elementos enviados pelo que, os mesmos, passaram 
a servir de suporte à reunião efetuando-se a sua análise conjunta. 

Assim, serviram de suporte à reunião e fazem parte integrante da presente ata como Anexos: 

�x Anexo I - Tabela de concertação previamente elaborada pela equipa técnica, onde são 
identificados e sistematizados os conteúdos do parecer que suscitaram a necessidade 
de concertação, nela constando a decisão ou orientação acordada em reunião para 
responder a cada questão identificada; 

�x Anexo III - Proposta de alteração ao regulamento sobre a qual se efetuaram as 
correções acordadas em reunião. 
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�x Anexo II - Tabela com identificação das ocorrências arqueológicas que passa a integrar 
o regulamento e o relatório, e que foi devidamente retificada em reunião + a tabela 
que caracteriza as ocorrências e que faz parte integrante dos estudos de 
caracterização da situação de referência. 

MD, VG e CF percorreram a lista das ocorrências arqueológicas completando com as 
referências ao CNS para as que já têm esse código e decidindo quanto às que surgem de novo 
(inéditas) em resultado do PP que devem passar a ter CNS (este será posteriormente atribuído 
pela DRC). 

Globalmente as propostas de alteração ao regulamento e peças desenhadas mereceu a 
concordância da DRC A, com algumas correções adiante identificadas, sendo que MD se 
comprometeu a pedir a verificação da formulação jurídica de alguns aspetos do regulamento e 
posteriormente comunicar diretamente à Câmara Municipal as observações que fossem 
pertinentes, pelo que a versão da proposta de alteração ao regulamento a anexar à ata já deve 
contemplar esse contributo (Anexo III à presente ata com todas as alterações identificadas). 

Por fim, MD alertou CF para que o RTA deve ser completado com a caracterização individual 
de cada ocorrência e contemplar as correções resultantes da presente reunião. 

Resumidamente, ficou decidido: 

1. Quanto à nova proposta de regulamento: 

A � Ŝecção III �t Proteção e Salvaguarda de Valores e recursos�_ foi reorganizada em 
subseções para criar uma subsecção própria para o Património edificado e 
arqueológico (subseção IV) integrando os novos artigos 26º a 28º. O artigo 20º foi 
também alterado em articulação com os anteriores e foi incluído o anexo II com o 
quadro que identifica as diversas ocorrências patrimoniais e o respetivo nível de 
valoração. Sobre esta proposta de alteração resultam da reunião as seguintes 
alterações (a versão já alterada em conformidade com a concertação consta do anexo 
III à presente ata): 

Artigo 28º - alterar os níveis de valorização de números para letras (A, B) para não ser 
passível de se confundir com os níveis atribuídos no PDM; 

Artigo 28º, no ponto 2., alínea a) �t referente ao património arqueológico, subalínea i) a 
redação final deverá ser : � N̂ível 1 - Sítios, conjuntos ou estruturas classificadas ou em 
vias de classificação, designadamente os monumentos megalíticos, e outros sítios 
arqueológicos e estruturas com reconhecido valor científico e patrimonial, sobre os 
quais são interditos quaisquer trabalhos que impliquem a sua afetação, com exceção 
de intervenções que decorram de projetos que visem a respetiva valorização e/ou 
conservação e restauro em conformidade com o regime jurídico em vigor, sendo que 
quaisquer intervenções nas ocorrências deste nível que não se encontrem classificados 
ou em vias de classificação e que envolvam movimentação de terras devem ser 
precedidas de trabalhos arqueológicos de caraterização e diagnóstico (caracterização e 
prospeção prévia e/ou sondagens), a submeter a parecer da administração do 
património cultural, que promovam a adequação das intervenções ao valor científico e 
patrimonial dos bens aí existentes. (segundo email enviado pela colega Manuela de 
Deus)�_; 
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Artigo 28º, no ponto 2., alínea a) �t referente ao património arqueológico, subalínea ii) 
a redação final deverá ser: � N̂ível 2 - Sítios ou estruturas com potencial valor e sítios ou 
estruturas insuficientemente caracterizados, que por princípio devem ser preservados, 
admitindo-se a eventual afetação desde que tecnicamente fundamentada através de 
avaliação de impactes patrimoniais, enquanto de relevante interesse e inevitabilidade 
técnica para implementação dos projetos previstos para o território de incidência do 
plano, sendo as ações e intervenções que tenham impacto no subsolo precedidas de 
trabalhos arqueológicos de caracterização e diagnóstico, sondagens e/ou 
escavações, ou de Acompanhamento Arqueológico, que promovam a adequação das 
soluções propostas ao valor científico e patrimonial em presença � ;̂ 

Artigo 28º, no ponto 2., alínea b) a redação final deverá ser: � Â realização de quaisquer 
operações suscetíveis de afetar o património arqueológico, depende da realização de 
trabalhos arqueológicos, autorizados pela administração do património cultural e a 
determinar em função dos níveis de valoração identificados na alínea anterior��� ́

Artigo 28º, no ponto 3 a redação final deverá ser: �^�K�� ���‰���Œ�����]�u���v�š�}�� ������ �À���•�š�_�P�]�}�•�� �}�µ��
indícios arqueológicos durante a realização de operações e ações de construção, 
atividades agrícolas e florestais, ou outras obriga à imediata suspensão dos trabalhos 
no local e à comunicação da ocorrência à Câmara Municipal de Moura e à entidade 
�•���š�}�Œ�]���o�����}�u�‰���š���v�š���X�_ 

  
2. Quanto ao Anexo II (quadro a anexar ao regulamento e quadro a retificar nos estudos 

de caracterização da situação de referência): 
a) Deverá constar nas tabelas os CNS (quando os sítios em causa o tenham); 
b) Retificar o topónimo referente às entradas PPA1, PPA2 e PPA3 �t Cerro do Pião 

(estava Picão); 
c) Retirar as entradas PPA9 e PPA10 por se encontrarem fora da área do Plano, 

renumerando as restantes;  
d) Foi decidido atribuir CNS às entradas: PPA20, PPA22, PPA23 e PPA40 (atuais nºs 

18, 20, 21 e 38). Esta atribuição será da competência da DRC ALEN;  
e) Atribuir nova nomenclatura à entrada com PPA38 (atual nº 36) uma vez que tem a 

mesma designação da entrada PPA30 (atual nº 28); 
f) Retirar da entrada PPA32 (atual nº 30) a designação Malhada da Defesa 4 (está 

repetida), nesta entrada somente ficará a designação Malhada da Defesa 5; 
g) Retirar a palavra Anta da entrada PPA42 (atual nº 40), uma vez que a designação 

do sítio é apenas São Bernardo. 
 

3. Peças desenhadas: 
a) As plantas de implantação, de condicionantes e da caracterização da situação de 

referência são revistas em conformidade com as alterações efetuadas ao 
regulamento e tabela de identificação das ocorrências patrimoniais. 

b) Em termos de representação gráfica ficou acordado que: 
�9 As áreas com os nºs 7 e anterior nº 39 (atual nº 37), respetivamente conjunto 

edificado das Eirinhas e do Monte da Defesa de S. Brás, deixam de estar 
identificadas com uma área geral como constava dos desenhos passando a ser 
identificados os edifícios considerados com interesse com a numeração 
desagregada em �ó���U���ó���U���Y�������ï�ó���U���ï�ó���U���Y; 

�9 As ocorrências com os anteriores nºs 43 e 44 (atuais 41 e 42) são ocorrências 
arqueológicas; 
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�9 A capela (anterior n.º 11 - atual nº 9) deve ser identificada pela totalidade do 
edifício em substituição da área que estava delimitada; 

�9 Quanto às ocorrências com os anteriores nºs 13 e 17 (atuais 11 e 15) �t 
chafurdões - tal como para as restantes situações, devem ser tiradas as 
pequenas áreas cartografadas e são assinalados os pontos correspondentes a 
cada chafurdão; 

�9 Definir área de sensibilidade arqueológica que envolva os anteriores nºs 24 e 
25 (atuais n.ºs 22 e 23) - Outeiro de S. Bernardo e Castro; 

�9 Definir área de sensibilidade arqueológica que envolva os anteriores nºs 33, 34 
e 35 (atuais n.ºs 31, 32 e 33) - Malhada da Defesa 1, 2 e 3. 
 

4. A definição de áreas de sensibilidade arqueológica mencionada no ponto anterior 
obriga a que as mesmas sejam regulamentadas, pelo que a proposta de redação já 
consta da versão do regulamento que corresponde ao Anexo III da presente ata. Para o 
efeito foi acrescentado um novo número (nº 5) ao artigo 28º. 

 
Tendo sido efetuada a concertação e obtido o consenso quanto às questões que tinham 
motivado o parecer desfavorável, após assinada a presente ata, os elementos do plano serão 
devidamente alterados e disponibilizados na PCGT. 
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Plano de Intervenção no Espaço Rústico Moura-Ardila 

Reunião de Concertação com Infraestruturas de Portugal 

 

-ATA- 

Por solicitação da Câmara Municipal de Moura, através da PCGT, face ao parecer desfavorável 
emitido pelas Infraestruturas de Portugal ao Plano em epígrafe em sede conferência 
procedimental, realizou-se a reunião de concertação no dia 18 de dezembro de 2023, às 10.30, 
por videoconferência. 

Estiveram presentes: 

�x Pela DRC Alentejo: João Barriga (JB) 
�x Pela Câmara Municipal de Moura (CMM): Ana Lurdes Pato (AP), Catarina Linhas Roxas 

(CR) e Pedro Ângelo (PA)  
�x Pela equipa da Mundo às Riscas, Lda. (MR): Gabriela Cotrim (GC), Hugo Pegado (HP), 

Jorge Froes (JF) e Carla Oliveira (CO) 

A Câmara Municipal deu início à reunião solicitando o melhor entendimento por parte das 
Infraestruturas de Portugal para o âmbito do procedimento de planeamento em curso, 
estando a Equipa técnica e a Câmara Municipal disponíveis para dirimir todos os aspetos que 
permitam clarificar a proposta e sanar eventuais lacunas ou omissões. 

GC tomou a palavra referindo que os diversos aspetos constantes do parecer que se prendem 
com referências à legislação e regimes aplicáveis vão ser objeto de integração nos relatórios e 
no regulamento sempre que seja justificável, pelo que a reunião se centrou nas questões do 
parecer que suscitavam a necessidade de esclarecimentos ou de concertação utilizando a 
tabela anexa à presenta ata onde se explicitam os esclarecimentos prestados e o resultado da 
concertação. Foi ainda feito recurso à projeção das seguintes peças desenhadas do plano: 

�x Desenho 1 do Volume I - Planta de implantação (Folhas 1 e 2); 
�x Desenho 2 do Volume I �t Pranta de Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade 

Pública �t SRUP (Folha 1); 
�x Desenho 1 do Volume II �t Planta de apresentação; 
�x Desenhos 3 e 4 do Volume II referentes a rede viária com, respetivamente, 

Tipologia/localização e Perfis/ soluções tipo das interseções; 
�x e ainda, um desenho de trabalho produzido para a reunião onde foram representadas 

as zonas non aedificandi e de respeito da ER, do qual se anexa uma imagem (Anexo II). 

A questão que motivava maior apreensão da CMM e Equipa técnica prendia-se com o 
aparente detalhe excessivo que era solicitado pela entidade neste processo e escala de 
planeamento para as interseções com a ER 255 propostas pelo plano.  

JB reforçou as considerações constantes do parecer em matérias de cumprimento das 
servidões e da competência das Infraestruturas de Portugal na aprovação dos projetos que 
incidem nas diversas faixas que a legislação estabelece para a proteção da Estrada Regional. 
Referiu também que as IP solicitam maior detalhe sobre as interseções porque, não sabendo 
quem vai ser responsável pela sua execução, tem que acautelar desde já que estão todos os 
requisitos de projeto acautelados e só assim se podem analisar e aprovar as propostas. 
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A CMM, em concreto PA e a Equipa técnica (GC e JF) explicaram e reforçaram, por sua vez, que 
se está perante um processo de planeamento onde apenas são apontadas soluções tipo e que 
nada será feito sem um prévio licenciamento do loteamento turístico para o conjunto turístico 
a concretizar a norte da ER e que é apenas em sede desse projeto de loteamento que vão ser 
apresentados os projetos das interseções para que as IP se pronunciem sobre aspetos de 
ordem técnica dos projetos. O Plano apenas deve dar indicação do tipo de nó a adotar e 
algumas orientações técnicas sobre aspetos a acautelar nos projetos, deixando o 
detalhe/pormenor para a fase de projetos de licenciamento a elaborar a uma escala adequada 
sobre topografia efetuada com detalhe próprio para o efeito. O plano não pode ir a um rigor 
tal que posteriormente se, por indicação dos projetistas ou das próprias Infraestruturas de 
Portugal, for necessário proceder a alterações/retificações com vista à melhor eficácia e 
prestação da própria interseção tal não possa ser efetuado porque implicava alterar o plano, 
ou seja, passar por um processo de planeamento moroso. 

JB solicitou, então, que fossem corrigidos os desenhos adotando a solução tipo que ficou 
acordada em reunião para a interseção principal do acesso quer à zona a norte quer à zona a 
sul, mas com uma representação esquemática acompanhada de orientações regulamentares e 
de alguma informação complementar para orientar os futuros projetos. Solicitou, também, 
que ficasse claro que as interseções teriam que ser projetadas no âmbito da operação de 
loteamento subjacente ao licenciamento do conjunto turístico que abrange a totalidade da 
zona norte do Plano (Unidade Operativa 2) e que a sua execução compete ao promotor do 
conjunto turístico sujeita a prévio parecer e aprovação das IP. 

Assim, serviram de suporte à reunião e fazem parte integrante da presente ata como Anexos: 

�x Anexo I - Tabela de concertação previamente elaborada pela equipa técnica, onde são 
identificados e sistematizados os conteúdos do parecer que suscitaram a necessidade 
de concertação, nela constando a decisão ou orientação acordada em reunião para 
responder a cada questão identificada; 

�x Anexo II �t Extrato do desenho de apoio à reunião; 
�x Anexo III e Anexo IV �t Extrato da localização e proposta tipo das interseções 1 e 2 com 

a ER 255 acordadas em reunião. 

Tendo sido efetuada a concertação e obtido o consenso quanto às questões que tinham 
motivado o parecer desfavorável, após assinada a presente ata, os elementos do plano serão 
devidamente alterados e disponibilizados na PCGT. 
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Anexo 6 
Ponderação no âmbito da concertação (Anexo 5)
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Entidade Comentários Ponderação 

APA/ARH 

Alentejo 

Relativamente ao Quadro de Referência Estratégico (QRE), deve ser atualizado em 
termos da política nacional de resíduos: 

�x Plano Nacional de Gestão de Resíduos 2030 (PNGR 2030) - aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2023; 

�x Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 2030 (PERSU 2030) �² aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2023. 

O Quadro de Referência Estratégico (QRE), foi atualizado no RA. 

Atualizar o Quadro 4.2 em conformidade afinidade das Questões Estratégicas 
definidas para o PIERMA e os Objetivos Estratégicos estabelecidos para os 
instrumentos de planeamento referidos anteriormente. 

O Quadro 4.2 foi atualizado em conformidade no RA. 

Quadro 6.2 - Indicadores de monitorização - Não apresentam valores de referência 
e metas a atingir. As metas devem sempre que possível ser quantitativas. Importa 
ainda garantir que os indicadores selecionados são os que melhor permitem controlar 
os efeitos significativos no ambiente decorrentes da aplicação e execução do Plano, 
verificando a adoção das medidas previstas na declaração ambiental, a fim de 
identificar atempadamente e corrigir os efeitos negativos imprevistos (cf. artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho). 

O Quadro 6.2 foi revisto em conformidade com o parecer da APA/ARH Alentejo. 

Recomenda-se que no RA sejam identificadas explicitamente não só as autoridades 
ambientais e de saúde a consultar, mas também o público-alvo e as ONG que 
eventualmente se poderão pronunciar sobre este Relatório. 

O RA foi atualizado e identifica o público-alvo e as ONG que queiram participar na 
consulta pública deste procedimento, bem como nas avaliações de impacte ambiental 
(AIA) dos projetos a implementar no âmbito do PU MA. 

O RA não apresenta conclusões nem explica qual das duas tipologias de opções do 
Plano foi a opção escolhida �² Deve ser completado. 

O RA foi completado no sentido de apresentar uma concussão final. Não foram 
identificadas duas opções de Plano, o mesmo responde diretamente aos Termos de 
Referência onde as opções para este território já estão previamente delineadas pela 
CMM.  

Deve ser mais explícita quanto à articulação entre o regime jurídico de AAE e o 
regime jurídico de avaliação de impacte ambiental. O RA atualiza a articulação entre o regime jurídico de AAE e o regime jurídico de AIA. 
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Deverá ser disponibilizado Resumo Não Técnico juntamente com a próxima versão 
do RA com a proposta de Plano na fase de discussão pública. Será entregue um Resumo Não Técnico junto com a versão do RA. 

CCDR Alentejo 

Não há referência à eventual discussão de opções ou alternativas para o território 
que incluam outras escolhas com possibilidade de se revelarem igualmente 
sustentáveis. 

O Plano responde diretamente aos Termos de Referência onde as opções para este 
território já estão previamente delineadas, e que por sua vez já correspondem a uma 
reflexão sobre as escolhas do PP em vigor que se vieram a revelar como um cenário 
que não conheceu desenvolvimentos e pouco ajustado ao momento atual. Na 
realidade, um cenário possível é o de não se intervir, não concretizando o NDT e 
mantendo a exploração agrosilvopastoril atual, outro é o do PP em vigor que 
atualmente não se adequa ao modelo de desenvolvimento turístico e, por 

fim, o cenário das propostas do plano que está a ser elaborado para alterar o que 
está em vigor e que, cumprindo o PROT AL, vem permitir implementar o NDT e, em 
simultâneo, responder às metas nacionais em termos energéticos. O RA refere esta 
situação.  

Não há referência ao parecer da CCDR Alentejo sobre o Relatório de Definição de 
Âmbito (Face à natureza dos povoamentos florestais e pastagens, qualquer 
interferência com estes deve ter como fundamento uma estimativa do balanço de 
CO2; o QRE deveria incluir a Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade; os indicadores continuam pouco esclarecedores, nem sempre 
indicam de forma clara quais os valores de referência e quais as metas). 

Por lapso o parecer da CCDR A não foi remetido à equipa técnica de elaboração do 
RA, no entanto, esta situação já foi resolvida e o conteúdo assumido no atual RA. 

 

Considera-se insuficiente a fundamentação, designadamente a que ser refere à 
mais-valia económica e social para a escala municipal, tendo presente que, 
sobretudo em áreas de suscetibilidade à desertificação, a multifuncionalidade dos 
espaços rurais não se esgota nos usos selecionados pelo plano. 

Esta questão está relacionada com as opções do Plano (acima explicado). De referir 
também, que ao nível do plano de execução e financiamento estão previstas ações, 
ambientais, patrimoniais e sociais como contrapartidas da implementação do Plano. 
O RA explicita esta situação. 

Não são feitas referências a opções de planeamento ou de gestão que minimizem o 
risco de erosão identificado como uma vulnerabilidade significativa. 

Esta questão passa a ficar salvaguarda pelo regulamento do Plano, conforme mais 
detalhado na tabela de concertação com a APA, e que está também referida no RA. 

As questões dos pontos anteriores deveriam ter sido objeto de uma avaliação que 
considere alternativas de usos do solo ou faseamento dos projetos. Considera-se 
importante do ponto de vista social, económico e ambiental que a implementação do 
conjunto turístico considere como primeira fase a instalação do equipamento hoteleiro 
e só em fase posterior, a instalação do aldeamento turístico. 

Já está previsto que assim seja e decorre do RJET. O Plano considera esse faseamento 
e o RA também. 
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DRC Alentejo 

No que se refere ao Relatório da Avaliação Ambiental estratégica, constata-se que 
a abordagem aos valores culturais assenta numa avaliação patrimonial que não se 
encontra fundamentada, que apresenta lacunas e que em alguns aspetos é contrária 
à Lei de Bases do património cultural, conforme explicitado na apreciação do 
Regulamento. 

Revista em conformidade com as alterações anteriormente concertadas para os 
elementos do Plano. 

A Avaliação dos efeitos �² situação futura com o Plano é tratada no Quadro 5.11 �² 
FCD2: Matriz de oportunidades e riscos, CRITÉRIO 2.1. Recursos naturais e 
patrimoniais, nomeadamente à questão: A proposta de alteração de usos promove 
a salvaguarda dos recursos presentes com valor patrimonial que conclui como uma 
oportunidade com efeito positivo sobre o Património para o Empreendimento turístico 
e como uma oportunidade com efeito positivo e negativo sobre o Património para o 
parque solar fotovoltaico. No entanto, esta conclusão assenta no pressuposto 
inapropriado e contrário à lei de não necessidade da manutenção das ocorrências 
patrimoniais de nível 2. 

Situação ultrapassada com as alterações concertadas em sede de reunião pelo que 
todas as referências e conclusões da AAE foram retificadas em conformidade. 

d. O PIER MA abrange uma área mais vasta do que a destinada ao empreendimento 
turístico e à instalação do parque solar fotovoltaico. Para a restante área, a AAE 
(quadro 5.11) apenas refere a salvaguarda do monumento classificado, remetendo 
para a zona de proteção de 50 metros, e a ocorrência (Castro de São Bernardo �² 
�3�3�$���������� �O�R�F�D�O�L�]�D�G�D�� �H�P�� �´�É�U�H�D�V�� �G�H�� �F�R�Q�V�H�U�Y�D�o�m�R�� �G�R�� �W�L�S�R�� �,�,�µ���� �U�H�I�H�U�L�Q�G�R�� �T�X�H�� �´�D�� �V�X�D��
salvaguarda é garant�L�G�D���S�H�O�R���U�H�J�L�P�H���G�H���X�V�R���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�R���Q�H�V�W�D�V���i�U�H�D�V�µ�����'�D���O�H�L�W�X�U�D��
do Regulamento, constata-se que entre as ações admitidas a instalação de 
infraestruturas de transporte e distribuição de energia elétrica pode causar impactes 
sobre o sítio arqueológico e que não pode ser considerado que o mesmo esteja 
salvaguardado pelo regime de uso estabelecido nesta área. Tal como referido na 
apreciação do regulamento, devem ser definidas medidas de salvaguarda para o 
património arqueológico e etnográfico identificado no Plano, atendendo ao uso 
expectável do solo e independentemente da sua localização. 

Situação ultrapassada com as alterações concertadas em sede de reunião pelo que 
todas as referências e conclusões da AAE foram retificadas em conformidade. 

O conteúdo do Relatório da AAE deverá ser revisto em função da revisão da 
caracterização da situação de referência e do Regulamento. 

O RA foi revisto em conformidade com as alterações efetuadas ao conteúdo do Plano 
acordadas em concertação. 
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ICNF 

�´�D���� �(�V�W�D�Q�G�R�� �U�H�I�H�U�L�G�R�� �Q�D�� �$�$�(-RA que das 376 espécies da flora inventariadas 14 
constam na Lista Vermelha da Flora Vascular de Portugal Continental, 4 das quais 
com estatuto de conservação elevado, deverá ser enviada cartografia em formato 
vetorial com a área de ocorrência destas 14 espécies, de forma a possibilitar a 
validação da integração dessas áreas nas que estão propostas como áreas de 
proteção. 

b) Tendo em conta que os inventários de caraterização do coberto vegetal foram 
realizados entre 28 de janeiro e 01 de outubro, os próximos estudos de 
caracterização, deverão ser realizados nos restantes meses do ano, pois a área de 
intervenção tem um grande potencial de ocorrência da espécie Mandragora 
�D�X�W�X�P�Q�D�O�L�V�����F�O�D�V�V�L�I�L�F�D�G�D���F�R�P���D���F�D�W�H�J�R�U�L�D���G�H���(�P���3�H�U�L�J�R�����(�1�����µ 

Na prospeção de campo efetuada no presente estudo apenas se confirmou a presença 
de um endemismo ibérico (Ulex eriocladus), tendo-se salientado pelo valor de 
conservação as espécies Quercus rotundifolia e Quercus suber (ambas protegidas no 
âmbito do Decreto-Lei n.º 155/2004, de 30 de junho)���µ 
Face ao exposto, tal com referido no EIA, apesar da bibliografia da especialidade 
referir a presença de espécies com estatuto de ameaça para as quadrículas UTM 
10x10 km onde a área de estudo se insere, estas não foram confirmadas durante o 
trabalho de campo, não sendo, por isso, possível enviar a cartografia em formato 
vetorial com as respetivas áreas de ocorrências, tal como solicitado. 
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Anexo 7 
Lista de entidades relevantes no âmbito da Consulta Pública  
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Lista de entidades relevantes no âmbito da Consulta Pública 

Entidades relevantes definidas pelo Decreto-Lei nº232/2007 de 15 de junho alterado pelo Decreto-Lei 

nº 58/2011 de 4 de maio (Consulta prevista no art.º 7º). 

�ƒ Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. 

�ƒ Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (que integra as atribuições da Administração da Região 

Hidrográfica do Tejo, I.P.) 

�ƒ Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo 

�ƒ Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. 

�ƒ Associações de Ação Social do Concelho de Moura 

�ƒ Associações de Moradores do Concelho de Moura 

�ƒ Autoridade Nacional de Proteção Civil 

�ƒ Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

�ƒ Direção-Geral de Energia e Geologia, I.P. 

�ƒ Direção-Geral do Património Cultural, I.P 

�ƒ Direção-Geral do Território, I.P. 

�ƒ Direção Regional de Agricultura e Pescas de LVT. 

�ƒ EDP �² Energias de Portugal, S.A. 

�ƒ Empresas Municipais de Moura 

�ƒ Entidade Regional de Turismo da Região do Alentejo 

�ƒ Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. 

�ƒ Instituto de Gestão do Património Arquitetónico e Arqueológico, I.P. 

�ƒ Organizações Não-Governamentais de Ambiente (Quercus, LPN, SPEA, Olho Vivo e Geota). 

�ƒ Operadores de Transportes 

�ƒ REN, S.A. 

�ƒ Tratolixo �² Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A. 

�ƒ Turismo de Portugal, I.P. 

�ƒ Outros (população no geral) 
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Anexo 8 
Quadro de Referência Estratégico (QRE) 
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ÂMBITO NACIONAL 

Estratégia Portugal 2030 (EP 2030) 

Entidade responsável: Ministério do Planeamento 

Data: Novembro de 2020 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

Aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2020, de 13 de novembro, a EP 2030 detalha e precisa o caminho estratégico a 
seguir, na próxima década, para o desenvolvimento do País, constituindo o referencial para os vários instrumentos de política e o próximo quadro 
comunitário de apoio 2021-27 (Portugal 2030).  

Para dar resposta aos desafios e tendências de transformação da economia e sociedade com os quais o País se defronta, assume com visão para 
o horizonte de 2030 - �´�5�H�F�X�S�H�U�D�U���D���H�F�R�Q�R�P�L�D���H���S�U�R�W�H�J�H�U���R���H�P�S�U�H�J�R���� �H���I�D�]�H�U���G�D���S�U�y�[�L�P�D���G�p�F�D�G�D���X�P���S�H�U�t�R�G�R���G�H���U�H�F�X�S�H�U�D�o�m�R���H���F�R�Q�Y�H�U�J�r�Q�F�L�D���G�H��
�3�R�U�W�X�J�D�O���F�R�P���D���8�Q�L�m�R���(�X�U�R�S�H�L�D�����D�V�V�H�J�X�U�D�Q�G�R���P�D�L�R�U���U�H�V�L�O�L�r�Q�F�L�D���H���F�R�H�V�m�R���� �V�R�F�L�D�O���H���W�H�U�U�L�W�R�U�L�D�O�µ. Para prosseguir com esta visão, a EP 2030, integra 
quatro agendas temáticas, cada uma desdobrada em domínios estratégicos que serão prosseguidos: 

 
Fonte: Estratégia Portugal 2030  

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

No âmbito da sua Agenda temática 3 (Transição climática e sustentabilidade dos recursos), destaca-se, entre os cinco domínios estratégicos 
definidos, os seguintes: 

�x 3.1. Descarbonizar a sociedade e promover a transição energética, com o objetivo de promover uma importante redução de emissões para cumprir 
o compromisso assumido por Portugal de atingir a neutralidade carbónica até 2050, enquanto contributo para o Acordo de Paris. Para o efeito, 
assume um conjunto de metas a atingir, até 2030, entre as quais, merece destaque o aumento para 47% do peso das energias renováveis 
no consumo final bruto de energia. Note-se, neste contexto, que o potencial de produção associado às fontes de energia renováveis com 
destaque para as fotovoltaicas (metade da produção nacional localizada, sobretudo, no Alentejo Central e no Baixo Alentejo), representa um 
dos ativos adquiridos que a Região do Alentejo foi construindo ao longo das duas últimas décadas. 

�x 3.3. Reduzir os riscos e valorizar os ativos ambientais, que com o objetivo proteger os cidadãos de pressões e riscos ambientais, reforça a 
importância de uma correta dos recursos hídricos. Por um lado, para assegurar o bom estado das massas de água e as disponibilidades 
hídricas, numa base sustentável para as populações, as atividades económicas e os ecossistemas; e, por outro, para reduzir o risco e 
vulnerabilidade associados aos eventos extremos �² cheias e secas, por via da adaptação das regiões hidrográficas, com particular destaque 
para a região do Alentejo. 

Tendo em conta que a elaboração do PU MA adota a modalidade específica de plano de intervenção em solo rústico (PIER), merece, também, 
destaque a Agenda temática 4 (Um país competitivo externamente e coeso internamente). Para inverter o principal obstáculo à atratividade destes 
territórios, enquanto destinos de investimento, reforça a necessidade de garantir o pleno aproveitamento dos seus recursos endógenos, com forte 
capacidade para gerar emprego e riqueza que potencie o desenvolvimento destes territórios. 
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Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC2050) 

Entidade responsável: Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Data: Julho 2019 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O RNC2050, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 107/2019, de 1 de julho, constitui a estratégia de longo prazo para dar 
resposta ao compromisso assumido pelo país na última Conferência das Partes da Convenção Quadro das Nações Unidas para as Alterações 
Climáticas (COP22), em Marraquexe. Desenvolvida em estreita articulação com os trabalhos de preparação do Plano Nacional Energia e Clima 
2030 (PNEC 2030) (vd. Ficha 3), assenta numa visão estratégica que visa promover a descarbonização da economia e a transição energética 
visando a neutralidade carbónica em 2050. A concretização desta visão assenta em oito premissas fundamentais, nomeadamente: 

i) �´�3�U�R�P�R�Y�H�U���D���W�U�D�Q�V�L�o�m�R���S�D�U�D���X�P�D���H�F�R�Q�R�P�L�D���F�R�P�S�H�W�L�W�L�Y�D�����F�L�U�F�X�O�D�U�����U�H�V�L�O�L�H�Q�W�H���H���Q�H�X�W�U�D���H�P���F�D�U�E�R�Q�R�����J�H�U�D�Q�G�R���P�D�L�V���U�L�T�X�H�]�D�����H�P�S�U�H�J�R��e bem-estar;  

ii) Identificar vetores de descarbonização e linhas de atuação subjacentes a trajetórias para a neutralidade carbónica em 2050;  

iii) Contribuir para a resiliência e para a capacidade nacional de adaptação às vulnerabilidades e impactes das alterações climáticas;  

iv) Estimular a investigação, a inovação e a produção de conhecimento em áreas-chave para a concretização do objetivo da neutralidade carbónica;  

v) Garantir condições de financiamento e aumentar os níveis de investimento;  

vi) Assegurar uma transição justa e coesa que contribua para a valorização do território; 

vii) Garantir condições eficazes de acompanhamento do progresso alcançado rumo ao objetivo da neutralidade carbónica (governação) e assegurar a 
integração dos objetivos de neutralidade carbónica nos domínios setoriais; 

viii) Envolver a sociedade nos desafios das alterações climáticas, apostando na educação, informação e sensibilização, contribuindo para aumentar a 
ação individual e coletiva�µ���� 

O RNC2050 demonstra que a neutralidade carbónica até 2050 é económica e tecnologicamente viável, e assenta numa redução de emissões entre 
85% e 90% até 2050, face a 2005, e numa compensação das restantes emissões através do sumidouro proporcionado pelas florestas e outros usos 
do solo. 

 
Trajetória de redução de emissões de 85% a 90% até 2050 face a 2005 

Fonte: RNC 2020, APA, 2019 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Dos principais vetores de descarbonização e linhas de atuação para uma sociedade neutra em carbono, destacam-se: 

�x Descarbonizar a produção de eletricidade, apostando nos recursos endógenos renováveis; 

�x Concretizar a transição energética, aumentando muito significativamente a eficiência energética em todos os setores da economia, apostando na 
incorporação de fontes de energia renováveis endógenas nos consumos finais de energia, promovendo a eletrificação e ajustando o papel do 
gás natural no sistema energético nacional; 

�x Fomentar o desenvolvimento da nova economia ligada à transição energética e à descarbonização, apoiando o desenvolvimento de novos clusters 
industriais e de serviços, e a geração de novas oportunidades empresariais. 
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Plano Nacional Energia e Clima 2030 (PNEC 2030) 

Entidade responsável: Agência Portuguesa do Ambiente (APA) e Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

Data: Julho de 2020 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O PNEC 2030, aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho, que vem revogar o Programa Nacional para as 
Alterações Climáticas 2020/2030 (PNAC 2020/2030), o Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética (PNAEE) e o Plano Nacional de Ação 
para as Energias Renováveis (PNAER). Desenvolvido em articulação com o RNC2050, o PNEC 2030 constitui o principal instrumento de política 
�H�Q�H�U�J�p�W�L�F�D���H���F�O�L�P�i�W�L�F�D���Q�D�F�L�R�Q�D�O���S�D�U�D���D���S�U�y�[�L�P�D���G�p�F�D�G�D�����D�V�V�X�P�L�Q�G�R���F�R�P�R���Y�L�V�m�R���´�3�U�R�P�R�Y�H�U���D���G�H�V�F�D�U�E�R�Q�L�]�D�o�m�R���G�D���H�F�R�Q�R�Pia e a transição energética, 
visando a neutralidade carbónica em 2050, enquanto oportunidade para o país, assente num modelo democrático e justo de coesão territorial que 
�S�R�W�H�Q�F�L�H�� �D�� �J�H�U�D�o�m�R�� �G�H�� �U�L�T�X�H�]�D�� �H�� �X�V�R�� �H�I�L�F�L�H�Q�W�H�� �G�H�� �U�H�F�X�U�V�R�V�µ���� �3�D�U�D�� �F�R�Q�F�U�H�W�L�]�D�U�� �H�V�W�D�� �Y�L�Vão, foram definidos oito objetivos nacionais, a atingir no 
horizonte 2030, numa lógica de integração de energia e clima, estabelecendo metas ambiciosas para o horizonte 2030. Estas metas foram 
recentemente revistas no âmbito da revisão do PNEC, apresentando-se ainda mais ambiciosas: 

Objetivos: 

1. Descarbonizar a economia nacional 
2. Dar prioridade à eficiência energética 
3. Reforçar a aposta nas energias renováveis e reduzir a dependência energética do país 
4. Garantir a segurança no abastecimento 
5. Promover a mobilidade sustentável 
6. Promover uma agricultura e floresta sustentáveis e potenciar o sequestro de carbono 
7. Desenvolver uma indústria inovadora e competitiva 
8. Garantir uma transição justa, democrática e coesa 

Metas: 

�x Reduzir as emissões de GEE (em 55%, face a 2005);  
�x Reduzir a dependência energética (para 65%);  
�x Introduzir as energias renováveis no consumo de energia (em 49%); 
�x Reduzir o consumo de energia primária (para 35%); 
�x Aumentar para 15% as interligações elétricas. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Para dar cumprimentos às metas e objetivos estabelecidos, o PNEC 2030 define um conjunto de linhas de atuação associadas a cada um dos objetivos 
definidos, entre as quais merece destaque as seguintes: 

�x Objetivo 1. Descarbonizar a economia nacional: 

Linha de atuação - Promover a descarbonização do sistema energético: 

Promover a transição energética do setor, com vista à redução progressiva do uso de combustíveis fósseis, apostando fortemente nas fontes de 
energia renovável endógenas, reduzindo a dependência energética do país. 

Linha de atuação - Reduzir a intensidade carbónica do parque de edifícios: 

Promover técnicas sustentáveis na construção e a certificação de edifícios enquanto instrumento distintivo de sustentabilidade na construção. 
Promover a eletrificação dos edifícios privilegiando a adoção de fontes de energia renovável. 

�x Objetivo 2. Reforçar a aposta nas energias renováveis e reduzir a dependência energética do país: 

Linha de atuação �² Acelerar a produção de eletricidade a partir de fontes renováveis de energia: 

A contribuição das fontes endógenas renováveis de energia para a produção de eletricidade tem conhecido um grande desenvolvimento ao longo 
dos últimos anos, contribuindo para a redução das emissões de gases com efeito de estufa, da dependência energética do país, gerando riqueza, 
emprego e desenvolvimento económico. No entanto, Portugal tem um enorme potencial de produção de energia limpa a partir de recursos 
renováveis, que em grande parte se encontram ainda por explorar, em particular no que diz respeito ao solar. Importa por isso, promover o 
desenvolvimento de nova capacidade renovável através da implementação de um sistema de leilão de atribuição de capacidade de receção na 
Rede Elétrica, com enfoque no solar. 

Linha de atuação �² Acelerar a produção de eletricidade a partir de fontes renováveis de energia 

Incentivar aquisição e renovação de sistemas de produção de calor e frio a partir de fontes renováveis de energia. 
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Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas (P-3AC) 

Entidade responsável: Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Data: Agosto 2019 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O P-3AC, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 130/2019, de 2 de agosto, complementa e sistematiza os trabalhos realizados 
no contexto da Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC 2020), aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 56/2015, de 30 de novembro, e prorrogada até dezembro de 2025, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2020. Com base na 
vis�m�R���´Um país adaptado aos efeitos das alterações climáticas, através da contínua implementação de soluções baseadas no conhecimento técnico-
�F�L�H�Q�W�t�I�L�F�R���H���H�P���E�R�D�V���S�U�i�W�L�F�D�V�µ, a ENAAC tem como objetivos: 

1. Melhorar o conhecimento sobre as alterações climáticas 

2. Implementar medidas de adaptação 

3. Promover a integração da adaptação nas políticas setoriais 

A prossecução coerente da visão e dos objetivos da ENAAC 2020 definidos segue uma abordagem integrada, organizada em seis Áreas Temáticas 
e nove Sectores Prioritários: 

 
Áreas Temáticas e Setores Prioritários da ENAAC 2020 

Fonte: ENAAC 2020, APA 

O P-3AC tem, assim, em vista o segundo objetivo desta estratégia, nomeadamente o de implementar as medidas de adaptação. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Das medidas de adaptação a implementar, agrupadas em 8 linhas de ação concretas de intervenção direta no território e nas infraestruturas, 
complementadas por uma linha de ação de caráter transversal), destacam-se a Linha de Ação #3 - Implementação de boas práticas de gestão 
de água na agricultura, na aquicultura, na indústria e no setor urbano para prevenção dos impactes decorrentes de fenómenos de seca e de 
escassez, com vista à redução do consumo, nomeadamente: 

�x Sistemas de rega inteligentes, por aspersão, e localizada por micro aspersão ou gota -a-gota; 
�x Requalificação dos espaços verdes com espécies autóctones e adaptadas às condições edafoclimáticas locais; 
�x Utilização de águas pluviais ou residuais tratadas para a limpeza e rega de espaços verdes. 
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Estratégia do Turismo 2027 (ET27) 

Entidade responsável: Turismo de Portugal 

Data: Setembro de 2017 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

A Estratégia para o Turismo 2027, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 134/2017, de 27 de setembro, constitui o referencial 
estratégico para o Turismo em Portugal na próxima década. É uma estratégia que consubstancia uma visão de longo prazo, combinada com uma 
ação no curto prazo, que visa os seguintes objetivos: 

�x Proporcionar um quadro referencial estratégico a 10 anos para o turismo nacional; 
�x Assegurar estabilidade e a assunção de compromissos quanto às opções estratégicas para o turismo nacional;  
�x Promover uma integração das políticas setoriais;  
�x Gerar uma contínua articulação entre os vários agentes do Turismo;  
�x Agir com sentido estratégico no presente e no curto/médio prazo. 
�'�H�I�L�Q�H���F�R�P�R���Y�L�V�m�R���´�$�I�L�U�P�D�U���R���W�X�U�L�V�P�R���F�R�P�R���K�X�E���S�D�U�D���R���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R��económico, social e ambiental em todo o território, posicionando Portugal 
�F�R�P�R�� �X�P�� �G�R�V�� �G�H�V�W�L�Q�R�V�� �W�X�U�t�V�W�L�F�R�V�� �P�D�L�V�� �F�R�P�S�H�W�L�W�L�Y�R�V�� �H�� �V�X�V�W�H�Q�W�i�Y�H�L�V�� �G�R�� �P�X�Q�G�R�µ���� �3�D�U�D�� �F�R�Q�F�U�H�W�L�]�D�U�� �H�V�W�D�� �Y�L�V�m�R���� �I�R�F�D�� �D�� �V�X�D�� �L�Q�W�H�U�Y�H�Q�oão em 10 ativos 
estratégicos, que visam a sustentabilidade e a competitividade do destino Portugal, agrupados em três categorias: 

Ativo único transversal 

1. PESSOAS 

    
Ativos estratégicos 

Fonte: adaptado de ET27, Turismo de Portugal, 2017 

A ET27 estrutura a sua intervenção em cinco eixos estratégicos, definindo para cada um deles um conjunto de linhas de atuação: 

 
Eixos estratégicos 

Fonte: ET27, Turismo de Portugal, 2017 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Do conjunto de linhas de atuação definidas, salientam-se as seguintes, integradas no Eixo estratégico 1. Valorizar o território: 

�x Conservar, valorizar e usufruir o património histórico-cultural e identitário 
�x Valorizar e preservar a autenticidade do País e a vivência das comunidades locais 
�x Potenciar economicamente o património natural e rural e assegurar a sua conservação 
�x Estruturar e promover ofertas que respondam à procura turística 

 

  

 

 

Ativos diferenciadores
(atributos âncora que constituem a 

base e a substância da oferta turística)

�‡2. Clima e luz
�‡3. História, cultura e identidade
�‡4. Mar
�‡5.Natureza
�‡6. Água

Ativos qualificadores
(ativos que enriquecem a experiência 
turísticas e/ou acrescentam valor à 
oferta dos ativos diferenciadores)

�‡7. Gastronomia
�‡8. Eventos artístico-culturais, 

desportivos e de negócio

Ativos emergentes
(ativos que começam a ser 

reconhecidso e que apresentam 
elevado de crescimento)

�‡9. Bem-estar 
�‡Living - Viver em Portugal
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Plano Nacional de Gestão de Resíduos (PNGR 2030) 

Entidade responsável: Agência Portuguesa do Ambiente (APA)  

Data: Março de 2023 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O PNGR 2030, aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 31/2023, de 24 de março, é um instrumento de planeamento macro da 
política de resíduos que aposta na mudança do paradigma atual em matéria de resíduos,  preconizando a prevenção da produção de resíduos a 
fim de proteger, preservar e melhorar a qualidade do ambiente e proteger a saúde humana, assegurando que a gestão dos resíduos que não 
podem ser prevenidos seja efetuada através de uma gestão sustentável dos materiais, garantindo uma utilização eficiente dos recursos naturais, 
promovendo os princípios da economia circular, reforçando a utilização da energia renovável e aumentando a eficiência energética. 

A eficiência na aplicação e a coerência das medidas constantes do PNGR 2030, bem como a possibilidade de sinergias na gestão de diferentes 
tipologias de resíduos, contribuindo para uma gestão integrada dos mesmos, justificam que o PNGR 2030 enquadre estrategicamente os dois planos 
setoriais de cariz também nacional, que operacionalizam as medidas neste preconizadas: Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos (PERSU) e o 
Plano Estratégico para os Resíduos Não Urbanos (PERNU). 

O PNGR 2030, que veio substituir o PNGR 2020, alicerça-se em três objetivos estratégicos, consubstanciando uma economia que se pretende circular 
e eficiente em recursos, com vista à sustentabilidade e à neutralidade carbónica: 

Objetivos: 

1. Prevenir a produção de resíduos ao nível da quantidade e da perigosidade; 
2. Promover a eficiência na utilização de recursos, contribuindo para uma economia circular; 
3. Reduzir os impactes ambientais negativos, através de uma gestão de resíduos integrada e sustentável. 

Para cada objetivo estabelecido, o PNGR 2030 determinou um conjunto de metas que se pretendem alcançar para a concretização de cada 
objetivo. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Dos objetivos definidos no PNGR 2030, importa salientar o de Promover a eficiência na utilização de recursos, contribuindo para uma economia 
circular (objetivo 2). 

Para este objetivo, o PNGR 2030 determina um conjunto de metas que se pretendem alcançar para a concretização do mesmo, sendo relevante as 
seguintes metas: 

�o  Apoiar a prossecução dos objetivos delineados no Plano de Ação para a Economia Circular. 
�o  Assegurar uma rede de recolha seletiva de resíduos otimizada e abrangente que permita o posterior tratamento adequado e a obtenção 

de materiais de qualidade. 
�o  Promover soluções inovadoras, nomeadamente, em articulação com o preconizado no Plano de Ação para a Bioeconomia Sustentável �³  

Horizonte 2025, que contribuam para o reaproveitamento dos materiais resultantes dos setores de base biológica, permitindo uma gestão 
mais eficiente dos recursos biológicos. 
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Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos (PERSU 2030) 

Entidade responsável: Agência Portuguesa do Ambiente (APA)  

Data: Março de 2023 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O PERSU 2030, aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 30/2023, de 24 de março, visa dar continuidade à aplicação da política 
nacional de resíduos, orientando os agentes envolvidos para a implementação de ações que permitam ao país estar alinhado com as políticas e 
orientações comunitárias, contribuir para o aumento da prevenção, reciclagem e outras formas de valorização dos resíduos urbanos, com a 
consequente redução de consumo de matérias-primas naturais de recurso limitado. 

O PERNU 2030 pretendendo otimizar a implementação das medidas do PNGR 2030, bem como a possibilidade de sinergias na gestão de diferentes 
tipologias de resíduos, contribuindo para uma gestão integrada dos mesmos, vem substituir os anteriores planos setoriais: o Plano Estratégico de 
Gestão dos Resíduos Industriais (PESGRI), aprovado por Decreto-Lei n.º 89/2002, de 9 de abril, o Plano Nacional de Prevenção de Resíduos 
Industriais (PNAPRI)11 e o Plano Estratégico dos Resíduos Hospitalares (PERH), aprovado pela Portaria n.º 43/2011, de 20 de janeiro. 

Os princípios estabelecidos no PERSU 2030 são concretizados através de três eixos onde se inserem seis objetivos. 

Objetivos: 

Prevenção: 

�{ Reduzir a produção e perigosidade dos RU 

Gestão de Recursos: 

�{ Promover a recolha seletiva e tratamento adequado 
�{ Assegurar a valorização dos resultantes do tratamento dos RU 

Operacionalização: 

�{ Reforçar os instrumentos económico-financeiros 
�{ Assegurar a sustentabilidade económica e a capacitação do setor 
�{ Comunicar e monitorizar o plano 

O PERSU preconiza um período de vigência até 2030, propondo-se uma monitorização anual de um conjunto de indicadores que se considera 
permitir avaliar a evolução dos objetivos e resultados face às metas estabelecidas. Esta monitorização será complementada por uma avaliação de 
maior detalhe, com periodicidade bienal, que refletirá o acompanhamento dos objetivos, medidas e ações do PERSU 2030.  

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Dos três eixos definidos no PERSU, o que tem maior relevância para o PU MA é o da Gestão de recursos com os seguintes objetivos: 

�{ Promover a recolha seletiva e tratamento adequado 
�{ Assegurar a valorização dos resultantes do tratamento dos RU 

Os indicadores a considerar para efeitos de monitorização são os seguintes: 

�{ Produção de resíduos (t/ano) 
�{ Fração recolhida seletivamente por tipo de resíduos (%) 
�{ Fração reciclável (material e de biorresíduos) nos resíduos indiferenciados (%) 
�{ Fração de biorresíduos reciclada na origem (t/ano) 
�{ Capacidade instalada de tratamento face à capacidade necessária, por material (%) 
�{ Energia produzida (kwh) 
�{ Deposição de resíduos em aterro (%) 
�{ Preparação para reutilização e reciclagem (%) 
�{ Prevenção de resíduos (%) 
�{ Resíduos (cinzas, escórias, metais ferrosos, entre outros) incorporados em novos produtos (%) 
�{ Emissões de dióxido de carbono (t CO2) 
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Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) 

Entidade responsável: Direção-Geral do Território 

Data: Setembro de 2019 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O PNPOT é um instrumento de topo do sistema de gestão territorial, que define objetivos e opções estratégicas de desenvolvimento territorial, e 
estabelece o modelo de organização do território nacional. O primeiro PNPOT (Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro) deu lugar à sua primeira 
revisão, aprovada pela Lei n.º 99/2019, de 05 de setembro, com o objetivo de elaborar um novo programa de ação para o horizonte 2030. 

Nos termos estabelecidos no RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que revoga o Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro), o PNPOT 
constitui-se como um instrumento de desenvolvimento territorial (de natureza estratégica), que vincula as entidades públicas, servindo de quadro de 
referência para os demais IGT. Encontra-se estruturado em três documentos: 

�x Diagnóstico estratégico, que reflete os principais problemas que o país enfrenta do ponto de vista de ordenamento do território; 

�x Estratégia e Modelo Territorial, que, seguindo os princípios da coesão territorial, considerando o diagnóstico estratégico e a necessidade de gerir 
as tendências territoriais previsíveis, identifica cinco grandes Desafios Territoriais, que constituem as grandes orientações estratégicas do PNPOT:  

D1. Gerir os recursos naturais de forma sustentável 

D2. Promover um sistema urbano policêntrico 

D3. Promover a inclusão e valorizar a diversidade territorial 

D4. Reforçar a conectividade interna e externa 

D5. Promover a governação territorial 

Estas orientações subdividem-se, por sua vez, em 15 políticas de base territorial que vão informar o Modelo territorial, que estabelece a 
organização espacial do território, apoiado em cinco sistemas territoriais: Sistema Natural, Sistema Social, Sistema Económico, Sistema de 
Conetividades e Sistema Urbano. 

�x Agenda para o Território (Programa de Ação), assente em 10 compromissos, concretizados através de 50 medidas de políticas estruturadas em 
cinco domínios de intervenção: Natural, Social, Económico, Conectividade e Governança Territorial). Para além de constituir o Programa de Ação 
do PNPOT, a Agenda para o Território materializa o Modelo Territorial e identifica um conjunto de diretrizes para os IGT. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Ao estabelecer as grandes opções para o desenvolvimento do território nacional, o PNPOT consubstancia o quadro de referência a considerar na 
elaboração dos demais IGT que integram o sistema de gestão territorial (do qual faz parte o PU MA).  Das 50 medidas de políticas estabelecidas 
no Programa de Ação, merece destaque as que concretizam os seguintes Domínios: 

�x Domínio Natural:  

Medida 1.1 �² Gerir o recurso água num clima em mudança, que aponta um conjunto de orientações de planeamento e gestão integrada de 
recursos hídricos por bacia hidrográfica, para a salvaguarda da água enquanto recurso em termos quantitativos e qualitativos. Neste contexto, 
a presença de massas de água num território é um fator de diferenciação com mais-valias sociais e económicas em termos de atratividade, 
nomeadamente para atividades económicas, turismo, recreio e lazer. Importa por isso garantir condições de infiltração, armazenamento e de 
distribuição de água, assim como a otimização e gestão das infraestruturas hidráulicas, bem como a redução de perdas nos sistemas de 
captação, transporte, distribuição e aplicação de água e promover utilizações que aumentem a capacidade de retenção de água no solo e a 
melhoria do seu ciclo. 

�x Domínio Económico:  

Medida 3.3 - Afirmar os ativos estratégicos turísticos nacionais, visa promover a valorização dos ativos estratégicos nacionais estabelecidos na 
Estratégia Turismo 2027 (vd. Ficha 5), em: (i) ativos diferenciadores; ii) ativos qualificadores; e iii) ativos emergentes a que se junta um ativo 
único e transversal �² as pessoas. Esta medida pretende dar resposta aos desafios que se colocam ao turismo nacional, dinamizando a 
organização e a articulação das diferentes ofertas turísticas existentes, das identidades e das iniciativas de promoção, numa lógica de maior 
seletividade de investimentos e de reforço da coordenação setorial e territorial. Desta forma, a aposta foca-se em ações estruturadas de 
valorização dos ativos do património natural, cultural e paisagístico dos territórios. 

�x Domínio da Conetividade: 

Medida 4.1 �² Otimizar as infraestruturas ambientais e de energia, que, para promover uma gestão eficiente dos recursos (água, materiais e 
energia), aponta pata um conjunto de orientações de gestão, necessárias à sua concretização, destacando-se, no âmbito do PU MA, o incentivo 
da produção de energia solar de forma descentralizadas, nas empresas e em territórios de elevado potencial solar, e a introdução de medidas 
de redução/ eficiência energética nas infraestruturas (por exemplo, produção própria de energia). 

Considerando as diretrizes que o PNPOT estabelece para os demais IGT, revelam-se importantes as seguintes: 

�x Os PP desenvolvem os PDM e, nessa medida, devem refletir os quadros de referência nacionais e regionais; 

�x Os PDM devem identificar os territórios com potencial, aptidão e condições para a instalação de fontes de energias renováveis, e estabelecer os 
requisitos de conciliação de usos e de exploração, sem prejuízo da manutenção do seu entretanto aproveitamento agrícola, florestal ou outro, que 
não condicione uma opção futura. 

�x Embora não se pretenda que a área de intervenção do PU MA venha a ser classificada como urbana, mas perspetivando-se o desenvolvimento 
�G�H���X�P���´�G�H�V�H�Q�K�R���X�U�E�D�Q�R�µ�� 

�� a necessidade de se reforçar a dinâmica de elaboração de Planos de Urbanização e de Pormenor e/ou Unidades de Execução, à escala 
territorial adequada e em função das necessidades e objetivos das intervenções; 
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Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) 

Entidade responsável: Direção-Geral do Território 

Data: Setembro de 2019 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

�� a abordagem de planeamento e gestão deve considerar as áreas de urbanização concentrada, centrais e periféricas, as áreas de 
urbanização descontínua e fragmentada (incluindo situações de incompletude e abandono) e áreas de edificação dispersa a estruturar, 
independentemente da sua génese legal ou ilegal, encontrando os instrumentos e as escalas mais adequadas para a definição de soluções 
de desenho urbano, urbanização e funcionalidade; 

�� a promoção de modelos de proximidade funcional e de mobilidade sustentável e de desincentivo da artificialização do solo, através da 
reabilitação e regeneração e da reutilização do construído e da adoção de soluções de base natural e criação de espaços verdes; 

�� o interesse dos instrumentos de planeamento PU e PP considerarem áreas de intervenção que promovam sinergias entre os espaços urbanos 
e rurais, sem prejuízo da manutenção da devida classificação em solo urbano e rústico. 
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Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade (ENCNB 2030) 

Entidade responsável: Agência Portuguesa do Ambiente (APA)  

Data: Maio de 2018 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

A ENCNB 2030, aprovada pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 55/2018, de 7 de maio, baseia-se no reconhecimento que o património 
natural contribui para a concretizar um modelo de desenvolvimento assente na valorização do território. Esta Estratégia tem em conta os compromissos 
assumidos na Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, o Plano Estratégico da Convenção sobre a Diversidade Biológica, e a Estratégia 
da União Europeia para a Biodiversidade, resultando num documento que serve de referencial aos desafios colocados a Portugal no pós-2020. 

A ENCNB 2030 baseia-se em três pilares: 

1. Melhorar o estado de conservação do património natural; 
2. Promover o reconhecimento do valor do património natural; e 
3. Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade. 

 

Objetivos: 

A Estratégia sistematiza objetivos ordenados por prioridades, a prosseguir até 2030: 

Eixo 1 - Melhorar o estado de conservação do património natural 

Eixo 2 - Promover o reconhecimento do valor do património natural 

Eixo 3 - Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade 

 

Identificam-se, ainda, as linhas de financiamento existentes e o modelo de financiamento. 

 
Fonte: ICNF, 2023 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Os três pilares da ENCNB 2030 estão compreendidos no PU MA: 

1. Melhorar o estado de conservação do património natural; 
2. Promover o reconhecimento do valor do património natural; e 
3. Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade. 

 

Fazem parte do Plano os seguintes objetivos do ENCNB 2030: 

Eixo 1 - Melhorar o estado de conservação do património natural: 

�x Assegurar que as espécies (flora e fauna) e os habitats protegidos melhoram o seu estado de conservação ou tendência populacional; 
�x Assegurar e promover a conservação da diversidade genética animal e vegetal; 
�x Reforçar o cumprimento das normas legais de conservação da natureza e da biodiversidade; 
�x Garantir a estruturação de um sistema coerente e útil de monitorização continuada do estado de conservação dos valores naturais; 
�x Aumentar a visibilidade e perceção pública do valor do património natural e dos serviços de ecossistemas; 

Eixo 2 - Promover o reconhecimento do valor do património natural: 

�x Evidenciar a economia da biodiversidade e dos ecossistemas, em particular o seu papel para o desenvolvimento sustentável e qualidade 
de vida; 

�x Assegurar uma aplicação coerente dos sistemas de incentivos e subsídios com os objetivos de conservação e utilização sustentável da 
biodiversidade; 

Eixo 3 - Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade: 

�x Aprofundar o contributo da agricultura para os objetivos de conservação da natureza e da biodiversidade; 
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�x Aprofundar o contributo da silvicultura para os objetivos de conservação da natureza e da biodiversidade; 
�x Garantir a utilização sustentável dos recursos em águas interiores e sistemas fluviais; 
�x Promover a articulação das metas de clima e energia com os objetivos de conservação da natureza e biodiversidade; 
�x Promover a oferta e qualificação dos serviços no domínio do Turismo de Natureza, que concorram para a gestão sustentável dos territórios 

e salvaguardem o património natural e identidade cultural; 
�x Assegurar a sustentabilidade da utilização de recursos genéticos marinhos e terrestres; 
�x Assegurar a sustentabilidade das infra-estruturas de transporte e comunicações; 
�x Aumentar a qualificação da oferta de produtos e serviços, integradores do património natural e cultural, contribuindo para a 

sustentabilidade da gestão dos territórios das áreas classificadas; 
�x Garantir a integração dos objetivos de conservação da natureza e biodiversidade nos instrumentos de ordenamento, estratégias, planos 

e programas, assegurando a coerência de aplicação de regimes nas áreas classificadas e sua conectividade; 
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Plano de Ordenamento das Albufeiras de Alqueva e Pedrógão (POOAP) 

Entidade responsável: Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Data: Agosto de 2004 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O POAAP, cuja revisão foi aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 94/2006, de 4 de agosto, define os regimes de salvaguarda, 
proteção e gestão dos recursos e valores naturais da sua área de intervenção, estabelecendo usos preferenciais, condicionados e interditos do 
plano de água e da zona terrestre de proteção, bem como a articulação com outros instrumentos de gestão territorial e de planeamento das 
águas. Constitui, nos termos estabelecido no RJIGT, um instrumento de natureza especial, que vincula a administração pública e os particulares, tem 
em vista os seguintes objetivos específicos: 

�x Definir regras de utilização dos planos de água e zona envolvente; 
�x Definir regras e critérios para o uso, a ocupação e a transformação do solo; 
�x Compatibilizar os diferentes usos e atividades com a proteção e valorização ambiental e as finalidades principais das albufeiras;  
�x Definir os usos secundários nos planos de água tendo em conta as suas condições morfológicas e a evolução da qualidade de água e 

identificando as áreas mais adequadas para a conservação da natureza e as áreas mais aptas para atividades de recreio e lazer, prevendo 
a compatibilidade e complementaridade entre as diversas utilizações. 

Em termos de conteúdos, o POAAP é constituído pelo respetivo regulamento, planta síntese e planta de condicionantes, sendo ainda acompanhado 
pelos seguintes documentos: 

�x Relatório síntese; 
�x Plano de intervenções e programa de execução; 
�x Estudos de base; 
�x Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo relatório de ponderação. 
Em cumprimento da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio - que obrigam à recondução, dos planos 
especiais a programas especiais foi publicado o Despacho n.º 124/2018 que determinou a elaboração do Programa Especial das Albufeiras de 
Alqueva e Pedrogão, porém, esse programa ainda não se encontra publicado, mantendo-se em vigor o POAAP. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Com a entrada em vigor da Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo, Lei n.º 34/2014, de 
30 de maio, os conteúdos regulamentares e o ordenamento dos planos especiais têm que ser vertidos nos PMOT antes da recondução desses 
planos a programas e são fixados prazos para conformar essa alteração. 

Do enquadramento do PU MA no POAAP, e de acordo com a Planta Síntese, verifica-se que a respetiva AI abrange parcialmente as seguintes 
zonas junto aos limites nordeste e sul: 

�x Zona reservada da albufeira, zona marginal da albufeira, com uma largura máxima de 50 m, a partir da linha do NPA, na qual não são 
permitidas quais construções que não sejam de infraestruturas de apoio à utilização dessa albufeira; 

�x Zona de proteção das albufeiras, faixa terrestre de proteção às albufeiras, com uma largura máxima de 500m, nas seguintes áreas:  

�¤ Áreas de conservação ecológica, nas quais não são novas edificações ou novas estruturas de lazer, com exceção da instalação de centros 
interpretativos, quando não haja alternativa para a sua instalação em edifícios existentes, e de trilhos interpretativos; 

�¤ Áreas de valorização ambiental e paisagística, nas quais não são permitidas novas edificações, admitindo-se exclusivamente obras de 
reconstrução, de conservação e de ampliação nos termos previstos para a Zona reservada da albufeira; 

�¤ Áreas agrícolas e florestais, nas quais se aplicam as regras decorrentes dos regimes estabelecidos na legislação específica, nomeadamente 
da RAN e dos planos de gestão florestal. 

 

 
Extrato da Planta Síntese do PROF-ALT 

Fonte: adaptado de PROF-ALT, ICNF, 2019 (sem escala 
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Plano Rodoviário Nacional 2000 (PRN2000) 

Entidade responsável: Infraestruturas de Portugal 

Data: Julho de 1998 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O Plano Rodoviário Nacional (PRN), revisto e atualizado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho (com Declaração de Retificação n.º 19-
D/98, de 31 de outubro), alterado pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho, e pelo Decreto-Lei n.º 182/2003, de 16 de agosto, define a rede 
rodoviária nacional constituída pela rede nacional fundamental (integrando os itinerários principais �² IP) e pela rede nacional complementar 
(integrando os itinerários complementares �² IC, e as estradas nacionais �² EN). Além da rede rodoviária nacional, foi criada outra categoria de 
estradas que asseguram as comunicações públicas rodoviárias do continente com interesse supramunicipal e complementar à rede rodoviária 
nacional, designadas por Estradas Regionais (ER). 

Constitui, nos termos estabelecido no RJIGT, um instrumento de natureza setorial (programa setorial), com o qual, os PMOT, se devem conformar. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Pela presença da ER255 na AI, o PU MA deverá integrar na Planta de Condicionantes e regulamento, a zona de servidão (20 m para cada lado 
do eixo da estrada) e respetivas restrições instituída pelo DL n.º 13/94, de 15 de janeiro, de forma a salvaguardar esta via estruturante do 
território. 
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Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Guadiana (PGRH7) 

Entidade responsável: Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Data: Setembro de 2020 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O PGRH7 em vigor �² 2.º ciclo de planeamento (2016-2021), aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2016, de 20 de setembro 
(retificada pela Declaração de Retificação n.º 22-B/2016, de 18 de novembro), é um instrumento de política setorial do sistema de gestão 
territorial, que visa a gestão, a proteção e a valorização ambiental, social e económica das águas ao nível da respetiva região hidrográfica �² 
região hidrográfica do Guadiana �² RH7). Encontra-se, atualmente, em revisão (em fase de participação pública), que vigorará durante o 3.º ciclo 
de planeamento (2022-2027). Constitui, nos termos estabelecido no RJIGT, um instrumento de natureza setorial (programa setorial) elaborado no 
âmbito da Diretiva Quadro da Água (DQA) e Lei da Água. 

Estabelece os seguintes os seguintes objetivos estratégicos, que agregam e representam os grandes desígnios da política da água que se 
pretendem atingir: 

�x OE1. Adequar a Administração Pública na gestão da água 
�x OE2. Atingir o Bom Estado/Potencial das massas de água 
�x OE3. Assegurar as disponibilidades de água para as utilizações atuais e futuras 
�x OE4. Assegurar o conhecimento atualizado dos recursos hídricos 
�x OE5. Promover uma gestão eficaz e eficiente dos riscos associados à água 
�x OE6. Promover a sustentabilidade económica da gestão da água 
�x OE7. Sensibilizar a sociedade portuguesa para uma participação ativa na política da água 
�x OE8. Assegurar a compatibilização da política da água com as políticas setoriais 
�x OE9. Posicionar Portugal no contexto luso-espanhol 
Para alcançar o Bom estado das massas de água, considera também os seguintes objetivos ambientais (estabelecidos na QDA): 

�x Massas de água superficiais: 

�� Evitar a deterioração do estado das massas de água; 

�� Proteger, melhorar e recuperar todas as massas de água com o objetivo de alcançar o bom estado das águas �² bom estado químico e 
bom estado ecológico; 

�� Proteger e melhorar todas as massas de água fortemente modificadas e artificiais com o objetivo de alcançar o bom estado potencial 
ecológico e o bom estado químico; 

�� Reduzir gradualmente a poluição provocada por substâncias prioritárias e eliminar as emissões, as descargas e as perdas de substâncias 
perigosas prioritárias. 

�x Massas de água subterrâneas: 

�� Evitar ou limitar as descargas de poluentes nas massas de água e evitar a deterioração do estado de todas as massas de água; 

�� Manter e alcançar o bom estado das águas �² bom estado químico e quantitativo garantindo o equilíbrio entre captações e recargas; 

�� Inverter qualquer tendência significativa persistente para aumentar a concentração de poluentes. 

�x Zonas protegidas: 

�� Cumprir as normas e os objetivos previstos na DQA até 2015, exceto nos casos em que a legislação que criou as zonas protegidas preveja 
outras condições. 

Para atingir os objetivos propostos, define um Programa de Medidas, estruturado em 9 eixos e 45 medidas (categorizadas por medidas de base, 
medidas suplementares e medidas adicionais). 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Embora hierarquicamente superior, o PGRH7 não constitui um IGT que altere os que sejam vinculativos dos particulares e que estejam em vigor. 
Não obstante, os objetivos e medidas que nele constam configuram orientações programáticas que devem ser concretizadas através da atuação 
da administração central e local, fundamentando as opções a tomar, nomeadamente no que diz respeito à gestão dos recursos hídricos, no âmbito 
de outros IGT ou da sua revisão e alteração. Neste sentido, identifica-se algumas medidas, sobretudo orientadas para os objetivos de qualidade, 
quantidade e de minimização de risco, cuja aplicação contribuirá de forma mais ou menos direta para as soluções de ordenamento de território 
a implementar no PU MA. 
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Programa Regional de Ordenamento Florestal do Alentejo (PROF-ALT) 

Entidade responsável: Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. (ICNF) 

Data: Fevereiro de 2019 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O PROF-ALT encontra-se aprovado pela Portaria n.º 54/2019, de 11 de fevereiro (sujeito a alteração pela Portaria n.º 18/2022, de 5 de 
janeiro, por sua vez, retificada pela Declaração de Retificação n.º 7-A/2022, de 4 de março), revendo os anteriores PROF de 1.ª geração do 
Alto Alentejo, Alentejo Central, Alentejo Litoral e Baixo Alentejo. Nos termos estabelecidos no RJIGT, este PROF de 2.ª geração enquadra-se nos 
programas setoriais, que concretizam a política florestal com incidência territorial à escala da região, estabelecendo, para o efeito, as normas 
específicas de utilização e exploração florestal dos espaços integrados na região, em consonância com os objetivos estabelecidos na Estratégia 
Nacional para as Florestas (ENF). 

Em termos de conteúdo, o PROF-ALT é constituído pelos seguintes elementos: 

�x Documento estratégico, também designado por relatório, e respetivas peças gráficas; 
�x Regulamento; 
�x Carta Síntese. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Ao abrigo do regime jurídico dos planos de ordenamento, de gestão e de intervenção de âmbito florestal (Decreto-Lei n.º 16/2009, de 14 de 
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 65/2017, de 12 de junho), o PROF-ALT vincula diretamente todas as entidades pública, e em particular as 
Câmaras Municipais, que devem compatibilizar os respetivos PMOT às suas normas (nomeadamente, ao nível das Plantas de Ordenamento e de 
Condicionantes). 

Do enquadramento do PU MA no PROF-ALT, verifica-se que a respetiva área de intervenção incide sobre a sub-�U�H�J�L�m�R���K�R�P�R�J�p�Q�H�D�����6�5�+�����´�$�O�T�X�H�Y�D��
�H�� �H�Q�Y�R�O�Y�H�Q�W�H�V�µ���� �T�X�H�� �Y�L�V�D�� �R�� �G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R�� �G�D�V�� �I�X�Q�o�}�H�V���J�H�U�D�L�V�� �G�H�� �S�U�R�G�X�o�m�R���� �S�U�R�W�H�o�m�R�� �H�� �G�H�� �V�L�O�Y�R�S�D�V�W�R�U�t�F�L�D���� �G�D�� �F�D�o�D�� �H�� �G�D�� �S�H�V�F�D��nas águas 
interiores. Nesta SRH, deverão ser privilegiadas as seguintes espécies florestais (Grupo I): Azinheira (Quercus rotundifolia), Pinheiro-de-alepo 
(Pinus halepensis) e ripícola, definindo o PROF-ALT, os objetivos indicados no Quadro seguinte: 

Objetivos estratégicos 
do PROF 

�‚ Minimização dos riscos de incêndios e agentes bióticos; 
�‚ Especialização do território; 
�‚ Melhoria da gestão florestal e da produtividade dos povoamentos; 
�‚ Internacionalização e aumento do valor dos produtos; 
�‚ Melhoria geral da eficiência e competitividade do setor; 
�‚ Racionalização e simplificação dos instrumentos de política. 

Objetivos comuns a 
todas as SRH 

�‚ Reduzir o número médio de ignições e de área ardida anual; 
�‚ Reduzir a vulnerabilidade dos espaços florestais aos agentes bióticos nocivos; 
�‚ Recuperar e reabilitar ecossistemas florestais afetados; 
�‚ Garantir que as zonas com maior suscetibilidade à desertificação e à erosão apresentam uma gestão de acordo 

com as corretas normas técnicas; 
�‚ Assegurar a conservação dos habitats e das espécies da fauna e flora protegidas; 
�‚ Aumentar o contributo das florestas para a mitigação das alterações climáticas; 
�‚ Promover a gestão florestal ativa e profissional; 
�‚ Desenvolver e promover novos produtos e mercados; 
�‚ Modernizar e capacitar as empresas florestais; 
�‚ Aumentar a resiliência dos espaços florestais aos incêndios; 
�‚ Aumentar a resiliência dos espaços florestais relativa a riscos bióticos; 
�‚ Reconverter povoamentos mal-adaptados e/ou com produtividade abaixo do potencial; 
�‚ Assegurar o papel dos espaços florestais na disponibilização de serviços do ecossistema; 
�‚ Promover a conservação do solo e da água em áreas suscetíveis a processos de desertificação; 
�‚ Promover a conservação do regime hídrico; 
�‚ Aperfeiçoar a transferência do conhecimento técnico e científico mais relevante para as entidades gestoras de 

espaços florestais; 
�‚ Promover a conservação e valorização dos valores naturais e paisagísticos; 
�‚ Promover a melhoria da gestão florestal; 
�‚ Potenciar o valor acrescentado para os bens e serviços da floresta; 
�‚ Promover a Certificação da Gestão Florestal Sustentável; 
�‚ Promover a melhoria contínua do conhecimento e das práticas; 
�‚ Monitorizar o desenvolvimento dos espaços florestais; 
�‚ Aumentar a qualificação técnica dos prestadores de serviços silvícolas e de exploração florestal 

Objetivos específicos 
para a SRH Alqueva e 
Envolventes 

�‚ Assegurar a gestão sustentável das áreas cinegéticas; 
�‚ Aumentar a atividade associada à pesca nas águas interiores; 
�‚ Aumentar a produtividade por unidade de área; 
�‚ Melhorar a gestão dos terrenos silvopastoris, harmonizando-a com os outros usos do solo; 
�‚ Promover o aproveitamento de biomassa para energia; 
�‚ Reabilitação do potencial produtivo silvícola através da reconversão/beneficiação de povoamentos com 

produtividades abaixo do potencial ou mal-adaptados às condições ecológicas da estação. 

De acordo com a Carta Síntese de PROF-ALT, verifica-se que a área de intervenção do PPMA não interfere com florestas modelos e áreas 
submetidas a regime floresta, nem com corredores ecológicos. Desenvolve-se, no entanto, sobre algumas áreas florestais sensíveis, que, do ponto 
de vista da perigosidade de incêndio florestal, da suscetibilidade a pragas e doenças, do risco de erosão, e da importância ecológica, social e 
cultural, carecem de normas e medidas especiais de planeamento e intervenção, assumindo designações diversas consoante a natureza da situação 
a que se referem. Para estas áreas, o PROF-ALT determina um conjunto de recomendações de gestão que devem ser implementadas e balizam 
as intervenções, direcionadas para: 

�x Proteção contra a erosão 
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�x Importância Ecológica 
�x Importância social e cultural 
�x Perigosidade de incêndio florestal 
�x Suscetibilidade a pragas e doenças 

 
Extrato da Planta Síntese do PROF-ALT 

Fonte: adaptado de PROF-ALT, ICNF, 2019 (sem escala) 

Face ao referido, na categorização dos espaços dos espaços florestais o PPMA deverá ter em conta as orientações do PROF-ALT, nomeadamente 
para as funções previstas para SRH onde se insere a área de intervenção do PPMA (Alqueva e Envolventes), os objetivos de gestão, normas de 
intervenção e modelos de silvicultura. 
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ÂMBITO REGIONAL 

Estratégia Regional de Desenvolvimento Turístico do Alentejo e Ribatejo 2021-27 (ERDT-27) 

Entidade responsável: Entidade Regional de Turismo do Alentejo e Ribatejo (ERT Alentejo e Ribatejo) 

Data: Dezembro de 2020 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

A ERDT-27 é um documento enquadrador e orientador, consubstanciado num programa de trabalho, que visa apoiar o turismo do Alentejo e Ribatejo 
na preparação do próximo período de programação dos fundos estruturais europeus. É uma estratégia apresentada com base numa sequência 
coerente onde se articulam estreitamente três passos principais: 

�x O diagnóstico das tendências em ação no turismo mundial e o desempenho competitivo mais recente do turismo em Portugal e no Alentejo e 
Ribatejo, permitindo fundamentar um quadro complexo de forças e fraquezas e de oportunidades e ameaças que identifica cinco grandes desafios 
estratégicos (internacionalização, atratividade, competitividade, sustentabilidade e governança);  

�x A formulação de um caminho estratégico audacioso, mas alcançável em função do qual se estabelece uma ambição para o Turismo no Alentejo e 
Ribatejo em 2027 

�´�3�R�V�L�F�L�R�Q�D�U���R���G�H�V�W�L�Q�R���$�O�H�Q�W�H�M�R���H���5�L�E�D�W�H�M�R���F�R�P�R���X�P���G�R�V���P�D�L�V���G�L�Q�k�P�L�F�R�V���Q�R���F�R�Q�W�H�[�W�R���Q�D�F�L�R�Q�D�O�����D�W�U�D�L�Q�G�R���S�U�R�F�X�U�D�V���T�X�D�O�L�I�L�F�D�G�D�V���H���Jerando mais valor, com 
base na diferenciação, autenticidade e segurança dos produtos e experiências, e afirmar o turismo como um poderoso instrumento de abertura e 
�L�Q�W�H�U�Q�D�F�L�R�Q�D�O�L�]�D�o�m�R���G�D���H�F�R�Q�R�P�L�D���U�H�J�L�R�Q�D�O���H���G�H���S�U�R�P�R�o�m�R���G�D���F�R�H�V�m�R���W�H�U�U�L�W�R�U�L�D�O���H���G�D���V�X�V�W�H�Q�W�D�E�L�O�L�G�D�G�H�µ 

Também se sistematizam seis grandes objetivos globais a alcançar e dois princípios fundamentais para o desenvolvimento do modelo de turismo 
da região. 

�x A identificação do racional da estratégia, das suas prioridades, de quatro programas estruturantes - destinados a construir as sinergias com o 
território, com a cultura e a criatividade, com o ambiente e com o conhecimento, que permitam valorizar a transversalidade da cadeia de valor 
do turismo, e de outros tantos eixos de ação estratégicos que enquadram o planeamento e desenvolvimento de um conjunto de iniciativas visando 
o reforço da competitividade empresarial, alavancado pela inovação e internacionalização, a valorização do papel dos territórios na 
configuração da atratividade dos destinos, o planeamento otimizado da comunicação e promoção e a eficácia do modelo de governança. 

 
Modelo de programação e operacionalização da estratégia 

Fonte: ERDT-27, ERT Alentejo e Ribatejo, 2020 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Dos quatros eixos estratégicos definidos, salientam-se os seguintes: 

�x Eixo estratégico 3. Organizar a diferenciação das experiências e destinos: 

A estratégia proposta no horizonte 2027 estimula a construção de um caminho próprio de resposta às tendências e motivações chave das procuras 
à escala mundial com base numa diferenciação positiva onde os recursos distintivos endógenos dos territórios se convertem em fatores de 
atratividade notórios percebidos pelo mercado (natureza, clima, património, cultura, civilização, tolerância, formação, entre muitos outros). O 
desenvolvimento articulado entre a oferta e a procura proposto pela estratégia de desenvolvimento do turismo no horizonte 2027 não visa, assim, 
um mero processo de modernização das ofertas turísticas existentes, mas uma operação cumulativa mais vasta e exigente de adaptação e resposta 
às oportunidades de maior valor e interesse abertas pela globalização do turismo e pelo surgimento de novas procuras e mercados emissores 
relevantes. 

�x Eixo estratégico 4. Garantir uma governação eficaz do turismo 

A estratégia proposta no horizonte 2027 confere uma elevada prioridade à consensualização nacional de uma orientação ativa para a 
intensificação do envolvimento organizado do país e das suas regiões na globalização das viagens e turismo, com base em fatores diferenciados 
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ascendentes de atratividade e motivações de crescimento cumulativo, emprego qualificado e sustentabilidade. A construção de um modelo de 
governação do turismo onde a colaboração e a confiança entre os agentes públicos e privados possa ser uma realidade sem hiatos, onde os 
terrenos da centralização e da descentralização estejam muito bem definidos e onde a convergência e unidade em torno de uma estratégia 
validada de forma transparente, aberta e participativa permita ganhar a velocidade de resposta e de iniciativa exigida pela globalização, 
constitui, pelo seu lado, um objetivo central da estratégia proposta. 

Importa também destacar três dos quatros programas transversais de construção de sinergias definidos, orientados para a construção e 
desenvolvimento de sinergias envolvendo as políticas setoriais e os principais agentes institucionais na sua organização, nomeadamente: 

�x Programa 1. Reforçar as sinergias entre o turismo e o território:  

Integração entre as intervenções de desenvolvimento territorial integrado, as estratégias de especialização inteligente, os investimentos públicos 
relevantes em infraestruturas e equipamentos e os objetivos de reforço da atratividade territorial dos destinos turísticos. 

�x Programa 2. Desenvolver as sinergias entre o turismo, a cultura e a criatividade  

A estratégia proposta no horizonte 2027 permite e requer um conjunto de iniciativas transversais que contribua para a sistematização, 
planeamento e organização das interações entre turismo e cultura, propiciando o reforço da contribuição da cultura e da criatividade para o 
aprofundamento da atratividade e da competitividade dos produtos e experiências turísticas e o alargamento do contributo do turismo para a 
valorização económica do setor cultural e criativo. 

�x Programa 3. Facilitar as sinergias turismo-ambiente  

A estratégia proposta no horizonte 2027 não pode deixar de procurar contribuir para uma muito maior aproximação entre a política ambiental 
e a política de turismo, seja através da criação de um quadro mais favorável de mobilização das paisagens protegidas e da natureza conservada 
para a promoção da atratividade turística, seja através da efetiva endogeneização, nos investimentos e iniciativas turísticas, dos princípios da 
sustentabilidade, contribuindo para que o destino Alentejo e Ribatejo possa constituir uma referência no turismo sustentável. 
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Apresentação do documento: 

O PROT-ALT (aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2010 de 2 de agosto, alterado pela Declaração de Retificação n.º 30-
A/2010, de 1 de outubro) é um IGT do sistema de gestão territorial que define a estratégia para a região do Alentejo, integrando as opções 
estabelecidas a nível nacional. Nos termos estabelecidos no RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que revoga o Decreto-Lei n.º 380/99, 
de 22 de setembro), constitui um instrumento de desenvolvimento territorial (de natureza estratégica), que vincula as entidades públicas, definindo o 
quadro de referência para a elaboração dos PMOT. 

É constituído por três relatórios: 

�x Relatório fundamental, que apresente e desenvolve: 

�� o quadro estratégico de referência, com a definição de quatro eixos estratégicos (EE), estabelecendo, para cada um deles um conjunto de 
opções estratégicas de base territorial (OEBT): Eixo Estratégico I �² Integração Territorial e Abertura ao Exterior; Eixo Estratégico II �² 
Conservação e Valorização do Ambiente e do Património Natural; Eixo Estratégico III �² Diversificação e Qualificação da Base Económica 
Regional; Eixo Estratégico IV �² Afirmação do Policentrismo e do Desenvolvimento Rural 

�� o modelo territorial e os sistemas de organização que o suportam, nomeadamente, o sistema ambiental, o sistema da base económica, o 
sistema urbano e de suporte da coesão territorial, e o sistema de acessibilidades e de conectividade Internacional;  

�� as normas orientadoras, organizadas segundo dois tipos de normas: normas de natureza geral e normas especificas com uma natureza 
operacional;  

�� o sistema de gestão e monitorização. 

�x Relatório complementar, que apresenta o diagnóstico prospetivos regional e o programa de execução e sistema de indicadores; 

�x Relatório ambiental, no qual se identificam, descrevem e avaliam os eventuais efeitos significativos no ambiente, resultantes da aplicação do 
plano. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

O PROT-ALT data de 2010, pelo que é notório o desajustamento de algumas das suas orientações face às opções programáticas dos documentos 
mais recentes. De acordo com o atual quadro legal, este IGT deverá ser revisto e reconduzido de plano a programa. Contudo, sendo um IGT de 
hierarquia superior e mantendo-se em vigor a Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2010 de 2 de agosto, considera-se relevante para o PU 
MA, os seguintes Eixos Estratégicos:  

�x EE I �² Integração Territorial e Abertura ao Exterior 

OEBT I.2 - Promover a internacionalização da região, através da consolidação da conectividade urbana externa, do desenvolvimento de serviços 
avançados e de uma aposta urbana diferenciadora:  

O Alentejo deve intensificar e tirar partido do crescente relacionamento com a Região Metropolitana de Lisboa, rentabilizando as acessibilidades 
rodoviárias existentes através da atratividade de pessoas, eventos e investimentos. Deve potenciar o desenvolvimento urbano de serviços 
avançados relacionados com especializações emergentes ao nível de "atividades transacionáveis" - energias renováveis, aeronáutica, cultura e 
turismo. 

�x EE3 �² Diversificação e Qualificação da Base Económica Regional 

OEBT III.1.2 - Atividades estratégicas emergentes: 

O turismo assume-se como uma atividade económica de importância crescente a nível regional, sendo um sector em que a Região pode crescer 
significativamente no futuro próximo. 

O Alentejo deverá promover a produção de energia elétrica limpa, sem emissões de CO2, criando as condições para a instalação de unidades 
centralizadas e descentralizadas de microgeração de energia elétrica e térmica baseadas em fontes renováveis. Assim, a promoção de energia 
solar fotovoltaica deverá constituir uma das apostas estratégicas da Região. As condições de excelência do Alentejo para este recurso energético 
motivam um forte esforço de empresas, poder local e instituições de investigação, de modo a desenvolverem-se parcerias estratégicas para a 
construção na região de um cluster de excelência de nível nacional e internacional. 

OEBT III.4 �² Consolidar o Alentejo como destino turístico associado a uma oferta qualificada e ajustada às características ambientais, naturais e 
patrimoniais, desenvolvendo uma fileira de produtos turísticos de elevada qualidade e identidade: 

O turismo tem registado uma crescente importância como atividade económica regional, sendo atualmente reconhecido como um dos sectores 
económicos estratégicos do Alentejo. A Região possui uma diversidade, qualidade e quantidade de recursos naturais, patrimoniais e culturais com 
carácter de singularidade e autenticidade, que se constituem como ativos com forte potencial de aproveitamento turístico, garantindo a 
preservação e valorização sustentável destes recursos. Os atrativos patrimoniais presentes, permitem que no Alentejo se possa desenvolver um 
turismo orientado para as mais variadas vertentes, especialmente formas menos convencionais e massificadas (turismo de natureza, turismo cultural, 
enoturismo e gastronomia, turismo cinegético e turismo ativo/desportivo). Importa, pois, criar redes sólidas de atividades/recursos turísticos com 
elevado valor e atenuar a sazonalidade, que afeta a generalidade do turismo nacional. Os recursos paisagísticos, as excecionais condições 
ambientais, o riquíssimo e diversificado património histórico-cultural, as atividades desportivas e artísticas e o artesanato poderão assumir-se como 
componentes fundamentais dessa estrutura de base. Através do desenvolvimento de ofertas estruturadas e diversificadas, proporcionando 
experiências únicas no que diz respeito aos seus recursos naturais, patrimoniais e culturais e interagindo de uma forma muito próxima com as 
populações e vivências locais, considera-se que a Região pode desenvolver uma identidade turística própria. 

Também importante para o PU MA, revelam-se as Normais Orientadores e de Natureza Operacional, com os quais este instrumento se deverá 
articular: 
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1 �² Sistema Ambiental e Riscos: 

�x IV.1-A �² Normas Gerais (normas 1, 3, 4, 5, 6); 

�x IV.1-B �² Normas Específicas: 

�� Recursos naturais (normas 7 a, b, c, d, e, g) 

�� Recursos hídricos (norma 18) 

�� Riscos naturais e tecnológicos (normas 21 d) 

�� Riso de rotura de barragens (norma 31) 

2 �² Sistema de Base Económica Regional: 

�x IV.2-A �² Normas Gerais (normas 33 a, d, e, f, g, h, k); 

�x IV.2-B �² Normas Específicas: 

�� Atividades agroflorestais (normas 34, 35) 

�� Energia (normas 74, 75, 76, 78, 81, 82) 

�� Energia solar térmica (normas 83, 84) 

�� Energia solar fotovoltaica (normas 85) 

�� Biomassa e biocombustíveis (normas 89) 

�� Desenvolvimento turístico (normas 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98) 

�� Polos de desenvolvimento turístico de relevante importância nacional �² A-Alqueva (normas 101, 102, 103, 104, 105, 106) 

�� Rede regional de ciência, tecnologia e inovação (normas 115, 116, 117, 118) 

3 �² Sistema Urbano e de Suporte à Coesão Territorial: 

�x IV.3-B �² Normas Específicas: 

�� B. Planeamento e edificação em solo rural (normas 152, 159) 

�� C. Planeamento e edificação turística (normas 60, 161, 176, 177, 178, 180, 181) 

�� E. Património cultural (normas 198, 199) 
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Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do Baixo Alentejo (PIAAC-BA) 
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Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
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Apresentação do documento: 

O PIAAC-BA é um instrumento de planeamento que surge do processo contínuo de reforço das capacidades de adaptação do País às alterações 
climáticas. Tem como principal referência a ENAAC 2020 (vd. Ficha 2) e pretende aumentar a capacidade dos municípios do Baixo Alentejo em 
incorporar a adaptação às alterações climáticas nas suas políticas, instrumentos de planeamento e nas suas intervenções. 

De acordo com as projeções climáticas futuras para o território do Baixo Alentejo, é expetável, até final do século XXI, um: 

�x Aumento médio das temperaturas mínima, média e máxima anuais para todo o território do Baixo Alentejo; 

�x Aumento do número de dias quentes (com temperatura superior a 25ºC) na primavera; 

�x Aumento do número médio de dias secos consecutivos (com precipitação diária inferior a 1 mm); 

�x Potencial decréscimo da precipitação acumulada anual; 

�x Potencial aumento do risco agravado de condições aridez, devido à conjugação da previsão de aumento da temperatura anual, e diminuição 
da precipitação média anual.  

Para dar resposta às principais necessidades, objetivos, vulnerabilidades e riscos climáticos (atuais e futuros) associados ao território do Baixo 
Alentejo, o PIAAC-BA propõe um total de 25 ações de adaptação, organizadas por vulnerabilidade climática (seca, onde de calor e precipitação 
excessiva), de acordo com três setores prioritários sobre os quais as medidas adotadas produzirão efeitos mais positivos (economia, ecossistemas 
e sociedade).  

         

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Embora as ações do PIAAC-BA não sejam vinculativas, destacam-se as seguintes, direcionadas para a gestão eficiente da água e eficiência 
energética dos edifícios: 

�x AA3. Promoção de Medidas de Design Bioclimático de Edifícios: 

 
Tendo em consideração o cenário de alterações climáticas e uma maior exigência de padrões de conforto humano, tem-se assistido a um uso 
indiscriminado de sistemas mecânicos de climatização, o que conduz, de forma inevitável, a um aumento do consumo energético e consequente 
maior libertação de GEE e aumento de fenómenos de alterações climáticas. Deste modo, devem ser estudadas e aplicadas estratégias e técnicas 
de Arquitetura Bioclimática. Este tipo de arquitetura compreende que as variáveis climáticas locais existentes no local (sol, vento e água) devem 
interagir com o edifício de forma positiva, devido a técnicas de arquitetura aplicadas, propiciando deste modo as condições de conforto térmico 
adequadas a cada espaço. A Arquitetura Bioclimática promove um aumento da eficiência energética do edifício e um aumento do conforto 
ambiental interno, utilizando energia que pode ser diretamente obtida das condições ambientais, conduzindo a uma independência das energias 
fósseis.  

�x AA14. Aproveitamento de água pluvial e residual: 

 
Perante o aumento do número médio de dias secos consecutivos e do potencial decréscimo da precipitação acumulada anual devem ser adotadas 
medidas que promovam a sustentabilidade hídrica, designadamente a adoção de sistemas que possibilitem o aproveitamento de água pluvial 
e residual. Efetivamente, a reutilização hídrica constitui uma ação de extrema importância, pois fornece um recurso reciclado viável ara diversos 
fins, possuindo notória adaptação social à crise hídrica que se prevê para as próximas décadas. 

�x AA17. Uso de sistemas de rega eficiente: 

 
Tendo em conta as projeções climáticas, releva-se também importante adotar medidas de poupança hídrica e uso eficiente de água, 
nomeadamente o uso de sistemas de rega eficiente, sobretudo quando se trata da manutenção de espaços de rega. 

Note-se que, para além do uso de sistemas de rega eficiente, o desenho dos espaços verdes deve ser adequado, agrupando as plantas segundo 
as suas necessidades hídricas, de modo a estabelecer uma rega diferencial, evitando rega excessiva ou deficitária. Tendo em consideração a 
conjuntura de alterações climáticas atuais e futuras, devem ser privilegiadas espécies autóctones com baixos requerimentos de inputs hídricos, 
adaptadas a longos períodos de stress térmico e hídrico. 
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�x AA19. Adoção de medidas de drenagem sustentável: 

 
Num contexto de potencial incremento da frequência e intensidade de fenómenos de precipitação extrema, em associação com uma 
impermeabilização excessiva do solo, pode resultar na diminuição da infiltração de infiltração, bem como no aumento do escoamento superficial, 
causando graves distúrbios hidrológicos.  

Os projetos de drenagem convencionais não se encontram preparados para responder aos hidrogramas de cheias mais rápidos e críticos, e 
apenas perspetivam o escoamento da água pluvial o mais rápido possível de uma determinada, não atuando sobre a causa. A 
impermeabilização excessiva, combinada com estes sistemas de drenagem criam problemáticas graves, que podem resultar em riscos de cheias 
e inundações, com vários prejuízos para o setor da sociedade, economia e biodiversidade.  

�'�H�Y�H�P���D�V�V�L�P���V�H�U���S�U�R�M�H�W�D�G�D�V���Q�R�Y�D�V���V�R�O�X�o�}�H�V���G�H���´�F�R�Q�W�U�R�O�R���S�U�y�[�L�P�R���G�D���R�U�L�J�H�P�µ���F�R�P�R���P�H�G�L�G�D���D�G�D�S�W�D�W�L�Y�D���j�V���D�O�W�H�U�D�o�}�H�V���F�O�L�P�i�W�L�F�D�V���� �J�Xiando as 
águas pluviais a montante da rede de coletores e perspetivando a otimização da captação, drenagem e infiltração hídrica, conjeturando uma 
rede pluvial sustentável. Os espaços verdes possuem também um papel preponderante na estabilização hidrológica, pois são capazes de 
intercetar parte da precipitação, promovendo a infiltração profunda, diminuindo o escoamento superficial e a erosão edáfica e ainda 
promovendo a qualidade da água. 
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ÂMBITO MUNICIPAL 

Plano Diretor Municipal (PDM) de Moura 

Entidade responsável: Câmara Municipal de Moura 

Data: Fevereiro de 96 (atualmente em processo de revisão) 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

O PDM de Moura foi ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/96, de 23 de fevereiro, alterado pelas Resoluções do Conselho 
de Ministros n.º 39/2000, de 30 de maio (1.ª alteração), e n.º 27/2003, de 19 de fevereiro (2.ª alteração). Novamente alterado pelos Avisos n.º 
25476/2008, de 22 de outubro (3.ª alteração, por adaptação ao Plano Regional de Ordenamento da Zona Envolvente da Albufeira do Alqueva 
�² PROZEA, e ao POAAP), e n.º 964/2011, de 10 de janeiro (4.ª alteração por adaptação ao PROT-ALT). Suspenso por iniciativa do Município, 
através do Aviso n.º 9711/2012, de 16 de julho. Novamente alterado por adaptação através da Declaração de Retificação n.º 59/2017, de 3 
de agosto (5.ª adaptação) e do Aviso 13157/2019, de 20 de agosto (6.ª alteração). Atualmente, encontra-se em processo de revisão. 

Nos termos estabelecidos no RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que revoga o Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro), o PDM 
em questão constitui um instrumento de planeamento territorial, responsável pela definição do quadro estratégico de desenvolvimento territorial a 
nível municipal, que serve de referência para a elaboração dos demais PMOT. Tem a natureza de regulamento administrativo, pelo que as regras 
a que deve obedecer a ocupação, uso e transformação do solo, estabelecidas de acordo com as diretrizes estabelecidas nos âmbitos nacional e 
regional, são de cumprimentos obrigatório para as intervenções de iniciativa pública e de iniciativa privada.  

É um instrumento constituído pelos seguintes documentos: 

�x Documentos Fundamentais constituídos por: Regulamento, Planta de Ordenamento e Planta de Condicionantes; 

�x Documentos Complementares constituídos por: Relatório fundamentando as soluções adotadas e a Planta de Enquadramento; Proposta de 
Reserva Ecológica Nacional (REN); e Proposta de Reserva Agrícola Nacional (RAN); 

�x Documentos Anexos constituídos por: Estudos de caracterização física, social, económica e urbanística; Planta da Situação Existente. 

Assume como objetivos gerais: 

�x Apoiar o desenvolvimento económico, social e cultural do concelho através da utilização racional dos recursos, com vista à melhoria da 
qualidade de vida das populações;  

�x Promover uma gestão dos recursos do território que salvaguarde os seus valores, compatibilizando-os com a ocupação, uso e a transformação 
pretendidos. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

De acordo com a Planta de Ordenamento do PDM de Moura, verifica-se que a área de intervenção do PPMA encontra-se classificada como solo 
rural, abrangendo as categorias de uso do solo indicadas no quadro seguinte: 

Classe Categoria 

Espaços agro silvo pastoris 
Áreas agro silvo pastoris 

Áreas florestais 

Espaços agrícolas Espaços agrícolas 

Espaços culturais e naturais 
Áreas da estrutura biofísica principal 

Zona de proteção da albufeira 

Para as classes de uso indicadas, o regulamento do PDM de Moura estabelece o seguinte: 

�x Áreas agro silvo pastoril���� �ńão obstante possuírem vocação predominantemente florestal, estas áreas podem manter os usos agrícolas, pastoris, 
florestais e agroflorestais tradicionais ou ser objeto de medidas de reconversão agroflorestal equilibrada. A construção deve respeitar a legislação em 
vigor e quando não sujeitos a condicionantes legais em vigor que o impeçam, pode ser autorizada a transformação do uso do solo para fins não 
agroflorestais relativos a estabelecimentos industriais, indústrias extrativas ou instalação de centros electroprodutores de energias renováveis que 
comprovadamente concorram para a melhoria das condições socioeconómicas do concelho e sejam complementares ou compatíveis com as atividades 
próprias desta classe de espaço, ou a ampliação de �X�Q�L�G�D�G�H�V�� �S�U�p�� �H�[�L�V�W�H�Q�W�H�V�� ���«������ �1�D�V�� �i�U�H�D�V�� �V�X�M�H�L�W�D�V�� �D�� �F�R�Q�G�L�F�L�R�Q�D�Q�W�H�V�� �O�H�J�D�L�V�� �H�P�� �Y�L�J�R�U�� �G�H�Y�H�P�� �V�H�U��
respeitadas as restrições constantes de legislação especial, designadamente a solicitação de pareceres exigíveis�µ�����D�U�W�L�J�R���������ž���� 

�x Áreas florestais e espaços agrícolas: áreas abrangidas pelo Plano de Pormenor para a Área de Localização Preferencial de Empreendimentos 
Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardila, que com a entrada em vigor deste PP veio alterar o seu uso e ocupação (vd. Planta de Implantação, 
apresentada na Ficha 17); 

�x Áreas da estrutura biofísica fundamental�����ṕara além do que está estipulado na regulamentação da REN neste Regulamento, devem ser excluídas 
as ações que ponham em risco a biodiversidade e o equilíbrio ecológico e implementadas ações de revalorização e reequilibro do coberto vegetal. 
Nestas áreas as atividades agrossilvopastoris devem desenvolver-se de forma extensiva, com o fim de manter ou reforçar o equilíbrio ecológico 
evitando a destruição das estruturas naturais que asseguram a continuidade dos processos ecológicos com realce para o coberto vegetal das zonas 
�U�X�S�t�F�R�O�D�V���H���U�L�S�t�F�R�O�D�V�µ (artigo 16.º).  

�x Zona de proteção da albufeira: áreas que foram adaptados ao POAAP, correspondendo à faixa terrestre de proteção às albufeiras, integrando 
as ilhas, com uma largura máxima de 500 m, medida na horizontal, a partir do Nível de Pleno Armazenamento (NPA) (artigo 16-A.º). De acordo 
com o artigo 18.º, são interditas �´�W�R�G�D�V���D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���T�X�H���D�X�P�H�Q�W�H�P���G�H���I�R�U�P�D���V�L�J�Q�L�I�L�F�D�W�L�Y�D���D���H�U�R�V�m�R���H���F�R�Q�G�X�]�D�P���D�R���D�X�P�H�Q�W�R���G�H���P�D�W�H�U�L�D�O���V�y�O�L�G�R���Q�D��
albufeira ou induzam alterações de relevo existente, nomeadamente as mobilizações de solo não realizadas segundo as curvas de nível, a constituição 
de depósitos de terras soltas em áreas declivosas e sem dispositivos que evitem o seu arraste. Na zona de proteção das albufeiras de Alqueva e 
Pedrógão são também condicionadas e sujeitas a autorização das entidades competentes um conjunto de atividades, designadamente a abertura de 
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novos acessos viários e caminhos pedonais, bem como dos acessos existentes ao plano de água assim como Projetos específicos de obras de estabilização 
�H���F�R�Q�V�R�O�L�G�D�o�m�R���G�H���H�Q�F�R�V�W�D�V���H���P�D�U�J�H�Q�V���G�D���D�O�E�X�I�H�L�U�D�µ�� 

 

 
Extrato da Planta de Ordenamento 

Fonte: PDM de Moura, Câmara Municipal de Moura, 2017 (sem escala) 

Com base na Planta de Condicionantes do PDM de Moura, identificam-se, na área de intervenção do PPMA, as servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública indicadas no quadro seguinte: 

Recursos ecológicos Áreas de REN 

Recursos agrícolas e florestais 
Áreas de RAN 

Áreas de montado de azinho 

Infraestruturas 

Rede viária 

Rede elétrica 

Rede geodésica 

 
Extrato da Planta de Condicionantes 

Fonte: PDM de Moura, Câmara Municipal de Moura, 2017 (sem escala) 
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Plano de Pormenor para a Área de Localização Preferencial de Empreendimentos Turísticos Estruturantes T13 Moura-Ardil (PPT13 Moura-
Ardil) 

Entidade responsável: Câmara Municipal de Moura 

Data: Junho de 2012 
         

Tipo de documento:  Estratégia  Programa  Plano  Outro 
         

Nível de atuação:  Nacional  Regional  Intermunicipal  Municipal 
         

Apresentação do documento: 

Aprovado pelo Aviso n.º 8886/2012, de 28 de junho, o PPT13 Moura-Ardil veio, de acordo com o PDM de Moura, dar forma e concretizar a 
área de localização preferencial de equipamentos turísticos estruturantes T13 �² Moura-Ardila, prevista no Plano Regional de Ordenamento do 
Território da Zona Envolvente da Albufeira do Alqueva (PROZEA), plano regional anterior ao PROT-ALT. 

Em termos de conteúdo, o PP13 Moura-Ardil segue o previsto no RJIGT (artigo 92.º), sendo acompanhamento pelos seguintes documentos: 

�x Regulamento; 

�x Planta de implantação 

�x Planta de condicionantes 

O PPT13 constitui um instrumento de planeamento territorial, que estabelece o regime de uso e ocupação da respetiva área de intervenção, tendo 
em conta as orientações dos demais IGT aplicáveis. Insere na estratégia de desenvolvimento regional e municipal e visa criar um polo de 
desenvolvimento turístico. Com uma área de intervenção de cerca de 950 ha, assume uma solução de desenho urbano em que se prevê instalar, 
em 23 parcelas, um total de 8 134 camas, distribuídas por 2 246 unidades de alojamento, repartidas por um conjunto turístico (com dois 
estabelecimentos hoteleiros e dois aldeamentos turísticos, ambos de 5 estrelas) e um aldeamento turístico de 4 estrelas. Prevê, ainda, uma 
componente habitacional no Monte de São Brás, para onde está igualmente um Turismo em Espaço Rural (TER).  

 
Planta de implantação do PPT13 

Fonte: PPT13, Câmara Municipal de Moura, 2012 (sem escala) 
 

Numa breve referência à planta de condicionantes do PPT13, verifica-se a incidência das servidões administrativas e restrições de utilidade 
pública indicadas no quadro seguinte: 

Recursos hídricos Domínio público hídrico (DPH) 

Recursos ecológicos Áreas de REN 

Recursos agrícolas e florestais 
Áreas de RAN 

Áreas de montado de azinho 

Infraestruturas 
Rede viária 

Rede elétrica 
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Rede geodésica 

 

 
Planta de Condicionantes do PPT13 

Fonte: PPT13, Câmara Municipal de Moura, 2012 (sem escala) 
 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Volvidos quase 10 anos sobre a entrada em vigor do PPT13, os atuais proprietários não têm qualquer interesse nem intenções de promover 
iniciativas que levem à concretização de uma operação turística com esta dimensão e características. Está-se, assim, perante uma vasta área cativa 
para o uso turístico, que não se perspetiva que venha ser concretizada. Perante este facto, e oportunidade efetiva de investimento com outros usos 
em grande parte da área do PP, mas sem perder a componente turística que será mantida na área territorial mais próxima da albufeira, concluiu 
a Câmara Municipal pela necessidade de uma revisão profunda do PPT13, atualmente, em vigor, conduzindo à deliberação de iniciar a 
elaboração do Plano de Urbanização (PU MA, objeto de avaliação da presente AAE), cuja aprovação irá permitir revogar o que se encontra em 
vigor. 
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Apresentação do documento: 

O PMDFCI de Moura, aprovado pelo Despacho n.º 4345/2012, de 27 de março, constitui um instrumento de planeamento de 2.ª geração, que 
visa operacionalizar, ao nível local e municipal, as normas contidas na legislação de Defesa da Floresta contra Incêndios (DFCI) (em particular no 
Decreto-Lei n.º 14/2019, de 21 de janeiro, que altera o Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho), em consonância com o Plano Nacional de 
Defesa da Floresta Contra Incêndios (Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de maio) e o respetivo PROF. 

É constituído por duas partes: 

�x Caderno I �² Diagnóstico (informação de base), que caracteriza o território municipal, com base na análise e relação dos parâmetros 
relacionados com a ocorrência de incêndios; 

�x Caderno II �² Plano de Ação, que suporta a estratégica municipal em termos de defesa da floresta contra incêndios, definindo ações a 
implementar, metas a atingir e indicadores. 

Relevância para o objeto de avaliação da AAE (o PU MA): 

Nos termos da legislação que estabelece o Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR) e define as suas regras de funcionamento 
(Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2022, de 19 de julho), as autarquias locais deve, no âmbito das 
�V�X�D�V�� �L�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�}�H�V���� �L�Q�W�H�J�U�D�U�� �Q�D�� �S�O�D�Q�W�D�� �G�H���F�R�Q�G�L�F�L�R�Q�D�Q�W�H�V�� �G�R�V�� �U�H�V�S�H�W�L�Y�R�V���S�O�D�Q�R�V�� �W�H�U�U�L�W�R�U�L�D�L�V���� �D�V�� �i�U�H�D�V�� �G�H�� �S�H�U�L�J�R�V�L�G�D�G�H�� �´�D�O�W�D�µ���H �´�P�X�L�W�R�� �D�O�W�D�µ���T�X�H��
constam na Carta de Perigosidade de Incêndio Rural dos PMDFCI (artigos 17.º e 3.º, dos Decretos-Lei n.º 82/2001, de 13 de outubro, e n.º 
49/2022, de 19 de julho, respetivamente). 

Pela consulta da Carta referida (publicada pelo Aviso n.º 12423/2018, de 29 de agosto, observa-se a incidência de zonas com perigosidade 
alta e muito alta na zona norte e central da área de intervenção do Pu MA. 

 
Extrato da Carta de Perigosidade de Incêndio Florestal 

Fonte: PMDFCI de Moura, Câmara Municipal de Moura, 2018 (sem escala) 
 

 

 

 

 


